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POLÍTICA

Ex-apoiadores de 
Bolsonaro estão 
migrando para 
Sérgio Moro

UMUARAMA

Prefeitura 
vai fiscalizar 

emendas para
a Saúde

Os hospitais de Umuarama 
têm recebido vários equipa-
mentos e recursos financei-
ros liberados por parlamen-
tares por meio de emendas. 
Mas poucos mostram onde 
estão os investimentos e 
como os pacientes do SUS 
estão se beneficiando. Ago-
ra, a Prefeitura determinou 
prestação de contas. 
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POLÍCIA 

Preso autor 
confesso de 
dois crimes 
em Perobal

A Polícia Civil de Umuarama 
divulgou ontem que um 
homem de 34 anos, autor 
confesso de dois homicí-
dios ocorridos em Perobal 
este ano, se apresentou na 
Delegacia da 7ª SDP.  O ho-
mem acabou ficando preso 
porque já havia mandado 
expedido contra ele. 
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Justiça decreta a perda de 
mandato do prefeito de Terra 
Roxa por fraude em licitação

UMUARAMA, SEXTA-FEIRA, 12 de Novembro de 2021

IDOSAS APRENDEM A FAZER DOCES NATALINOS -  Quinze alunas iniciaram novo curso ‘Panetones, 
Bolos e Roscas Natalinas’, oferecido pela Prefeitura de Umuarama em parceria com o Senac. Elas vão 
aprender a preparar panetones variados, bolos e roscas de diferentes formatos, entre outros. Página A3

COVID DIMINUI MAIS NO PARANÁ  - A  Secretaria de Saúde do Paraná informou ontem que 
344 municípios do Estado não registraram óbitos em decorrência da Covid-19 em novembro. Os 
dados consideram os dez primeiros dias do mês e representam 86,2% do Estado. Página A8

A Justiça decretou a perda do 
mandato do atual prefeito de Terra 
Roxa, Ivan Reis da Silva, acusado 
de crime de fraude em licitação 
ocorrida em 2014, no primeiro 
mandato dele como prefeito da 
cidade. A sentença, assinada pelo 
juiz de direito da Comarca, Wesley 
Porfirio Borel, ainda condenou o ad-
ministrador e outros quatro réus à 
pena de prisão, que foi substituída 
por prestação de serviços à comu-
nidade. A sentença é provisória e 
cabe recurso. Os acusados negam 
envolvimento e dizem que vão re-
correr. Página A5 

Prefeito Ivan Reis é condenado por crime que teria cometido em 2014. Ele nega e vai recorrer 
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Coluna Ilustradas

Este jornal não remunera seus colaboradores, 
sejam eles eventuais ou constantes

INCENTIVO AO EMPREGO

Bolsonaro anuncia prorrogação da 
desoneração da folha de pagamento 

Brasília (AE) - O presidente da República, Jair Bolsonaro, 
anunciou nesta quinta-feira, 11, a prorrogação, por mais 
d ois anos,  da desoneração da folha de pagamento dos 
17 setores da economia que mais empregam. O benefício 
acabaria este ano.

“Reunido com a ministra da Agricultura Tereza Cristina, 
com o nosso prezado ministro da Economia Paulo Guedes e 
mais de uma dezena de homens e mulheres representantes 
do setor produtivo do Brasil, resolvemos prorrogar por mais 
dois anos a questão que tem a ver com a desoneração da 
f olha”, disse Bolsonaro na cerimônia de lançamento do 
programa “Brasil Fraterno - Comida no Prato”, no Palácio 
do Planalto.

A desoneração beneficia as empresas porque reduz os 
encargos trabalhistas que são pagos por elas. 

A medida consiste em trocar os tributos sobre os salários 
dos empregados por uma alíquota sobre o faturamento. Hoje, 
essas empresas podem escolher: ou pagam 20% de contribui-
ção previdenciária sobre os salários dos funcionários ou uma 
alíquota que vai de 1% a 4,5% sobre o faturamento bruto.

A prorrogação da desoneração da folha de pagamento de 
17 setores era uma demanda de líderes produtivos e vinha 
sendo discutida pelo Executivo. 

Na quarta-feira, 10, o líder do governo no Senado, Fer-
nando Bezerra (MDB-PE), afirmou que o Tribunal de Contas 
da União (TCU) deveria julgar na semana que vem uma 
consulta sobre o tema, para abrir caminho à prorrogação 
da renúncia fiscal.

O  Congresso também se debruçava sobre a questão, 
mas com uma validade maior. Também na quarta-feira, o 
d eputado Marcelo Freitas (PSL-MG) apresentou parecer 

favorável a projeto de lei para prorrogar a desoneração na 
folha de pagamento para os 17 setores que mais empregam 
no País até 2026.

Presidente diz que empresários ajudarão
Bolsonaro afirmou ainda, em transmissão ao vivo nas 

redes sociais, que os empresários brasileiros vão ajudar 
a  aprovar a Proposta de Emenda à Constituição (PEC) 
dos Precatórios e a reforma administrativa. A “ajuda”, de 
acordo com o presidente, viria após a decisão do governo 
de prorrogar por mais dois anos a desoneração da folha de 
pagamento de 17 setores da economia. 

“Hoje, em conversa lá com a ministra da Agricultura Tere-
za Cristina e o ministro da Economia Paulo Guedes, uns 10 
ou 12 empreendedores do Brasil, nós resolvemos prorrogar 
por mais dois anos a desoneração da folha. Isso dá quase R$ 
8 bilhões por ano. Dizer que eles assumiram o compromisso. 
Isso vai ajudar a aprovar a PEC dos Precatórios, a aprovar a 
reforma administrativa”, disse o chefe do Executivo. 

Bolsonaro chamou a PEC dos Precatórios de “solução 
com toda a responsabilidade”. No entanto, o texto, além de 
postergar o pagamento de dívidas da União já transitadas 
em julgado, mexe no teto de gastos, considerado a âncora 
fiscal do País. 

Também presente na live, o ministro da Cidadania, João 
R oma, afirmou que o momento é de “cooperação” para 
aprovar a PEC dos Precatórios no Senado. O projeto abre 
espaço fiscal no orçamento para viabilizar o pagamento de 
R$ 400 do Auxílio Brasil até dezembro de 2022, ano eleitoral, 
e ainda amplia a possibilidade de pagamento de emendas 
parlamentares. “Ninguém quer saber de eleição”, afirmou 
Roma, sobre a tramitação da PEC.

Pagamento do 13º salário deve injetar
 R$ 233 bi na economia, diz Dieese

São Paulo (AE) - Até dezembro de 2021, o pagamento do 
13º salário tem o potencial de injetar na economia brasileira 
cerca de R$ 232,6 bilhões. Este montante representa apro-
ximadamente 2,7% do Produto Interno Bruto (PIB), aponta 
estimativa do Departamento Intersindical de Estatística e 
Estudos Socioeconômicos (Dieese). De acordo com o es-
tudo, cerca de 83 milhões de brasileiros serão beneficiados 
com rendimento adicional, em média, de R$ 2.539.

Entre os brasileiros que devem ser favorecidos com o 
pagamento do 13º salário, 51 milhões, ou 61% do total, 
são trabalhadores no mercado formal. Dentre eles estão os 
empregados domésticos com carteira de trabalho assinada, 
que devem receber aproximadamente R$ 155,6 bilhões, 
e  aposentados ou pensionistas da Previdência Social 
(INSS), que receberão R$ 45,4 bilhões. Aos aposentados e 
pensionistas da União serão destinados R$ 11 bilhões; aos 
aposentados e pensionistas dos Estados, R$ 15,8 bilhões; 
e aos aposentados e pensionistas dos regimes próprios dos 
municípios, R$ 4,7 bilhões.

A parcela mais expressiva do 13º salário, cerca de 49,3%, 
deve ser paga nos Estados do Sudeste. No Sul devem ser 
pagos 17,2% do montante e no Nordeste, 15,4%. Já as re-

giões Centro-Oeste e Norte cabem, respectivamente, 8,5% 
e 4,8%. A pesquisa destaca que os beneficiários do Regime 
Próprio da União receberão 4,7% do montante e podem 
estar em qualquer região do País.

O maior valor médio para o pagamento deve ser pago 
no Distrito Federal, no valor de R$ 4.541, e o menor, no 
Maranhão e Piauí, a R$ 1.691 e R$ 1.729, respectivamente. 
Essas médias, entretanto, não incluem o pessoal aposentado 
pelo Regime Próprio dos estados e dos municípios, pois não 
foi possível obter esses dados.

Para os assalariados formais dos setores público e pri-
vado, que correspondem a 49,8 milhões de trabalhadores, 
e xcluídos os empregados domésticos, a estimativa é de 
que R$ 154 bilhões serão pagos a título de 13º salário, até 
o final do ano. 

A maior parcela do montante a ser distribuído caberá aos 
ocupados no setor de serviços (incluindo administração pú-
blica), que ficarão com 63,1% do total destinado ao mercado 
formal; os empregados da indústria receberão 17,3%; os 
comerciários terão 13,4%; aos que trabalham na construção 
civil será pago o correspondente a 3,1%, mesmo porcentual 
a ser recebido pelos trabalhadores da agropecuária.

Secretária e Diretor de Saúde são ouvidos
pelos vereadores da CPI da Covid

U muarama - Herison Cleik da Silva Lima, diretor 
municipal de saúde e a secretária da pasta, Maria Harue 
Takaki foram as testemunhas ouvidas na reunião da CPI 
da Covid ocorrida na manhã desta quinta-feira (11). Am-
bos assumiram os cargos após a deflagração da Operação 
M etástase, que culminou com a exoneração da então 
secretária municipal de Saúde Cecília Cividini e do afas-
tamento da então diretora da pasta, Renata Compagnole. 

Herison foi o primeiro a falar aos parlamentares, afir-
mando que, dentre as primeiras medidas a serem tomadas 
no início do trabalho na nova gestão, houve a alteração de 
quase 90% no quadro de fiscais e gestores dos contratos 
assinados pela secretaria junto a fornecedores de produtos 
e serviços à Saúde Municipal. 

A  secretária Maria Harue Takaki falou em seguida 
e  endossou as informações dadas por Herison. Ela 
destacou a qualificação que tem sido feito com todos os 
fiscais e gestores de contratos de entidades e empresas 
que prestam serviço à Secretaria, uma vez que não havia 
treinamento até então para estes profissionais, o que se 
mostra de suma importância tendo em vista a responsa-
bilidade da empreita. 

A secretária também aceitou sugestão da vereadora 
Ana Novais, para que seja definido que apenas um setor 
da secretaria fique responsável pela solicitação de orça-
mentos à Saúde. 

Acerca do Instituto Nossa Senhora Aparecida, Harue 
informou que na data de ontem (10), a entidade teria 
apresentado duas prestações de contas, as quais estão 
sendo averiguadas pela Secretaria. Por outra vertente, 
em relação à política adota na aquisição de produtos e 

serviços, a determinação é que seja feita ao máximo por 
meio de processo licitatório, mas que, porém, em alguns 
casos se torna inevitável ser adotada a compra direta. 

A secretária falou ainda sobre os testes para Covid, que 
agora passa a ser realizado pelo laboratório credenciado 
p elo Estado, o que evita gasto do recurso oriundo do 
Município para o pagamento de laboratórios particulares. 

Em resposta a um questionamento feito à Hareu sobre 
u ma denuncia que a vereadora Ana Novais recebeu, 
informando a parlamentar que havia oxímetros parados 
em uma caixa, e por qual motivo não foram entregues, 
uma vez que a licitação para a compra deles foi homolo-
gada no mês 01/2021, a Secretária de Saúde confirmou 
a situação, e que, após ter tido conhecimento do fato, 
tomou as devidas providências para que eles pudessem 
ser distribuídos às Unidades Básicas de Saúde para os 
pacientes acometidos de Covid – 19.

Ainda em se tratando da gestão da aquisição de pro-
d utos pela secretaria, Harue Takaki mencionou que o 
cancelamento da pasta da compra de medicamentos para 
tratamento de pacientes com Covid, no ano de 2020, pre-
judicou muito o atendimento à população num momento 
de grande precisão, nos meses mais críticos da doença no 
município neste. A secretária também disse que ao assu-
mir a pasta, determinou que fossem tomadas as medidas 
legais para a aquisição dos referidos medicamentos. 

Ao final da oitiva de cada testemunha, os vereadores 
foram categóricos ao destacar a eficiência do trabalho 
prestado pelos dois agentes públicos, reiterando terem, 
agora, maior acesso a documentos e demais tratativas 
referentes à pasta.  

Morre a jornalista 
Cristiana Lôbo aos 63 anos

A jornalista Cristiana Lôbo morreu nesta quinta-
feira, 11, em decorrência de um mieloma múltiplo, um 
tipo de câncer que afeta células da medula. Ela estava 
internada no hospital Albert Einstein, em São Paulo. A 
informação foi divulgada pela emissora de TV Globo-
news, onde a Cristiana trabalhava como comentarista. 

A jornalista Leilane Neubarth se emocionou ao no-
ticiar a morte da colega. “Estamos todos sofrendo aqui, 
está muito difícil fazer jornal nesse dia, mas vamos 
seguir em homenagem a ela. Aprendi demais com ela 
como jornalista e ser humano”, afirmou.

Cristiana Lôbo tinha 63 anos e atuava no jornalismo 
há mais de 30. Passou pelas redações de O Globo e do 
Estadão, antes de migrar para a televisão. Desde 1997, 
a jornalista atuava como comentarista de Política da 
G lobonews - e estava afastada desde o ano passado 
para tratar a doença.   

Segundo a Globonews, Cristiana acabou contraindo 
uma pneumonia, o que agravou seu estado de saúde já 
debilitado. Ela deixa o marido, dois filhos e dois netos.

Líder do governo na Câmara,
Ricardo Barros emplaca
indicação no TST

Um dos principais nomes do Centrão, o líder do 
governo na Câmara, Ricardo Barros (Progressistas-PR), 
conseguiu emplacar a indicação de uma aliada no Tri-
bunal Superior do Trabalho, a mais alta corte dos juízes 
trabalhistas. O nome da desembargadora Morgana de 
Almeida Richa foi enviado para aprovação do Senado 
ontem pelo presidente Jair Bolsonaro.

A magistrada é cunhada do ex-governador do Paraná 
Beto Richa, de quem a mulher de Barros, Cida Bor-
ghetti, foi vice-governadora entre 2015 e 2018. Ques-
tionado,  o deputado defendeu a indicação. “Altamente 
qualificada e com experiência no CNJ”, disse Barros. 

O nome de Morgana Richa já havia constado de 
uma lista tríplice para uma vaga no TST em abril deste 
ano. Na ocasião, contudo, o indicado por Bolsonaro foi 
o desembargador Amaury Rodrigues Pinto Junior, do 
TRT da 24ª Região, no Mato Grosso do Sul.

A  nova vaga foi aberta após a morte do ministro 
Walmir Oliveira da Costa, em abril. Integrante da Corte 
desde 2007, o magistrado foi vítima de complicações 
da covid-19 aos 63 anos.

Ex-apoiadores de
Bolsonaro migram na
direção de Moro

No ato de filiação de Sérgio Moro, realizado nesta 
q uarta-feira, 10, em Brasília, dois ex-ministros de 
Jair Bolsonaro prestavam atenção ao discurso que o 
antigo colega de equipa ministerial fazia, repletos de 
críticas ao presidente. O general Carlos Alberto dos 
Santos Cruz, que comandou a pasta da Secretaria de 
Governo, e Luiz Henrique Mandetta, ex-ministro da 
Saúde, eram dos principais nomes entre os ex-aliados 
d e Bolsonaro que se aproximaram de uma possível 
candidatura presidencial do ex-ministro da Justiça. 

M as nas primeiras filas do auditório Ulysses 
G uimarães, parlamentares eleitos na onda do 
bolsonarismo, em 2018,  já ocupavam as primeiras 
f ilas para ouvir as palavras de Moro, deixando o 
presidente Bolsonaro de lado.

Nessa plateia de ex-bolsonaristas, além dos ex-mi-
nistros estavam, por exemplo, os deputados federais 
Júnior Bozzella (PSL-SP), Professora Dayane Pimentel 
( PSL-BA), Julian Lemos (PSL-PB) e Luis Miranda 
(DEM-DF).

D entro de seu novo partido, Moro já desperta a 
admiração de aliados atuais de Bolsonaro, como os 
senadores Eduardo Girão (CE) e Marcos do Val (ES), 
que atuaram na Comissão Parlamentar de Inquérito 
(CPI) da Covid alinhados ao governo Bolsonaro. Os dois 
compareceram ao ato de filiação. Girão considerou o 
discurso de Moro “sereno e forte”.

Magalu entra na disputa
por fatia no mercado de
bem-estar sexual

O setor de bem-estar sexual entrou de vez para o 
radar dos marketplaces. O nicho, que inclui produtos 
c omo cosméticos e brinquedos, chamou a atenção 
também do Magazine Luiza, que anunciou, em outu-
bro, o lançamento de uma categoria para o segmento.

A estimativa é de que, até 2026, o setor de produtos 
eróticos movimente US$ 125 bilhões no mundo, segun-
do a consultoria KBV. Os marketplaces acompanham 
o movimento. 

A Magalu agregou mais de 50 marcas entre sextechs 
(startups de sexo) e pequenos empreendedores.
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Instituições de saúde de Umuarama que receberem emendas parlamentares terão de prestar 
contas da aplicação dos recursos no ano seguinte

O curso tem duração de 15 horas e o objetivo é ensinar técnicas de preparo de guloseimas 
natalinas de acordo com as boas práticas de manipulação

UMUARAMA, SEXTA-FEIRA, 12 de Novembro de 2021

CRITÉRIO
O decreto, que contém 44 artigos, es-

tabelece os critérios para a aprovação ou 
rejeição das contas, avaliação de repasse de 
recursos e movimentação financeira, despe-

sas, monitoramento e avaliação da parceria 
e determina que, caso a instituição não apre-
sente a tomada de contas no prazo ou que haja 
irregularidades, garantida a prévia defesa, 
será aplicada advertência, suspensão tempo-
rária ou impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades governamen-
tais, além de ser declarada a inidoneidade.

Neste caso, a instituição fica impedida de 
participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos públicos, até 
que seja promovida a reabilitação perante 
a autoridade que aplicou a penalidade e a 
organização tenha ressarcido a adminis-
tração pública pelos prejuízos resultantes.

Umuarama - Instituições 
de saúde de Umuarama que 
receberem emendas parla-
mentares terão de prestar 
contas da aplicação dos 
recursos no ano seguinte. 
O decreto 285/2021, pu-
blicado nesta semana no 
diário oficial do município, 
regulamenta e padroniza 
procedimentos nesse senti-
do. Conforme o prefeito em 
exercício, Hermes Pimen-
tel, a intenção é orientar 

as entidades beneficiárias 
de emendas sobre os cri-
térios para a prestação de 
contas e dar transparência 
à utilização dos recursos.

No processo é avaliada 
a execução dos contratos 
quanto à legalidade, legi-
timidade, economicidade 
e eficiência. É verificado 
ainda o cumprimento do ob-
jeto contratado e o alcance 
das metas e dos resultados 
previstos. “Além disso a 

prestação de contas é uma 
obrigação prevista no arti-
go 166 da Constituição Fe-
deral. Precisamos dar total 
transparência à utilização 
dos recursos da saúde, 
ainda mais diante dos ques-
tionamentos apontados nas 
investigações do Ministério 
Público Estadual (MPE) 
que resultaram em prisões 
e afastamentos de agentes 
públicos em nossa cida-
de”, comentou Pimentel.

Conforme o decreto, as 
instituições que receberem 
emendas parlamentares até 
31 de dezembro de determi-
nado ano devem prestar 
contas dos recursos recebi-
dos até 31 de dezembro do 
ano seguinte, para ser veri-
ficada a aplicação do plano 
de trabalho apresentado ao 
Ministério da Saúde. Caso 
os recursos não tenham 
sido utilizados na totali-
dade, a instituição deverá 
fazer a prestação de contas 
parcial no mesmo período.

1º DE JANEIRO
As regras constantes 

no decreto, além de pra-
zos e normas constantes 
do convênio e plano de 
trabalho, já valem para 
emendas recebidas a partir 

de 1º de janeiro de 2021. É 
necessário informar ele-
mentos que permitam ao 
gestor, fiscal e também à 
comissão fiscalizadora – a 
ser instituída por portaria 

– avaliar o andamento ou 
concluir se o serviço foi 
prestado conforme pactua-
do no plano de trabalho. 
Para isso é fundamental a 
descrição pormenorizada 

das atividades realizadas 
e a comprovação do al-
cance das metas quanti-
tativas e/ou qualitativas e 
dos resultados esperados, 
no período regulamentar.

Umuarama - Quinze alu-
nas iniciaram novo curso 
‘Panetones, Bolos e Roscas 
Natalinas’, oferecido pela 
Prefeitura de Umuarama 
em parceria com o Senac. 
As aulas serão às quartas 
e sextas-feiras, sempre das 
14h às 16h30, gratuitas para 
todas elas que fazem parte 
do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos 
do Idoso (SCFVI), mantido 
pela Secretaria Munici-
pal de Assistência Social.

O curso tem duração 
de 15 horas e o objetivo é 
ensinar técnicas de preparo 
de guloseimas natalinas 
de acordo com as boas 

práticas de manipulação. 
Meire Helen da Silva To-
zzo, técnica de Relações 
com o Mercado do Senac, 
conta que as alunas terão 
a oportunidade de aprender 
higiene na manipulação de 
alimentos, ingredientes, 
utensílios e equipamentos 
utilizados no preparo de 
panetones, bolos e roscas 
natalinas. “Ela vão apren-
der a preparar panetones 
tradicionais, recheados, 
bolos e roscas de diferentes 
formatos, formas de apre-
sentação e decoração dos 
produtos e saber sobre em-
balagens adequadas para 
armazenamento e comer-

cialização dos produtos, 
além de conservação e pra-
zo de validade”, detalhou.

A secretária municipal 
de Assistência Social, Ad-
netra Vieira dos Prazeres 
Santana, observou que a 
parceria com o Senac para 
oferecer cursos aos idosos 
tem deixado o prefeito in-
terino Hermes Pimentel 
muito satisfeito. “Além de 
oferecer uma atividade 
em que as alunas se diver-
tem, interagem e mudam 
de ares, o curso é impor-
tante elas vão poder até 
ganhar um dinheiro extra 
ou presentear os familia-
res e amigos”, pontuou.

Umuarama - Um ho-
mem de 88 anos, que esta-
va internado no Hospital 
Uopeccan, faleceu na últi-
ma segunda-feira (8), au-
mentando assim para 322 o 
total de óbitos pela doença 
na cidade. O Boletim Covid 
desta quinta-feira (11) in-
dica também que 10 novos 
casos foram confirmados, 
sendo cinco mulheres, três 
homens e duas crianças.

O número de casos ati-
vos subiu de 113 para 114 e 
o de suspeitos caiu de 256 
para 252. O total de casos 

positivos, desde o início 
da pandemia em março 
de 2020, é de 19.356, sen-
do que 18.920 pessoas se 
recuperaram totalmente.

No Hospital Uopeccan, 
onde o SUS (Sistema Único de 
Saúde) disponibiliza alas ex-
clusivas para o tratamento da 
covid-19, há quatro pessoas 
de Umuarama internadas 
nas enfermarias e nenhuma 
internada em UTI. Todos 
esses números marcam a 
cidade como ‘bandeira verde’, 
quando o risco de contami-
nação é considerado baixo.

Doações ajudam 
Assistência 
Social 
a ampliar 
atendimento
às mulheres

A Secretaria Municipal 
de Assistência Social re-
cebeu nesta quinta-feira, 
11, materiais de higiene 
pessoal para atender ado-
lescentes e mulheres em 
situação de vulnerabili-
dade social. São 42 kits, 
compostos por absorven-
tes higiênicos, sabonetes, 
creme dental e alguns com 
lenços umedecidos, que 
foram doados pela empre-
sa de estética Magrass.

A empresária Aline 
Dedeus, proprietária da 
empresa, disse que já fez 
outras campanhas para 
doar donativos a institui-
ções filantrópicas e ao 
Hospital Uopeccan, mas 
que pela primeira vez rea-
lizou uma ação voltada 
diretamente às mulheres. 
“Temos cerca de 1,5 milhão 
de mulheres carentes no 
país que não têm condi-
ções de comprar, de forma 
regular, absorventes e pro-
dutos de higiene pessoal. 
O objetivo é ajudar o poder 
público a atender essa par-
cela da população”, disse.

A secretária municipal 
de Assistência Social, Ad-
netra dos Prazeres San-
tana, agradeceu a doação 
e enalteceu o cuidado da 
empresária, que colocou 
frases bíblicas em cada 
kit. “É gratificante rece-
ber o apoio da sociedade 
visando atender às mulhe-
res mais vulneráveis, que 
acompanhamos através 
dos Cras (centros de re-
ferência da assistência 
social) e do Cram (atendi-
mento à mulher)”, afirmou.

As doações mostram o 
grau de conscientização da 
sociedade com os mais vul-
neráveis, atesta a credibi-
lidade do poder público na 
área social e auxilia a se-
cretaria a ampliar as ações 
realizadas rotineiramente. 
“Temos recebidos doações 
importantes que certamen-
te fazem a diferença na vida 
das pessoas atendidas”, 
completou a chefe da Pro-
teção Social Básica, Daya-
nne de Oliveira Demozzi.

Prefeitura quita dívida com o Fundo de Previdência e economiza R$ 4 milhões
Umuarama - Por decisão 

do prefeito em exercício, 
Hermes Pimentel, e após cri-
terioso estudo financeiro da 
administração municipal, a 
Prefeitura quitou uma dívida 
contraída ao longo de 2020 
com o Fundo de Previdência 
Municipal de Umuarama 
(FPMU), com base na Lei 
Complementar 474/2020, 
que permitia a suspensão 
no recolhimento das con-
tribuições previdenciárias 
patronais, tendo em vista as 
medidas de enfrentamento à 
pandemia de coronavírus.

Os valores que deixaram 
de ser repassados ao fundo, 
entre os meses de julho a 

dezembro de 2020, soma-
ram pouco mais de R$ 11 
milhões. “A Prefeitura tinha 
a possibilidade de fazer o 
repasse em até 48 vezes, de 
acordo com a lei. Mas, como 
havia recursos em caixa e 
notamos que poderia haver 
uma grande economia com 
os juros, decidimos anteci-
par o pagamento e quitamos 
o valor em 10 parcelas. O úl-
timo repasse foi feito esta se-
mana”, informou Pimentel.

O chefe da Divisão de 
Planejamento Orçamentário, 
Claudecir Luís de Oliveira, 
explicou que o parcelamento 
foi feito com juro mensal de 
1% mais a variação do Índice 

de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA). “Isso daria 
12% ao ano mais a inflação. 
Com a antecipação do paga-
mento, feito entre janeiro e 
outubro deste ano, estima-
mos que o município econo-
mizou mais de R$ 4 milhões 
apenas em juros”, avaliou.

O estudo levou em conta 
a redução de despesas com 
o controle da pandemia, a 
disponibilidade de recursos 
no caixa da Prefeitura e a 
manutenção das receitas. 
“Como a arrecadação vem 
se sustentando, apesar de 
ainda estarmos enfrentando 
a covid-19, foi possível de-
volver ao fundo os recursos 

que foram utilizados para 
ampliar as ações da saúde 
pública e da assistência so-
cial”, acrescentou Pimentel.

A secretária municipal 
da Fazenda, Gislaine Alves 
Vieira de Marins, lembra 
que a Prefeitura estava em 
dia com as contribuições 
ao fundo previdenciário no 
início da pandemia. “Não 
havia dívida. A suspensão 
dos repasses se deu, exclusi-
vamente, como contenção de 
despesas para fazer frente a 
pandemia, num momento em 
que ainda não era possível 
prever o volume de recursos 
que seria necessário para o 
enfrentamento”, completou.

A lei 474/2020 tem por 
base o §2º do artigo 9º da 
Lei Complementar Federal 
173/2020, que autorizou 
suspender as contribuições 
previdenciárias patronais 
devidas pelo município ao 
regime próprio de Previ-
dência Social entre 1º de 
março e 31 de dezembro 
de 2020. Estabelece ainda 
que os valores temporaria-
mente não repassados (que 
deviam ser devolvidos após 
1º de janeiro de 2022, em 48 
parcelas) fossem utilizados 
apenas em ações de saúde, 
assistência social e na pre-
servação da atividade eco-
nômica, renda e emprego.

Decreto determina prestação de contas da 
aplicação de emendas parlamentares na saúde

 IUMUARAMA 

Mais uma morte por coronavírus 
é registrada na cidade
e 10 novos casos da doença

Nova turma de idosos inicia curso de
doces natalinos oferecido pela Prefeitura
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Escrito apenas ontem...
A maioria das pessoas preocupa-se com pas-

sagens da Bíblia que não entende, mas as que me 
preocupam são as que eu entendo. 

- Mark Twain.

Papo rápido
- Neste Natal quero uma roupa nova, bonita e 

de boa grife...
- Não sei por que, o Papai-Noel usa a mesma 

roupa todo ano e continua na moda...

MÃE CAROLINA DE IANSÃ
JOGO DE CARTAS, BÚZIOS,

TAROT E TODO TIPO DE
TRABALHO

ESPECIALISTA EM
CASOS AMOROSOS

TRABALHO

TRABALHO

TRABALHO

   100%
100%
100%

GARANTIDO

GARANTIDO

GARANTIDO

AGENDE SUA CONSULTA: (44) 98423-4562

Vozes do paraná
N ewton Bonin recebeu homenagem 

nesta quarta-feira, dia 10, no lançamento 
da 12ª edição do livro “Vozes do Paraná”, 
importante trabalho do jornalista político 
Aroldo Murá e de sua equipe.

O projeto editado pelas editoras Bon-
juris, Esplendore e Alma Mater retratará 
a carreira de paranaenses que fazem a 
h istória do Paraná de hoje como: Guto 
Silva, Dino Almeida, Fundação MUDES, 
I lana Lerner, Jubal Dohms, Julio Cezar 
R odrigues, Júlio Militão, Leonardo Pe-
trelli, Marden Machado, Michel Micheleto, 
Newton Bonin, Newton Stadler de Souza 
e Rosana Andriguetto.

Aliás, Newton Bonin e Guto Silva pas-
saram boa parte do tempo conversando 
sobre a política no Paraná e, em especial, 
a política na região Noroeste.

Ele disse:
“Mas, se eventual-

mente eu não sou a 
melhor pessoa para dis-
cursar, posso assegurar 
que sou alguém em que 
vocês podem confiar. A 
vida pública me testou 
mais de uma vez, como 

juiz da Lava Jato e 
como ministro da Jus-
tiça. Vocês conhecem a 
minha história e sabem 

que tomei decisões 
difíceis e que nunca 

recuei do desafio, nem 
repudiei meus princí-
pios para alimentar 

ambições pessoais. Por 
isso, peço atenção às 

minhas palavras, muito 
além da minha voz.”

De Sérgio Moro, no 
discurso de filiação ao 
Podemos, em Brasília, 
ao afirmar que o Brasil 
não precisa de líderes 

que tenham voz bonita, 
precisa de líderes que 
ouçam a voz do povo 

brasileiro.

Casteladas
Bons tempos aque-

les da madeira de lei, 
hoje na Amazônia é 

tudo por fora.
- Carlos Castelo.

Bomba
O Delegado Francis-

chini postou no Twiter 
que a Assembleia 

Legislativa vai virar 
mídia nacional.
Não disse se positi-

va ou negativamente.
Mas deu a dica 

que envolveria a TV 
Assembleia.

Essa história vem 
desde 

Papo rápido
- Bolsonaro disse 

que agora, com ob-
servadores militares, 
passou a confiar mais 

no voto eletrônico...
- É tarde, o voto 

eletrônico é que não 
confia mais nele...

Das redes
Todo mundo quer 

apoiar a indústria 
nacional, mas ninguém 
quer comprar um note-

book da Positivo...

Presidente
Neste momento 

é Senado o presidi-
do pelo ex-jogador 

Romário.
O baixinho fica no 

cargo até o próximo 
dia 16, quando o presi-
dente Rodrigo Pacheco 

retorna da COP-26, 
a Conferência das 

Nações Unidas sobre 
Mudanças Climáticas.

Se pelo menos Ro-
mário pudesse aplicar 
um drible matador na 
falta de compromisso 
com o Brasil de boa 

parte dos senadores já 
estaria de bom tama-

nho a sua interinidade.

Metafísico
Será o fim do Moro 

privilegiado?

Nós podemos
Deltan Dallagnol, 

ex-coordenador da 
Lava Jato, vai se filiar 
à sigla em dezembro 
e é pré-candidato à 

Câmara e, segundo o 
senador Álvaro Dias, 

“fará uma votação his-
tórica para deputado 
federal no Paraná”.

Porém, pelo noticiá-
rio, o ‘sistema’ opera 

para que não seja 
sequer candidato.

Justa homenagem
O Batalhão de Polícia de Fronteira (BPFron) home-

nageou soldado Andrich, do Pelotão de Umuarama. A 
justa homenagem ocorreu porque no dia 28 de outubro 
o policial salvou uma criança que estava se afogando 
na piscina de um clube da cidade, durante a sua folga.

N a ocasião também foram homenageados com 
entregue de medalhas de Mérito da Fronteira ao juiz 
federal Wesley de Oliveira e ao procurador do Traba-
lho Diego Jimenez Gomes.

Essa medalha busca reconhecer pessoas e entida-
des pela contribuição as ações do BPFron. No evento 
foi realizado a cerimônia de Policial Destaque do Mês 
sendo homenageado o 1ºSargento Edson. 

Compareceram ao evento, realizado em Umuara-
ma, o Comandante do BPFRON Tenente-Coronel An-
dré Cristiano Dorecki e o Subcomandante do BPFRON 
Major Divonsir.

Imortal
Depois da atriz Fernanda Montenegro se tornar imor-

tal, chegou a vez de Gilberto Gil costear o alambrado da 
Academia Brasileira de Letras.

A Academia, segundo os críticos, deixou de ser séria, 
virou um agrupamento de escritores conformistas e polí-
ticos poderosos e vaidosos.

Nunca abriram espaço para grandes escritores como 
L ima Barreto, Monteiro Lobato, Carlos Drummond de 
Andrade, Gilberto Freyre, Sérgio Buarque de Holanda, 
Caio Prado Júnior, Graciliano Ramos, Cecília Meireles, 
C larice Lispector, Vinícius de Moraes, Erico Verissimo, 
Mário Quintana e Paulo Leminski

Mas são imortais José Sarney, Fernando Henrique Car-
doso, o médico Ivo Pitanguy, cirurgião plástico, o inventor 
Santos Dumont, que apesar de suas grandes contribuições 
científicas, não se dedicava à produção literária.

Ah, mas Merval Pereira, da Rede Globo, é imortal, assim 
como Roberto Marinho, fundador da emissora.
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Equipe que participou da ação no distrito de Ercilândia

Secretário Claudinei, Talita, Rosângela e Alessandra, da usina, durante a reunião

Participantes do evento na sede do município 

Prefeito Ivan Reis nega envolvimento e diz que vai recorrer da sentença

 IPOLÍTICA

Justiça decreta a perda do mandato do 
prefeito de Terra Roxa por fraude em licitação

Terra Roxa - A Justiça 
decretou a perda do man-
dato do prefeito de Terra 
Roxa, Ivan Reis da Silva, 
por crime de fraude em 
licitação. A sentença, assi-
nada pelo juiz de direito da 
Comarca, Wesley Porfirio 
Borel, ainda condenou o 
administrador e outros 
quatro réus à pena de pri-
são, que foi substituída por 
prestação de serviços à 
comunidade. A sentença é 
provisória e cabe recurso.

Reis, juntamente com 
os réus Edison Aparecido 
Vales, Rondineli Tomba e 
João Teófilo da Silva foram 
condenados à pena de 2 
anos e 3 meses de detenção, 
substituída por 822 horas 
de prestação de serviço 
gratuito para a comunida-
de. O prefeito ainda deverá 
pagar multa corresponden-
te a 20 salários-mínimos e 
os demais 15 salários-míni-
mos cada um.

O quinto réu, Reinaldo 
Batista Queiroz, que a épo-
ca era chefe de gabinete de 

Ivan Reis, foi sentenciado 
a uma pena menor, de 1 
ano, 9 meses e 10 dias de 
detenção, que também foi 
substituída por 649 horas 
de prestação de serviços a 
comunidade e ao pagamen-
to de 3 salários-mínimos. 

Como a decisão judicial 
ainda pode ser modificada 
em instâncias superiores, 
Ivan Reis vai continuar 
ocupando a cadeira de 
prefeito até uma sentença 
definitiva.

A fraude
Segundo a Justiça, o 

grupo foi condenado por 
fraudar uma licitação para 
a contratação de prestação 
de serviço de 1.000 horas/
máquina de escavadeira 
hidráulica ocorrida em 26 
de março de 2014, durante 
o primeiro mandato de Ivan 
Reis.

De acordo com a sen-
tença judicial, teria havido 
o favorecimento para a 
empresa de Rondineli Tom-
ba vencer o pleito. Ainda 

segundo a Justiça, para 
garantir a vitória, Tom-
ba teria pago R$ 20 mil 
para João Teófilo da Silva, 
proprietário da empresa 
concorrente.

O pagamento teria sido 
formalizado com quatro 
cheques, no valor de R$ 
5 mil cada, emitidos pelo 
cunhado de Tomba, Edi-
son Aparecido Vales e en-
dossado e garantido pelo 
então chefe de gabinete de 
Ivan Reis, Reinaldo Batista 
Queiroz, segundo consta na 
sentença judicial.

Ainda segundo consta 
na sentença, todos os en-
volvidos teriam conheci-
mento de que o pagamento 
seria para garantir que a 
empresa de Tomba fosse 
beneficiada e efetivamente 
contratada para prestar 
o serviço pelo valor de R$ 
237 mil.

A defesa
Após a sentença, o pre-

feito de Terra Roxa Ivan 
Reis gravou um vídeo e o 

divulgou nas redes sociais 
onde negou sua participa-
ção em qualquer processo 
licitatório com irregulari-
dade e que vai recorrer da 
decisão.

O réu Reinaldo Queiroz 
foi procurado e informou 
que no momento prefere 
não se manifestar.

O réu Edison Aparecido 
Vales também foi procura-
do, mas até o fechamento 
desta edição não havia se 
manifestado.

Os réus João Teófilo 
da Silva e Rondineli Tom-
ba foram procurados pelo 
Ilustrado através de seus 
advogados, mas até o fecha-

mento da matéria também 
não haviam retornado aos 
contatos.

O Jornal Umuarama 
Ilustrado salienta que o 
espaço está aberto a todos 
os envolvidos citados para 
garantir a ampla defesa e o 
contraditório.

Covid: 62% dos paranaenses já foram totalmente vacinados, apura o TCE-PR
Até esta quarta-feira (10 

de novembro), 62,35% da 
população do Paraná já ha-
via completado o esquema 
vacinal contra a Covid-19. A 
informação foi obtida pelo 
Tribunal de Contas do Esta-
do (TCE-PR) após realizar 
levantamento sobre o tema 
a partir do cruzamento de 
dados abertos fornecidos 
pela Secretaria de Estado 
da Saúde (Sesa-PR) e pelo 
Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística (IBGE).

Os resultados do es-
tudo, que podem ser con-

feridos em mapa intera-
tivo disponibilizado no 
site da Corte, apontam 
que, de uma população 
estimada de 11.597.484 
pessoas, 7.230.464 toma-
ram a quantidade neces-
sária de doses de vacina 
- conforme informações 
de cada fabricante - para 
atingir a imunização contra 
a doença causada pelo novo 
coronavírus. A pesquisa 
revelou ainda que, somen-
te em Curitiba, 1.338.560 
cidadãos foram totalmente 
imunizados, o que cor-

responde a 68,2% de uma 
população total de apro-
ximadamente 1,9 milhão.

No entanto, o índice da 
vacinação dos municípios 
com menos de 10 mil habi-
tantes cada (66,5%) supera 
o de localidades maiores, 
onde a média oscila entre 
60,2% e 61,3%. Por sua vez, 
a região do Estado onde 
mais pessoas completaram 
o esquema vacinal é a Cen-
tro-Oeste (65,6%), seguida 
pelo Sudoeste (65,3%) e 
pelo Norte Central (64,2%). 
Em contraste, a Região 

Centro-Leste apresentou 
o menor indicador: 53,7%.

 
Municípios
Os dez municípios que, 

até o momento, mais vaci-
naram contra a Covid-19, 
proporcionalmente a suas 
respectivas populações, 
são Altamira do Paraná 
(179,3%), Esperança Nova 
(104%), Porto Rico (98,6%), 
Brasilândia do Sul (98,1%), 
Ariranha do Ivaí (91,6%), 
Formosa do Oeste (88,7%), 
Lidianópolis (88,6%), Ara-
puã (87,7%), São Pedro do 

Paraná (87,4%) e Lindoeste 
(86,3%). Os percentuais 
superiores a 100% são ex-
plicados, em geral, pela 
disparidade entre os dados 
populacionais estimados 
pelo IBGE e a situação real 
das localidades em questão.

Já os dez últimos coloca-
dos entre os 399 municípios 
paranaenses nesse quesito 
são, nesta ordem, Tunas 
do Paraná (38,9%), Ivaté 
(42,1%), Imbituva (45,5%), 
Ramilândia (47%), Primei-
ro de Maio (47,2%), Reserva 
do Iguaçu (47,8%), Teixei-

ra Soares (47,8%), Almi-
rante Tamandaré (48,2%), 
Bocaiúva do Sul (48,3%) 
e  Jaguapi tã  (48 ,9%) .

Finalmente, entre os dez 
municípios mais populo-
sos do Estado, a que mais 
vacinou até o momento foi 
Maringá (69%), seguida 
por Foz do Iguaçu (69%), 
Curitiba (68,2%), Para-
naguá (65,6%), Londrina 
(62,6%), Cascavel (62,6%), 
Colombo (57,1%),  São 
José dos Pinhais (54,2%), 
Guarapuava (50,4%) e 
Ponta Grossa (49,5%). 

Brasilândia do Sul - Foi 
realizada no início desta 
semana, uma Oficina de 
Grafite com alunos da rede 
municipal de Educação em 
Brasilândia do Sul e no 
Distrito de Ercilândia. A 

ação foi desenvolvida numa 
parceria entre Itapu Bina-
cional e Governo Municipal 
de Brasilândia do Sul, por 
meio do departamento de 
Meio Ambiente. O trabalho 
foi feito pelo artista, Isaac 

de Jesus, que ensinou téc-
nicas de grafite e aplicou 
juntos com as crianças no 
Centro Cultural (sede) e 
na Escola Nair do Santos 
(Ercilândia), levando mais 
cor e alegria aos ambientes.

Icaraíma - Em reunião 
realizada na manhã desta 
quarta-feira (11), na Usina 
Santa Terezinha junto ao 
setor de Recrutamento e 
Seleção em Recursos Hu-
manos foram discutidos di-
versos assuntos, entre eles 
a disponibilidade de vagas 
para a cidade de Icaraíma. 

Conforme a explana-
ção da Alessandra Balani, 
Analista de Recrutamento 
de Seleção, atualmente os 
candidatos devem acessar 
o portal de vagas da empre-
sa e se inscrever na vaga 
pretendida pela unidade de 
Ivaté. Com os avanços tec-
nológicos, o passo a passo 
para esse cadastro é longo 
e carece de boa conectivi-
dade, o que as vezes fazem 
o candidato desistir do ca-
dastro no meio do caminho.

Portanto, na reunião,  a 
Agência do Trabalhador 
de Icaraíma, representada 
pelo secretário de Indústria 
e Comércio e Geração de 
Empregos, Claudinei Fer-
nandes, pela Gerente da 
Agência Talita Santiago e 
contou também com a pre-
sença da Rosangela Apa-
recida, gerente da Agência 
do Trabalhador de Iva-
té-PR, ficou acertado que 
o cadastro preliminar na 
plataforma será feito com o 
apoio da Agência do Traba-
lhador de Icaraíma e Ivaté.

Essa parceria é necessá-
ria em função da demanda 
de informações do candida-
to que o cadastro pede, le-
vando em consideração que 
cadastrar pelo aparelho 
celular, por exemplo, as difi-
culdades são maiores ainda.

O Prefeito Marcos Alex 
agradece o empenho de 
todos e destaca a atua-
ção da administração e 
demais setores da Usi-
na Santa Terezinha que 
não medem esforços no 
desenvolvimento econô-
mico da região. Estende 
agradecimentos tam-
bém ao seu vice Devair 
e todos os vereadores.

Para acessar o portal 
e ver a disponibilidade 
de vagas, o candidato de-
verá clicar na unidade 
de Ivaté-PR, através do 
link abaixo: https://usi-
nasantaterezinha.gupy.io/

Caso o candidato en-
contre uma vaga preteri-
da, este pode procurar a 
Agência do Trabalhador 
em Icaraíma para auxílio 
e orientações no cadastro.

Governo Municipal e Itaipu realizam 
mais uma ação em Brasilândia do Sul 

Cadastro de vagas de empregos para 
a Usina Santa Terezinha terá apoio 
da Agência do Trabalhador de Icaraíma
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João Oliveira teria pas-
s ado mal, saído da pista 
com o carro, que caiu em 
uma ribanceira. Ele ainda 
f oi socorrido, mas não 
resistiu e entrou em óbito

 Quando o cidadão não 
concorda com uma multa 
d e trânsito recebida, ele 
p ode recorrer da autua-
ção. E agora a Umutrans 
–  Diretoria de Trânsito 
de Umuarama – oferece a 
p ossibilidade de o moto-
r ista apresentar recurso 
d iretamente no site da 
Prefeitura de Umuarama. 
O serviço acaba de ser dis-
ponibilizado e vai facilitar 
a vida de proprietários ou 
c ondutores de veículos.

A diretora de Trânsito, 
Dianês Maria Piffer, relata 

q ue além de apresentar 
r ecursos de multas de 
trânsito, o proprietário de 
veículo pode indicar outro 
c ondutor para a multa, 
além de solicitar cópias e 
informações sobre autos de 
infrações de trânsito, sem-
p re na esfera municipal. 

“Agora o cidadão não 
vai mais precisar ir até a 
Umutrans para entrar com 
defesas ou recursos, pois 
t udo pode ser feito pela 
i nternet. É um privilégio 
p ara os umuaramenses, 
p ois esta possibilidade 

d e apresentar recursos 
o n-line só é disponível 
e m sete cidades do Pa-
r aná [Curitiba, Fazenda 
Rio Grande, Guarapuava, 
M aringá, Paranaguá, Pa-
r anavaí, Telêmaco Borba 
e  Umuarama]”, informa.

D ianês ressalta que 
q ualquer motorista pode 
apresentar recursos, des-
d e que tenha documen-
t os que comprovem que 
a  infração está incorreta 
o u que não foi cometida. 
“Ao acessar o site da Pre-
f eitura, o condutor deve 

c licar no banner ‘Multas 
de Trânsito’ e já cairá di-
reto no PIÁ, que é o Portal 
I nteligência Artificial do 
G overno do Estado. Lá 
existem dezenas de servi-
ços ao cidadão”, indicada. 

A  diretora acrescenta 
que se acaso o condutor não 
quiser apresentar o recur-
s o pela internet, ele pode 
também enviar o formulário 
preenchido pelo correio ou 
pessoalmente na Umutrans.

Protocolo
E la instrui ainda que, 

após apresentado o recur-
so via internet, o usuário 
r eceberá um número de 
protocolo, que será encami-
nhado ao e-mail informado 
na solicitação, desta forma 
o  cidadão pode acompa-
nhar o andamento do re-
c urso com esse número.

“Os recursos podem ser 
f eitos em três instâncias: 
defesa prévia para aprecia-
ção da Autoridade de Trân-
s ito Municipal, recurso à 
Jari (Junta Administrativa 
de Recursos de Infrações) 
e  recursos ao Conselho 

E stadual de Trânsito do 
Paraná (Cetran-PR). Mas 
vale destacar que recursos 
de suspensão do direito de 
dirigir ou cassação de habi-
litação são de competência 
estadual e devem ser feitos 
no Detran/Ciretran”, alerta.

Serviço 
A Umutrans fica na ave-

nida Padre José Germano 
Neto Junior n° 3502, no an-
tigo IBC, onde funciona a 
Feira do Produtor das sex-
t as-feiras, e atende pelo 
t elefone (44) 3906-1018.

Um morador de Umua-
rama faleceu após o veículo 
G M Cruze que conduzia 
s air da pista na PR-323 e 
cair em uma ribanceira, em 
C ianorte, durante a tarde 
d esta quinta-feira (11).

S egundo o apurado, 
J oão B.C. Oliveira teria 
s ofrido um mal súbito. 

U m casal, moradores 
da propriedade rural onde 
o acidente ocorreu teriam 
p resenciado o acidente 
e  ainda tentaram socor-
r er a vítima. Segundo o 
r elato o condutor já não 
r espondia mais ao cha-
m ado da testemunha.

A s equipes do Corpo 
de Bombeiros e do SAMU 
d e Cianorte chegaram ao 
l ocal rapidamente, e ini-
c iaram os procedimentos 
de reanimação e por vários 
m inutos, socorristas luta-

vam pela vida do motorista.
O helicóptero do SAMU 

de Maringá esteve no local e 
auxiliou os procedimentos 

d e reanimação e apare-
lhos similares aos de uma 
U TI, porém o condutor 
n ão resistiu e entrou em 

ó bito. A viatura do Insti-
tuto Médico Legal de Cia-
n orte recolheu o carro e 
l evou até Campo Mourão.

Condutor embriagado 
foge após colisão
com motociclista

Um homem de 39 anos 
acabou preso após se envol-
ver em um acidente entre o 
Hyundai HB que conduzia 
e  uma motocicleta e fugir 
s em prestar socorro, du-
rante a noite desta quarta-
f eira (10) em Umuarama. 
O exame do etilômetro rea-
l izado apontou resultado 
de 0,62mg/l de alcoolemia. 
O  veículo foi apreendido 
e ele encaminhado para a 
d elegacia da Polícia Civil.

J á a vítima, foi so-
c orrida por uma ambu-
l ância do Samu e en-
c aminhada ao Hospital 

Nossa Senhora Aparecida.
S egundo a PM, um po-

p ular entrou em contato 
informando sobre o aciden-
t e que ocorreu quando o 

H B20 branco transi-
t ava na contramão da 
via e colidiu em uma mo-
t ocicleta que vinha pela 
via, se evadindo do local 
s em prestar socorro. O 
p opular continuou se-
g uindo o veículo o que 
a uxiliou a polícia che-
g ar até o condutor, que 
f oi levado para o Bata-
lhão da PM e submetido 
a o teste do etilômetro. 

A Polícia Federal de Guaí-
ra encerrou as atividades de 
u ma empresa de segurança 
privada que funcionava clan-
destinamente em Umuarama. 
S egundo a Polícia Federal 
uma denúncia levou os poli-
c iais até o estabelecimento.

S egundo a PF a em-
p resa oferecia serviços 
d e segurança privada 
e m eventos particulares, 
r estaurantes e casas de 
shows. Durante o procedi-
m ento foram arrecadados 
documentos, placas de co-
l etes balístico e bastões 
q ue eram utilizados nas 
a tividades clandestinas.

O s policiais federais 
lavraram o auto de encer-
r amento das atividades 
não autorizadas e os res-
p onsáveis pela empresa 
d evem responder pelas 
i nfrações em processo 
a dministrativo e pode-

r ão ser condenados ao 
p agamento de multas. 
A s empresas que con-
t rataram os serviços ir-
r egulares também serão 
notificadas, segundo a PF.

A PF orienta que a rea-
l ização de toda e qual-

q uer atividade típica de 
segurança privada, seja por 
p essoa física ou jurídica, 
sem autorização prévia da 
Polícia Federal, é conside-
r ada irregular de acordo 
c om o Art. 192 da Porta-
ria nº 3.233/2012 – DG/PF. 

A s denúncias relativas 
a  empresas que estejam 
p restando serviços irre-
g ulares de segurança pri-
vada na região podem ser 
f eitas através do e-mail: 
c v.gra.pr@pf.gov.br ou 
pelo telefone 44-3642-9100.

Vítima é agredida durante 
roubo a residência em Ivaté

Dois homens armados 
i nvadiram uma residên-
c ia na área central de 
Ivaté durante a noite des-
ta quarta-feira (10) e fize-
ram o morador de refém, 
segundo a Polícia Militar. 
D o local fugiram levan-
do eletrônicos, eletrodo-
m ésticos, ferramentas 
e  um veículo VW Virtus 
c inza, placas BEF7A72.

S egundo a Polícia 
M ilitar, uma ligação in-
f ormava que a vítima 
e stava pedindo socorro 
nas proximidades da as-
s ociação dos funcioná-
r ios da usina de Ivaté, 
após ser vítima de roubo. 

Os policiais foram até 
o local e levaram a vítima 
para casa, onde ela rela-
tou que estava dentro de 
seu quarto quando escu-
tou algumas vozes mas-
culinas vindo em direção 
ao quarto e que a porta 
da cozinha estava aberta. 

Ainda segundo a PM, 

a vítima disse que eram 
dois rapazes que estavam 
com o rosto exposto, os 
q uais a surpreenderam 
dentro do quarto, momen-
to em que ela perguntou 
o que estava acontecen-
d o, sendo que um dos 
r apazes, que estava ar-
m ado com uma pistola, 
l he deu uma coronhada 
n a cabeça e disse para 
e la ficar quieta, pois se 
t ratava de um assalto. 

De acordo com a PM, 
a  vítima relatou tam-
bém que enquanto o ra-
paz a rendia o outro foi 
p egando alguns objetos 
c omo uma motosserra 
da marca Stihl, uma ro-
ç adeira da marca Stihl, 
um aspirador de pó de cor 
preta não soube precisar 
a  marca e uma televi-
s ão de 32 marca Semp 
Toshiba, R$800,00 em 
d inheiro e o VW/Virtus, 
de placas BEF7A72, cor 
cinza, ano e modelo 2021. 

U m VW Passat foi to-
t almente consumido pelo 
f ogo durante a madruga-
d a desta quinta-feira (11) 
n a área central de Alto 
P iquiri, segundo a Polícia 
M ilitar. Aos policiais, a 
vítima relatou que acredita 
que o incêndio tenha sido 
criminoso. O caso será in-
vestigado pela Polícia Civil.

S egundo a Polícia Mi-
l itar, populares entraram 
e m contato com a equipe 
informando que um veículo 
estava em chamas na rua. 
Q uando chegaram local 
encontraram o proprietário 

do carro apagando o fogo. 
Não foi necessário acionar 
a  Defesa Civil. O carro 
ficou totalmente destruído.

S egundo a PM o pro-
prietário informou que seu 
v eículo estava em plenas 
c ondições de uso e que 
e le não acreditava que o 
i ncêndio teria ocorrido 
por qualquer tipo de pane. 
A inda segundo a Polícia 
Militar, a vítima relatou que 
no dia anterior, no período 
d a tarde, teria discutido 
com uma pessoa que reside 
n as proximidades de sua 
c asa e que essa pessoa 

teria o ameaçado. Segundo 
a PM, a vítima acredita que 
o  autor do incêndio seria 
a pessoa de tal discussão.

De acordo com a Polícia 

M ilitar, como o dono do 
c arro inalou muita fuma-
ça, foi encaminhado pelos 
policiais ao posto de saúde 
para atendimento médico.

 IFACILIDADE

 Agora motoristas podem recorrer de 
  multas pelo site da Prefeitura de Umuarama

PF fecha empresa de segurança 
privada clandestina em Umuarama

Umuaramense morre na PR-323
ao ter mal súbito e sair da pista

Vítima suspeita de incêndio criminoso de veículo em Alto Piquiri
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Áries
Aproveite o bom momento para 
acertar os projetos que estão em an-
damento. No amor, procure o diálogo. 
Tente dar soluções rápidas e inteli-
gentes aos problemas que surgirem.

Touro
Tome coragem e parta para ação. Se 
não der certo, pelo menos você tentou 
e aprendeu algo novo. Só não deixe 
de lado as relações afetivas. Aproveite 
o momento para espalhar a paz. 

Gêmeos
Ótimo dia para poupar seu dinheiro. 
Ter capacidade para se aprofundar 
nas situações será fundamental para 
criar as bases sólidas que os novos 
empreendimentos exigem. 

Câncer
Dê um pouco mais de atenção às 
pessoas mais velhas da sua família e 
verá que ainda aprenderá muito com 
elas. Não se esforce mais do que o 
necessário, olhe pela a sua saúde.

Leão
Acerte todas as pendências profissio-
nais. As finanças pedem maior con-
trole. Fase em que deve ter jogo de 
cintura com seu par afetivo. Programe 
seu dia junto das pessoas que gosta.

Virgem
Seus planejamentos e cronogramas 
devem ser feitos com muita calma e 
atenção para não escapar nenhum 
detalhe. Lembre-se de colocar um 
pouco de leveza nas palavras e 
atitudes.

Libra
Descubra a estrada que deve percor-
rer na vida, só você pode saber qual 
é. Apesar das contingências, supere 
as dificuldades, vença os obstáculos 
e construa o seu caminho!

Escorpião
Aproveite o momento para cuidar de 
sua saúde e de seu bem-estar. A força 
do impulso está em si e só você pode 
criar as circunstâncias propícias à 
realização dos seus projetos. 

Sagitário
Mesmo que suas ideias sejam ousa-
das, não tenha vergonha de expô-las. 
Busque mostrar que seu projeto está 
bem fundamentado e que fez um cui-
dadoso projeto de execução.

Capricórnio
Este é um dia propício para o paga-
mento de uma dívida antiga. Exponha 
suas ideias de uma maneira clara e ob-
jetiva. Tenha sempre em mente seus 
sonhos e desejos. Eles se realizarão.

Aquário
Evite precipitar-se numa decisão 
importante. Analise todos os fatos e 
pense friamente. Evite que as intrigas 
de pessoas invejosas interfiram na sua 
relação amorosa.

Peixes
Fale mais abertamente acerca dos 
seus sentimentos, deste modo irá pro-
gredir na sua relação afetiva. Cuide da 
sua saúde física, faça mais exercícios. 
Dia para ser feliz! Só depende de você.

(OS RESUMOS DOS CAPÍTULOS ESTÃO SUJEITOS A MU-
DANÇAS EM FUNÇÃO DA EDIÇÃO DAS NOVELAS)

CORAÇÃO INDOMÁVEL – 17h30, no SBT
Em seu estúdio, Afonso serve vinho a Aníbal, o apressa a toma-lo e 

oferece dinheiro pelo quadro “Liberação”, Aníbal se nega a vendê-lo e 
o diz que inscreverá o trabalho numa grande exposição, na qual pode 
ganhar fama e muito dinheiro. Lucrécia, Leonor e Hermínia elogiam 
o sucesso da exposição de Afonso e parabenizam Mercedes por seu 
casamento com Afonso. Afonso se despede de Aníbal e pensa em não 
devolver a ele seu quadro. Um apreciador de pinturas alemão oferece 
uma grande quantia em dinheiro a Afonso pelo quadro “Liberação”. 
Afonso se nega a vende-lo, então o comprador aumenta a oferta e o 
diz que o quadro é um trabalho de genialidade. 

MALHAÇÃO: SONHOS – 17h45, na Globo
Lincoln se desespera e acusa Jeff de mentiroso. Mari desiste de 

cantar na Batalha Musical. Delma chega com Tomtom na Aquazen, 
e Roberta incentiva Marcelo a se aproximar da filha. Bete acolhe 
Mari, Jeff e Joaquim em sua casa. Heideguer descobre que Cobra 
mantém contato com sua família. Rute afirma para Lincoln que 
uma família é feita de amor. Jeff compra passagens para voltar para 
Joaçaba com Mari e Joaquim. Roberta conversa com Tomtom sobre 
bebês, e Marcelo se irrita. Lincoln pede perdão a Jeff e insiste para 
que o filho desista de viajar.

TE DOU A VIDA – 18h00, no SBT
Depois de ser presa por vender produtos na rua sem qualquer 

tipo de autorização, Andreia liga para Gabriela para pedir ajuda e é 
Samuel é quem assume o caso. Helena se encontra com Pedro com a 
ajuda de Irene e ele conta que tem uma leve suspeita de que alguém 
estava colocando substâncias em sua bebida. Enquanto isso, o co-
mandante continua em busca de pistas sobre Ernesto Rioja. Nicolás 
conta a seu pai que sua mãe o deixou por um tempo enquanto ele 
estava no parque. Nelson ameaça sua esposa.

NOS TEMPOS DO IMPERADOR - 18h20, na Globo
Teresa acredita que Pedro tenha se confundido ao achar que 

viu Solano. Tonico e Solano comemoram o susto de Pedro. Diego 
insiste para que Pilar venda sua fazenda. Nélio e Dolores se beijam. 
Pedro implora para ter mais uma noite com Luísa, e Teresa os vê. 
Luísa e Teresa trocam elogios. Samuel alerta Pilar sobre Diego, mas 
acaba discutindo com a amada. Cândida exige que Tonico se afaste 
de Zayla. Vitória fica confusa com o comportamento de Quinzinho. 
Solano surpreende Pedro em seu gabinete.

 
PEGA PEGA – 19h30, na Globo
Madalena pede demissão para Lígia, e Maria Pia fica arrasada. 

Eric pede um tempo a Arlete para digerir o segredo que ela lhe contou. 
Gabriel avisa a Douglas que não quer morar com a mãe. Eric pede 
a Sérgio uma listagem de seus bens. Pedrinho diz a Lígia que ela e 
Athaíde são a grande decepção de sua vida. Júlio pergunta a Arlete 
o que Eric foi fazer em sua casa. 

CARINHA DE ANJO – 20h30, no SBT
Zé Felipe não quer mais jogar futebol por estar com medo de 

machucar alguém, como aconteceu com seu irmão. Flávio diz para 
Nicole fazer uma denúncia para a Madre Superiora sobre Cecília estar 
interessada em Gustavo. Tia Perucas e Gustavo contam para Fabiana 
que a Madre Superiora não mudou de ideia sobre a transferência de 
Cecília. Rosana vai até a delegacia conversar com o delegado Peixoto 
e pede sigilo sobre a denúncia em relação ao roubo de computadores 
em que Flávio está envolvido. Bárbara e Frida descobrem que Fabiana 
conseguiu fazer Cecília ver Dulce Maria. 

GÊNESIS – 21h00, na Record
Israel se preocupa com a escassez de comida.  

UM LUGAR AO SOL – 21h15, na Globo
Christian/Renato aluga um quarto em uma pensão para Ravi e 

pede que o amigo pegue seus documentos com Lara. Ravi se sente 
incomodado de ter que mentir para Lara. Christian/Renato descobre 
que tem uma conta conjunta com a mãe no banco. Castilho deixa 
claro para Santiago que ele deve parar de trabalhar por causa de 
sua saúde. Túlio reclama com Ruth por achar pequeno o valor que 
estão desviando da empresa de Santiago. Elenice estranha a forma 
como Renato/Christian a trata. Ravi afirma a Christian/Renato que 
não quer participar da história que ele criou e que prefere voltar 
para Goiás. Christian/Renato pede Bárbara em casamento. Christian/
Renato e Santiago trocam elogios. Christian/Renato é conduzido 
a seu casamento por Ravi, seu atual motorista. Lara vê o carro de 
Christian passar. Noca fica preocupada quando a neta lhe diz que 
viu Christian. Bárbara se desespera ao saber que Christian/Renato 
ainda não chegou à igreja. Ravi aguarda Christian/Renato decidir 
sobre seu casamento com Bárbara.
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Perda
O cenário jornalístico brasileiro se des-

pediu de Cristiana Lôbo. A jornalista tinha 
63 anos e faleceu vitimada por um mieloma 
duplo, agravado por pneumonia contraída 
nos últimos dias. Durante mais de 30 anos, 
Cristiana atuou como jornalista inicialmen-
te cobrindo o Estado de Goiás, e depois 
Brasília. Atualmente, ela era jornalista e 
comentarista no GloboNews. 

Mais uma trama real
A notícia que se tem é que a tragédia 

que aconteceu no castelinho localizado na 
esquina da Rua Apa com a Avenida General 
Olímpio da Silveira, no centro da cidade 
de São Paulo, vai virar tema de filme, pelas 
mãos da Galera Distribuidora. A construção 
data de 1912 e chama a atenção até hoje por 
causa de sua arquitetura, mas também atiça 
a curiosidade e o imaginário público devido 
a uma tragédia que aconteceu no local, em 
1937, conhecida como “crime do castelinho 
da Rua Apa”.

Nada disso!
Bruno Montaleone está solteiro há dois 

anos, desde que terminou o seu relaciona-
mento com Sasha Meneghel e desmentiu os 
boatos de romance agora com Luisa Sonza. 
Os rumores começaram depois que Monta-
leone participou do clipe da música “Melhor 
Sozinha”, no qual protagoniza cenas quen-
tes com a cantora debaixo do chuveiro. O 
ator garantiu que foi apenas trabalho e nada 
de romance. Que assim seja, então!

Roberto Bonfi m na Record
Depois de ter participado da novela global 

“Nos Tempos do Imperador” interpretando 
o Coronel Ambrósio Rocha, o ator Roberto 
Bonfim assinou contrato com a Record TV 
e está no elenco da novela “Reis”, cujas gra-
vações já começaram. E que tenha sucesso. 

canaldafama2@agenciagb.com.br

Passeando com a namorada
Antônio Benício, filho de Alessandra Negrini e 

Murilo Benício, embarcou novamente para o Mé-
xico, mas desta vez na companhia da namorada, 
Sophia de Lucca. O casal viajou especialmente para 
comemorar o aniversário de Sophia e tem mostrado 
alguns momentos dos passeios numa rede social. 
Lembrando que recentemente Antônio esteve na-
quele país juntamente com a mãe. 

Em paz
A guarda do menino Léo, filho de Marília Men-

donça e Murilo Huf, será compartilhada entre o pai 
e a avó materna, Ruth Moreira, conforme decisão 
judicial e posteriormente comunicado. Tudo na 
maior paz, respeito mútuo e sem desavenças como 
teria sido o desejo da saudosa cantora. 

Produtora
Giovanna Antonelli está prestes a aparecer novamente 

na telinha global na novela “Quanto Mais Vida, Melhor!”, 
no entanto paralelamente ao seu trabalho no folhetim, 
Giovanna se juntou a outra atriz, Vanessa Giácomo, e elas 
trabalham na produção de uma série para a Internet. Sob 
o título “Canceladas”, a produção já tem dez episódios 
prontos, todos escritos por Vanessa.

Tributo à amiga
No próximo domingo, as cantores Maiara e Maraísa se 

apresentarão em show na cidade paulistana de Lorena 
no lugar de Marília Mendonça. A organização do evento 
explicou que convidou a dupla para uma grande home-
nagem à saudosa cantora. E, assim, “Maiara e Maraisa 
cantam Marília”. 

Hospitalizado
Jorge Aragão precisou de cuidados hospitalares. O 

cantor foi atendido no Hospital Beneficência Portugue-
sa, em São Paulo e está em observação, além de ter sido 
submetido a vários exames. Não foram divulgados maiores 
detalhes sobre a de saúde do artista, mas especula-se que 
o motivo teria sido problemas cardíacos. Força, menino! 

Nasceu!
Sorocaba e Biah Rodrigues são papais novamente. 

Nasceu Fernanda, a filhinha do casal. Para comemorar, 
eles mostraram fotos dos pezinhos da bebê, prometendo 
maiores detalhes posteriormente. O cantor Sorocaba e 
Biah já são pais de Theo, que completou 1 aninho de 
vida. Felicidades a família!
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Umuarama - Um ho-
mem de 34 anos, autor 
c onfesso de dois ho-
m icídios ocorridos em 
P erobal este ano, se 
a presentou na delega-
c ia da Polícia Civil de 
U muarama no último 
dia 29 para se entregar. 
Ele estava acompanha-
do de advogada e havia 
um mandado de prisão 
p reventiva expedido 
pela Justiça. O suspeito 
está recolhido na cadeia 
pública local. A informa-
ção foi divulgada nesta 
q uinta-feira (11) pela 
Polícia Civil.

S egundo a Polícia 
Civil, o crime ocorreu 
n o dia 04 de outubro 
ú ltimo, por volta das 
1 9h45, no interior de 
u m bar localizado na 
a venida Paraná, na 
á rea central de Pe-
r obal. Testemunhas 
relatam que o suspeito 
conversava e bebia com 
a vítima, um homem de 
3 8 anos, quando de 
r epente, sem motivo 
a parente, o suspeito 
a tacou a vítima com 
golpes de faca, segun-
do a polícia.

Ainda segundo a PC, 
n ão houve nenhuma 
d iscussão ou mesmo 
exaltação entre as par-
tes antes do crime. As 
i nvestigações também 
revelaram que não exis-
tiam problemas anterio-
res envolvendo o suspei-
to e a vítima, de acordo 
com a polícia.

Ainda segundo a po-
l ícia, algumas pessoas 
o uvidas durante a in-
v estigação relataram 
q ue o suspeito estava 
naquele bar para matar 
uma outra pessoa, este 
s im seu desafeto, mas 
n ão souberam indicar 

os motivos que levaram 
o  suspeito de matar a 
vítima.

Após o crime o sus-
peito empreendeu fuga 
e não foi localizado pela 
p olícia. Segundo a Po-
l ícia Civil, durante o 
p eríodo em que esteve 

foragido o suspeito pos-
tou um vídeo nas redes 
sociais ameaçando  mo-
radores de Perobal que 
e stariam comentando 
sobre o seu envolvimen-
to com o assassinato.

D e acordo com a 
Polícia Civil o homem 

também é o autor de ou-
t ro homicídio, também 
p raticado em Perobal, 
no dia 25 de abril últi-
m o, contra um homem 
de 29 anos. Nesse caso 
ocorria uma cavalgada 
n a cidade quando em 
d eterminado momento 

o suspeito alvejou a ví-
t ima com disparos de 
arma de fogo, segundo a 
polícia. Logo após esse 
c rime o suspeito com-
pareceu na delegacia de 
polícia acompanhado de 
advogado e confessou o 
crime.

Saúde distribui mais 176 mil doses
de vacinas contra a Covid-19 aos município

A  Secretaria de Esta-
d o da Saúde (Sesa) des-
c entralizou nesta quinta-
f eira (11) mais 176.254 
d oses de vacinas contra 
a  Covid-19 para as suas 
22 Regionais no Estado. A 
n ova remessa contempla 
t rabalhadores da saúde, 
i dosos e população em 
geral e é referente às 65ª e 
66ª pautas de distribuição 
do Ministério da Saúde. A 
l ogística de distribuição 
d os imunizantes foi por 
meio terrestre.

Do total, 161.304 doses 
s ão da Pfizer/BioNTech, 
destinadas para segundas 
doses (D2), doses reforço 
( DR) e reposição de do-
s es. As DR enviadas às 
R egionais destinam-se a 
t rabalhadores da saúde 
(12.672), idosos acima de 
70 anos (24.522) e idosos 
de 60 a 69 anos (28.638). 
Também fazem parte des-
te lote de distribuição ou-

t ras 24.000 doses (D2), 
referentes à 42ª remessa, e 
68.208 segundas doses da 
p opulação em geral que 
iniciou o esquema vacinal 
na 48ª e 49ª remessas.

O quantitativo de 3.264 
v acinas da Pfizer e 700 
d a AstraZeneca/Fiocruz 
foi para reposição de doses 
perdidas pelos municípios 
em função de temperatura.

M ais 14.250 Corona-
Vac/Butantan finalizaram 
o  carregamento, sendo 
6 .210 doses para popu-
l ação adulta que ainda 
não se vacinou; 6.770 (D2) 
referentes à 60ª remessa, 
700 (D2) para a população 
que iniciou na 59ª remessa 
e 570 doses para ajuste de 
remanejamento na 15ª RS.

MEDICAMENTOS
A  Sesa também está 

d escentralizando para 
t odas as Regionais mais 
3 0.735 medicamentos 
e lencados no chamado 

“ kit de intubação” para 
a tendimento a pacientes 
diagnosticados com a Co-
vid-19 e que estejam inter-
nados em leitos exclusivos 
para a doença no Paraná.

S omente neste envio, 
estima-se um investimento 
de R$ 380 mil em insumos, 
s endo R$ 240.282,50 de 
compra própria da secre-
t aria; R$ 21.500,73 en-
viados pelo Ministério da 
Saúde e R$ 119.168,20 de 
d oações de instituições 
parceiras.

VACINAÇÃO
Segundo os dados do Va-

cinômetro nacional, o Pa-
raná já aplicou 16.508.766 
vacinas contra a Covid-19, 
sendo 8.733.296 primeiras 
d oses e 7.127.911 segun-
das doses ou doses únicas. 
O Estado registra ainda a 
aplicação de 46.701 doses 
adicionais e 600.858 doses 
de reforço.

86% dos municípios não registraram mortes
por Covid-19 nos 10 primeiros dias de novembro

Um levantamento da Se-
cretaria de Estado da Saú-
de (Sesa), realizado nesta 
q uinta-feira (11), mostra 
q ue 344 municípios do 
Paraná não registraram 
óbitos em decorrência da 
C ovid-19 em novembro. 
O s dados consideram os 
dez primeiros dias do mês 
e  representam 86,2% do 
Estado.

“ Nossa missão nesta 
pandemia sempre foi sal-
var vidas e cada vez mais, 
com o avanço da vacina-
ç ão, temos conseguido 
f rear a disseminação do 

vírus e a evolução da doen-
ça no Paraná. A baixa na 
taxa de mortalidade sem 
d úvidas é reflexo da efe-
t ividade e segurança das 
vacinas”, disse o secretá-
r io de Estado da Saúde, 
Beto Preto.

A inda segundo a Se-
cretaria, 168 cidades pa-
ranaenses não registram 
m ortes pela Covid-19 há 
pelo menos dois meses e 
92 municípios estão há 30 
d ias sem notificações de 
óbitos. Boa Esperança do 
I guaçu é a única cidade 
que não registrou mortes 

pela doença desde o início 
da pandemia.

“ Os números compro-
v am que vacinas salvam 
v idas. Então quem ainda 
não se vacinou, ou atrasou 
a  segunda dose ou dose 
r eforço, deve procurar 
u ma Unidade de Saúde 
mais próxima, se informar 
com o município e realizar 
a  imunização. Só iremos 
v encer essa doença com 
a  população vacinada e 
protegida”, reforçou Preto.

VACINAÇÃO
Segundo os dados do Va-

c inômetro Nacional, o Pa-
r aná aplicou mais de 16,5 
milhões de vacinas contra a 
Covid-19, sendo 8.733.296 pri-
meiras doses (D1), 7.127.911 
segundas aplicações (D2) ou 
doses únicas (DU), 46.701 do-
ses adicionais (DA) e 600.858 
doses reforço (DR).

Atualmente, o Estado 
p ossui 81,7% da popu-
l ação adulta (estimada 
e m 8.720.953 pessoas) 
c ompletamente imuniza-
da com a D2 ou DU. Quan-
do considerado a popula-
ç ão em geral (11.597.484 
pessoas), o Paraná é o 4º 

estado no ranking do con-
s órcio de imprensa com 
duas doses ou dose única 
e o 2º com a primeira dose.

“ Os municípios tem 
v acinado de domingo a 
d omingo desde janeiro e 
graças a esse esforço hoje 
o  Paraná está entre os 
e stados mais avançados 
na imunização e atingindo 
q uase 82% da população 
a dulta com as duas do-
ses”, afirmou.

ADOLESCENTES
A vacinação dos adoles-

centes de 12 a 17 anos tam-

bém tem avançado no Esta-
do. Desde que as primeiras 
d oses para este público 
c hegaram ao Paraná, no 
dia 24 de setembro, 596.927 
vacinas foram aplicadas.

De acordo com o Vaci-
nômetro, 589.636 são D1, 
o  que representa quase 
63% dos adolescentes com 
p elo menos uma dose – 
s eis pontos percentuais 
a  mais do que o registro 
desta segunda-feira (8). A 
e stimativa do Ministério 
da Saúde é que o Estado 
t enha 936.296 pessoas 
nesta faixa etária.

Inscrições para 100 bolsistas atuarem no 
IAT devem ser feitas até esta sexta-feira

O  Instituto Água e 
Terra (IAT) está com 
inscrições abertas para 
a contratação de 100 bol-
s istas graduados para 
a tuarem em 13 áreas, 
c om duração de dois 
anos no valor de R$ 2 mil 
m ensais. Podem parti-
cipar profissionais com 
até cinco anos de forma-
ção. Eles terão jornada 
de 40 horas semanais.

A  contratação será 
p or teste seletivo e as 
inscrições devem ser fei-
tas até esta sexta-feira 
( 12). Eles irão auxiliar 
n o desenvolvimento do 
Programa de “Prospec-
ç ão Tecnológica para 
o  Desenvolvimento de 
P rojetos no contexto 
d a Gestão Ambiental 
Paranaense”, a ser coor-
d enado pelo Simepar 
(Sistema de Tecnologia 
e  Monitoramento Am-

b iental do Paraná) e 
executado no IAT.

O programa tem por 
finalidade proporcionar 
a  prática profissional 
em temas relacionados 
à s atividades do órgão 
a mbiental estadual e 
q ue vêm sofrendo mo-
dernização por meio do 
emprego de novas tecno-
logias relacionadas aos 
temas Gestão Ambiental 
e  Saneamento; Uso de 
n ovas tecnologias na 
gestão ambiental e ter-
ritorial; Inovação na ges-
tão e nos procedimentos 
do IAT; e Modernização 
da gestão do patrimônio 
natural.

O s part ic ipantes 
d evem ser graduados 
c om os seguintes títu-
l os: advogado, analista 
d e sistemas, arquite-
t o/urbanista, biólogo, 
e ngenheiro agrônomo 

o u agrícola, engenhei-
r o ambiental ou gestor 
a mbiental, engenheiro 
cartógrafo ou agrimen-
s or, engenheiro civil, 
e ngenheiro de pesca, 
e ngenheiro florestal, 
e ngenheiro químico ou 
d e energia ou químico, 
g eógrafo, geólogo ou 
engenheiro de minas.

A s vagas são distri-
b uídas nos 21 Escritó-
r ios Regionais do IAT. 
Os recursos são do Fun-
do Paraná, administrado 
p ela Superintendência 
Geral de Ciência, Tecno-
logia e Ensino Superior 
(Seti).

INSCRIÇÕES
A s inscrições devem 

ser feitas somente pela 
i nternet, preenchendo 
u m formulário disponí-
vel nos sites da Sedest e 
do IAT.

editoria@ilustrado.com.br

UMUARAMA, SEXTA-FEIRA, 12 de Novembro de 2021CidadesA8

Investigações foram conduzidas pela Polícia Civil de Umuarama 

 ISEGURANÇA PÚBLICA

Preso autor confesso de dois homicídios
ocorridos na cidade de Perobal



SANDERO 
STEPWAY 11/12

Prata, R$ 28.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 
/ 99976-0563.

CAMINHOES                                    

MERCEDES 
BENZ 16 18

Trucado granel, ano 88, 
motor novo, branco. R$ 
120.000,00. Fones: (44) 
3622-3292/ 9 9976-0563.

DIVERSOS                                     

MÃE DE SANTO 
CAROLINA

Benzedeira, joga cartas, 
búzios e tarô, faz e desfaz 
qualquer tipo de trabalho, 
especialistas em casos 
amorosos .Traz a pessoa 
de volta aos seus pés, 
benzimentos td sextas. 
Ligue e faça sua consulta
Whatsapp (44) 98423-4562

CASAS                                        

ALUGA-SE 01 
CASA

Localizada no Parque Cidade 
Jardim - Umuarama - PR. 
Contendo: 03 quartos sendo 
01 suíte, banheiro sociail, 
sala de jantar e estar, cozinha 
com balcão e fogão embutido, 
01 garagem, lavanderia e  
edícula com churrasqueira.  
Informações (44) 9.8436-8065 
e 9.8439-7431 Whats

CHEVROLET     
                               

S10 DUPLA 
11/11

Preto, fl ex, executiva. R$ 
55.000,00. Fones: (440) 
3622-3292 / 99976-0563.

SPIN LTZ
7 lugares, automática 
2014, branca R$ 
48.000,00 3622-3292 
99976-0563

IMPORTADOS      
                             

COROLLA SEG 
2010

Preto,  R$ 47.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 
/ 9 9976-0563.

COROLLA SEG 
2010

Preto,  R$ 47.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 
/ 9 9976-0563.

COROLLA XEI 
20/20

Prata, 60.000mkm. R$ 
125.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 /  9 9976-0563.

SONATA 2012
Preto, completo. R$ 
60.000,00.  Fones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563.

VOLKSWAGEN    
                               

GOL 1.0 10/11
Prata, 04 portas, Ar. R$ 
20,000,00. Fones: (44) 
3622-3292 / 9 9976-0563.

RENAULT                                      
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COBALT 1.8 LTZ 17/18 BRANCO COMPLETO, AUT R$ 64.900,00

CRUZE LTZ TURBO 17/18 PRATA COMPLETO, AUT, COURO R$ 98.900,00

FORD KA 1.0 SE 18/19 BRANCO COMPLETO R$ 52.900,00

FORD KA SEDAN 1.5 SE 17/18 BRANCO COMPLETO R$ 52.900,00

HB20 1.6 PREMIUM 15/15 PRETO COMPLETO, AUT R$ 56.900,00.

JETTA TRENDLINE 15/16 CINZA COMPLETO, AUT R$ 72.900,00

MONTANA 1.4 LS 19/20 PRATA COMPLETO R$ 64.900,00

NEW BEETLE 08/09 VERMELHO COMPLETO, AUT, COURO R$ 44.900,00

ONIX 1.0 JOY BLACK 20/21 PRATA COMPLETO, KM 6.400 R$ 64.900,00

ONIX 1.4 ACTIV 17/18 BRANCO COMPLETO R$ 72.900,00

ONIX 1.4 LTZ 17/18 BRANCO COMPLETO R$ 67.900,00 

ONIX 1.4 LTZ 18/19 BRANCO COMPLETO, COURO R$ 72.900,00

ONIX LTZ TURBO 20/21 BRANCO COMPLETO, AUT R$ 86.900,00

PRISMA 1.4 LT  19/19 PRATA COMPLETO, AUT R$ 72.900,00

PRISMA 1.4 LTZ 19/19 PRATA COMPLETO, AUT, COURO R$ 74.900,00

S10 2.5 LT 18/19 BRANCO COMPLETO, AUT R$ 146.900,00

S10 HIGH COUNTRY 21/21 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 259.900,00

SPIN 1.8 LT 16/16 BRANCO COMPLETO R$ 54.900,00

TRACKER 1.8 LTZ 14/14 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO, TS R$ 73.900,00

TRACKER PREMIER TURBO 18/18 PRETO COMPLETO, AUT, COURO, TS R$ 99.900,00

TUCSON GLS 12/13 BRANCO COMPLETO. AUT, COURO R$ 59.900,00

CARROS                  ANO COR                    OPCIONAIS  VALOR

RENAULT                                      RENAULT

VOLKSWAGEN    
                               
VOLKSWAGEN

PONTOS
COMERCIAIS

RENAULT

CASAS                                        CASAS

VOLKSWAGEN

IMPORTADOS   
                             
IMPORTADOS

CHEVROLET     
                               
CHEVROLET

CAMINHOES                                    CAMINHÕES

DIVERSOS                                     DIVERSOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 239/2021.
SÚMULA: Designa Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica designada a servidora ALINE ALVES DOS SANTOS, ocupante do cargo de Provimento em Comissão 
de CHEFE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, para responder e assinar 
sem ônus ao município na ausência do SECRETÁRIO DE SAÚDE, pela SECRETARIA DE SAÚDE a partir de 12 de 
novembro de 2021.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 11 dias do mês de 
novembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 240/2021
SÚMULA: Interrompe férias da Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Interromper em 11/11/2021 o gozo das férias da servidora pública VERÔNICA MARTINS DE MELO DA SILVA, 
portadora CI/RG nº. 10.041.099-0, ocupante do cargo de Provimento efetivo de GARI, lotada na SECRETARIA DE 
OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, concedida através da Portaria nº 234/2021, tendo em 
vista a necessidade e o interesse da administração Pública.
Art. 2º - O restante do período para o gozo dos dias será em data a ser definida em época oportuna pela administração, 
ficando em haver um saldo 20 (vinte) dias.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 11 dias do mês de novembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  147/2021
Pregão Presencial N.º 64/2021
DATA DA ABERTURA: 25 de novembro de 2021.
HORÁRIO:  09:00 horas.
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa habilitada para fornecimento de botijão de gás 13kg, Recarga de gás p45 e casco 
de botijão de gás, conforme Anexo I deste edital.
TIPO: Menor Preço – Por Item.
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.
br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-
Feira, no horário das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 11 de novembro de 2021
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 011
Ao Contrato Administrativo Nº 004/2019, firmado em 30 de janeiro de 2019.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
GENTE SEGURADORA S/A - CNPJ: 90.180.605/0001-02
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO, PARA REALIZAÇÃO DE SEGURO VEICULAR DA FROTA DO 
MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Alteração: alteração do valor (inclusão de veículos).
Data da assinatura deste Termo: 10/11/2021
Alex Antonio Cavalcante
Prefeito Municipal
GENTE SEGURADORA S/A
Marcelo Wais
Departamento de Licitações e Contratos
10/11/2021
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL
Ordem Cronológica: 006/2021 - Data: 31/03/2022
Contrato Original: 001/2017 - Data: 07/11/2017
Contratante: Câmara Municipal de Brasilândia do Sul/PR
Contratado: GovernançaBrasil S/A Tecnologia e Gestão em Serviços
Alteração: Reajuste dos preços de custo de locação de softwares e horas técnicas e Prazo
Prazo Entrega: 31/03/2022
Fundamentação: Artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº. 8.666/1993 e Cláusula Sexta do Contrato nº. 01/2017.
Assinaturas: Edvar Veiga Brito e Alex Sandro Zanchin 

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL EDITAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2021. 

O MUNICÍPIO de BRASILÂNDIA DO SUL, torna público que às 09:00 horas do 
dia 30 de novembro de 2021, na Sala de Licitações localizada no Paço Municipal, por 
meio da plataforma www.bll.org.br, realizará licitação na modalidade Pregão 
eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação – INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, para aquisição de: 

 
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser 

solicitados junto ao Pregoeiro LUANA BEATRIZ BERNARDO, Paraná, Brasil - 
Telefone: (044) 3654-1235 - E-mail licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br. A 

Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço Avenida Adão Arcângelo Dal 

Bem, 883, das 08h00m às 17h00m horas. 
 
Brasilândia do Sul-PR, 11 de novembro de 2021. 
 
LUANA BEATRIZ BERNARDO 
PREGOEIRA 

 
 
 
 
 
 
 
 

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO 
AMBULANCIA 0KM, 

ANO/MODELO 
2021/2021. 

 
01 R$ 240.000,00 

 
90 DIAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 2600/2021
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 525, de 05 (cinco) de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de novembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro no valor 
de R$-33.282,42 (trinta e três mil e duzentos e oitenta e dois reais e quarenta e dois centavos), referente ao saldo 
disponível em banco do exercício financeiro de 2020, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução 
Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com as seguintes ordens classificatórias:
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.1.059000 INVESTIMENTOS NA AREA EDUCACIONAL - ESCOLA
230 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE    18.344,26
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123650007.1.067000 INVESTIMENTOS NA AREA EDUCACIONAL – CMEI
292 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE    14.938,16
105 Alienação de Bens da Educação
Art. 2º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á 
do superávit financeiro, referente o saldo disponível em banco do exercício financeiro de 2020, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte fonte de 
recurso:
Fonte de Recursos Descrição Valor
105 Alienacao de Bens da Educação 33.282,42
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 11 (onze) dias do mês de novembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
        Prefeito Municipal
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RECEITAS SALDO
(a-c)Até o Período 

(c)
no Período

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 34.128.025,00 3.851.916,33 22.259.356,269,92 57,32 16.577.517,8938.836.874,15

    RECEITAS CORRENTES 21.308.025,00 3.589.265,73 19.087.737,7015,25 81,09 4.452.511,3023.540.249,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.401.139,00 230.570,38 1.339.524,3612,84 74,58 456.604,641.796.129,00

        Impostos 1.242.800,00 202.530,49 1.145.881,2212,37 69,97 491.908,781.637.790,00

        Taxas 141.560,00 23.193,92 173.379,1016,38 122,48 -31.819,10141.560,00

        Contribuição de Melhoria 16.779,00 4.845,97 20.264,0428,88 120,77 -3.485,0416.779,00

      CONTRIBUIÇÕES 80.570,00 1.232,09 66.030,481,53 81,95 14.539,5280.570,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 80.570,00 1.232,09 66.030,481,53 81,95 14.539,5280.570,00

      RECEITA PATRIMONIAL 77.480,00 43.206,20 198.393,6624,34 111,78 -20.903,66177.490,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 480,00 480,000,00 0,00 -480,000,00

        Valores Mobiliários 77.480,00 42.726,20 97.903,6655,14 126,36 -20.423,6677.480,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 100.010,000,00 100,00 0,00100.010,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 54.548,00 9.819,30 41.387,4018,00 75,87 13.160,6054.548,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 9.418,00 1.034,40 8.502,6010,98 90,28 915,409.418,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 45.130,00 8.784,90 32.884,8019,47 72,87 12.245,2045.130,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 19.688.678,00 3.304.302,30 17.440.847,3315,42 81,40 3.985.054,6721.425.902,00

        Transferências da União e de suas Entidades 13.069.478,00 2.080.111,66 11.352.991,8014,61 79,76 2.881.110,2014.234.102,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

4.652.200,00 841.529,48 4.268.844,2916,11 81,70 955.955,715.224.800,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 1.967.000,00 382.661,16 1.819.011,2419,45 92,48 147.988,761.967.000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 5.610,00 135,46 1.554,472,41 27,71 4.055,535.610,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 5.560,00 135,46 1.489,522,44 26,79 4.070,485.560,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 50,00 0,00 64,950,00 129,90 -14,9550,00

    RECEITAS DE CAPITAL 12.820.000,00 262.650,60 3.171.618,561,72 20,73 12.125.006,5915.296.625,15

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 2.500.000,00 0,00 0,000,00 0,00 2.500.000,002.500.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 2.500.000,00 0,00 0,000,00 0,00 2.500.000,002.500.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 3.000,00 0,00 0,000,00 0,00 3.000,003.000,00

        Alienação de Bens Móveis 3.000,00 0,00 0,000,00 0,00 3.000,003.000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 10.317.000,00 262.650,60 3.171.618,562,05 24,79 9.622.006,5912.793.625,15

        Transferências da União e de suas Entidades 5.970.000,00 248.409,22 2.972.240,323,10 37,15 5.028.609,688.000.850,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

4.347.000,00 14.241,38 199.378,240,30 4,16 4.593.396,914.792.775,15

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

34.128.025,00 38.836.874,15 3.851.916,33 22.259.356,269,92 57,32 16.577.517,89SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

34.128.025,00 38.836.874,15 3.851.916,33 9,92 22.259.356,26 57,32 16.577.517,89

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 34.128.025,00 38.836.874,15 3.851.916,33 9,92 22.259.356,26 16.577.517,8957,32

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-2.093.591,71

2.093.591,71 2.093.591,71

2.093.591,71

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 33.028.025,00 39.830.465,86 3.921.885,23 18.666.544,35 4.130.681,20 17.016.732,21 16.597.211,0221.163.921,51 22.813.733,65

    DESPESAS CORRENTES 19.303.125,00 22.424.185,10 3.424.599,91 15.577.216,60 3.555.131,22 15.197.162,49 14.844.528,576.846.968,50 7.227.022,61

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 9.362.606,00 10.275.043,30 1.449.199,29 7.645.806,40 1.474.063,94 7.589.014,33 7.486.587,762.629.236,90 2.686.028,97

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 180.000,00 180.000,00 17.640,03 85.563,30 17.640,03 85.563,30 85.563,3094.436,70 94.436,70

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 9.760.519,00 11.969.141,80 1.957.760,59 7.845.846,90 2.063.427,25 7.522.584,86 7.272.377,514.123.294,90 4.446.556,94

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 9.760.519,00 11.969.141,80 1.957.760,59 7.845.846,90 2.063.427,25 7.522.584,86 7.272.377,514.123.294,90 4.446.556,94

    DESPESAS DE CAPITAL 13.509.900,00 17.191.280,76 497.285,32 3.089.327,75 575.549,98 1.819.569,72 1.752.682,4514.101.953,01 15.371.711,04

      INVESTIMENTOS 13.089.900,00 16.771.280,76 433.363,44 2.772.895,07 511.628,10 1.503.137,04 1.436.249,7713.998.385,69 15.268.143,72

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 420.000,00 420.000,00 63.921,88 316.432,68 63.921,88 316.432,68 316.432,68103.567,32 103.567,32

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 215.000,00 215.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00215.000,00 215.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 39.830.465,8633.028.025,00 18.666.544,353.921.885,23 17.016.732,214.130.681,20 16.597.211,0221.163.921,51 22.813.733,65

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 33.028.025,00 39.830.465,86 3.921.885,23 18.666.544,35 4.130.681,20 17.016.732,21 16.597.211,0221.163.921,51 22.813.733,65

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 5.242.624,05- -3.592.811,91 5.662.145,24

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 33.028.025,00 39.830.465,86 3.921.885,23 22.259.356,26 4.130.681,20 22.259.356,26 22.259.356,26- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 10/nov/2021 as 10h e 38m.

Prefeito Municipal

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA

Contador

GIUSLEY BELINI
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DOTAÇÃO

ATUALIZADA % Até o 
Bimestre %

188.000,00 100,0% 120.040,12 100,0%
188.000,00 100,0% 120.040,12 100,0%
138.000,00 73,4% 98.568,98 82,1%

0,00 0,0% 0,00 0,0%
50.000,00 26,6% 21.471,14 17,9%

0,00 0,0% 0,00 0,0%
0,00 0,0% 0,00 0,0%
0,00 0,0% 0,00 0,0%
0,00 0,0% 0,00 0,0%

188.000,00 100,0% 120.040,12 100,0%
0,00 0,0% 0,00 0,0%

188.000,00 100,0% 120.040,12 100,0%TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)
DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
INVERSÕES FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)(VIII+IX)
SUPERÁVIT(XIII)

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Agosto de 2021 / Bimestre julho/agosto
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DESPESAS

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.021/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 1.145.881,221.637.790,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 176.544,54185.620,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 316.947,10597.780,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 471.868,86644.390,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 180.520,72210.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 15.331.023,2519.460.750,00

    2.1- Cota-Parte FPM 9.967.627,4113.000.000,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 9.508.479,4012.000.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 459.148,011.000.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS 4.657.111,925.703.750,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 71.293,8164.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR 191.723,67153.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA 443.266,44500.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,000,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,0040.000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 21.098.540,00 16.476.904,47

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 3.684.150,00 2.974.375,05

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7)) 1.590.485,00 1.144.851,07

FUNDEB 

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 1.820.878,031.969.510,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 1.816.919,771.969.510,00

      6.1.1- Principal 1.815.052,981.967.000,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 1.866,792.510,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 3.958,260,00

      6.2.1- Principal 3.958,260,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,000,00

      6.3.1- Principal 0,000,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -1.717.150,00 -1.159.322,07

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR
8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

0,00

0,00

0,00
9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 1.820.878,03
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Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 1.968.510,00 0,001.778.917,75 1.778.917,75 1.766.715,50

    10.1- Educação Infantil 739.464,43 0,00572.600,57 572.600,57 560.593,51

      10.1.1 - Creche 739.464,43 0,00572.600,57 572.600,57 560.593,51

      10.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    10.2- Ensino Fundamental 1.229.045,57 0,001.206.317,18 1.206.317,18 1.206.121,99

11- OUTRAS DESPESAS 1.000,00 0,00924,84 924,84 924,84

    11.1- Educação Infantil 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      11.1.1 - Creche 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      11.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    11.2- Ensino Fundamental 1.000,00 0,00924,84 924,84 924,84

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11) 1.969.510,00 1.779.842,59 1.779.842,59 0,001.767.640,34

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 1.778.917,75 1.778.917,75 1.766.715,50 0,00 0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

1.779.842,59 1.779.842,59 1.767.640,34 0,00 0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

1.274.614,62 1.778.917,75 1.778.917,75 97,70

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 182.087,80 41.035,44 2,2541.035,44

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE SUPERÁVIT 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO ATÉ 
O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE QUE 
INEGRARÁ O LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO 

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB
23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

0,0093.946,09
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00 0,00

0,00

0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 625.000,00 123.528,57468.737,56 345.208,99 344.012,89

    24.1 - Creche 625.000,00 123.528,57468.737,56 345.208,99 344.012,89

    24.2 - Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL 2.368.500,00 111.439,241.522.314,43 1.410.875,19 1.365.723,21
26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

1.991.051,992.993.500,00 234.967,811.756.084,18 1.709.736,10
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APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)
29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac)) 

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

-1.159.322,07

3.535.926,77

0,00

0,00

4.695.248,84

0,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 4.119.226,12 4.695.248,84 28,50

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,0034.235,50 0,000,00 34.235,50

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

0,0034.235,50 0,000,00 34.235,50

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,000,00 0,000,00 0,00

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

0,000,00 0,000,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

254.390,00 567.827,17

    35.1- Salário-Educação 173.260,00 133.641,18

    35.2- PDDE 1.060,00 1.200,00

    35.3- PNAE 53.000,00 48.160,00

    35.4 - PNATE 20.000,00 7.882,52

    35.5- Outras Transferências do FNDE 7.070,00 376.943,47

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 380,00 1.604,60

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

10.640,00 8.467,88

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 116.000,00 64.841,79

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

381.410,00 642.741,44

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL 54.822,50 34.605,58 34.605,57 34.605,57 0,01

    41.1- Creche 54.822,50 34.605,58 34.605,57 34.605,57 0,01

    41.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL 1.379.806,38 491.152,97 401.787,24 322.502,45 89.365,73

43- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44- ENSINO SUPERIOR 61.000,00 14.295,36 14.295,36 14.295,36 0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

1.495.628,88 540.053,91 450.688,17 371.403,38 89.365,74
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DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 5.961.638,88 3.988.153,80 3.614.108,503.751.351,52 236.802,28

    47.1- Despesas Correntes 4.892.906,32 3.473.466,06 3.350.247,043.437.030,06 36.436,00

      47.1.1- Pessoal Ativo 3.426.510,00 2.819.081,90 2.774.850,772.819.008,57 73,33

      47.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

23.000,00 22.572,00 16.416,0016.416,00 6.156,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes 1.443.396,32 631.812,16 558.980,27601.605,49 30.206,67

    47.2- Despesas de Capital 1.068.732,56 514.687,74 263.861,46314.321,46 200.366,28

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes 1.068.732,56 514.687,74 263.861,46314.321,46 200.366,28

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 
49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)
50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

0,00 85.506,14

1.816.919,77 133.641,18

0,00 0,00

49.279,43 145.358,69

145.348,2449.279,43

1.767.640,34 73.788,63

0,00 -10,45

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 10/nov/2021 as 10h e 44m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito Municipal

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA

Contador

GIUSLEY BELINI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 332/2021, de 11 de Novembro de 2021.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 1 §1º e 3º da Lei 
Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERÍODO DATA
LINDINALVA REIS DOS SANTOS 2017/2018 16/11/2021 Á 25/11/2021
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 11 de Novembro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 334/2021, de 11 de Novembro de 2021.
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA e da
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder LICENÇA ESPECIAL a servidora abaixo relacionada:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA
ZENAIDE CAMPOS DE ANDRADE 5525 2007/2012 16/11/2021 Á 15/12/2021
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 11 de Novembro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 333/2021, de 11 de Novembro de 2021.
SÚMULA:   Concede férias de 30 dias a servidora abaixo relacionado e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERÍODO DATA
MARIA APARECIDA DA SILVA MORO 2020/2021 16/11/2021 Á 15/12/2021
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 11 de Novembro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 169/2021
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 066/2021 de 27 de outubro de 2021 e 
dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
 Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 002/2021 de 04 de janeiro de 2021, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 066/2021 de 27 de outubro de 2021, que tinha como 
objeto o Registro de Preço Exclusivo para microempresas ou empresas de pequeno porte, visando futuras e eventuais 
aquisições de refeições, do tipo self-service e bebidas, a serem adquiridas/servidas na cidade de Umuarama, para 
atendimento dos servidores municipais a serviço da administração.
 Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência a proposta da empresa: L J DE OLIVEIRA RESTAURANTE- ME, 
no lote único, com valor total de R$28.000,00 (vinte e oito mil reais).
 Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 11 de novembro de 2021.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 170/2021
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 068/2021 de 28 de outubro de 2021 e 
dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 002/2021 de 04 de janeiro de 2021, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 068/2021 de 28 de outubro de 2021, que tinha como 
objeto o Registro de Preço Exclusivo para microempresas ou empresas de pequeno porte, objetivando a formalização 
de ata de registro de preço para eventual aquisição de artigos de papelaria e materiais para escritório, para uso da 
administração geral do município de Altônia.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência a proposta das empresas: FELIPE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME, 
no lote 01 e 04, com valor total de R$ 143.840,00 (cento e quarenta e três mil oitocentos e quarenta reais); MAQPEL 
PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA, no lote 02, com valor total de R$ 8.000,00 (oito mil reais); CASTELO BRANCO 
ARTES LTDA,  no lote 03, com valor total de R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 11 de novembro de 2021.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 450/2021 – Município de Cidade Gaúcha
O Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, entidade autárquica criada pela Lei Municipal n° 4.245/1960, de 25 /12/1960, 
com posse de suas atribuições em, 01 de janeiro de 2021.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o funcionário José Carlos Apolônio, brasileiro, servidor desta Prefeitura Municipal, no cargo de 
Secretário Municipal  de Administração, Habitação e Engenharia, para responder como Gestor de Convênio e como 
Fiscal fica  Designado o funcionário Vinicius Ferreira de Miranda Biasuz, portador da cédula de identidade civil RG. nº 
9.261.670-3 405/SESP-PR, e inscrito no CPF/MF nº 073.869.869-55 brasileiro, servidor desta Prefeitura Municipal, no 
cargo de Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, para atuar e auxiliar na gestão e fiscalização do Convênio a ser 
firmado com o Instituto Água e Terra.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Cidade Gaúcha, 10 de novembro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 188/2021
Dispõe sobre a atualização do valor da UFM Unidade Fiscal do Município e, dá outras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições 
legais, observando especialmente a Lei Orgânica do município,
Considerando que a presente atualização está prevista no Artigo 1º, § 1º, Inciso II, da Lei Municipal nº 2.203/2015,
Considerando também o permissivo contido no Artigo 2º, da Lei Municipal nº 2.203/2015, bem como os dados oficiais, 
tendo como fonte o IBGE,
RESOLVO:
At. 1º - Pelo presente instrumento, corrigir o UFM – Unidade Fiscal do Município de Cidade Gaúcha – Estado do 
Paraná, para o exercício financeiro de 2022.
Art. 2º - O índice a ser aplicado, conforme preceitua o Inciso II, § 1º, do Artigo 1º da Lei Municipal nº 2.203/2015, para a 
correção é o IPCA/IBGE que é de 10,67% e, incidirá sobre o valor da UFM do exercício de 2021, fixando assim em R$ 
191,25 (cento e noventa e um reais e vinte e cinco centavos) o valor do UFM, para o exercício de 2022.
Art. 3º - O presente instrumento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.
Paço Municipal, Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos onze dia do mês de 
novembro de dois mil e vinte e um.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DA TOMADA DE PREÇO N.º 005/2021 - PMCG
PROCESSO N.º 121
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO 
consoante a Lei Federal n.º 8.666/93, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014, tem a 
finalidade de receber propostas, conforme descrições contidas nos anexos do edital, sob regime de empreitada global, 
tipo menor preço, do objeto descrito, que visa atender às dotações Orçamentárias desta Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 09h:15min do relógio afixado no referido departamento no dia 01/ 12/ 2021, Rua Juscelino Kubitscheck de 
Oliveira, n.º 2394, centro, Sala da Comissão Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 01/ 12/ 2021 as 09h:30min, na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, sob regime de empreitada global, do tipo menor preço, tem por objeto a contratação de 
uma empresa habilitada para adequação de estradas vicinais no Município de Cidade Gaúcha - PR, proveniente do 
Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento, conforme processo: 1074637-62/2020, Convênio n.º 908687, tudo 
em conformidade com o orçamento, cronograma físico financeiro, memorial descritivo, projeto arquitetônico detalhado 
e complementar e, de acordo com normas, condições e especificações estabelecidas neste edital e seus anexos. 
Outras informações de interesse serão prestadas pela Presidente de Licitação, Sra. MÁRCIA ROSANA WINTER, nomeada 
pela Portaria n.º 031/2021, bem como, estará o Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, disponibilizados 
no site: www.cidadegaucha.pr.gov.br, podendo ser examinado no horário de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal, sito a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Cidade Gaúcha - PR. 
Cidade Gaúcha – PR; 11 de novembro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 205/2021
b) Licitação Nrº             :            74/2021
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 10/11/2021
e) Objeto Homologado  : Contratação de Empresa para o fornecimento de:
LOTE 1-400m³ de concreto usinado, C20, com BRITA 0 e 1, SLUMP -100+/- 20MM.
LOTE 2- 2.250m² Grama tipo “Esmeralda” em placas
 f) Dotação Orçamentaria:
15.451.0030.1.032. - OBRAS DE INFRA ESTRUTURA URBANA - VIAS URBANAS
g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 12.076.874/0001-01 no valor total dos itens vencidos 
de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 10 de novembro de 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL
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EXTRATO DO CONTRATO N.º 198/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 121/2021 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e SECAP-GESTAO E SERVIÇOS DE SAUDE 
LTDA 
 OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
Odontológicos, tudo pelos preços predefinidos no credenciamento 2/21. 
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Inexigibilidade Nº 19/2021 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO 

OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

05.001.103011500.2072 339039 303     89.000,00  151  Saúde 
 

      

       

Prazo de execução: 12 meses 
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura SECAP-GESTAO E SERVIÇOS DE 
SAUDE LTDA 
.  Data: 29 de outubro de 2021 

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.021/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
%

(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,0033.028.025,00 39.830.465,86 3.921.885,23 18.666.544,35 21.163.921,51 4.130.681,20 17.016.732,21 100,00 22.813.733,65

ADMINISTRAÇÃO 3.664.010,00 3.502.807,99 454.367,77 2.430.714,03 13,02 1.072.093,96 537.696,91 2.330.730,01 13,70 1.172.077,98
Administração Geral 3.177.010,00 3.030.307,99 403.059,52 2.129.198,97 11,41 901.109,02 486.388,66 2.029.214,95 1.001.093,0411,92
Administração Financeira 181.000,00 181.000,00 15.014,41 97.740,17 0,52 83.259,83 15.014,41 97.740,17 83.259,830,57
Administração de Receitas 242.000,00 227.500,00 27.858,84 159.849,90 0,86 67.650,10 27.858,84 159.849,90 67.650,100,94
Comunicação Social 64.000,00 64.000,00 8.435,00 43.924,99 0,24 20.075,01 8.435,00 43.924,99 20.075,010,26

SEGURANÇA PÚBLICA 42.000,00 42.000,00 6.590,48 36.196,40 0,19 5.803,60 6.590,48 36.196,40 0,21 5.803,60
Defesa Civil 42.000,00 42.000,00 6.590,48 36.196,40 0,19 5.803,60 6.590,48 36.196,40 5.803,600,21

ASSISTÊNCIA SOCIAL 708.280,00 1.005.106,94 104.620,93 552.067,82 2,96 453.039,12 113.061,98 546.763,81 3,21 458.343,13
Assistência ao Idoso 10.000,00 17.700,00 574,70 8.274,70 0,04 9.425,30 574,70 4.774,70 12.925,300,03
Assistência à Criança a ao Adolescente 176.000,00 201.600,00 20.039,71 120.618,12 0,65 80.981,88 20.039,71 120.040,12 81.559,880,71
Assistência Comunitária 522.280,00 785.806,94 84.006,52 423.175,00 2,27 362.631,94 92.447,57 421.948,99 363.857,952,48

SAÚDE 6.990.365,00 9.465.735,19 1.066.274,15 5.657.853,14 30,31 3.807.882,05 1.134.496,31 5.523.082,18 32,46 3.942.653,01
Atenção Básica 5.576.737,00 7.431.416,50 793.392,85 4.446.143,24 23,82 2.985.273,26 813.132,49 4.376.640,81 3.054.775,6925,72
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.175.028,00 1.172.513,11 142.499,63 706.790,80 3,79 465.722,31 176.550,63 649.662,80 522.850,313,82
Vigilância Sanitária 59.700,00 59.700,00 0,00 12.826,66 0,07 46.873,34 0,00 12.766,22 46.933,780,08
Vigilância Epidemiológica 178.900,00 802.105,58 130.381,67 492.092,44 2,64 310.013,14 144.813,19 484.012,35 318.093,232,84

EDUCAÇÃO 5.380.990,00 5.961.638,88 1.228.325,61 3.988.153,80 21,37 1.973.485,08 1.105.872,86 3.751.351,52 22,05 2.210.287,36
Ensino Fundamental 3.951.910,00 4.459.351,95 788.701,29 2.858.418,73 15,31 1.600.933,22 790.226,31 2.754.261,02 1.705.090,9316,19
Ensino Superior 110.000,00 61.000,00 14.295,36 14.295,36 0,08 46.704,64 14.295,36 14.295,36 46.704,640,08
Educação Infantil 1.263.080,00 1.385.286,93 412.380,01 1.060.389,40 5,68 324.897,53 289.270,24 936.860,83 448.426,105,51
Educação Especial 56.000,00 56.000,00 12.948,95 55.050,31 0,29 949,69 12.080,95 45.934,31 10.065,690,27

CULTURA 99.000,00 108.960,00 300,00 30.708,57 0,16 78.251,43 300,00 30.708,57 0,18 78.251,43
Difusão Cultural 99.000,00 108.960,00 300,00 30.708,57 0,16 78.251,43 300,00 30.708,57 78.251,430,18

URBANISMO 6.955.770,00 8.050.029,98 605.940,47 2.361.652,99 12,65 5.688.376,99 607.607,47 2.210.706,02 12,99 5.839.323,96
Infra-Estrutura Urbana 5.528.770,00 6.405.009,98 349.474,05 992.688,16 5,32 5.412.321,82 349.474,05 864.560,85 5.540.449,135,08
Serviços Urbanos 1.427.000,00 1.645.020,00 256.466,42 1.368.964,83 7,33 276.055,17 258.133,42 1.346.145,17 298.874,837,91

SANEAMENTO 1.985.000,00 1.992.525,43 0,00 853.284,58 4,57 1.139.240,85 147.693,79 335.825,15 1,97 1.656.700,28
Saneamento Básico Urbano 1.985.000,00 1.992.525,43 0,00 853.284,58 4,57 1.139.240,85 147.693,79 335.825,15 1.656.700,281,97

GESTÃO AMBIENTAL 79.500,00 384.400,00 207,34 337.816,36 1,81 46.583,64 4.407,34 92.738,69 0,54 291.661,31
Preservação e Conservação Ambiental 79.500,00 384.400,00 207,34 337.816,36 1,81 46.583,64 4.407,34 92.738,69 291.661,310,54

AGRICULTURA 2.379.000,00 3.183.654,45 148.452,81 1.063.811,10 5,70 2.119.843,35 168.930,00 842.844,16 4,95 2.340.810,29
Extensão Rural 2.379.000,00 3.183.654,45 148.452,81 1.063.811,10 5,70 2.119.843,35 168.930,00 842.844,16 2.340.810,294,95

INDÚSTRIA 643.000,00 628.000,00 0,00 69.712,24 0,37 558.287,76 7.218,40 61.712,24 0,36 566.287,76
Promoção Industrial 643.000,00 628.000,00 0,00 69.712,24 0,37 558.287,76 7.218,40 61.712,24 566.287,760,36

COMÉRCIO E SERVIÇOS 89.830,00 89.830,00 0,00 10.733,37 0,06 79.096,63 0,00 10.733,37 0,06 79.096,63
Promoção Comercial 27.700,00 27.700,00 0,00 10.733,37 0,06 16.966,63 0,00 10.733,37 16.966,630,06
Turismo 62.130,00 62.130,00 0,00 0,00 0,00 62.130,00 0,00 0,00 62.130,000,00

TRANSPORTE 1.633.260,00 1.677.776,96 196.305,39 714.529,51 3,83 963.247,45 198.405,38 696.144,65 4,09 981.632,31
Transporte Rodoviário 1.633.260,00 1.677.776,96 196.305,39 714.529,51 3,83 963.247,45 198.405,38 696.144,65 981.632,314,09

DESPORTO E LAZER 1.372.510,00 2.666.162,01 18.980,48 52.484,70 0,28 2.613.677,31 6.880,48 40.384,70 0,24 2.625.777,31
Desporto Comunitário 1.372.510,00 2.666.162,01 18.980,48 52.484,70 0,28 2.613.677,31 6.880,48 40.384,70 2.625.777,310,24

ENCARGOS ESPECIAIS 790.510,00 856.838,03 91.519,80 506.825,74 2,72 350.012,29 91.519,80 506.810,74 2,98 350.027,29
Serviço da Dívida Interna 600.000,00 600.000,00 81.561,91 401.995,98 2,15 198.004,02 81.561,91 401.995,98 198.004,022,36
Outros Encargos Especiais 190.510,00 256.838,03 9.957,89 104.829,76 0,56 152.008,27 9.957,89 104.814,76 152.023,270,62

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 215.000,00 215.000,00 0,00 0,00 0,00 215.000,00 0,00 0,00 0,00 215.000,00
Reserva de Contingência geral 215.000,00 215.000,00 0,00 0,00 0,00 215.000,00 0,00 0,00 215.000,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 10/nov/2021 as 10h e 40m.

TOTAL 100,00 100,0033.028.025,00 39.830.465,86 3.921.885,23 18.666.544,35 21.163.921,51 4.130.681,20 17.016.732,21 22.813.733,65

Prefeito Municipal
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA

Contador
GIUSLEY BELINI

www.elotech.com.br  Página: 1

A autenticidade do documento pode ser verificada no site http://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 11/11/2021 às 09:23:00.
Código verificador: 17FAAA
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha

Pregão Eletrônico - 65/2021

Resultado da Homologação
Item: 0001
Descrição: CÓD. BR 269888 - Mepivacaína cloridrato, associada com epinefrina, 2% + 1:100.000, Tub. 1,8 ML
Quantidade: 12
Unidade de Fornecimento: Tubo
Valor Referência 106,6500
Valor Final: 106,6400
Valor Total: 1.279,6800
Situação: Homologado em 11/11/2021 09:22:33 Por: HENRIQUE DOMINGUES
Nome da Empresa: Maxima Dental Importação, Exportação e Comercio de Produtos Odontologicos Eireli - ME
Modelo: DLA

Item: 0002
Descrição: CÓD. BR 357788 - Mepivacaína cloridrato, 3%, solução injetável, Tub. 1,8 ML
Quantidade: 12
Unidade de Fornecimento: Tubo
Valor Referência 85,3900
Valor Final: 85,3900
Valor Total: 1.024,6800
Situação: Homologado em 11/11/2021 09:22:33 Por: HENRIQUE DOMINGUES
Nome da Empresa: Maxima Dental Importação, Exportação e Comercio de Produtos Odontologicos Eireli - ME
Modelo: DLA

Item: 0008
Descrição: CÓD. BR 446326 - Organizador clínico uso odontológico, aço inoxidável, porta algodão em rolete, cilíndrico, com tampa
Quantidade: 4
Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Referência 52,9500
Valor Final: 47,9900
Valor Total: 191,9600
Situação: Homologado em 11/11/2021 09:22:33 Por: HENRIQUE DOMINGUES
Nome da Empresa: Maxima Dental Importação, Exportação e Comercio de Produtos Odontologicos Eireli - ME
Modelo: AÇONOX

Item: 0013
Descrição: CÓD. BR 453232 - Gás refrigerante odontológico, aplicação: teste de vitalidade pulpar, apresentação: aerosol, temperatura: cerca de -

50¿c
Quantidade: 10
Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Referência 25,4800
Valor Final: 25,4500
Valor Total: 254,5000
Situação: Homologado em 11/11/2021 09:22:33 Por: HENRIQUE DOMINGUES
Nome da Empresa: Prhodent-Com.Repr.Prod.Hosp.Dent.Ltda - EPP
Modelo: IODONTOSUL

Item: 0014
Descrição: CÓD. BR 442132 - Agulha odontológica, polipropileno e aço inoxidável, hipodérmica / endodontia, irrigação, cerca de 30 g x 27 mm,

sem bisel, ponta romba, cânula angulada, c/ cursor, conector luer lock ou slip, uso único, descartável
Quantidade: 12
Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Referência 29,7700
Valor Final: 29,7700
Valor Total: 357,2400
Situação: Homologado em 11/11/2021 09:22:33 Por: HENRIQUE DOMINGUES
Nome da Empresa: Prhodent-Com.Repr.Prod.Hosp.Dent.Ltda - EPP
Modelo: AGULHA

Item: 0015
Descrição: CÓD. BR 413510 - Fórceps odontológico, aço inoxidável, adulto, 69, raízes superiores e inferiores, autoclavável
Quantidade: 4
Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Referência 62,5400
Valor Final: 62,5300
Valor Total: 250,1200
Situação: Homologado em 11/11/2021 09:22:33 Por: HENRIQUE DOMINGUES
Nome da Empresa: Maxima Dental Importação, Exportação e Comercio de Produtos Odontologicos Eireli - ME

A autenticidade do documento pode ser verificada no site http://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 11/11/2021 às 09:23:00.
Código verificador: 17FAAA
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Modelo: IMPLA

HENRIQUE DOMINGUES

Autoridade Competente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
CONTRATO N.º 206/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADO: PAULO MOACIR PAIM BORGES.
DO OBJETO - É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da 
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, de acordo com a Chamada 
Pública n.º 005/2021, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição.
A CONTRATADA se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, que foi apresentado na Chamada Pública 
acima citada, e no anexo I, que é parte integrante deste Instrumento. A entrega das 
mercadorias será feita conforme a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, 
conforme a necessidade descrita no pedido realizado.
DO VALOR - O Valor da venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, neste 
ato, será de R$ 2.956,00 (Dois mil novecentos e cinquenta e seis reais).
DA VIGENCIA - O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos 
produtos adquiridos ou até a data 11 de novembro de 2022.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três 
vias de igual teor e forma e uma só finalidade, perante duas testemunhas que também 
assinam, tudo após ter sido o contrato lido e conferido, estando de acordo com o 
estipulado.
Cidade Gaúcha - PR, 11 de novembro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante PAULO MOACIR PAIM
 Agricultor
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 106/2021
PREGÃO ELETRÕNICO  Nº 065/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 210/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: MAXIMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI.
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e 
parcelado de materiais e equipamentos odontológicos, destinados ao uso e consumo 
das Unidades Odontológicas instaladas nos Postos de Saúde do Município de Cidade 
Gaúcha - PR, em conformidade com as especificações constantes do Edital do 
Pregão Eletrônico n.º 065/2021, para entrega conforme solicitação via documento 
pelo Depto. de Compras desta Prefeitura Municipal.
DO VALOR E: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA em moeda corrente 
nacional, o valor total de R$ 2.746,40 (Dois mil setecentos e quarenta e seis reais 
e quarenta centavos), pela aquisição do objeto previsto na cláusula primeira deste 
Contrato.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência é até a data de 11 de Novembro de 2022, a contar 
da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo ser prorrogado, nos limites permitidos 
pela Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 
(duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença de duas 
testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, em 11 de novembro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante LUIDY DE MORAIS LADEIRA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 106/2021
PREGÃO ELETRÕNICO  Nº 065/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 211/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: PRHODENT COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E 
DENTÁRIOS LTDA.
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e 
parcelado de materiais e equipamentos odontológicos, destinados ao uso e consumo 
das Unidades Odontológicas instaladas nos Postos de Saúde do Município de Cidade 
Gaúcha - PR, em conformidade com as especificações constantes do Edital do 
Pregão Eletrônico n.º 065/2021, para entrega conforme solicitação via documento 
pelo Depto. de Compras desta Prefeitura Municipal.
DO VALOR: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA em moeda corrente nacional, 
o valor total de R$ 611,74 (Seiscentos e onze reais e setenta e quatro centavos), pela 
aquisição do objeto previsto na cláusula primeira deste Contrato.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência é até a data de 11 de Novembro de 2022, a contar 
da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo ser prorrogado, nos limites permitidos 
pela Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 
(duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença de duas 
testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, em 11 de novembro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante PAULO ALBERTO TRES
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 054/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho 
de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 22/10/2021, pela Procuradoria 
Jurídica do Município e Comissão Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
de acordo com a legislação em vigor, a Licitação na modalidade Pregão de forma 
Presencial n.º 054/2021, que tem por objeto contrato o fornecimento parcelado de 
materiais elétricos, destinados à manutenção corretiva da rede de iluminação pública 
do Município de Cidade Gaúcha - PR., em favor das seguintes proponentes:
FORNECEDOR:   ELETROMEGA COMERCIO DE MATERIAIS 
ELETRICOS E OBRAS EIRELI
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VLR. UNIT. 
VALOR TOTAL
1 Lâmpada vapor de sódio 250 W tubular, base e-40, tensão 220V, fluxo 
luminoso mínimo de 36.000 lm, e
 UN
 400 49,60 19.840,00
2 Lâmpada vapor de sódio 150 W tubular E-40, base E-40, tensão 220V, 
fluxo luminoso mínimo de 18.300,
 UN
 500 44,90 22.450,00
3 Lâmpada vapor de sódio 100 W tubular, e-40, base e-40, tensão 220V, 
fluxo luminoso mínimo de 11.400
 UN
 500 36,35 18.175,00
4 Lâmpada cacau 65 W, base e-27, tensão máxima 100V – 240V, bivolt 
automático, corrente: 0,556A (127V
 UN
 500 185,00 92.500,00
5 Lâmpada cacau 100 W, base e-40, tensão máxima 100V – 240V, bivolt 
automático, corrente: 0,855A (127V UN
 500 239,90 119.950,00
VALOR TOTAL GERAL    R$ 272.915,00
VALOR TOTAL GERAL    R$ 272.915,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada as proponentes 
vencedoras do presente certame para celebrarem o termo de contrato, havendo 
recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, 
aos 22 dias do mês de Outubro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente 
ao Processo de Licitação n.º 113/2021, Inexigibilidade n.º 021/2021, cujo objeto 
tem por finalidade a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar rural, 
destinados a atender os alunos da rede municipal de educação básica, observado 
os mandamentos da Lei n.º 11.947/2009 e da Resolução/CD/FNDE n.º 26, de 17 
de junho de 2013 e suas alterações com a Resolução n.º 4, de 3 de Abril de 2015 
e recomendação administrativa n.º 018/2020 do Ministério Público Estadual da 
Comarca de Cidade Gaúcha – PR.
HOMOLOGO a presente decisão de Inexigibilidade para aquisição de gêneros 
alimentícios, conforme credenciamento no processo de Chamada Pública n.º 
005/2021, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia 
dos atos, em conformidade como estabelecido no Artigo 24, 25 e 26 da Lei n.º 
8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento 
da Lei.
Cidade Gaúcha – PR;  21 de Outubro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente 
ao Processo de Licitação n.º 116/2021, Inexigibilidade n.º 022/2021, cujo objeto 
tem por finalidade a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar rural, 
destinados a atender os alunos da rede municipal de educação básica, observado 
os mandamentos da Lei n.º 11.947/2009 e da Resolução/CD/FNDE n.º 26, de 17 
de junho de 2013 e suas alterações com a Resolução n.º 4, de 3 de Abril de 2015 
e recomendação administrativa n.º 018/2020 do Ministério Público Estadual da 
Comarca de Cidade Gaúcha – PR.
HOMOLOGO a presente decisão de Inexigibilidade para aquisição de gêneros 
alimentícios, conforme credenciamento no processo de Chamada Pública n.º 
005/2021, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia 
dos atos, em conformidade como estabelecido no Artigo 24, 25 e 26 da Lei n.º 
8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento 
da Lei.
Cidade Gaúcha – PR;  04 de Novembro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente ao 
Processo de Licitação n.º 115/2021, Dispensa por Limite n.º 025/2021, cuja finalidade, 
consiste na contratação de uma empresa/ instituição de notório conhecimento e 
capacidade técnica para prestação de serviços de cursos profissionalizantes para o 
público da Secretaria de Assistência Social do Munícipio de Cidade Gaúcha – PR.
HOMOLOGO a presente decisão de Dispensa por Limite para a contratação de uma 
empresa/ instituição para prestação de serviços profissionais, determinando sua 
publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, em conformidade 
o inciso II, do artigo 24 da Lei n.º 8.666/93, bem como todas as providências 
necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Cidade Gaúcha – PR;  26 de Outubro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ
AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR HENRIQUE DOMINGUES, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
Cidade Gaúcha - PR, 10 de novembro de 2021
SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO
Ref.: Processo Administrativo N.º 120/2021
Vimos através deste, enviar a Vossa Senhoria para apreciação, o presente Processo 
Administrativo e solicitar autorização para a elaboração de Processo Licitatório 
na modalidade de DISPENSA, embasado no Art. 75, inciso I, da Lei Federal 
14.133/2021, cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS HABILITADAS 
E ESPECIALIZADAS À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO E 
EXECUÇÃO TOPOGRAFICA, ELABORAÇÃO DE PROJETOS, RELATÓRIOS E 
LICENÇA AMBIENTAL NO MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA - PR”, conforme 
parecer exarado pela assessoria jurídica deste Município.
Informamos ainda que o preço máximo para a referida aquisição será de R$ 60.400,00 
(sessenta mil e quatrocentos reais).
Sendo o que se apresenta para o momento, ficamos no aguardo da autorização da 
presente solicitação, por parte de Vossa Excelência.
Atenciosamente
MARCIA ROSANA WINTER
Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 120/2021
PREGÃO ELETRÕNICO  Nº 028/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 205/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: A M SZYMANSKY TOPOGRAFIA E CONSULRIA AMBIENTAL.
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e 
parcelado de Alimentos Especiais “leites, dietas líquidas e suplementos”, destinados 
a atender, segundo receituário médico, pacientes e usuários do Sistema Único de 
Saúde – SUS, através da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cidade 
Gaúcha – PR, em conformidade com as especificações constantes do Edital do 
Pregão Eletrônico n.º 063/2021, para entrega conforme solicitação via documento 
pelo Depto. de Compras desta Prefeitura Municipal.
DO VALOR E PAGAMENTO CONTRATUAL: A CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA em moeda corrente nacional, o valor total de R$ 60.400,00 (quarenta 
e dois mil e quatrocentos reais), pela aquisição do objeto previsto na cláusula primeira 
deste Contrato.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência é até a data de 11 de Novembro de 2022, a contar 
da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo ser prorrogado, nos limites permitidos 
pela Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 
(duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença de duas 
testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, em 22 de outubro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 087/2021
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 054/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 209/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: ELETROMEGA COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E OBRAS 
EIRELI.
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento parcelado de 
materiais elétricos, destinados à manutenção corretiva da rede de iluminação pública 
do Município de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com as especificações 
constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 054/2021, para entrega conforme 
solicitação via documento pelo Depto. de Compras desta Prefeitura Municipal.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 
272.915,00 (duzentos e setenta e dois mil novecentos e quinze reais) a serem pagos 
conforme o cumprimento dos requisitos constantes do item 11, do Edital do Pregão 
Presencial n.° 054/2021.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no início da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até o dia 11  de novembro de 2022.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 
(duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença de duas 
testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, em 11 de Novembro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante FERNANDA DUARTE GASPAR
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
CONTRATO N.º 207/2021
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADO: IZALTINO PERCILIANO CASSIMIRO.
DO OBJETO - É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da 
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, de acordo com a Chamada 
Pública n.º 005/2021, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição.
A CONTRATADA se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, que foi apresentado na Chamada Pública 
acima citada, e no anexo I, que é parte integrante deste Instrumento. A entrega das 
mercadorias será feita conforme a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, 
conforme a necessidade descrita no pedido realizado.
DO VALOR - O Valor da venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, neste 
ato, será de R$ 9.676,00 (Nove mil seiscentos e setenta e seis reais).
DA VIGENCIA - O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos 
produtos adquiridos ou até a data 11 de novembro de 2022.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três 
vias de igual teor e forma e uma só finalidade, perante duas testemunhas que também 
assinam, tudo após ter sido o contrato lido e conferido, estando de acordo com o 
estipulado.
Cidade Gaúcha - PR, 11 de novembro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
IZALTINO  PERCILIANO CASSIMIRO
 Agricultor
Contratado
TESTEMUNHAS:

 

ATO DA MESA Nº 88/2021

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,
no uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de
março de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação
formulada pela vereadora Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro.

Resolve,

Autorizar viagem com direito a diária:

Vereador/Servidor: Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro
Matrícula e/ou RG: 6.468.837-5 SESP/PR
Destino: Curitiba-PR
Finalidade da Viagem: Acompanhar membros do Poder Executivo em

agendas na Assembleia Legislativa do Paraná -
ALEP e na Casa Civil nos dias 17 e 18/10, para
tratar de assuntos de interesse do Município,
conforme Ofício nº 582/2021 do Executivo.

Justificativa: Tratar de assuntos de interesse público.
Data de saída: 15/11/2021 (saída dia 15 tendo em vista a agenda

marcada para o dia 16/11 ser pela manhã).
Data de retorno: 17/11/2021
Dias solicitados: 15, 16 e 17/11/2021.
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1.500,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 11 de novembro de 2021.

Assinado digitalmente
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro

Presidente do Legislativo

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Nádya Corrêa Massé das Neves Maria Aparecida Dosso Ferreira
1ª Secretária 2ª Secretária
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   Nome Maria Aparecida Dosso
Ferreira

CPF/CNPJ 65188209934
Data 11/11/2021 11:06

   Nome Nádya Corrêa Massé das
Neves

CPF/CNPJ 4778742907
Data 11/11/2021 11:19

   Nome Rosy Anne Almodovas
Rodrigues Ribeiro

CPF/CNPJ 2993713957
Data 11/11/2021 11:01

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 115/2021
DISPENSA POR LIMITE  Nº 025/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 208/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA:SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC/
PR.
DO OBJETO - É objeto do presente instrumento a prestação de serviços pela 
CONTRATADA para promover cursos profissionalizantes para o público da Secretaria 
Municipal de Assistência Social de Cidade Gaúcha - PR.
DO VALOR - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor total de R$ 
15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais).
DA VIGÊNCIA – A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data 
da sua assinatura.
E, por estarem justas e acertadas, as partes firmam o presente instrumento em 02 
(quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo indicadas, 
para que se produza o necessário efeito legal.
Cidade Gaúcha - PR, 11 de novembro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
 Prefeito Municipal
Contratante 
ARI FARIAS BITTENCOURT
Representante Legal
Contratado
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente ao 
Processo de Licitação n.º 115/2021, Dispensa por Limite n.º 025/2021, cuja finalidade, 
consiste na contratação de uma empresa/ instituição de notório conhecimento e 
capacidade técnica para prestação de serviços de cursos profissionalizantes para 
o público da Secretaria de Assistência Social do Munícipio de Cidade Gaúcha – PR.
HOMOLOGO a presente decisão de Dispensa por Limite para a contratação de uma 
empresa/ instituição para prestação de serviços profissionais, determinando sua 
publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, em conformidade 
o inciso II, do artigo 24 da Lei n.º 8.666/93, bem como todas as providências 
necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Cidade Gaúcha – PR;  26 de Outubro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 265/2021
b) Licitação Nrº             :            140/2021
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 08/11/2021
e) Objeto Homologado  : Aquisição de material de copo de cozinha e limpeza, 
destinado a Secretaria de Administração, Secretaria de Saúde, Secretaria de Obras 
e Viação Publica, Secre-taria da Agricultura e Pecuária e Secretaria de Saúde, 
com objetivo de atender as demandas, visando manter o pleno funcionamento das 
atividades, no suporte das tarefas e ações operacionais. Com base no levanta-mento 
do consumo necessário para atender as de-mandas de cada órgão afim de ate, 
período previsto de 60 dias.
 f) Dotação Orçamentaria:
04.122.0004.2.012. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS GERAIS DA SEC. 
DE ADMI-NISTRAÇÃO
26.782.0051.2.034. - MANUTENCAO DA DIVISAO DO SERVICOS RODOVIARIO 
MUNICIPAL
15.452.0037.2.026. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS URBANOS
10.301.0020.2.043. - MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE
20.122.0045.2.091. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE 
AGRICULTURA E PE-CUARIA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) COMERCIO DE CARNES VERALINE LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
80.844.319/0001-32 no valor total dos itens vencidos de R$ 14.882,75 (quatorze mil, 
oitocentos e oitenta e dois reais e setenta e cinco centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 08 de novembro de 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 219/2021
b) Licitação Nrº             :            81/2021
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 10/11/2021
e) Objeto Homologado  : Aquisição de Eletrodoméstico, destinados à Secretaria 
de Administração, Secretaria de Finança, Secretaria de Planejamento, Secretaria 
de Obras e Viação Publica, Secretaria da Ação Social, Secretaria da Agricultura e 
Pecuária, Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, Secretaria de Industria 
e Comércio e Chefia de Gabinete. Afim de substituir produtos depreciado ou aquisição 
de novos produtos em departamento nunca coincidiu.
 f) Dotação Orçamentaria:
04.122.0004.2.012. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS GERAIS DA SEC. 
DE ADMI-NISTRAÇÃO
04.122.0004.2.012. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS GERAIS DA SEC. 
DE ADMI-NISTRAÇÃO
10.301.0020.1.035. - AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE 
SAUDE
10.302.0020.2.042. - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE SAUDE/HOSPITAL 
MUNICIPAL
10.303.0021.2.048. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM POSTOS DE SAUDE 
MUNICI-PAL/PSF
08.243.0017.2.055. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CONSELHO TUTELAR
08.244.0016.2.058. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE ACAO 
SOCIAL
08.243.0016.2.061. - REPASSES DO IGDM/SUAS (BOLSA FAMÍLIA)
08.244.0016.1.069. - INCENTIVO APRIMORA CREAS- FEAS DELIB 067/2019
08.244.0016.2.063. - REPASSES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
08.244.0016.2.064. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O FUNDO MUNIC. DE 
ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0016.2.285. - AÇÕES DE ENFRENTAMENTO DA COVID-19
08.244.0017.2.059. - REPASSES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - 
SUAS
08.244.0017.2.065. - ENCARGOS COM OS REPASSES DOS RECURSOS DO  
FNAS IGD/SUAS (Portaria MDS 337/2011)
08.243.0017.6.066. - MANUTENCAO E ENC. COM O FUNDO MUNIC. DA CRIANCA 
E ADOLES-CENTE
08.243.0017.6.669. - INCENTIVO AOS CONSELHOS TUTELARES - DELIBERAÇÃO 
107/2017 - FIA/PR
12.365.0026.2.080. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CENTRO DE 
EDUCACAO INFAN-TIL
20.122.0045.2.091. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE 
AGRICULTURA E PE-CUARIA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) TECNOFORTE SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP inscrito no CNPJ/
CPF Nº 21.613.975/0001-65 no valor total dos itens vencidos de R$ 73.290,00 
(setenta e três mil, du-zentos e noventa reais).
2) PAPIROS MOVEIS ELETROS EIRELI -ME  inscrito no CNPJ/CPF Nº 
25.325.301/0001-16 no valor total dos itens vencidos de R$ 54.317,40 (cinquenta e 
quatro mil, trezentos e dezessete reais e quarenta centavos).
3) PRIDE ATACADO EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 20.732.659/0001-40 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 51.429,00 (cinquenta e um mil, quatrocentos e vinte 
e nove reais).
4) BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 
09.053.748/0001-27 no valor total dos itens vencidos de R$ 42.364,00 (quarenta e 
dois mil, trezentos e sessenta e quatro reais).
5) TECNOLAR LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 12.464.652/0001-66 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 22.960,00 (vinte e dois mil, novecentos e sessenta reais).
6) SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
inscrito no CNPJ/CPF Nº 12.654.502/0001-15 no valor total dos itens vencidos de R$ 
18.582,00 (dezoito mil, quinhentos e oitenta e dois reais).
7) FOX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 
15.435.299/0001-84 no valor total dos itens vencidos de R$ 8.938,00 (oito mil, 
novecentos e trinta e oito reais).
8) VMLX COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS LTDA -ME 
inscrito no CNPJ/CPF Nº 03.800.477/0001-40 no valor total dos itens vencidos de R$ 
7.039,00 (sete mil e trinta e nove reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 10 de novembro de 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA PUBLICAÇÃO
 A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná, comunica que 
a publicação com data de 28 de outubro de 2021 publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado na página C10, a qual refere-se a Homologação do Processo de Licitação 
na Modalidade de Dispensa nº 135/2021.
Onde se lê:
PROPONENTE:  VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
ELIAS DIAS DA SILVA R$4.440,00 Quatro mil quatrocentos e quarenta reais
CORRETO: lê-se
PROPONENTE:  VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
ELIAS DIAS DA SILVA R$1.440,00 Mil quatrocentos e quarenta reais
P.C.R COMUNICAÇÃO LTDA-ME R$3.000,00 Três mil reais
Cruzeiro do Oeste, 10 de novembro de 2021.
Vinicius Vieira Caetano da Silva
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se 
acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 96/2021
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 72/2021
OBJETO: Aquisição futura e fracionada de insumos e utensílios para copa e 
cozinha, visando atender às necessidades das repartições da Prefeitura Municipal 
de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e 
disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.
org.br.
A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 01 de 
dezembro de 2021 as 09h00min, no site www.bll.org.br, nos termos das condições 
descritas neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 16/11/2021 até as 
08h10min do dia 01/12/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 08h45min do 
dia 01/12/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 01/12/2021.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto 
de 2014, Lei Municipal nº. 2.147/2018, Decreto Municipal nº. 73, de 19 de abril de 
2.021 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666 
de 21 de junho de 1993.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, 
junto ao setor de licitações, no endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone 
(44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 11 de novembro de 2021.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 
NUNES EMPREENDIMENTOS LTDA, torna público que recebeu do IAT, a LICENÇA 
PRÉVIA para COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, implantada na RUA NATAL, N° 3456, ZONA V, UMUARAMA-PR. 
VALIDADE 11/11/2022.

SÚMULA DE RECEBIMENTO 
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

CLUBE DE PESCA PORTO FIGUEIRA torna público que recebeu do IAT, a Licença 
de Operação para Posto de combustivel-Fornecimento de combustivel sem fins 
lucrativos instalada Rua Nicanor dos Santos Silva, s/n, Porto Figueira, no municipio 
de Alto Paraiso/PR (LO n.22575-val.14/07/2019).

SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

CLUBE DE PESCA PORTO FIGUEIRA torna público que irá requerer ao IAT, a 
Licença de Operação para Posto de combustivel-Fornecimento de combustivel 
sem fins lucrativos instalada Rua Nicanor dos Santos Silva, s/n, Porto Figueira, no 
municipio de Alto Paraiso/PR.
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
PREVISÃO

INICIAL % 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 1.242.800,00 1.637.790,00 1.145.881,22 69,97
    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 185.620,00 185.620,00 176.544,54 95,11
      IPTU 140.240,00 140.240,00 116.188,51 82,85
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 45.380,00 45.380,00 60.356,03 133,00
    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 597.780,00 597.780,00 316.947,10 53,02
      ITBI 597.400,00 597.400,00 316.502,08 52,98
      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 380,00 380,00 445,02 117,11
    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 249.400,00 644.390,00 471.868,86 73,23
      ISS 248.330,00 643.320,00 465.640,81 72,38
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS 1.070,00 1.070,00 6.228,05 582,06
    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 210.000,00 210.000,00 180.520,72 85,96
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 80,5617.757.000,00 18.460.750,00 14.871.875,24
    Cota-Parte FPM 79,2412.000.000,00 12.000.000,00 9.508.479,40
    Cota-Parte ITR 125,31153.000,00 153.000,00 191.723,67
    Cota-Parte IPVA 88,65500.000,00 500.000,00 443.266,44
    Cota-Parte ICMS 81,655.000.000,00 5.703.750,00 4.657.111,92
    Cota-Parte IPI-Exportação 111,4064.000,00 64.000,00 71.293,81
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,0040.000,00 40.000,00 0,00
      Desoneração ICMS (LC 87/96) 0,0040.000,00 40.000,00 0,00
      Outras 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

20.098.540,0018.999.800,00 16.017.756,46 79,70

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

3.241.047,00 3.848.047,00 3.084.637,60 3.026.803,1580,16 78,66ATENÇÃO BÁSICA (IV) 2.971.384,64 77,22
3.231.047,00 3.838.047,00 3.081.589,63 3.023.755,1880,29 78,78    Despesas Correntes 2.968.336,67 77,34

10.000,00 10.000,00 3.047,97 3.047,9730,48 30,48    Despesas de Capital 3.047,97 30,48
737.000,00 692.000,00 411.033,08 397.743,0859,40 57,48ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 388.491,68 56,14
727.500,00 682.500,00 411.033,08 397.743,0860,22 58,28    Despesas Correntes 388.491,68 56,92

9.500,00 9.500,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

47.700,00 47.700,00 12.826,66 12.766,2226,89 26,76VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 12.766,22 26,76
44.000,00 44.000,00 12.826,66 12.766,2229,15 29,01    Despesas Correntes 12.766,22 29,01

3.700,00 3.700,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00
118.000,00 118.000,00 45.189,65 45.189,6538,30 38,30VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 43.045,08 36,48
112.000,00 112.000,00 42.623,42 42.623,4238,06 38,06    Despesas Correntes 40.478,85 36,14

6.000,00 6.000,00 2.566,23 2.566,2342,77 42,77    Despesas de Capital 2.566,23 42,77
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 4.705.747,004.143.747,00 3.553.686,99 3.482.502,1075.52 74,01 3.415.687,62 72,59
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

54.979,47 54.979,47

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

54.979,47

3.553.686,99 3.482.502,10 3.415.687,62

3.498.707,52 3.427.522,63 3.360.708,15

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

2.402.663,47

1.096.044,05

0,00

1.024.859,16 958.044,68

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

0,00

21,84 21,40

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2020

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2021 2.402.663,47 3.498.457,52 0,00 0,00 0,00 1.150.773,520,000,0054.979,471.095.794,05

Empenhos de 2020 0,00 0,00 0,00 25.065,96 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2019 0,00 0,00 0,00 24.663,85 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2018 0,00 0,00 0,00 10.857,76 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2017 e 
anteriores

0,00 0,00 0,00 241.009,96 0,00 -186,89186,890,000,000,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

0,00 0,00 0,00 -

-

-

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - -0,00 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

66,572.833.388,00 3.998.012,00 2.661.427,96RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)
90,791.710.388,00 2.875.012,00 2.610.079,98    Proveniente da União
4,571.123.000,00 1.123.000,00 51.347,98    Proveniente dos Estados
0,000,00 0,00 0,00    Proveniente de Outros Municípios
0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

144,7220.210,00 20.210,00 29.247,66OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

4.018.222,00 2.690.675,622.853.598,00 66,96

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

2.335.690,00 3.583.369,50 1.361.505,64 1.349.837,66ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.330.695,1438,00 37,67 37,14

1.425.800,00 2.569.491,76 1.318.602,35 1.312.780,07    Despesas Correntes 1.300.587,4551,32 51,09 50,62

909.890,00 1.013.877,74 42.903,29 37.057,59    Despesas de Capital 30.107,694,23 3,66 2,97

438.028,00 480.513,11 295.757,72 251.919,72ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

251.919,7261,55 52,43 52,43

288.028,00 330.513,11 295.757,72 251.919,72    Despesas Correntes 251.919,7289,48 76,22 76,22

150.000,00 150.000,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

12.000,00 12.000,00 0,00 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 0,000,00 0,00 0,00

12.000,00 12.000,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

60.900,00 684.105,58 446.902,79 438.822,70VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 427.129,1265,33 64,15 62,44

60.900,00 669.373,58 432.170,79 424.642,70    Despesas Correntes 412.949,1264,56 63,44 61,69

0,00 14.732,00 14.732,00 14.180,00    Despesas de Capital 14.180,00100,00 96,25 96,25

0,00 0,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

4.759.988,192.846.618,00 2.104.166,15 2.040.580,08 2.009.743,9844,21 42,87 42,22
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 5.576.737,00 7.431.416,50 4.446.143,24 4.376.640,81 4.302.079,7859,83 58,89 57,89

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

1.175.028,00 1.172.513,11 706.790,80 649.662,80 640.411,4060,28 55,41 54,62

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 59.700,00 59.700,00 12.826,66 12.766,22 12.766,2221,49 21,38 21,38

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 178.900,00 802.105,58 492.092,44 484.012,35 470.174,2061,35 60,34 58,62

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

6.990.365,00 9.465.735,19 5.657.853,14 5.523.082,18 5.425.431,6059,77 57,3258,35

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

3.415.687,623.482.502,103.553.686,994.705.747,004.143.747,00 72,5974,0175,52

44,21 42,87 42,222.846.618,00 4.759.988,19 2.104.166,15 2.040.580,08 2.009.743,98

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 11/nov/2021 as 10h e 07m.

Prefeito Municipal

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA

Contador

GIUSLEY BELINI
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial
Previsão Atualizada
Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada
Dotação Inicial

34.128.025,00

38.836.874,15

22.259.356,26

0,00

2.093.591,71

33.028.025,00

39.830.465,86

18.666.544,35

17.016.732,21

5.242.624,05

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas 16.597.211,02

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

17.016.732,21

18.666.544,35

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida 14.739.401,75

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 14.019.401,75

14.019.401,75
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
% em Relação

à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

-455.371,56

-880.480,00

-719,81

-377,06

3.277.826,05

3.319.963,50
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL 4.778.103,59 32.001,03 2.646.274,06 2.099.828,50

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

713.804,78 0,00 682.116,89 31.687,89

4.064.298,81 32.001,03 1.964.157,17 2.068.140,61

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

28,50

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

1.778.917,75

0,00

0,00

97,70

0,00

0,00

4.695.248,84
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

0,00

3.089.327,75

2.500.000,00

14.101.953,01

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º 
Exercício

20º 
ExercícioExercício 35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00 3.010,00

0,00 3.010,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor 
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

15,00

% Aplicado até o Período

3.427.272,63 21,40

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N.º 066/2020 – ID Nº 2109, 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E R C M PAVIMENTAÇÕES e CONSTRUÇÕES LTDA.-EPP
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Barão Rio Branco, n.º 767, inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, 
representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente 
público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado 
na Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado R C M PAVIMENTAÇÕES e CONSTRUÇÕES LTDA.-EPP, com sede Rua Projetada A, nº 1646, Parque 
Industrial III, CEP. 87.507-135, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, na Cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, CNPJ sob nº. 06.129.907/0001-31, Inscrição Estadual sob nº.904.37958-10, representada neste ato pelo 
Sr. Cleber Ruiz Martinez, Brasileiro, Casado, brasileiro, portador da C.I.RG. sob n.º 6.925.696-1 SSP/PR e do CPF/
MF sob nº. 021.110.919-36, residente e domiciliado na Rua Eloy Baptista Lopes, nº 6333, Jardim Harmonia II, CEP. 
87.502-430, na Cidade de Umuarama, Estado Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para 
fins de alteração de Valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido ao valor inicial contratado o valor de R$-136.291,82(cento e trinta seis mil, 
duzentos e noventa um reais e oitenta dois centavos), conforme planilha em anexo, com fundamento no artigo 57, § 
1º, inciso III, da lei Federal nº. 8.666/93. Processo Licitatório nº. 38/2020 Modalidade Tomada de Preços nº. 04/2020 
de 13/04/2020 e homologado em 09/07/2020.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Obras e Serviços 
de Engenharia originário
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04 (quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos onze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte um 
(11/11/2021).
MUNICÍPIO DE DOURADINA   R C M Pavimentações e Construções Ltda.-EPP
Oberdam José de Oliveira                         Cleber Ruiz Martinez
Testemunhas:

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 094/2021
DISPENSA Nº. 049/2021
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto Aquisição de equipamentos para jardinagem, atendendo a Secretaria 
Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina-Pr.
Contrato de Compra e Venda nº. 096/2021
ID: nº. 2337
Data do Contrato 09/11/2021
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo 
assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
A BITENCOURT COMERCIO DE FERRAGENS LTDA, com sede na Av. Brasil, nº 3.566, Zona I, Centro, CEP. 87.501-
000, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 75.104.406/0001-13, por ter apresentado o menor 
preço no valor de R$-15.048,23(quinze mil, quarenta oito reais e vinte tres centavos).
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte um(09/11/2021).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 095/2021
DISPENSA Nº. 050/2021
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de topografia e 
elaboração de projetos, atendendo a Secretaria Municipal de Governo de Douradina-Pr.
Contrato de Prestação de Serviços nº. 097/2021
ID: nº. 2338
Data do Contrato 09/11/2021
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo 
assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
A M SZYMANSKI TOPOGRAFIA E CONSULTORIA AMBIENTAL, com sede Rua Arecidio Cassiano, nº 1914, Lote 3/4, 
Jardim Alphavile, CEP. 87.504--645, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 33.786.825/0001-32, 
por ter apresentado o menor preço no valor de R$-10.500.00 (dez mil e quinhentos reais).
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte um(09/11/2021).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA A REALIZAR NO DIA 17 DE NOVEMBRO DE 2021 EM 
PRIMEIRRA CHAMADA 18:00 HS E A SEGUNDA CHAMADA AS 18:30 HS NO SINDICATO DOS 
TRABALHADORES EM INDÚSTRIA METALÚRGICA, MECÂNICA E DE MATERIAL ELÉTRICO, 
INDÚSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS ELETRÔNICOS E SIMILARES, DE APARELHOS 
DE RADIOTRANSMISSÃO, DE REFRIGERAÇÃO, AQUECIMENTO E TRATAMENTO DE AR, 
LAMPÂDAS E APARELHOS ELÉTRICOS DE ILUMINAÇÃO, REPARAÇÃO DE VEÍCULOS E 
ACESSÓRIOS, NOS MUNICÍPIOS DE ALTO PARAÍSO, ALTO PIQUIRI, ALTÔNIA, BRASILÂNDIA 
DO SUL, CAFEZAL DO SUL, CRUZEIRO DO OESTE, DOURADINA, ESPERANÇA NOVA, 
FRANCISCO ALVES, ICARAÍMA, IPORÃ, IVATÉ, MARIA HELENA, MARILUZ, NOVA OLÍMPIA, 
PEROBAL, PÉROLA, SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, TAPIRA, UMUARAMA E XAMBRÊ/PR, 
ENDEREÇO RUA PEROBAL 4180 – UMUARAMA
1) Leitura e aprovação da assembleia anterior 
2) Aprovação  da pauta  de reivindicações para ano 2021/2022.
3) Encaminhar aos Patronais de Apucarana e Maringa
PAULO JOSÉ AMORIM
PRESIDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR N.º 1082/2021.
SÚMULA: Dispõe sobre o Regime de Previdência Complementar no âmbito do Município de Esperança Nova, Estado 
do Paraná, fixa o limite máximo para a concessão de aposentadorias e pensões pelo regime de previdência de que 
trata o art. 40 da Constituição Federal, autoriza a adesão a plano de benefícios de previdência complementar, e dá 
outras providências.
A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aprovou, e eu Everton Barbieri, Prefeito Municipal 
Sanciono, a seguinte:
CAPÍTULO I
DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
 Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de Esperança Nova, o Regime de Previdência Complementar – RPC, 
a que se referem os § 14, 15 e 16 do artigo 40 da Constituição Federal.
§ 1º A adesão e permanência ao regime de previdência complementar terá caráter facultativo, e será ofertado nos 
termos desta Lei e regulamento próprio.
§ 2º O valor dos benefícios de aposentadoria e pensão devido pelo Regime Próprio de Previdência Social – RPPS 
aos servidores públicos titulares de cargos efetivos e membros de quaisquer dos poderes, incluídas suas autarquias 
e fundações, que ingressarem no serviço público do Município de Esperança Nova, a partir da data de início da 
vigência do RPC de que trata esta Lei, não poderá superar o limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral 
de Previdência Social – RGPS.
§ 3º Para os efeitos desta Lei e aplicação dos regulamentos da entidade de previdência complementar, serão 
aplicadas as seguintes definições:
I. Regime de previdência complementar: é o sistema protetivo que visa garantir renda complementar à 
aposentadoria ou pensão por morte aos participantes ou seus dependentes, composto de normas inerentes à gestão, 
participação, patrocínio, contribuição, capitalização, benefícios e demais direitos e obrigações inerentes;
II. Plano de benefícios previdenciários complementares: é o conjunto de obrigações e direitos constante de um 
regulamento, que disciplina o custeio e a complementação de benefícios previdenciários dos servidores municipais 
de Esperança Nova e que prevê a independência patrimonial, contábil e financeira, bem como a inexistência de 
qualquer tipo de solidariedade, em relação aos demais planos de igual natureza administrados pela entidade gestora 
conveniada;
III. Participante: é o servidor municipal vinculado ao plano de benefícios complementares previdenciários, nos 
termos desta Lei e de regulamento próprio;
IV. Patrocinador: o Município de Esperança Nova, por meio dos seus Poderes Executivo e Legislativo, suas 
autarquias e fundações;
V. Assistido: é o participante ou seu beneficiário em gozo de benefício de prestação continuada;
VI. Benefício de risco: é aquele que depende de evento cuja data de ocorrência não pode ser prevista, como morte 
ou invalidez;
VII. Benefício programado: é aquele cuja a data de início da concessão pode ser estimada pelo participante, com 
base na projeção de cumprimento dos requisitos de concessão;
VIII. Contribuição de risco: é a contribuição de caráter opcional para cobertura de benefícios de risco;
IX. contribuição normal: é contribuição mensal dos participantes e patrocinadores, de caráter obrigatório, com o 
objetivo de constituir as reservas individuais, que servirão de base para a concessão dos benefícios programados, e 
de custear despesas administrativas da entidade gestora do Regime de Previdência Complementar;
X. Contribuição voluntária: é a contribuição ou aporte não obrigatórios, realizados pelos participantes, sem 
contrapartida do patrocinador;
XI. Contribuição definida: é a modalidade em que o valor do benefício complementar é estabelecido apenas no 
momento da sua concessão, com base no saldo acumulado resultante das contribuições vertidas ao plano e da 
rentabilidade das aplicações durante a fase contributiva;
XII. Regulamento: é o conjunto de normas disciplinadoras do plano de benefícios previdenciários complementares;
XIII. Base de contribuição: é a parcela da remuneração que sofrerá a incidência da alíquota de contribuição ao plano 
de benefícios complementares de previdência.
Art. 2º O Município de Esperança Nova é o patrocinador do plano de benefícios do Regime de Previdência 
Complementar de que trata esta Lei, sendo representado pelo Chefe do Poder Executivo, que poderá delegar esta 
competência.
Parágrafo único. A representação de que trata o caput deste artigo compreende poderes para a celebração de 
convênio de adesão e suas alterações, retirada de patrocínio, transferência de gerenciamento e para manifestação 
acerca da aprovação ou da alteração de plano de benefícios de que trata esta Lei e demais atos correlatos.
Art. 3º. O Regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei terá vigência e será aplicado aos servidores 
públicos titulares de cargos efetivos e membros de quaisquer dos poderes, incluídas suas autarquias e fundações, 
que ingressarem no serviço público a partir da data da publicação da autorização, pelo órgão fiscalizador de que trata 
a Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, do convênio de adesão do patrocinador ao plano de benefícios 
previdenciário administrado pela entidade fechada de previdência complementar.
Art. 4º.  A partir do início de vigência do Regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei, independentemente 
da inscrição do servidor como participante no plano de benefícios oferecido, aplicar-se-á o limite máximo dos 
benefícios pagos pelo RGPS, de que trata o art. 40 da Constituição Federal, às aposentadorias e pensões a serem 
concedidas pelo RPPS Município de Esperança Nova aos segurados definidos no parágrafo único do art. 1º.
 Art. 5º. Os servidores e membros definidos no parágrafo único do art. 1º desta Lei que tenham ingressado no serviço 
público até a data anterior ao início da vigência do Regime de Previdência Complementar poderão, mediante prévia 
e expressa opção, aderir ao RPC, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da vigência do Regime de 
Previdência Complementar.
Parágrafo único. O exercício da opção a que se refere o caput deste artigo é irrevogável e irretratável, devendo 
observar o disposto no art. 4º desta Lei.
Art. 6º.  O Regime de Previdência Complementar de que trata o art. 1º será oferecido por meio de adesão a plano de 
benefícios já existente ou plano próprio em entidade de previdência complementar
CAPÍTULO II
DO PLANO DE BENEFÍCIOS
Seção I
Das Linhas Gerais do Plano de Benefícios
 Art. 7º. O plano de benefícios previdenciário estará descrito em regulamento, observadas as disposições das 
pertinentes Leis Complementares, e dos normativos decorrentes desses diplomas legais, e deverá ser oferecido, 
obrigatoriamente, a todos os servidores e membros do Município de Esperança Nova de que trata o art. 3º desta Lei.
Art. 8º. O Município de Esperança Nova somente poderá ser patrocinador de plano de benefícios estruturado na 
modalidade de contribuição definida, cujos benefícios programados tenham seu valor permanentemente ajustado à 
reserva constituída em favor do participante, inclusive na fase de percepção de benefícios, considerando o resultado 
líquido de sua aplicação, os valores aportados, resgatados e/ou portados e os benefícios pagos.
§ 1º O plano de que trata o caput deste artigo deverá prever benefícios não programados que:
I. - Assegurem pelo menos, os benefícios decorrentes dos eventos invalidez e morte do participante; e
II. - Sejam estruturados unicamente com base em reserva acumulada em favor do participante.
§ 2º Na gestão dos benefícios de que trata o § 1º deste artigo, o plano de benefícios previdenciários poderá prever 
a contratação de cobertura de risco adicional junto à sociedade seguradora, desde que tenha custeio específico.
§ 3º O plano de que trata o caput deste artigo poderá prever cobertura de sobrevivência do assistido, desde que 
contratada junto à sociedade seguradora.
§ 4º Todos os requisitos para aquisição, manutenção, portabilidade e perda da qualidade de participante, assim como 
os requisitos de elegibilidade e a forma de concessão, cálculo e pagamento dos benefícios, deverão constar de 
forma clara nos regulamentos dos planos de benefícios, observadas todas as disposições das Leis Complementares 
Federais nºs 108 e 109/2001 e das normas dos órgãos reguladores das Entidades Fechadas de Previdência 
Complementar.
Seção II
Do Patrocinador
 Art. 9º. O Município de Esperança Nova é o responsável pelo aporte de contribuições e pelas transferências das 
contribuições descontadas dos seus servidores ao plano de benefícios previdenciário, observado o disposto nesta Lei, 
no convênio de adesão e no regulamento.
§ 1º As contribuições devidas pelo patrocinador deverão ser pagas, de forma centralizada, pelos poderes, incluídas 
suas autarquias e fundações, e em hipótese alguma poderão ser superiores às contribuições normais dos participantes.
§ 2º O Município de Esperança Nova será considerado inadimplente em caso de descumprimento, por quaisquer 
dos poderes, incluídas suas autarquias e fundações, de qualquer obrigação prevista no convênio de adesão e no 
regulamento do plano de benefícios.
Art. 10 Deverão estar previstas, expressamente, no convênio de adesão ao plano de benefícios administrado pela 
entidade de previdência complementar, cláusulas que estabeleçam no mínimo:
I. - A não existência de solidariedade do Ente Federativo, enquanto patrocinador, em relação a outros 
patrocinadores; instituidores, averbadores; planos de benefícios e entidade de previdência complementar;
II. – Os prazos de cumprimento das obrigações pelo patrocinador e das sanções previstas para os casos de atraso 
no envio de informações cadastrais de participantes e assistidos, de pagamento ou do repasse das contribuições;
III. – Que o valor correspondente à atualização monetária e aos juros suportados pelo patrocinador por atraso 
de pagamento ou de repasse de contribuições será revertido à conta individual do participante a que se referir a 
contribuição em atraso;
IV. eventual valor de aporte financeiro, a título de adiantamento de contribuições, a ser realizado pelo Ente 
Federativo;
V. as diretrizes com relação às condições de retirada de patrocínio ou rescisão contratual e transferência de 
gerenciamento da administração do plano de benefícios previdenciário;
VI. – O compromisso da entidade de previdência complementar de informar a todos os patrocinadores vinculados 
ao plano de benefícios sobre o inadimplemento de patrocinador em prazo superior a noventa dias no pagamento ou 
repasse de contribuições ou quaisquer obrigações, sem prejuízo das demais providências cabíveis.
Seção III
Dos Participantes
Art. 11. Podem se inscrever como participantes do Plano de Benefícios todos os servidores e membros do Município 
de Esperança Nova.
Art. 12. Poderá permanecer inscrito no respectivo plano de benefícios o participante que:
I. – Esteja cedido a outro órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, inclusive suas empresas públicas e sociedades de economia mista;
II. – Esteja afastado ou licenciado do cargo efetivo temporariamente, com ou sem recebimento de remuneração, 
inclusive para o exercício de mantado eletivo em qualquer dos entes da federação;
III. – Optar pelo benefício proporcional diferido ou autopatrocínio, na forma do regulamento do plano de benefícios.
§ 1º O regulamento do plano de benefícios disciplinará as regras para a manutenção do custeio do plano de benefícios, 
observada a legislação aplicável.
§ 2º Havendo cessão com ônus para o cessionário subsiste a responsabilidade do patrocinador em recolher junto ao 
cessionário e repassar a contribuição ao plano de benefícios, nos mesmos níveis e condições que seriam devidos pelo 
patrocinador, na forma definida no regulamento do respectivo plano.
§ 3º Havendo cessão com ônus para o cedente, o patrocinador arcará com a sua contribuição ao plano de benefícios.
§ 4º O patrocinador arcará com a sua contribuição, somente, quando o afastamento ou a licença do cargo efetivo se 
der sem prejuízo do recebimento da remuneração.
Art. 13. Os servidores e membros referidos no art. 3º desta Lei, com remuneração superior ao limite máximo 
estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social, serão automaticamente inscritos no 
respectivo plano de benefícios de previdência complementar desde a data de entrada em exercício.
 § 1º É facultado aos servidores e membros referidos no caput deste artigo manifestarem a ausência de interesse 
em aderir ao plano de benefícios patrocinado pelo Município de Esperança Nova, sendo seu silêncio ou inércia, no 
prazo de noventa dias após sua inscrição automática na forma do caput deste artigo, reconhecida como aceitação 
tácita à inscrição.
 § 2º Na hipótese de a manifestação de que trata o § 1º deste artigo ocorrer no prazo de até noventa dias da data 
da inscrição automática, fica assegurado o direito à restituição integral das contribuições vertidas, a ser paga em até 
sessenta dias do pedido de anulação atualizadas nos termos do regulamento.
 § 3º A anulação da inscrição prevista no § 1º deste artigo e a restituição prevista no §2º deste artigo não constituem 
resgate.
§ 4º No caso de anulação da inscrição prevista no § 1º deste artigo, a contribuição aportada pelo patrocinador será 
devolvida à respectiva fonte pagadora no mesmo prazo da devolução da contribuição aportada pelo participante.
§ 5º Sem prejuízo ao prazo para manifestação da ausência de interesse em aderir ao plano de benefícios, fica 
assegurado ao participante o direito de requerer, a qualquer tempo, o cancelamento de sua inscrição, nos termos do 
regulamento do plano de benefícios.
Seção IV
Das Contribuições
 Art. 14. As contribuições do patrocinador e do participante incidirão sobre a base de cálculo das contribuições ao 
RPPS estabelecidas na Lei Municipal que exceder o limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral de 
Previdência Social, observado o disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal.
§ 1º A alíquota da contribuição do participante será por ele definida, observado o disposto no regulamento do plano 
de benefícios.
§ 2º Os participantes poderão realizar contribuições facultativas ou adicionais, de caráter voluntário, sem contrapartida 
do Patrocinador, na forma do regulamento do plano de benefícios
Art. 15. O patrocinador somente se responsabilizará por realizar contribuições em contrapartida às contribuições 
normais dos participantes que atendam, concomitantemente, às seguintes condições:
I. - Sejam segurados do RPPS, na forma prevista no art. 1º ou art. 5º desta Lei; e
II. - Recebam subsídios ou remuneração que exceda o limite máximo a que se refere o art. 4º desta Lei, observado 
o disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal.
§ 1º A contribuição do patrocinador será paritária à do participante sobre a parcela que exceder o limite máximo a que 
se refere o parágrafo único do art. 1º desta Lei.
 § 2º Observadas as condições previstas no § 1º deste artigo e no disposto no regulamento do plano de benefícios, a 
contribuição do patrocinador não poderá exceder ao percentual de 7,5% (sete virgula cinco por cento).
§ 3º Os participantes que não se enquadrem nas condições previstas nos incisos I e II do caput deste artigo não terão 
direito à contrapartida do Patrocinador.
§ 4º Sem prejuízo ao disposto no caput deste artigo, o Patrocinador deverá realizar o repasse das contribuições 
descontadas diretamente da remuneração ou subsídio dos participantes a ele vinculados, inclusive daqueles que, 
embora não enquadrados no inciso II deste artigo, estejam inscritos no plano de benefícios.
§ 5º Sem prejuízo às demais penalidades e responsabilidades previstas nesta Lei e na legislação aplicável, as 
contribuições recolhidas com atraso estarão sujeitas à atualização monetária e consectários de mora estabelecidos 
no Convênio, regulamento e plano de custeio do respectivo plano de benefícios, ficando o Patrocinador desde já 
autorizado a adotar as providências necessárias para o regular adimplemento de suas obrigações junto ao plano 
de benefícios.
Art. 16. A entidade de previdência complementar administradora do plano de benefícios manterá controle individual 
das reservas constituídas em nome do participante e registro das contribuições deste e das dos patrocinadores.
Seção V
Do Processo de Seleção da Entidade
Art. 17. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com entidade fechada de previdência 
complementar, em conformidade com a legislação federal pertinente, que será responsável pela gestão do plano de 
benefícios complementares previdenciários.
§ 1. A escolha da entidade de previdência responsável pela administração do Plano de Benefícios será precedida 
de processo seletivo conduzido com impessoalidade, publicidade e transparência e que contemple requisitos de 
qualificação técnica e economicidade indispensáveis à garantia da boa gestão dos planos de benefícios.
§ 2º A relação jurídica com a entidade será formalizada por convênio de adesão, com vigência por prazo indeterminado.
§ 3º O processo seletivo poderá ser realizado em cooperação com outros Municípios desde que seja demonstrado o 
efetivo cumprimento dos requisitos estabelecidos no caput deste artigo.
CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
 Art. 18. As nomeações de novos servidores de cargo efetivo e membros do Município de Esperança Nova que 
possuam o subsídio ou a remuneração do cargo acima dos valores do limite máximo estabelecido para os benefícios 
de aposentadorias e pensões do Regime Geral de Previdência Social, ficam condicionadas ao início da vigência do 
Regime de Previdência Complementar previsto na forma do art. 3º desta Lei, ressalvadas as nomeações das áreas 
de educação, saúde e segurança.
Art. 19. Fica o Poder Executivo autorizado a promover aporte inicial para atender às despesas decorrentes da adesão 
ao plano de benefício previdenciário de que trata esta Lei, mediante abertura em caráter excepcional de créditos 
especiais.
Art. 20. O Poder Executivo nomeará comissão para implementar as medidas necessárias a implantação, adesão a 
entidade e plano previsto no art. 17, e funcionamento do regime de que trata esta Lei.
Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
Esperança Nova, 11 de novembro de 2021.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, torna público que foi retificado o edital de licitação do 
processo citado abaixo, com nova data de abertura e julgamento:
PROCESSO Nº 82/2021
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2021
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de uso de Softwares na área de gestão 
pública, com armazenamento em nuvem, para atendimento dos setores administrativos do Município de Esperança 
Nova, Estado do Paraná, conforme especificações constantes do ANEXO I, que integra o presente Edital.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09h do dia 30/11/2021.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Divisão de Compras, Licitações, Contratos e Controle de Bens no Paço Municipal, 
sito na Avenida Juvenal Silva Braga, 181, Centro, Esperança Nova/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas 
alterações.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Compras e Patrimônio no endereço 
acima ou pelo Portal Transparência: www.esperancanova.pr.gov.br.
Esperança Nova/PR, 11 de novembro de 2021.
EVERTON BARBIERI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
6º Termo Aditivo ao Contrato nº 04/2020
Tomada de Preços nº 01/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR
CONTRATADO: O.S.L. INFRAESTRUTURA LTDA.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência contratual, por mais 20 (vinte) dias, findando em 1º de 
dezembro de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 
instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.
Data da Assinatura: 11/11/2021.
GLEICY FERNANDA GIROTO BOLSON
Diretora da Divisão de Compras e Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 196/2021
Homologa o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 44/2021-PMEN.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no 
Pregão Presencial nº 44/2021, objetivando a contratação de empresa para fornecimento de peças e serviços de auto 
elétrica, para manutenção preventiva e corretiva dos veículos pertencentes à frota do Município de Esperança Nova/PR, 
tendo sido declarada vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDORES Valor Total R$
DIAUTO – AUTO CENTER E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA. 151.680,00
POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA. 91.010,00
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
Esperança Nova/PR, 11 de novembro de 2021.
EVERTON BARBIERI
Prefeito

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS
FRANCISCO ALVES – PARANÁ

RESOLUÇÃO 009/2021
SUMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições, que lhe assegura a Lei 
Municipal 660/2009 de 24 de junho de 2009 e seu Regimento Interno, reunidos em Sessão Plenária Ordinária no dia 11 
de novembro de 2021, para escolha do(a) Presidente e vice-presidente do CMAS para o mandato 2021/2023 e análise 
e aprovação da Prestação de Contas dos Incentivos do FEAS referente ao 1º semestre de 2021.
RESOLVE:
Art. 1º- Elege, como Presidente do CMAS para o mandato de 2021/2023 a Senhora Raquel Soares Duarte.
Art. 2º- Elege, como Vice-presidente do CMAS para o mandato de 2021/2023 a Senhora Débora de Freitas.
Art. 3º- Aprova a prestação de contas do Incentivo Benefício Eventual Covid-19, referente ao 1º Semestre de 2021.
Art. 4º- Aprova a prestação de contas do Incentivo Família Paranaense VI, referente ao 1º Semestre de 2021.
Art. 5º- Aprova a prestação de contas do Incentivo Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS I, referente ao 1º 
Semestre de 2021.
Art. 6º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – PR, 11 de novembro de 2021.
Raquel Soares Duarte
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 498, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021
SÚMULA: “Altera o art. 1º da Portaria nº 487, de 05 de novembro e 2021”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
2.169, de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem,
RESOLVE:
Art. 1° - O caput do art. 1º da Portaria nº 487, de 05 de novembro de 2021 passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º - CONCEDER 01 (uma) diária no valor de R$ 40,00 (quarenta  reais) ao servidor Carlos Alberto da Silva, 
matrícula n° 1605, ocupante do cargo de Motorista, para cobrir despesas com alimentação no seguinte dia, local e 
finalidade:
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 10 de novembro de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 499
 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00(Duzentos reais), ao Servidor Municipal 
CRISTIAN DE ARAUJO LIMA, matrícula n° 1529, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
11/11/2021 04:00h/16:00h Arapongas- PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR 10 de novembro de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 171/2021
Revoga o Edital de Pregão Presencial nº. 067/2021 de 28 de outubro de 2021 e das outras providências;
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art.1º- Fica Revogado em todas as suas fases internas e externas o Pregão Presencial nº. 067/2021 de 28 de outubro 
de 2021, que tinha como objeto:  REGISTRO DE PREÇOS EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS OU EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE objetivando à Contratação Futura de materiais e serviços de Tapeçaria, para reforma em geral 
de colchonetes de espuma utilizados na CEPI.
  Art. 2º - A Revogação se dá em, em conformidade da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, todas as fases 
internas e externas já decorridas do processo em tela, por conveniência Administrativa.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 11 de novembro de 2021.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
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RESOLUÇÃO N° 121/2021

Súmula: Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  dá  outras
providências.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
SAÚDE – CISA/AMERIOS – 12ª REGIONAL DE SAÚDE, no
uso de suas atribuições e considerando o contido no Art. 6º,
do Ato de Consócio nº 003/2020 (orçamento):

R E S O L V E:

Art.  1º.  Fica  aberto  no  orçamento  do  corrente  exercício
financeiro  do  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  –  CISA AMERIOS,  crédito  Adicional
Suplementar  do  valor  de  R$  23.059,71 (Vinte  e  três  mil  cinquenta  e  nove  reais  e  setenta  e  um
centavos), para reforço das seguintes dotações:

Fonte de Recursos: 001 – Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrente
02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
02.002.10.302.0002.2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE
33.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 23.059,71
TOTAL R$ 23.059,71

Art.  2º.  Como recurso,  para  cobertura  do  Crédito  aberto,
será utilizada a redução das seguintes dotações do orçamento vigente:

Fonte de Recursos: 001 – Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrente
02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
02.002.10.302.0002.2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE

31.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 10.000,00

33.90.32.00.00
MATERIAL, BEM, OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA R$ 8.059,71

33.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$ 5.000,00

TOTAL R$ 23.059,71

Art. 3º Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

SEDE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE –
CISA/AMERIOS – 12ª R.S. aos 11 de novembro de 2021.

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ

 

 

 

2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 142/2019. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 077/2019 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 119/2019. 

  
 Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – 
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, na cidade de 
Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº. 5.285.518-7/SSP-PR, e do CPF. 
nº. 710.227.089-53, residente e domiciliado a rodovia PR 182 Sitio Santa Catarina, Bairro 
Catarinense, Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa 
QI EQUIPAMENTOS PARA INFORMATICA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 
01.960.620/0001-35, com sede à Rua Aldir Pedron, 1319-sala02, centro, cep: 85.950-000, na 
cidade de Palotina, Estado do Paraná, neste ato representada por seu procurador o Sr. 
LIOMAR MENDES LISBOA, brasileiro, portador do RG nº 4.539.980-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 
685.358.569-00, residente e domiciliado à Avenida Leão Gondim de Oliveira, n.º 290, Cep: 87.570-000,  
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado o presente TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 142/2019, oriundo do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 077/2019, com as seguintes condições: 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência, com o 
aumento das quantidades inicialmente licitado no percentual de 100% do item 01 ao 13, 
oriundos do PREGÃO PRESENCIAL Nº 077/2019, considerando a vantajosidade à 
Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que 
diz respeito à economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente 
dar continuidade ao objeto licitado. 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 142/2019, que findaria em 21 
de outubro de 2021, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, findando em 21 de outubro 
de 2022. 
 
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES ADITIVADOS: 
3.1 Com a alteração das quantidades dos itens inicialmente contratados, o valor inicial do 
Contrato passa de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais) para R$ 34.500,00 (trinta e quatro 
mil reais), considerando o aumento das quantidades inicialmente licitado no percentual de 
100%, conforme tabela abaixo: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 

QUANT. 
ADITIVADA VALOR UNIT. VALOR TOTAL MARCA/MODELO 

1 

 Contratação de 60mbps de link dedicado 
simétrico fullduplex com 100%(cem por 
cento) de garantia de banda via rede de fibra 
óptica, disponibilizando conectividade com a 
rede mundial a ser instalado no PAÇO 
MUNICIPAL Meses 12 R$ 159,5933 R$ 1.915,12 QI INFORMATICA 

2 

Contratação de 60mbps de link dedicado 
simétrico fullduplex com 100%(cem por 
cento) de garantia de banda via rede de fibra 
óptica, disponibilizando conectividade com a 
rede mundial a ser instalado na ESCOLA 
MUNICIPAL PROFESSOR JULIO LEVINO 
RODRIGUES. Meses 12 R$ 159,74 R$ 1.916,88 QI INFORMATICA 

3 
Contratação de 40mbps de link dedicado 
simétrico fullduplex com 100%(cem por Meses 12 R$ 106,5 R$ 1.278,00 QI INFORMATICA 

 

 

 

cento) de garantia de banda via rede de fibra 
óptica, disponibilizando conectividade com a 
rede mundial a ser instalado na (UPA) 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO. 

4 

Contratação de 40mbps de link dedicado 
simétrico fullduplex com 100%(cem por 
cento) de garantia de banda via rede de fibra 
óptica, disponibilizando conectividade com a 
rede mundial a ser instalado na CLINICA DA 
MULHER Meses 12 R$ 106,5 R$ 1.278,00 QI INFORMATICA 

5 

Contratação de 40mbps de link dedicado 
simétrico fullduplex com 100%(cem por 
cento) de garantia de banda via rede de fibra 
óptica, disponibilizando conectividade com a 
rede mundial a ser instalado no POSTO DE 
SAÚDE. Meses 12 R$ 106,5 R$ 1.278,00 QI INFORMATICA 

6 

Contratação de 20mbps de link dedicado 
simétrico fullduplex com 100%(cem por 
cento) de garantia de banda via rede de fibra 
óptica, disponibilizando conectividade com a 
rede mundial a ser instalado no CMEI – 
PEDACINHO DO CÉU. Meses 12 R$ 53,25 R$ 639,00 QI INFORMATICA 

7 

Contratação de 20mbps de link dedicado 
simétrico fullduplex com 100%(cem por 
cento) de garantia de banda via rede de fibra 
óptica, disponibilizando conectividade com a 
rede mundial a ser instalado no SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Meses 12 R$ 53,25 R$ 639,00 QI INFORMATICA 

8 

Contratação de 15mbps de link dedicado 
simétrico fullduplex com 100%(cem por 
cento) de garantia de banda via rede de fibra 
óptica, disponibilizando conectividade com a 
rede mundial a ser instalado no CMEI – NOSSA 
SENHORA APARECIDA. Meses 12 R$ 39,94 R$ 479,28 QI INFORMATICA 

9 

Contratação de 15mbps de link dedicado 
simétrico fullduplex com 100%(cem por 
cento) de garantia de banda via rede de fibra 
óptica, disponibilizando conectividade com a 
rede mundial a ser instalado no ESCOLA 
MUNICIPAL GLORIA XAVIER DE MENDONÇA. Meses 12 R$ 39,94 R$ 479,28 QI INFORMATICA 

10 

Contratação de 15mbps de link dedicado 
simétrico fullduplex com 100%(cem por 
cento) de garantia de banda via rede de fibra 
óptica, disponibilizando conectividade com a 
rede mundial a ser instalado no SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER (GINASIO 
DE ESPORTE). Meses 12 R$ 39,94 R$ 479,28 QI INFORMATICA 

11 

Contratação de 15mbps de link dedicado 
simétrico fullduplex com 100%(cem por 
cento) de garantia de banda via rede de fibra 
óptica, disponibilizando conectividade com a 
rede mundial a ser instalado no PATIO 
RODOVIÁRIO. Meses 12 R$ 39,94 R$ 479,28 QI INFORMATICA 

12 

Contratação de 10mbps de link dedicado 
simétrico fullduplex com 100%(cem por 
cento) de garantia de banda via rede de fibra 
óptica, disponibilizando conectividade com a 
rede mundial a ser instalado no DELEGACIA 
POLICIA MILITAR. Meses 12 R$ 26,62 R$ 319,44 QI INFORMATICA 

13 

Contratação de 10mbps de link dedicado 
simétrico fullduplex com 100%(cem por 
cento) de garantia de banda via rede de fibra 
óptica, disponibilizando conectividade com a 
rede mundial a ser instalado no CRAS – 
CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTENCIA 
SOCIAL. Meses 12 R$ 26,62 R$ 319,44 QI INFORMATICA 

 

 

 

VALOR TOTAL ADITIVADO R$ 11.500,00 (ONZE MIL E QUINHENTOS REAIS). 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 
57, II, e no art. 65, §1º, ambos da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Décima Quarta do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 142/2019. 
 
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO: 
5.1 Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do 
Contrato n.º 142/2019. 
 
6.0 – CLÁUSULA SEXTA – DO FORO: 
6.1 Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná.       
 

E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente 
Termo Aditivo para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao 

Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença de duas testemunhas.  
 

Francisco Alves-PR, 18 de outubro de 2021. 
 

_____________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

LIOMAR MENDES LISBOA/Prefeito Municipal Interino  
_____________________________________________ 

QI EQUIPAMENTOS PARA INFORMATICA LTDA – ME/Contratada 
OSMAR ANTONIO CANTU/Procurador 

 

Testemunhas: 

___________________________________                                                     _______________________________ 
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                         ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA 
CPF: 077.076.779-57                                                                       CPF: 066.655.529-00 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
ATA Nº 040 DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2021.
Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, às 19:00 horas, reuniu-se a Câmara Municipal 
de Francisco Alves, sob a presidência do Senhor Presidente Vereador: CIONI CASSIN DO NASCIMENTO e com a 
presença dos seguintes Vereadores: JESSÉ ANTUNES DOS SANTOS,  DARIO APARECIDO DE NIGRO, MARCIO 
RENATO TRINDADE DA SILVA, SIMONE DE OLIVEIRA AVANCI, VALDINEI CARDOSO DOS SANTOS, MARIA 
ROSA FERRARI E JAIR OZÓRIO. Havendo número legal de vereadores presentes, o senhor presidente declarou 
aberta a sessão e solicitou ao 1º Secretário que procedesse a leitura do expediente. Senhor Presidente, Ata nº 039 
da Sessão Ordinária do dia 25 de outubro de 2021. Para receber única discussão e votação. Ata aprovada. Denuncia 
recebida do senhor José Garcia de Araujo cidadão de Francisco Alves, morador da Estrada Duvida, Sitio São João, 
zona rural. Não havendo mais matéria para ser publicada no expediente, o Senhor Presidente solicitou os Vereadores 
inscritos para falar por 10 minutos. Não havendo Vereadores inscrito para falar no expediente, o Senhor Presidente 
encerra o expediente e instala a ORDEM DO DIA: Após a leitura da denúncia, ficou decidido pelo voto da maioria 
dos presentes o seu recebimento. Em prosseguimento aos trabalhos, deu-se início a constituição da COMISSÃO 
PROCESSANTE, com três Vereadores sorteados entre os desimpedidos, os quais elegeram, desde logo, o Presidente 
e o Relator, ficando assim constituída: Jessé Antunes – Presidente; Jair Ozório – Relator; Simone de Oliveira Avanci 
– Membro, em observância ao Decreto Lei nº 201/67. PROJETO DE LEI Nº 039/2021, de autoria da Vereadora 
Maria Rosa Tolovi Ferrari, cuja súmula: Da denominação a logradouro público. Para receber 2ª discussão e votação. 
Aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI Nº 040/2021, de autoria do Prefeito Municipal, cuja súmula: Dispõe 
sobre Ações e Investimentos – Aspectos de Infraestrutura – PAI e serviços Públicos constantes no Plano Diretor 
Municipal – PDM de Francisco Alves – Estado do Paraná e dá outras providências. Para receber 2ª discussão e 
votação. Aprovado por unanimidade. Não havendo mais matéria em pauta o Senhor Presidente encerra a Ordem 
do Dia e instala as EXPLICAÇÕES PESSOAIS. Não havendo Vereadores inscritos para falar, o Sr. Presidente 
encerra as Explicações Pessoais bem como a presente sessão, do que para constar, eu, Jessé Antunes dos Sant
os____________________________________ 1º Secretário, redigi a presente ATA que vai assinada por mim, pelo 
Senhor Presidente e pelos demais vereadores presentes.

RESUMO DE CONTRATO E ADITIVOS
Contrato de Prestação de Serviços nº 090/2021
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: BIOMAGISTRA CLÍNICA MÉDICA EM ANATOMIA PATOLÓGICA LTDA-EPP
Objeto: Prestação de serviços na área da saúde, aos usuários do Cisa, compreendendo a realização de exames de 
anatomia patológica e citopatológicos, que serão pagos de acordo com valores constantes da tabela Cisa.
Valor: até R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais) anuais
Prazo: com início em 03 de novembro de 2021 e término em 03 de novembro de 2022
Fundamentação: Inexigibilidade nº 053/2021

Termo Aditivo nº 001/2021 
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n° 163/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CENTRO DE RADIODIAGNÓSTICO DE UMUARAMA LTDA-ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 163/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima sexta, passando o término para 04 de dezembro  de 2022.

Termo Aditivo nº 003/2021 
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n° 167/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: C D DE SIQUEIRA CORADETTE & CIA LTDA-ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 167/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima terceira, passando o término para 20 de dezembro de 2022.

Termo Aditivo nº 003/2021 
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n° 167/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: C D DE SIQUEIRA CORADETTE & CIA LTDA-ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 167/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima terceira, passando o término para 20 de dezembro de 2022.

Termo Aditivo nº 001/2021 
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n° 082/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: POLICLÍNICA SÃO LUCAS ASSIS LTDA
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 082/2018, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima sexta, passando o término para 01 de novembro de 2022.

Termo Aditivo nº 02/2021
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n° 093/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: S. FERREIRA SANCHES - PSICOLOGIA
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 093/2018, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 01 de dezembro
 de 2022.
Umuarama, 11 de novembro de 2021.
NILSON MANDUCA
 Coordenador

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 268/2021
b) Licitação Nrº             :            142/2021
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 11/11/2021
e) Objeto Homologado  : Requerer aquisição de diversos itens (tecidos, Malhas, e ferramentas manuais) 
Destinados aos seguintes Programas Sociais: Centro de Referência da Juventu-de (CRJ) e Programa Karatê Piá. 
Para o encerramento das atividades do ano de 2021 com o Auto de Natal que acontecera no mês de dezembro.
 f) Dotação Orçamentaria:
08.244.0017.2.059. - REPASSES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) A CATARINA COMERCIO DE TECIDOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 26.343.421/0001-09 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 4.585,00 (quatro mil, quinhentos e oitenta e cinco re-ais).
2) LONGUINI MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO inscrito no CNPJ/CPF Nº 16.869.852/0001-50 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 88,40 (oitenta e oito reais e quarenta centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 11 de novembro de 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 267/2021
b) Licitação Nrº             :            141/2021
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 11/11/2021
e) Objeto Homologado  : Requerer aquisição de diversos itens (tecidos, materi-ais pedagógicos e aviamentos). 
Destinados aos seguin-tes Programas Sociais: Centro de Referência da Ju-ventude (CRJ) e Programa Karatê Piá. 
Para o encer-ramento das atividades do ano de 2021 com o Auto de Natal que acontecera no mês de dezembro.
 f) Dotação Orçamentaria:
08.244.0017.2.059. - REPASSES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) FAMSIT-COMERCIO DE VESTUARIO E PAPEIS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 77.666.493/0001-28 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 1.110,40 (um mil, cento e dez reais e quarenta centavos).
2) ZANGÃO ARTES E DECORAÇÕES LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 31.308.632/0001-40 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 750,80 (setecentos e cinquenta reais e oitenta centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 11 de novembro de 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 231/2021
b) Licitação Nrº             :            84/2021
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 11/11/2021
e) Objeto Homologado  : Reparo em alambrado que está caído, sendo 150 M² de tela, substituição de 70 
unidades de mourão de concreto, e substituição de 700 Metros de arame far-pado, e colocar arames liso na parte 
inferior para esti-car a tela.
 f) Dotação Orçamentaria:
12.365.0026.2.080. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CENTRO DE EDUCACAO INFAN-TIL
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA-EPP inscrito no CNPJ/CPF Nº 00.147.794/0001-10 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 25.500,00 (vinte e cinco mil e quinhentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 11 de novembro de 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1046/2021
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Sra CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRÉ, Secretária Municipal de Saúde, com base na 
Lei Municipal nº 133/2005 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 diárias + 30%, para custear as 
despesas com hospedagens e alimentação, para os dias 15, 16 e 17 de novembro de 2021, onde a mesma estará 
cumprindo agendas: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA E CASA CIVIL, na cidade de Curitiba.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 11 DIAS DO MÊS 
DE NOVEMBRO DE 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
Rosana Jesus de Souza
Secretária Municipal de Finanças

PORTARIA Nº 1045/2021
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizado o Sr JOSÉ CARLOS GIGANTE ANDRÉ, Chefe de Gabinete Municipal, com base na Lei 
Municipal nº 133/2005 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 diárias + 30%, para custear as 
despesas com hospedagens e alimentação, para os dias 15, 16 e 17 de novembro de 2021, onde o mesmo estará 
cumprindo agendas: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA E CASA CIVIL, na cidade de Curitiba.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 11 DIAS DO MÊS 
DE NOVEMBRO DE 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
Rosana Jesus de Souza
Secretária Municipal de Finanças

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 538/2021
Ementa: Homologa julgamento proferido pela Pregoeira sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Presencial 
nº 225/2021 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pela Pregoeira sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão 
Presencial nº 225/2021, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada para 
o fornecimento e instalação de brinquedos do tipo Playground Infantil e brinquedos adaptados, os quais serão 
empregados nos espaços públicos deste Município, sendo as empresas vencedoras:
METALURGICA LAMB EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 14.037.993/0001-80, vencedora do lote 4 da licitação, com 
valor total máximo de R$ 116.366,56 (cento e dezesseis mil, trezentos e sessenta e seis reais e cinquenta e seis 
centavos); 
ARI ERICH GOHL EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 15.080.472/0001-79, vencedora dos lotes 1 e 3 da licitação, com 
valor total máximo de R$ 1.027.752,55 (um milhão, vinte e sete mil, setecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta 
e cinco centavos);
MG COMERCIAL EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 18.108.624/0001-92, vencedora do lote 2 da licitação, com valor 
total máximo de R$ 693.157,50 (seiscentos e noventa e três mil, cento e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 11 de novembro de 2021.

TERMO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 234/2021
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de sistema informatizado de gestão, em ambiente 
totalmente desenvolvido em web (sem uso de engenharia “reversa” em software Desktop), provimento de data-center, 
incluindo ainda serviços de instalação, migração de dados, treinamento, implantação, manutenção, garantia de 
atualização legal, atualização tecnológica e suporte técnico relacionados a cada módulo de programas, conforme 
Termo de Referência, Anexo I, do edital.
ACATO a decisão da Comissão Permanente de Licitações e do parecer jurídico da PROJUR do Município, e pelo qual 
estou convencido de que seguramente as decisões tomadas neste certame foram para impossibilitar futuro danos 
para a administração, razão porque REVOGO o processo licitatório em questão, o que faço então pelas razões acima 
e com fundamento no artigo 49 da Lei de Licitação.
PUBLIQUE-SE
DÊ-SE CIÊNCIA ÀS INTERESSADAS.
Gabinete do Prefeito de Guaíra PR, 11 de novembro de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE REPASSE / PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 270/2021, INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 107/2021
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratada: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DE GUAÍRA, CNPJ Nº 75.564.625/0001-85
Objeto do Contrato: REPASSE, pelo CONTRATANTE, do Incremento Temporário do limite financeiro da Assistência de 
Média e Alta Complexidade – MAC, garantindo o acesso aos serviços de assistência hospitalar à população da área 
de abrangência, respeitando os critérios da pactuação ambulatorial e hospitalar, de acordo com a legislação vigente.
Valor Total: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE repassará à CONTRATADA o valor total de R$ 850.000,00 
(oitocentos e cinquenta mil reais).
Prazo de Vigência: A vigência do presente contrato será a partir de 11 de novembro de 2021 e término em 10 de 
novembro de 2022. Data de Assinatura: 11 de novembro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 11 de novembro de 2021.

PORTARIA Nº 533/2021
Ementa: Homologa julgamento proferido pela Pregoeira sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico 
nº 220/2021 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pela Pregoeira sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 220/2021, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza, 
conservação e higienização do tipo comum, visando a obtenção de adequada condição de salubridade e higiene, 
de forma continuada com o fornecimento de mão de obra a ser empregado nas edificações de responsabilidade do 
Município de Guaíra - PR, sendo a empresa vencedora:
COOPERATIVA DE TRABALHO VALE DO TELES PIRES, inscrita no CNPJ nº 21.679.098/0001-25, vencedora global 
da licitação, com valor total máximo de R$ 3.349.996,44 (três milhões, trezentos e quarenta e nove mil, novecentos e 
noventa e seis reais e quarenta e quatro centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 08 de novembro de 2021.

PORTARIA Nº 536/2021
Ementa: Homologa julgamento proferido pela Pregoeira sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico 
nº 206/2021 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pela Pregoeira sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 206/2021, cujo objeto é o Registro de Preços visando aquisição, sob demanda, de equipamentos 
médicos hospitalares (Monitor Multiparâmetros e Ventilador Pulmonar). A serem utilizados nos trabalhos diários das 
Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA, conforme legislação vigente. PORTARIA Nº 
3.750, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2019, MINISTÉRIO DA SAÚDE - PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/
MATERIAL PERMANENTE Nº. DA PROPOSTA: 95725.438000/1190-02, sendo as empresas vencedoras:
SETEHOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR EIRELLI, inscrita no CNPJ nº 
38.285.172/0001-21, vencedora do item 01 da licitação, com valor total máximo de R$ 74.750,00 (setenta e quatro 
mil, setecentos e cinquenta reais); e
LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.187.384/0001-54, vencedora do item 02 da licitação, com 
valor total máximo de R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 10 de novembro de 2021.

PORTARIA Nº 537/2021
Ementa: Declara REVOGADO o processo Licitatório na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico nº 234/2021 – 
Município de Guaíra – Estado do Paraná. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declaro REVOGADA a licitação de Edital Pregão Eletrônico nº 234/2021, cujo objeto é a Contratação de 
empresa especializada para fornecimento de sistema informatizado de gestão, em ambiente totalmente desenvolvido 
em web (sem uso de engenharia “reversa” em software Desktop), provimento de data-center, incluindo ainda serviços 
de instalação, migração de dados, treinamento, implantação, manutenção, garantia de atualização legal, atualização 
tecnológica e suporte técnico relacionados a cada módulo de programas.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 11 de novembro de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 534/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 225/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: METALURGICA LAMB EIRELI - ME, CNPJ nº 14.037.993/0001-80
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de 
brinquedos do tipo Playground Infantil e brinquedos adaptados, os quais serão empregados nos espaços públicos 
deste Município.
Valor Total: R$ 116.366,56 (cento e dezesseis mil, trezentos e sessenta e seis reias e cinquenta e seis centavos)
Prazo de Vigência: início em 11 de novembro de 2021 e término em 10 de novembro de 2022.
Data de Assinatura: 11 de novembro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 11 de novembro de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 535/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 225/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: ARI ERICH GOHL EIRELI - ME, CNPJ nº 15.080.472/0001-79
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de 
brinquedos do tipo Playground Infantil e brinquedos adaptados, os quais serão empregados nos espaços públicos 
deste Município.
Valor Total: R$ 1.027.752,55 (um milhão, vinte e sete mil, setecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e cinco 
centavos)
Prazo de Vigência: início em 11 de novembro de 2021 e término em 10 de novembro de 2022.
Data de Assinatura: 11 de novembro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 11 de novembro de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 536/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 225/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: MG COMERCIAL EIRELI - ME, CNPJ nº 18.108.624/0001-92
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de 
brinquedos do tipo Playground Infantil e brinquedos adaptados, os quais serão empregados nos espaços públicos 
deste Município.
Valor Total: R$ 693.157,50 (seiscentos e noventa e tres mil, cento e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos)
Prazo de Vigência: início em 11 de novembro de 2021 e término em 10 de novembro de 2022.
Data de Assinatura: 11 de novembro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 11 de novembro de 2021.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 268/2021 
Pregão Eletrônico nº 220/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: COOPERATIVA DE TRABALHO VALE DO TELES PIRES, CNPJ nº 21.679.098/0001-25
Objeto do contrato de prestação de serviços: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
limpeza, conservação e higienização do tipo comum, visando a obtenção de adequada condição de salubridade 
e higiene, de forma continuada com o fornecimento de mão de obra a ser empregado nas edificações de 
responsabilidade do Município de Guaíra - PR.
Valor Total: R$ 3.349.996,44 (três milhões, trezentos e quarenta e nove mil, novecentos e noventa e seis reais e 
quarenta e quatro centavos).
Prazo de Vigência: início em 08 de novembro de 2021 e término em 07 de novembro de 2022.
Data de Assinatura: 08 de novembro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 08 de novembro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 269/2021, Dispensa de Licitação por Limite nº 
099/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: PRAWO BRASIL SISTEMAS JURIDICOS LTDA, CNPJ n° 08.169.186/0001-19
Objeto do Contrato: Contratação de empresa para a prestação de serviços de “Monitoramento de Andamentos 
Processuais” e/ou de “Aviso de protocolo de petições por e-mail” e/ou “Gerenciamento Eletrônico de Documentos” e/
ou “Fornecimento de Publicações Jurídicas e/ou Administrativas”.
Valor Total: R$ 145,80 (cento e quarenta e cinco reais e oitenta centavos).
Prazo de Vigência: O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses a partir de 09/11/2021, podendo ser renovado, 
no interesse das partes, por iguais e sucessivos períodos nos limites da Lei nº 8.666/93, mediante termo aditivo.
Data de Assinatura: 09 de novembro de 2021. 
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 09 de novembro de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 175/2021
Extrato do Sexto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 020/2021, do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 215/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: GENTE SEGURADORA S.A, CNPJ Nº 90.180.605/0001-02
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de seguro de veículos, 
máquinas e equipamentos, pertencentes a frota de responsabilidade do Município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é aumento de metafísica no Lote 01 do Contrato de Prestação de 
Serviços nº 020/2021, que se refere aos seguros contratados pelo Município.
Do Acréscimo de Valor: A Contratante pagará a Contratada, pela inclusão dos veículos listados no Anexo I do presente 
Aditivo, o valor total máximo de R$ 3.916,55 (três mil, novecentos e dezesseis reais e cinquenta e cinco centavos), 
que corresponde ao percentual de 7,13% do valor total do contrato, que é de R$ 54.900,00 (cinquenta e quatro mil 
e novecentos reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial. Guaíra, Paraná, 11 de 
novembro de 2021.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 176/2021
Extrato do Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 206/2019, do Edital de Tomada de Preços 
nº 011/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: MATO VERDE ELABORAÇÃO E PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS AMBIENTAIS LTDA - ME, CNPJ 
Nº 24.996.094/0001-69
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada, para desenvolver os trabalhos técnicos de Licenciamento 
Ambiental das obras do Muro de Arrimo na Orla do Rio Paraná / Lago de Itaipu, em atenção ao Oficio emitido pelo 
Instituto Ambiental do Paraná - IAP, de nº 724/2018 datado de 06 de dezembro de 2018 e respectivo TR - Termo de 
Referência especifico.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação dos prazos de EXECUÇÃO e VIGÊNCIA do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 206/2019.
Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato por mais 120 (cento e vinte) 
dias, ou seja, 25 de outubro de 2021 até 25 de fevereiro de 2022.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, 26 de dezembro de 2021 até 26 de dezembro de 2022.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços. Guaíra, Paraná, 25 de novembro 
de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 532/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 206/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: SETEHOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR EIRELLI, 
CNPJ nº 38.285.172/0001-21
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição, sob demanda, de equipamentos médicos hospitalares (Monitor 
Multiparâmetros), a serem utilizados nos trabalhos diários das Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA, conforme legislação vigente. PORTARIA Nº 3.750, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2019, MINISTÉRIO 
DA SAÚDE - PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE - Nº DA PROPOSTA: 
95725. 438000/1190-02.
Valor Total: R$ 74.750,00 (setenta e quatro mil, setecentos e cinquenta reais)
Prazo de Vigência: início em 10 de novembro de 2021 e término em 09 de novembro de 2022.
Data de Assinatura: 10 de novembro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 10 de novembro de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 533/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 206/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ nº 04.187.384/0001-54
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição, sob demanda, de equipamentos médicos hospitalares (Ventilador 
Pulmonar), a serem utilizados nos trabalhos diários das Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA, conforme legislação vigente. PORTARIA Nº 3.750, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2019, MINISTÉRIO 
DA SAÚDE - PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE - Nº DA PROPOSTA: 
95725. 438000/1190-02.
Valor Total: R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais)
Prazo de Vigência: início em 10 de novembro de 2021 e término em 09 de novembro de 2022.
Data de Assinatura: 10 de novembro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 10 de novembro de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
MATHEUS BORDONAL GOMIERO, inscrito no CPF 271.244.908-80 torna público que irá requerer ao IAT, a Licença 
Ambiental Simplificada para atividade de irrigação por Pivô Central a ser implantada na Estrada Vila Alta a Porto 
Figueira , no município de Icaraíma-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2021
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 051/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA 
O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 01/12/2021.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$ 357.388,00 (trezentos e cinquenta e sete mil, trezentos e oitenta e oito reais).
Brasilândia do Sul - PR, 11 de novembro de 2021.
Luana Beatriz Bernardo
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº 05/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação da Resolução SESA 870/2021 – Incentivo Financeiro de Investimento e Custeio 
para aquisição de equipamentos de reabilitação multiprofissional e da outras providências.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de ESPERANÇA NOVA, em reunião realizada no dia 28 de outubro de 2021, 
no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Municipal nº 170/2021, de 01 de setembro de 2021.
 Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão 
do Sistema Único de Saúde (SUS);
Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção 
e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
 Considerando a Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101, de 04 de maio de 2000, em seu art. 48, são instrumentos 
de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso 
público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer 
prévio; o relatório resumido da execução orçamentária e o relatório de gestão fiscal; e as versões simplificadas desses 
documentos; e
 Considerando, Lei Complementar 141 de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3 do Art. 198 da Constituição 
Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios em ações e serviços públicos de saúde.
 RESOLVE:
 Art. 1º. APROVAR, Resolução SESA 870/2021 – Incentivo Financeiro de Investimento e Custeio para aquisição de 
equipamentos de reabilitação multiprofissional,
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de publicação.
SUZANA CRISTINE CALEGARI OLIVEIRA
Presidente do CMS
Homologo a Resolução n.º 005/2021– CMS – nos termos do Art. 1º, § 2º da Lei Federal 8.142, de 28 de dezembro 
de 1990.
REGINALDO IANQUI
Diretor do Departamento de Saúde de Esperança Nova – PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
RESOLUÇÃO Nº 04/2021
 SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas do 2º Quadrimestre 2021; Aprova execução dos 
recursos provenientes da Assistência Farmacêutica e da outras providências.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de ESPERANÇA NOVA, em reunião realizada no dia 30 de setembro de 
2021, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Municipal nº 170/2021, de 01 de setembro de 2021.
 Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão 
do Sistema Único de Saúde (SUS);
Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção 
e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
 Considerando a Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101, de 04 de maio de 2000, em seu art. 48, são instrumentos de 
transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: 
os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o relatório 
resumido da execução orçamentária e o relatório de gestão fiscal; e as versões simplificadas desses documentos; e
 Considerando, Lei Complementar 141 de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3 do Art. 198 da Constituição 
Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios em ações e serviços públicos de saúde.
 RESOLVE:
 Art. 1º. APROVAR, a Prestação de Contas do 2º Quadrimestre 2021;
 Art. 2º. APROVAR, a execução dos recursos provenientes da Assistência Farmacêutica.
 Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de publicação.
SUZANA CRISTINE CALEGARI OLIVEIRA
Presidente do CMS
Homologo a Resolução n.º 004/2021– CMS – nos termos do Art. 1º, § 2º da Lei Federal 8.142, de 28 de dezembro 
de 1990.
REGINALDO IANQUI
Diretor do Departamento de Saúde de Esperança Nova – PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ
PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2021
EDITAL Nº 002/2021
O Presidente da Comissão de Avaliação do Processo Seletivo Simplificado nº 02/2021, juntamente com esta e a Secretária 
Municipal de Administração e Finanças, no uso das atribuições legais, e considerando o contido no Edital nº 01/2021 – Edital de 
Abertura de Processo Seletivo Simplificado – PSS, numeração após as alterações da Errata nº 01, visando compor contratação e 
cadastro de reserva para contratações temporárias para os cargos de Motorista I, Motorista II, Operador de Máquinas, Tratorista e 
Auxiliar de Serviços Gerais, conforme publicação junto ao Jornal Umuarama Ilustrado na data de 04/11/2021, página C2,
RESOLVE:
Retificar o Edital n.º 01/2021 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças, de 04 de Novembro de 2021 – data de publicação 
Jornal Umuarama Ilustrado, página C2, que estabelece instruções destinadas à realização de Processo Seletivo Simplificado – 
PSS, PRORROGANDO O PERÍODO DE INSCRIÇÕES DO REFERIDO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, E ALTERANDO 
O CRONOGRAMA DO EDITAL Nº 01/2021, conforme segue:
1 No item 4.1 passa a constar:
4.1 As inscrições serão efetuadas pessoalmente no período entre 08 de Novembro de 2021 até 19 de Novembro de 2021, no 
Departamento de Recursos Humanos, no Paço Municipal, sito à Rua Juvenal Silva Braga, nº 181, Centro, CEP 87.545-000, 
Esperança Nova, Paraná, de segunda a sexta-feira, entre as 08h30m às 11h30m e das 13h00 às 17h00m, sendo que as inscrições 
serão isentas de valores.
2 Nos itens 5.1 a 5.5 passa a constar:
5.1 Publicação do Edital: 04 de Novembro de 2021, republicado em 12 de Novembro de 2021 com as alterações de Cronograma 
e demais retificações.
5.2 Período de inscrição: 08 de Novembro de 2021 a 19 de Novembro de 2021.
5.3 Publicação dos resultados preliminares: 23 de Novembro de 2021.
5.4 Período para interposição de recursos: 24 de Novembro de 2021 a 25 de Novembro de 2021.
5.5 Homologação do resultado final: 29 do Novembro de 2021.
Esperança Nova/PR, 12 de Novembro de 2021.
ALAN SANTINON RONCOLATTO
Presidente
AMANDA CARLA DE SOUZA SILVA
Secretária
JANAINE VASCONCELOS DE SOUZA
Membro
JOANA MARA LEAL LAMAZALE BARBIERI
Secretária Municipal de Administração
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 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

 
ATO DA MESA DIRETORA Nº 049/2021 

 

Em análise ao requerimento do senhor JESSÉ ANTUNES DOS 
SANTOS ocupante do cargo de Vereador e inscrito no CPF sob o nº. 
061.382.709-08, realizado em 08//11/2021, para a concessão de 3 diárias, com 
o objetivo de deslocar-se até a cidade de Curitiba/PR, com previsão de saída 
em 16/11/2021 e retorno em 19/11/2021, objetivando a participação no 
Treinamento “ATOS DO PROCESSO LEGISLATIVO – COMO EVITAR 
VÍCIOS FORMAIS NA ELABORAÇÃO E TRAMITAÇÃO DAS MATÉRIAS NA 
CÂMARA MUNICIPAL - O PROVIMENTO DOS AGENTES PÚBLICOS NA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL”, após analisada a sua pertinência, 
bem como a sua compatibilidade dos motivos do deslocamento com o 
interesse público e correlação entre o motivo do deslocamento e as atribuições 
do cargo, esta Mesa Diretora resolve: (X) DEFERIR ( ) INDEFERIR, a 
concessão de 3 diárias, que totalizam o valor de R$ 1.200,00. 

(   ) Passagens no valor de R$  
 
( x ) Sem aquisição de passagens. 
 
Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao 

contido na Resolução nº 01/2019, sob as penas lá estatuídas, em especial 
sobre o desconto em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso 
e/ou não utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 
2º, da citada Resolução. 

 
Francisco Alves/PR, 10/11/2021. 

 
 
 
 
 
 
Cioni Cassin do Nascimento                         Jessé Antunes dos Santos 
              Presidente                                                      1º secretário 
 
 
 
 
 

Valdinei Cardoso dos Santos 
2ºSecretário 

 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 

PORTARIA Nº 009, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Francisco Alves, no uso de suas 

atribuições legais previstas no Regimento Interno da Câmara Municipal e da Lei 
Orgânica do Município de Francisco Alves, considerando a aprovação em Plenário 
no último dia 08 de novembro de 2021, do recebimento do pedido de Instauração 
de Comissão Processante e Cassação de mandato eleitoral em desfavor do 
Prefeito Municipal, senhor Liomar Mendes Lisboa, apresentada pelo senhor José 
Garcia de Araújo, com fulcro no Decreto Lei nº 201/67: 

 
RESOLVE 
 
Art. 1º: Instaurar a Comissão Processante, composta pelos Vereadores 

Jessé Antunes dos Santos (Presidente), Jair Ozório (Relator), Simone de Oliveira 
Avanci (Membro), sorteados conforme dispõe o inciso II do art. 5º do Decreto Lei 
nº 201/67, para apuração de possíveis irregularidades apontadas na denúncia, 
bem como, outros atos e fatos conexos que surgirem no curso da apuração. 

Art. 2º: Conceder o prazo máximo de 90 (noventa) dias para a realização 
e conclusão dos trabalhos da referida Comissão. 

Art. 3º: Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 09 de 

novembro de 2021.  
 
Registre-se, 

Publique-se, 
Cumpra-se. 
 

 
________________________________________ 
Cione Cassin do Nascimento  
Presidente da Câmara 

RESOLUÇÃO N°   122  /2021  

SÚMULA: Concede  diária  a  Funcionário,  pela
prestação de serviços fora do domicílio.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª
R.S. no uso de suas atribuições e, 

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Resolução  Nº026/2021,  que  estabelece
normas  para  o  pagamento  de  diárias  ao  Presidente,  Coordenador,  Motoristas  e  demais
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S.

Resolve: 

Art.  1º  Conceder  diária  ao  seguinte  funcionário  na  forma  discriminada
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio:

Empregado: Paulo Henrique Takafusi
Matrícula: 17401
Cargo: Motorista
Lotação: Divisão do Cisa I
Data da Saída: 12/11/2021
Data do Retorno: 12/11/2021
Número de Diárias: 1
Valor Unitário: 50,00
Valor Total: 50,00
Município de Destino: São Jorge do Patrocínio - Pr
Objetivo TCE-PR:  Outros Objetivos não Ligados ao TCE
Justificativa  do  Deslocamento:  Conduzir  as  funcionárias  do  CAPS  para  realizar  o
matriciamento, no município de São Jorge do Patrocínio - Pr

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 10 de Novembro de 2021

Cláudio Sidiney de Lima
Presidente do Cisa Amerios

RESOLUÇÃO N° 123/2021

SÚMULA: Concede  diária  a  Funcionário,  pela
prestação de serviços fora do domicílio.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª
R.S. no uso de suas atribuições e, 

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Resolução  Nº026/2021,  que  estabelece
normas  para  o  pagamento  de  diárias  ao  Presidente,  Coordenador,  Motoristas  e  demais
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S.

Resolve: 

Art.  1º  Conceder  diária  ao  seguinte  funcionário  na  forma  discriminada
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio:

Empregado: Eléia Mingareli 
Matrícula: 11471
Cargo: Técnico em Enfermagem 
Lotação: Divisão do CAPS
Data da Saída: 12/11/2021
Data do Retorno: 12/11/2021
Número de Diárias: 1
Valor Unitário: 50,00
Valor Total: 50,00
Município de Destino: São Jorge do Patrocínio - Pr
Objetivo TCE-PR:  Outros Objetivos não Ligados ao TCE
Justificativa  do  Deslocamento:  Realizar  matriciamento  do CAPS-AD,  para  organizar  a
rede  e  desenvolver  propostas  de  projetos  terapêuticos  aos  pacientes  assistidos  no
município de São Jorge do Patrocínio – Pr.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 10 de Novembro de 2021

Cláudio Sidiney de Lima
Presidente do Cisa Amerios

RESOLUÇÃO N° 124/2021

SÚMULA: Concede  diária  a  Funcionário,  pela
prestação de serviços fora do domicílio.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª
R.S. no uso de suas atribuições e, 

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Resolução  Nº026/2021,  que  estabelece
normas  para  o  pagamento  de  diárias  ao  Presidente,  Coordenador,  Motoristas  e  demais
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S.

Resolve: 

Art.  1º  Conceder  diária  ao  seguinte  funcionário  na  forma  discriminada
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio:

Empregado: Joseany Cazelotto Camozzato
Matrícula: 104090
Cargo: Enfermeira
Lotação: Divisão do CAPS
Data da Saída: 12/11/2021
Data do Retorno: 12/11/2021
Número de Diárias: 1
Valor Unitário: 50,00
Valor Total: 50,00
Município de Destino: São Jorge do Patrocínio - Pr
Objetivo TCE-PR:  Outros Objetivos não Ligados ao TCE
Justificativa  do  Deslocamento:  Realizar  matriciamento  do CAPS-AD,  para  organizar  a
rede  e  desenvolver  propostas  de  projetos  terapêuticos  aos  pacientes  assistidos  no
município de São Jorge do Patrocínio – Pr.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 10 de Novembro de 2021

Cláudio Sidiney de Lima
Presidente do Cisa Amerios

RESOLUÇÃO N° 125/2021

SÚMULA: Concede  diária  a  Funcionário,  pela
prestação de serviços fora do domicílio.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª
R.S. no uso de suas atribuições e, 

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Resolução  Nº026/2021,  que  estabelece
normas  para  o  pagamento  de  diárias  ao  Presidente,  Coordenador,  Motoristas  e  demais
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S.

Resolve: 

Art.  1º  Conceder  diária  ao  seguinte  funcionário  na  forma  discriminada
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio:

Empregado: Maria Rodrigues Ramos
Matrícula: 12791
Cargo: Psicologo
Lotação: Divisão do CAPS
Data da Saída: 12/11/2021
Data do Retorno: 12/11/2021
Número de Diárias: 1
Valor Unitário: 50,00
Valor Total: 50,00
Município de Destino: São Jorge do Patrocínio - Pr
Objetivo TCE-PR:  Outros Objetivos não Ligados ao TCE
Justificativa  do  Deslocamento:  Realizar  matriciamento  do CAPS-AD,  para  organizar  a
rede e desenvolver propostas de projetos terapêuticos para os pacientes assistidos no
município de São Jorge do Patrocínio – Pr.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 10 de Novembro de 2021

Cláudio Sidiney de Lima
Presidente do Cisa Amerios

    Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 

                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 92/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 259/2021 

EDITAL COM COTA EXCLUSIVA/RESERVADA - ME/EPP 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 09:00 dia 30 de 
novembro de 2021, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, registro de preço na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, Menor Preço, Por Item, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: Aquisição de material de Copa e Cozinha, destinado a Secretaria de Administração, 
Secretaria de Saúde, Secretaria de Obras e Viação Publica, Secretaria de Industria e Comércio, 
Secretaria da Assistência Social, Secretaria da Agricultura e Pecuária e Secretaria de 
Educação, Cultura, Esporte e Turismo e Secretaria de Saúde, com objetivo de atender as 
demandas, visando manter o pleno funcionamento das atividades, no suporte das tarefas e 
ações operacionais. Com base no levantamento do consumo necessário para atender as 
demandas de cada órgão, período previsto de 12 meses 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: Sec. De Administração 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 306.511,58 (trezentos e seis mil, quinhentos e onze reais e cinquenta e oito 
centavos) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Por Item 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 10 de novembro de 2021 

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 259/2021 

PREGÃO Nº 92/2021 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 16 de 
novembro de 2021 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 08:30 do dia 

30 de novembro de 2021 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:45 do dia 30 de novembro de 2021 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 do dia 30 de novembro de 2021 

 

 

    Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 

                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 258/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 09:00 dia 29 de 
novembro de 2021, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, registro de preço na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, Menor Preço, Por Item, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: Aquisição de material de higiene pessoal, destinado a Secretaria de Administração, 
Secretaria de Saúde, Secretaria de Obras e Viação Publica, Secretaria de Industria e Comércio, 
Secretaria da Assistência Social, Secretaria da Agricultura e Pecuária e Secretaria de Educação, 
Cultura, Esporte e Turismo e Secretaria de Saúde, com objetivo de atender as demandas, 
visando manter o pleno funcionamento das atividades, no suporte das tarefas e ações 
operacionais. Com base no levantamento do consumo necessário para atender as demandas de 
cada órgão, período previsto de 12 meses. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: Sec. De Administração 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 287.236,88(duzentos e oitenta e sete mil, duzentos e trinta e seis reais e 
oitenta e oito centavos) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Por Item 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 03 de novembro de 2021 

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 258/2021 

PREGÃO Nº 94/2021 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 15 de 
novembro de 2021 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 08:30 do dia 

29 de novembro de 2021 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:45 do dia 29 de novembro de 2021 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 do dia 29 de novembro de 2021 

    Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 

                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 95/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 262/2021 

EDITAL COM COTA EXCLUSIVA ME/EPP 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 10:00 dia 26 de 
novembro de 2021, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, Menor Preço, Por Item, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços na manutenção preventiva, carga 
de gás e troca de peças de aparelhos de ar condicionado 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: Sec. De Administração 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 200.000,00(duzentos mil reais) 

O Critério de julgamento será o Maior percentual de desconto, Por Item 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 10 de novembro de 2021 

 

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 262/2021 

PREGÃO Nº 95/2021 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS:  16 de 
novembro de 2021 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 09:30 do dia 

26 de novembro de 2021 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09:45 do dia 26 de novembro de 2021 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10:00 do dia 26 de novembro de 2021 

 

 

 

    Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 

                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 96/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 263/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 09:00 dia 25 de 
novembro de 2021, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, registro de preço na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, Menor Preço, Por Item, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: MATERIAL GRÁFICO PARA USO DE DIVERSAS SECRETARIAS /DIVISOES DESTA 
MUNICIPALIDADE. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 212.181,90(duzentos e doze mil, cento e oitenta e um reais e noventa 
centavos) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Por Item 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 08 de novembro de 2021 

 

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 263/2021 

PREGÃO Nº 96/2021 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 16 de 
novembro de 2021 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 08:30 do dia 

25 de novembro de 2021 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:45 do dia 25 de novembro de 2021 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 do dia 25 de novembro de 2021 

 

 

    Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 

                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                    
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 97/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 266/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 10:30 dia 25 de 
novembro de 2021, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, registro de preço na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, Menor Preço, Por Item, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA SERVIÇOS DE BANNER, FAIXAS E AFINS. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: Sec. De Administração 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 331.268,00(trezentos e trinta e um mil, duzentos e sessenta e oito reais) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Por Item 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 08 de novembro de 2021 

 

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 266/2021 

PREGÃO Nº 97/2021 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 16 de 
novembro de 2021 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 10:00 do dia 

25 de novembro de 2021 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10:15 do dia 25 de novembro de 2021 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10:30 do dia 25 de novembro de 2021 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA N° 01 AO EDITAL PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
02/2021
O Presidente da Comissão de Avaliação do Processo Seletivo Simplificado nº 
02/2021, torna público a(s) alteração(ões) do “Edital nº 02/2021”, publicado no jornal 
Umuarama Ilustrado em 04/10/2021, página C2, conforme abaixo:
Onde se lê:
EDITAL Nº 002/2021
LEIA-SE:
EDITAL Nº 001/2021
Esperança Nova/PR, 11 de novembro de 2021.
ALAN SANTINON RONCOLATTO
Presidente

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
RUA JORGE FERREIRA N.º 550 – CENTRO.     

FRANCISCO ALVES – PARANÁ. 
CNPJ: 80.404.023/0001-09  

FONE (44)3643-1301  
 
 
 
 
 
    PORTARIA Nº 010/2021. 
 
 
    O Vereador, Cioni Cassin do Nascimento, 
Presidente da Câmara Municipal de Francisco Alves, no uso de suas 
atribuições legais, e, 
 
    Considerando o requerimento protocolado 
pela servidora ROSÂNGELA ONOFRE em 09 de novembro de 2021, 
 
    RESOLVE: 
 
    Conceder férias regulamentares à Servidora 
ROSÂNGELA ONOFRE, ocupante do cargo de ASSESSORA 
ADMINISTRATIVA – Símbolo – SC-065, do quadro de servidores 
desta Casa de Leis, relativas ao período aquisitivo de 03 de maio de 
2020 a 02 de maio de 2021, a serem gozadas por 30 dias no período 
de 22 de novembro a 06 de dezembro de 2021, bem como ao 
pagamento de 1/3 (um terço) de férias.  
  
     Edifício da Câmara Municipal de Francisco 
Alves, aos 11 dias do mês de novembro do ano dois mil e vinte e um. 
 
 
 
 
 
    

Cioni Cassin do Nascimento 
Presidente 

 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
RUA JORGE FERREIRA N.º 550 – CENTRO.     

FRANCISCO ALVES – PARANÁ. 
CNPJ: 80.404.023/0001-09  

FONE (44)3643-1301  
 
 

 
 
    PORTARIA Nº 008/2021. 
 
 
    O Vereador, Cioni Cassin do Nascimento, 
Presidente da Câmara Municipal de Francisco Alves, no uso de suas 
atribuições legais, e, 
 
    Considerando o requerimento protocolado 
pelo servidor JEFFERSON DA LUZ SILVA em 08 de novembro de 
2021, 
 
    RESOLVE: 
 
    Art. 1º Conceder férias regulamentares ao 
Servidor JEFFERSON DA LUZ SILVA, ocupante do cargo de 
Contabilista - Símbolo - SC-088, do quadro de servidores desta Casa 
de Leis, relativas ao período aquisitivo de 07 de dezembro de 2018 a 
06 de dezembro de 2019, a serem gozadas no período de 10 a 19 de 
novembro de 2021.  
 

Art. 2º Autorizar a conversão em pecúnia dos 
10 dias restantes das férias do servidor do período aquisitivo nesta 
portaria citado, com o pagamento do valor em folha de pagamento. 
  
     

Edifício da Câmara Municipal de Francisco 
Alves, aos 08 dias do mês de novembro do ano dois mil e vinte e um. 
 
 
 
    

Cioni Cassin do Nascimento 
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
DECRETO N°235
De 11 de novembro de 2021.
Altera o Decreto nº 228, de 29 de outubro de 2021 e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,e
CONSIDERANDO a necessidade de uma análise permanente de reavaliação das 
especificidades do cenário epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de resposta 
da rede de atenção à saúde;
CONSIDERANDO o crescimento contínuo nas taxas de vacinação e imunização da 
população paranaense;
CONSIDERANDO o contido no Decreto nº 9224, de 29 de outubro de 2021, do Estado 
do Paraná, que estabelece medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública decorrente da pandemia da COVID-19;
DECRETA:
Art. 1º O artigo 5º do Decreto nº 228/2021 passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 5º [...]
§ 1º Os eventos realizados em espaços abertos poderão ser realizados com 
capacidade máxima de lotação de 80% do previsto para o local, desde que este 
número não exceda o limite de 2.000 pessoas.
§ 2º Os eventos realizados em espaços fechados poderão ser realizados com 
capacidade máxima de lotação de 70% do previsto para o local, desde que este 
número não exceda o limite de 1.000 pessoas.
§ 3º Os participantes dos eventos deverão utilizar máscara cobrindo o nariz e a boca a 
todo momento, exceto para ingestão momentânea de comida ou bebida.
Art. 2º Os demais artigos do Decreto nº 228/2021 ficam integralmente mantidos, 
revogando-se as disposições contrárias.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, 11 de novembro de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 042/2021
Ratifica e adjudica Processo de Dispensa de Licitação
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2021
PROCESSO Nº 021/2021
OBJETO: Aquisição de 02 (duas) TV’s de 42 (quarenta e duas) polegadas e materiais 
de informática, áudio e vídeo à serem instalados no Plenário  da Câmara Municipal 
de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, RUA MONTE BELO, 607 - 
CEP 87530-000 – ICARAÍMA – PR, CNPJ Nº 77.930.386/0001-65.
FUNDAMENTAÇÃO: É dispensável a licitação; Lei 8.666/93, Art. 24º, Inciso II.; 
Decreto nº 9.412, de 18 de junho de 2018.
TOTAL DA DISPENSA: R$ 5.520,00 (cinco mil quinhentos e vinte reais).
PAGAMENTO: Em até sete dias após apresentação da Nota Fiscal sem rasuras e/ou 
entrelinhas e certidões negativas do INSS e FGTS.
CONTRATADO: RAFAEL VICTOR SITTA, AVENIDA HERMES VISSOTO- Nº 825, 
CENTRO – ICARAÍMA – PR, CNPJ Nº 08.155.140/0001-40
Análise da Dispensa de Licitação: De acordo, amparado por parecer jurídico.
Comissão Permanente de Licitação: Designada pela Portaria n.º 001/2021 de 
05/01/2021.
Jurídica: Vide parecer em anexo.
Ratificação e Adjudicação do Presidente da Câmara: RATIFICO e ADJUDICO a 
presente dispensa de licitação, com fulcro nos pareceres e na lei.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês 
Outubro de 2021.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAERCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 6.034/2021
DATA: 10/11/2021
SÚMULA: Declara de Utilidade Pública Avenida Genercy Delfino Coelho, Trecho 
entre: Rua Florestal e Rua das Figueiras.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 9º, inciso VII, da Lei Orgânica 
Municipal.
DECRETA:
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a Avenida Genercy Delfino Coelho, 
Trecho: Rua Florestal a Rua das Figueiras.
I – ÁREA: 5.400,00-M² – (Avenida Genercy Delfino Coelho, trecho entre: Rua Florestal 
e Rua das Figueiras, 180,00 metros de comprimento x 30,00 metros de largura).
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 10 dias do mês de Novembrode 
2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE HABILITAÇÃO E RESULTADO
REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2021
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do 
Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 009/2021, que após a análise e verificação da 
documentação de habilitação, decidiu habilitar a seguinte proponente:
Nº EMPRESA
01 HAUS CONTRUTORA EIRELI
Presente o termo de renúncia do prazo recursal, procedeu a abertura do envelope 2 e 
após a análise e verificação da única proposta ofertada, decidiu classificar a seguinte 
proponente:
Nº EMPRESA VALOR R$
01 HAUS CONTRUTORA EIRELI R$ 171.472,06
Icaraíma, 09 de Novembro de 2021.
Presidente da comissão : _______________________________
 Membros da comissão: _______________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ
2º TERMO
APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS n.º 091/2021
PRAZO DE EXECUÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 003/2021
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-
60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e 
domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-
69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CONSTRUPACCOR LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n.º 36.172.251/0001-09, com sede a Av. Rui Barbosa, n° 1060, 
Centro, CEP 87430-000, Cidade de Tapejara - Estado do Paraná, telefone (44) 9 
9902-6460, construpaccor@gmail.com, neste ato devidamente representada pelo Sr. 
JOEL PACCOR JUNIOR, brasileiro, arquiteto, casado, portadora do RG nº 9.631.954-
1 SSP/PR e devidamente inscrita no CPF sob o nº 062.810.579-70, doravante 
denominado CONTRATADA, como segue:
OBJETO: Constitui objeto do presente termo aditivo formalizar a prorrogação do 
prazo de Execução do contrato em epigrafe;
CONSIDERANDO a solicitação da empresa, justificativa Técnica do Departamento de 
Engenharia, Parecer Jurídico aprovando, bem como o comum acordo entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula décima do contrato de prestação de 
serviços prorrogando-se para mais 60 (sessenta) dias o prazo de execução do Lote 
nº 03 – Construção de uma Guarita no Aterro Sanitário de Icaraíma – Pr e para mais 
90 (noventa) dias o prazo de execução do Lote nº 04 – Construção de cobertura para 
o Campo de Maia no Município de Icaraíma - Pr.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições 
do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o 
presente termo aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 11 dias de 
Novembro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
Prefeito Municipal
CONSTROPACCOR LTDA.
 Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Daiele Fernanda Sabec
RG. 10.419.480-0
Nome: Lays Oliveira Vedovoto
RG. 9.854.182-9

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 6.035/2021
DATA: 11/11/2021
SÚMULA: Nomeia Comissão da XlV Conferência de Saúde do Município de Icaraíma.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA:
Art. 1º- Fica Nomeada a Comissão da XlV Conferência de Saúde do Município de 
Icaraíma, ficando assim composta.
PRESIDENTE: MARCIA ZAMBOM DA COSTA
MEMBROS APOIADORES
Ana Lucia Tristão Barboza
Bruna Leonildo Perim
Mariani Marson Puertas
Sandra Colombo bitencourt
Wangela Silveira
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 11 dias do mês de Novembro de 
2021.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 487/2021
DATA: 11/11/2021
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Laércio Fernandes, portador do RG n.º 3.318.890-3 e do 
CPF nº 459.950.019-49, Como Fiscal de Contrato nº 024/2021 Empresa: LABONDE 
E SILVA – TREINAMENTOS E CONSULTORIA LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 11 dias do mês de Novembro de 
2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 492/2021
DATA: 11/11/2021
SÚMULA: designa os Representantes da Saúde na parte governamental para o 
Conselho Municipal de Saúde do Município.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;
RESOLVE:
I. Ficam Designados os representantes da Saúde na parte governamental para 
representar o Conselho Municipal de Saúde do município, ficando assim composta.
 Secretaria Municipal de Saúde:
Laércio Fernandes
Marcela Cristina da Silva Rodrigues
Secretaria Municipal de Educação:
Ocineia Martins de Angelo
Jessica Andrade Cardoso
Representantes dos Trabalhadores da Saúde:
Bruna Leonilda Perim
Mariani Marson Puertas
Representantes da Vigilância em Saúde:
Marina Barboza Neto
Luana Cristina Sifuentes barbosa
Representante dos Trabalhadores da ESF:
Marcia Zambon da Costa
Jean Rogério Vergentin da Cunha
Representante dos Profissionais da Área da Saúde:
Renata Myriane Tristão Barbosa vicentim
Thamires do Carmo Pinto
II. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogam-se as 
disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês 
de Novembro de 2021.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

        

---------------------------------------------------------------------------------- 
Paço Municipal – Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 – CEP 87560-000 – Iporã (PR) 

Fone: (44) 3652-8100 – Fax: (44) 3652-8101 

DECRETO Nº. 213/2021 

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 21/2021-PMEN. 

O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, 

 RESOLVE: 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo 

Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 21/2021, objetivando 
a contratação de empresa para aquisição de medicamentos hospitalar, para atender a Secretaria de 
Saúde do município de Iporã/PR, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos 
termos da ata anexada no referido processo: 

FORNECEDOR Valor Total R$ 
AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS 
EIRELI ME

R$ 337.380,95

L FERREIRA DA COSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS R$ 2.460,00 
LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES-EIRELI R$ 181,20 
NOVASUL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA R$ 39.788,30 
PRÓ-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI R$ 51.274,10 
TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO LTDA R$ 31.404,00 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário. 

                             Iporã/PR, 11 de Novembro de 2021. 

SÉRGIO LUIZ BORGES 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: Nº 150/2021 - PMI
CHAMAMENTO PUBLICO: 001/2021
INEXIGIBILIDADE: 001/2021
PROCESSO: 001/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de Novembro de 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADA: D. R. VASSOLER & VASSOLER LTDA – CNPJ: 
09.307.062/0001-15
DOMICILIO LEGAL: RUA SINOP, 724, NA CIDADE DE IPORÃ – PR, 
CEP 87560-000 
OBJETO: REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS NA REDE 
MUNICIPAL DE SAÚDE E HOSPITAL MUNICIPAL DE IPORÂ – 
REFERENCIA SIA/SUS.
VALOR: Pela execução dos serviços objeto deste contrato o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$30.000,00 
(trinta mil reais) mensais de acordo com a necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato terá inicio na 
data de suas assinaturas e final previsto para 28/10/2022. 
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 28 de Outubro de 2021.
SERGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal
D. R. VASSOLER & VASSOLER LTDA - Contratada



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, sextA-FeIRA, 12 de novembro de 2021Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b7

PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2021
EDITAL Nº 001/2021 - Retificado
O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, representado por seu Prefeito Municipal, Exmo. Sr. 
Everton Barbieri, no uso de suas atribuições legais, considerando o inciso IX do art. 37 da Constituição Federal 
Brasileira de 1988; a Lei Complementar Municipal nº 431, de 18 de dezembro de 2009 (Plano de Cargos, Carreira 
e Remuneração do Magistério Público Municipal de Esperança Nova/PR); Lei Complementar Municipal nº 500, de 
20 de abril de 2011 (Plano de Carreiras Funcionais dos Servidores Públicos do Município de Esperança Nova/PR); 
e a Lei Municipal nº 1.038, de 25 de março de 2021 (Lei de Contratação de Pessoal por Tempo Determinado), torna 
público o presente Edital, que estabelece instruções destinadas à realização deste Processo Seletivo Simplificado – 
PSS, visando compor contratação e cadastro reserva para contratações temporárias para os cargos de Motorista I, 
Motorista II, Operador de Máquinas, Tratorista e Auxiliar de Serviços Gerais.
1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1 O presente processo seletivo simplificado será regido por este edital e pela legislação vigente.
1.2 O Processo Seletivo destina-se ao provimento de emprego público, para atender exclusivamente a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, suprindo as vagas existentes em todo o município, mediante Contrato 
em Regime Especial – CRES.
1.3 A participação dos candidatos neste Processo Seletivo não implica obrigatoriedade de sua contratação. A inclusão 
do Cadastro de Reserva gera ao candidato apenas a expectativa de convocação e contratação, ficando reservado 
ao Município de Esperança Nova o direito de proceder às contratações em número que atenda ao interesse e as 
necessidades do serviço, obedecendo rigorosamente à ordem de Classificação Final, dentro do prazo de validade 
deste Edital.
1.4 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos referentes a este Processo 
Seletivo Simplificado por meio de endereço eletrônico <http://www.esperancanova.pr.gov.br/>.
2 DA DIVULGAÇÃO
2.1 A divulgação oficial das informações referentes a este Processo Seletivo será feita através de Edital, Avisos e 
Listagens de Resultados. Essas informações estarão à disposição dos candidatos nos seguintes locais:
I – no sistema global de redes de computadores interligados (internet), na página do Município: <http://www.
esperancanova.pr.gov.br/> e do Jornal Umuarama Ilustrado: <http://www.ilustrado.com.br/jornal/> (aba: Publicações 
Legais);
II – no Departamento de Recursos Humanos no Paço Municipal, Telefone (44) 3640-8012, sito à Avenida Juvenal Silva 
Braga, nº 181, Centro, CEP 87.545-000, Esperança Nova, Paraná.
3 DOS EMPREGOS E VAGAS
3.1 A tabela contendo os empregos e informações gerais com exigências mínimas, vagas, carga horária e salário 
encontra-se no Anexo I do presente edital.
3.2 As sínteses dos deveres e atribuições do emprego constantes no Anexo I estão descritos no Anexo II do presente 
Edital.
4 DAS INSCRIÇÕES
4.1 As inscrições serão efetuadas pessoalmente no período entre 08 de Novembro de 2021 até 19 de Novembro de 
2021, no Departamento de Recursos Humanos, no Paço Municipal, sito à Rua Juvenal Silva Braga, nº 181, Centro, 
CEP 87.545-000, Esperança Nova, Paraná, de segunda a sexta-feira, entre as 08h30m às 11h30m e das 13h00 às 
17h00m, sendo que as inscrições serão isentas de valores.
4.2 O candidato deverá preencher a Ficha de Inscrição constante no Anexo IV do presente Edital, ficando o campo “nº 
da inscrição” a cargo do Departamento de Recursos Humanos.
4.3 No momento da inscrição o candidato deverá apresentar cópia simples dos documentos acompanhados dos 
originais descritos no Anexo III do presente Edital, de acordo com seu respectivo cargo de inscrição, incluindo os que 
comprovem a escolaridade exigida e os abaixo discriminados:
I – documento de identificação oficial físico com foto;
II – comprovante de residência.
4.4 O candidato é responsável pelas informações prestadas na Ficha de Inscrição, arcando com as consequências 
de eventuais erros e/ou de não preenchimento de qualquer campo daquele documento, inclusive consequências 
administrativas, civis e penais.
4.5 O candidato, ao preencher a Ficha de Inscrição, declara estar ciente das exigências e normas estabelecidas neste 
Edital, e estar de acordo com as mesmas.
5 DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO
5.1 Publicação do Edital: 04 de Novembro de 2021, republicado em 12 de Novembro de 2021 com as alterações de 
Cronograma e demais retificações.
5.2 Período de inscrição: 08 de Novembro de 2021 a 19 de Novembro de 2021.
5.3 Publicação dos resultados preliminares: 23 de Novembro de 2021.
5.4 Período para interposição de recursos: 24 de Novembro de 2021 a 25 de Novembro de 2021.
5.5 Homologação do resultado final: 29 do Novembro de 2021.
6 DOS RECURSOS
6.1 Os pedidos de recursos devem ser encaminhados e protocolados, pessoalmente pelo candidato ou por procurador 
habilitado, no Departamento de Recursos Humanos, no Paço Municipal, sito à Rua Juvenal Silva Braga, nº 181, 
Centro, CEP 87.545-000, Esperança Nova, Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h30m às 11h30m e das 13h00m 
as 17h00m.
7 DA PONTUAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO
7.1 Os pontos serão apurados mediante a avaliação dos diplomas, certificados de cursos de capacitação, 
especializações (pós-graduação lato sensu e stricto sensu) e das cópias dos comprovantes de experiência profissional 
entregues no momento da inscrição, conforme descrito no Anexo III.
I – A prova de títulos será de caráter classificatório, sendo que serão considerados os títulos de experiência profissional 
do emprego e função em que o candidato está concorrendo.
II – A seleção se dará por análise dos títulos.
III – Cada candidato será analisado individualmente, para o emprego e função específica, por comissão nomeada para 
essa finalidade, conforme Decreto nº 182, de 15 de outubro de 2021.
IV – Não serão pontuados os títulos que não correspondam às exigências mínimas para o emprego, bem como a 
participação em projetos de pesquisa, trabalho voluntário ou estágio.
7.2 O resultado final será obtido através da soma das pontuações dos títulos.
7.3 A classificação final será realizada pela ordem decrescente da nota final obtida no processo seletivo simplificado.
7.4 Serão considerados habilitados os candidatos que cumprirem os requisitos do emprego e função pretendidos e 
aprovados no processo seletivo.
7.5 Caso haja empate será utilizada como critério de desempate a idade, valendo, para esse fim, o mais idoso.
8 DA COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS
8.1 Da comprovação dos cursos
I - Os diplomas e certificados deverão ser entregues pessoalmente, por meio de cópias, mediante apresentação do 
documento original ou cópias autenticadas.
II - Será considerado apenas Pós-Graduação Lato Sensu e Stricto Sensu reconhecida pelo Ministério da Educação 
(MEC).
III - Serão considerados apenas os títulos de cursos concluídos até a data da inscrição.
IV - Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas e entrelinhas.
V - Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão ser revalidados por instituição de ensino superior no 
Brasil.
8.2 Da comprovação da Experiência Profissional
I - Para a comprovação da experiência (Anexo III), serão considerados os seguintes documentos, devidamente 
comprovados:
a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS): cópias, mediante apresentação do documento original ou 
autenticado, que incluam as páginas com os dados de identificação do trabalhador – folha de rosto e de qualificação 
civil – e com o registro do contrato de trabalho com todos os campos preenchidos, inclusive o da rescisão, se for o 
caso, com assinaturas, e alteração contratual, quando for o caso;
b) Quando a experiência solicitada no Edital não estiver especificada na CTPS, deverá ser entregue cópia do Livro 
de Registro de empregado ou declaração da empresa devidamente assinada pelo responsável técnico do setor 
de atuação, contendo claramente o cargo/função exercido pelo candidato, período de trabalho (data de início: dia, 
mês e ano) e de permanência ou término; No caso de servidor público, serão consideradas Portarias, Decretos 
de nomeação e exoneração devidamente publicados em Diário Oficial ou Certidões, Declarações fornecidas por 
Entidades Públicas, em papel timbrado ou com o carimbo do CNPJ da mesma, contendo claramente o cargo/função 
exercido pelo candidato.
c) No caso de profissionais autônomos, será considerado o contrato social devidamente registrado na junta comercial 
e recibos de pagamento referentes ao período do serviço prestado ou contrato de prestação de serviço e recibos de 
pagamento referente ao período solicitado;
II - Os comprovantes devem especificar tempo, função e área de atuação;
III - Nenhuma forma de estágio será considerada como experiência profissional.
8.3 O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do documento 
comprobatório da alteração, sob pena de não receber pontuação nos títulos com nome diferente da inscrição e/ou 
identidade.
8.4 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, bem como 
encaminhamento de mais de uma cópia de um mesmo título, com o fim de obter dupla pontuação, será anulada 
a totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do candidato este será excluído do respectivo processo 
seletivo.
8.5 Não serão considerados os documentos para a prova de títulos apresentados fora do prazo, local e/ou horários 
estabelecidos neste Edital, ou sem assinatura, sem carga horária ou sem a carga horária mínima, ou em desacordo 
com o disposto neste Edital.
8.6 Os documentos entregues como títulos não serão devolvidos aos candidatos, mesmo após o encerramento do 
presente processo seletivo.
8.7 O candidato deverá somar os períodos de tempo trabalhado e informar o total do Tempo de Serviço em anos, 
meses e dias.
8.8 A fração igual ou superior a 06 (seis) meses será convertida em ano completo. As frações inferiores a 6 (seis) 
meses serão desconsideradas na pontuação final do item Tempo de Serviço.
9 DA PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS
9.1 Os resultados do Processo Seletivo Simplificado serão publicados no site do Município de Esperança Nova, 
<http://www.esperancanova.pr.gov.br/>; e também no jornal ou site do Umuarama Ilustrado <http://www.ilustrado.com.
br/jornal/>, na seção/aba “Publicações Legais”, e no Departamento de Recursos Humanos no Paço Municipal, sito à 
Avenida Juvenal Silva Braga, nº 181, Centro, CEP 87.545-000, Esperança Nova, Paraná.
10 DO INGRESSO NO EMPREGO
10.1 O Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, reserva-se o direito de chamar os candidatos aprovados no 
Processo Seletivo, de acordo com as respectivas ordens de classificação e pela necessidade de função, independente 
de novos concursos ou Processos Seletivos.
10.2 O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao preenchimento de 1 (uma) vaga temporária mediante contrato por 
prazo determinado, excetuados os cargos descritos no Edital que expressamente forem destinados a mais números 
de vagas ou exclusivamente à formação de cadastro reserva, podendo, a critério da Administração, a contratação do 
primeiro colocado em cada cargo se dar de forma imediata, com 1 (um) ano de duração, admitida prorrogação por 
igual período, ou até a realização de concurso público, o que vir a ocorrer primeiro, e gerando ao candidato apenas a 
expectativa de convocação e contratação por tempo determinado, sem gerar qualquer obrigatoriedade de contratação 
ao Município de Esperança Nova.
10.3 Os demais candidatos subsequentemente colocados e aprovados no certame,  assim como aqueles já 
inscritos em cargos destinados a vagas de cadastro reserva, permanecerão com seus nomes colocados em lista 
de cadastro reserva (CR) em relação ao seu cargo/função a que se inscreveram, não gerando obrigatoriedade de 
contratação, e gerando ao candidato apenas a expectativa de convocação e contratação por tempo determinado, 
sendo que o Município de Esperança Nova reserva-se, a critério próprio, no direito de convocar os candidatos 
aprovados, constantes na lista de cadastro reserva (CR), de acordo com as respectivas ordens de classificação e pela 
necessidade de função e vaga(s) ofertada(s), independente de novos concursos ou processos seletivos.
10.4 Em caso de qualquer rescisão de contrato de trabalho, as partes ficam desobrigadas de indenizar a parte 
contrária pelo período restante do contrato.
10.5 A convocação oficial do candidato para o processo de contratação será feita através de Edital, publicado nos sites 
<http://www.esperancanova.pr.gov.br/> e <http://www.ilustrado.com.br/jornal/>.
10.6 O candidato convocado para ocupar a vaga temporária, quando não comparecer no prazo estipulado na 
convocação, estará automaticamente desclassificado do processo.
11 DA CONTRATAÇÃO
11.1 A contratação dos candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado dar-se-á por nomeação mediante 
Portaria expedida pelo Município, com contribuições para o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
11.2 O candidato que deixar de preencher quaisquer das condições expostas nesse Edital não estará apto à 
contratação.
11.3 Relação de Documentos para Admissão:
I - Cédula de Identidade (RG) ou (CNH)– cópia simples;
II - Cadastro de Pessoa Física (CPF) – cópia simples;
III – Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS Original e PIS – cópia simples (CTPS-folha de identificação 
frente e verso);
IV - Comprovante de abertura de conta salário na Caixa Econômica Federal - CEF, contendo o número da agência 
e conta – cópia simples;
V - Comprovante de endereço atualizado – cópia simples;
VI - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral – cópia simples;
VII - Certidão de Nascimento ou Casamento – cópia simples;
VIII - Certificado de Reservista – cópia simples;
IX - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos – cópia simples;
X - Declaração de que não foi demitido ou exonerado do serviço público federal, estadual, distrital ou municipal 
em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 02 (dois) anos, contados de forma 
retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em 
julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
XI - Certidão Negativa de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato 
residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
XII - Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio.
12 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 As inscrições de que trata este Edital implicam o conhecimento das presentes instruções por parte do candidato 
e seu compromisso de aceitar as condições da sua realização.
12.2 É responsabilidade exclusiva do candidato classificado, manter atualizado o seu endereço manifesto na ficha de 
inscrição ou comunicar por escrito qualquer alteração no mesmo.
12.3 O Município de Esperança Nova não se responsabiliza por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de 
endereço, telefones ou e-mail não atualizados;
12.4 A convocação oficial do candidato para o processo de contratação será através de Edital, tendo este todas as 
informações necessárias para o mesmo.
12.5 O candidato será excluído do Processo Seletivo automaticamente se, durante a sua realização e contratação:
I - Faltar com o devido respeito a qualquer membro da equipe de seleção ou com as autoridades estabelecidas;
II - Utilizar ou tentar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros.
12.6 Em respeito ao inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal Brasileira de 1988, fica vedada a acumulação 
remunerada de cargos públicos, com exceção do de dois cargos de professor ou de um de professor com outro de 
técnico ou científico, devendo, o participante, declarar a regularidade com referido dispositivo, nos termos do anexo 
V deste Edital.
12.7 Sendo constatada, a qualquer tempo, inexatidão nas informações, falsidade nas declarações e/ou quaisquer 
irregularidades nos documentos, o candidato será eliminado ou terá rescindido seu contrato, conforme o caso, sem 
prejuízo às sanções civis e criminais.
12.8 Este PSS-Processo Seletivo Simplificado é válido por 01(um) ano, podendo ser prorrogado por mais 01 (um) ano, 
a partir da data da homologação do resultado final.
Esperança Nova/PR, 12 de novembro de 2021.
ALAN SANTINON RONCOLATTO
Presidente
AMANDA CARLA DE SOUZA SILVA
Secretária
JANAINE VASCONCELOS DE SOUZA
Membro
PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2021
EDITAL Nº 01/2021
ANEXO I
TABELA DE EMPREGOS E INFORMAÇÕES GERAIS
Nº EMPREGO VAGA ESCOLARIDADE E EXIGÊNCIAS MÍNIMAS CARGA HORÁRIA 
MÍNIMA SEMANAL (HORA) SALÁRIO BASE MENSAL (R$)
VALOR DA
INSCRIÇÃO
01 Motorista (I) CR* Alfabetizado – Carteira Nacional de Habilitação definitiva – CNH – 
Categoria B 40 horas R$ 1.440,94 ISENTO
02 Motorista (II) 1 + CR* Alfabetizado – Carteira Nacional de Habilitação definitiva – CNH – 
Categoria D ou E
Requisito Mínimo: Curso para condução de veículo de transporte coletivo de passageiros. 40 horas R $ 
1.688,30 ISENTO
03
Operador de Máquinas 1 + CR* Alfabetizado – Carteira Nacional de Habilitação definitiva – CNH – 
Categoria B 40 horas R$ 1.901,30 ISENTO
04 Tratorista 1 + CR* Alfabetizado – Carteira Nacional de Habilitação definitiva – CNH – 
Categoria B 40 horas R$ 1.529,14 ISENTO
05 Auxiliar de Serviços Gerais 1 + CR* Alfabetizado 40 horas R$ 1.279.52 
ISENTO
*CR:   Cadastro Reserva
ANEXO II
SÍNTESE DOS EMPREGOS E ATRIBUIÇÕES
CARGO: MOTORISTA I
FORMAÇÃO: ALFABETIZADO
REQUISITOS MÍNIMOS: CARTEIRA DE HABILITAÇÃO DEFINITIVA – CNH – CATEGORIA B
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES:
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Dirigem e manobram veículos e transportam pessoas, cargas ou valores. Realizam 
verificações e manutenções básicas do veículo. Trabalham seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e 
proteção ao meio ambiente.
DESCRIÇÃO DETALHADA: Dirigir veículos; observar legislação de trânsito e normas de segurança, checar 
indicações dos instrumentos do painel; detectar problemas mecânicos; identificar sinais sonoros, luminosos e visuais; 
evitar paradas bruscas; calcular distância do local de destino; auxiliar médico em emergências na ambulância; auxiliar 
deficientes, gestantes, idosos e crianças no embarque e desembarque; liberar embarque e desembarque em local 
seguro e permitido; elaborar itinerários; consultar guias e mapas; colocar objetos dos passageiros no compartimento 
de bagagem; acondicionar carga no veículo; acomodar ocupantes no veículo; conferir quantidades dos bens a serem 
transportados; identificar avarias no veículo; verificar nível do combustível; abastecer veículo; limpar parte interna 

e externa do veículo; verificar estado dos pneus; verificar nível do líquido de arrefecimento do reservatório; testar 
sistema de freios; conferir equipamentos obrigatórios do veículo; trocar óleos; acompanhar prazos ou quilometragem 
para revisões periódicas; providenciar revisões periódicas; trocar pneus; executar pequenos reparos mecânicos 
de emergência; verificar suspensão do veículo; verificar funcionamento de equipamentos de sinalização sonora e 
luminosa; conferir dados para entrega de mercadorias e execução de serviços; recolher assinatura do recebedor 
da mercadoria ou serviço; relatar ocorrências durante a realização do trabalho; acionar empresa seguradora; 
notificar autoridades em casos de emergências e situações especiais; informar aos responsáveis sobre problemas 
mecânicos no veículo; solicitar socorro mecânico; relatar problemas mecânicos do veículo; prestar informações 
gerais aos passageiros; zelar pelo material transportado; zelar pela segurança dos ocupantes do veículo; dirigir 
defensivamente; auxiliar nos trabalhos de carga e descarga do veículo. Executa outras atividades correlatas ao cargo 
e/ou determinadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: pelo veículo, informações e equipamentos.
CARGO: MOTORISTA II
FORMAÇÃO: ALFABETIZADO
REQUISITOS MÍNIMOS: CARTEIRA DE HABILITAÇÃO DEFINITIVA – CNH – CATEGORIA D OU E; CURSO PARA 
CONDUÇÃO DE VEÍCULO DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS.
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES:
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Conduzem e vistoriam ônibus de passageiros urbanos, controlam o embarque e 
desembarque de passageiro, ou caminhões e veículos de carga em geral. Definem rotas e asseguram a regularidade 
do transporte. As atividades são desenvolvidas em conformidade com normas e procedimentos técnicos e de 
segurança.
DESCRIÇÃO DETALHADA: Dirigir veículos; observar legislação de trânsito e normas de segurança, checar 
indicações dos instrumentos do painel; detectar problemas mecânicos; identificar sinais sonoros, luminosos e visuais; 
evitar paradas bruscas; calcular distância do local de destino; auxiliar médico em emergências na ambulância; auxiliar 
deficientes, gestantes, idosos e crianças no embarque e desembarque; liberar embarque e desembarque em local 
seguro e permitido; elaborar itinerários; consultar guias e mapas; colocar objetos dos passageiros no compartimento 
de bagagem; acondicionar carga no veículo; acomodar ocupantes no veículo; conferir quantidades dos bens a serem 
transportados; identificar avarias no veículo; verificar nível do combustível; abastecer veículo; limpar parte interna 
e externa do veículo; verificar estado dos pneus; verificar nível do líquido de arrefecimento do reservatório; testar 
sistema de freios; conferir equipamentos obrigatórios do veículo; trocar óleos; acompanhar prazos ou quilometragem 
para revisões periódicas; providenciar revisões periódicas; trocar pneus; executar pequenos reparos mecânicos 
de emergência; verificar suspensão do veículo; verificar funcionamento de equipamentos de sinalização sonora e 
luminosa; conferir dados para entrega de mercadorias e execução de serviços; recolher assinatura do recebedor da 
mercadoria ou serviço; relatar ocorrências durante a realização do trabalho; acionar empresa seguradora; notificar 
autoridades em casos de emergências e situações especiais; informar aos responsáveis sobre problemas mecânicos 
no veículo; solicitar socorro mecânico; relatar problemas mecânicos do veículo; prestar informações gerais aos 
passageiros; zelar pelo material transportado; zelar pela segurança dos ocupantes do veículo; dirigir defensivamente; 
auxiliar nos trabalhos de carga e descarga do veículo; parar em locais pré-estabelecidos para embarque e 
desembarque; Relatar atrasos, acidentes e incidentes; Registrar saída e chegada do veículo; Aguardar embarque e 
acomodação de crianças, gestantes, idosos, deficientes e pessoas com dificuldade de locomoção; Orientar crianças 
e responsáveis sobre regras de segurança no interior do veículo; Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou 
determinadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: pelo veículo, informações e equipamentos.
CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS
FORMAÇÃO: ALFABETIZADO
REQUISITOS MÍNIMOS: CNH DEFITITIVA CATEGORIA B
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES:
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Opera diversos tipos de máquinas pesadas, como escavadeiras, carregadeiras, de 
abrir valos, tratores de lâmina, dragas, bate-estacas, pavimentadoras, betoneiras, marteletes, empilhadeiras, 
compactadoras de solo, britadeiras, perfuratriz e guindastes; e equipamentos afins.
DESCRIÇÃO DETALHADA: Operar máquinas pesadas, interpretar informações do painel da máquina, controlar a 
aceleração da máquina (rpm); estacionar máquina em local plano; apoiar equipamentos hidráulicos e mecânicos no 
solo; anotar informações sobre a utilização da máquina (horímetro e odômetro); estabelecer seqüência de atividades; 
definir etapas de serviço; estimar tempo de duração do serviço; usar equipamentos de proteção individual (EPI); drenar 
solo; executar construção de aterros; atuar em pavimentos; cravar estacas; atender aos projetos; conferir ruídos de 
máquinas; efetua o abastecimento e a regulagem da máquina, manipulando-lhe os dispositivos de controle, a fim de 
prepará-la para as operações previstas; aciona a máquina, manipulando seus comandos e dos seus equipamentos 
auxiliares, para efetuar as operações requeridas; efetua a manutenção e pequenos reparos da máquina, lubrificando 
órgãos móveis, ajustando peças e consertando ou substituindo partes defeituosas, para conservá-la em bom estado 
de funcionamento. Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: pela máquina, informações e equipamentos.
CARGO: TRATORISTA
FORMAÇÃO: ALFABETIZADO
REQUISITOS MÍNIMOS: CNH DEFITITIVA CATEGORIA B
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES:
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Operam, ajustam e preparam máquinas e implementos agrícolas. Realizam manutenção 
em primeiro nível de máquinas e implementos.
DESCRIÇÃO DETALHADA: Operar máquinas e implementos agrícolas; ajustar máquinas e implementos agrícolas, 
regulando altura, a profundidade dos implementos, a velocidade das máquinas; preparar máquinas e implementos, 
verificando filtro de ar, tensionamento das correias, acoplar implementos em trator, abastecer as máquinas, programar 
horários de atividades; engraxar rolamentos, engrenagens e buchas, trocar peças de implementos e máquinas; 
lavar máquinas e implementos; colocar água em pneus e baterias, guardar máquinas, implementos e equipamentos; 
conferir ruídos de máquinas; controla o funcionamento da máquina, observando os instrumentos de controle; Executa 
outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: pelo Trator, implementos e equipamentos.
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
FORMAÇÃO: ALFABETIZADO
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO FUNDAMENTAL
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES:
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Executar trabalhos e atividades rotineiras em geral, zeladoria, ajardinamento e manutenção 
predial. Desenvolver atividades de apoio em diversas áreas.
DESCRIÇÃO DETALHADA: executar tarefas de zeladoria, limpeza em geral; varrer espanar, lavar, encerar e lustrar 
as dependências, móveis, utensílios e instalações diversas; mantendo-lhes as condições de higiene e conservação; 
prepara café e chá; servindo-os quando solicitado; zela pela conservação de cantinas, copas, cozinhas e afins; zela 
pelo material de uso diário e permanente, tendo o cuidado de não desperdiçar materiais e utensílios diversos; remover 
resíduos dos vidros; lavar e enxugar vidros manualmente; lavar fachadas de pedra e revestimento cerâmico; limpar 
janelas; diluir produtos de limpeza; lavar superfícies internas de recintos; secar pisos; supervisionar limpeza das 
dependências do prédio; varrer vias públicas e calçadões; amontoar detritos e fragmentos; capinar vegetação das 
guias, calçadas e margens de rio; recolher o lixo em latões ou sacos plásticos; colocar o lixo no veículo compactador; 
lavar vias públicas após varrição e coleta de feira; pintar guias, sarjetas e alambrados; fazer manutenção de jardim; 
remover o lixo para depósitos e descarga; retirar detritos das margens de rio; separar material para reciclagem; faz 
a limpeza de ruas, parques, bosques, jardins e outros logradouros públicos, fazendo a coleta do material; verificar 
fechamento de portas e janelas; inspecionar o consumo da água para verificar vazamentos; prestar serviços no 
cemitério municipal, controlando, segundo normas estabelecidas, o cumprimento das exigências para sepultamento, 
exumação e localização de sepulturas; preparar sepulturas, abrindo covas e moldando lajes para tampá-las, bem 
como auxiliar na confecção de carneiros e gavetas, entre outros. Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou 
determinadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: pelo local de trabalho, material de trabalho, informações e equipamentos. O contratado poderá 
precisar dirigir veículos do município destinados à locomoção de pessoal nos locais de trabalho.
ANEXO III
TABELA DE PONTUAÇÃO
MOTORISTA I
Requisitos Mínimos: CNH categoria B definitiva, conforme Lei nº 9.503/97; Lei Complementar Municipal nº 500/2011.
Formação: Alfabetizado e Carteira Nacional de Habilitação definitiva, Categoria B.
1 – CURSOS DOCUMENTOS PONTOS TOTAL
Ensino Fundamental. Certificado, Histórico, Declaração ou Certidão de conclusão 50 pontos.
Histórico ou Declaração de Conclusão de Ensino Médio. Certificado ou Histórico ou Certidão de conclusão 
10 pontos.
Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso em Nível Superior. Certificado, Histórico ou Certidão de 
conclusão 10 pontos.
Diploma ou Certidão de Conclusão de Pós Graduação (estricto sensu/ lato sensu) Certificado, Histórico 
ou Certidão de conclusão 10 pontos.
2 – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL DOCUMENTOS PONTOS TOTAL
a) Experiência em atividade profissional em instituição pública ou privada (na área de motorista) 
Contrato particular: Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Declaração idônea;
Contrato Público: Declaração, certidão, contrato ou outro documento emitido pelo setor competente.
(detalhado no item 8.2 do presente Edital). 01 ponto por ano, limitado em 20 pontos.
Total de pontos: ___________________________
NOME:_______________________________________CPF:________________
MOTORISTA II
Requisitos Mínimos: Curso para condução de veículo de transporte coletivo de passageiros, conforme Lei nº 9.503/97; 
Lei Complementar Municipal nº 500/2011; Carteira Nacional de Habilitação definitiva, Categoria D ou E.
Formação: Alfabetizado.
1 – CURSOS DOCUMENTOS PONTOS TOTAL
Ensino Fundamental. Certificado, Histórico, Declaração ou Certidão de conclusão 50 pontos.
Histórico ou Declaração de Conclusão de Ensino Médio. Certificado ou Histórico ou Certidão de conclusão 
10 pontos.
Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso em Nível Superior. Certificado, Histórico ou Certidão de 
conclusão 10 pontos.
Diploma ou Certidão de Conclusão de Pós Graduação (estricto sensu/ lato sensu) Certificado, Histórico 
ou Certidão de conclusão 10 pontos.
2 – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL DOCUMENTOS PONTOS TOTAL
a) Experiência em atividade profissional em instituição pública ou privada (na área de motorista) 
Contrato particular: Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Declaração idônea;
Contrato Público: Declaração, certidão, contrato ou outro documento emitido pelo setor competente.
(detalhado no item 8.2 do presente Edital). 01 ponto por ano, limitado em 20 pontos.
Total de pontos: ___________________________
NOME:_______________________________________CPF:________________
OPERADOR DE MÁQUINAS
Requisitos Mínimos: Alfabetizado; Lei Complementar Municipal nº 500/2011; CNH categoria B definitiva, conforme 
Lei nº 9.503/97.
Formação: Alfabetizado.
1 – CURSOS DOCUMENTOS PONTOS TOTAL
Ensino Fundamental. Certificado, Histórico, Declaração ou Certidão de conclusão 30 pontos.
Histórico ou Declaração de Conclusão de Ensino Médio. Certificado ou Histórico ou Certidão de conclusão 
10 pontos.
Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso em Nível Superior. Certificado, Histórico ou Certidão de 
conclusão 10 pontos.
Curso(s) na Área de Operador de Máquinas Certificado de Curso(s) na Área de Operador de Máquinas 1 0 
pontos cada, limitado a 04 certificados.
2 – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL DOCUMENTOS PONTOS TOTAL
a) Experiência em atividade profissional em instituição pública ou privada (na área de operador de máquinas) 
Contrato particular: Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Declaração idônea;
Contrato Público: Declaração, certidão, contrato ou outro documento emitido pelo setor competente.
(detalhado no item 8.2 do presente Edital). 01 ponto por ano, limitado em 10 pontos.
Total de pontos: ___________________________
NOME:_______________________________________CPF:________________
TRATORISTA
Requisitos Mínimos: Alfabetizado; Lei Complementar Municipal nº 500/2011; CNH categoria B definitiva, conforme 
Lei nº 9.503/97.
Formação: Alfabetizado.
1 – CURSOS DOCUMENTOS PONTOS TOTAL
Ensino Fundamental. Certificado, Histórico, Declaração ou Certidão de conclusão 30 pontos.
Histórico ou Declaração de Conclusão de Ensino Médio. Certificado ou Histórico ou Certidão de conclusão 
10 pontos.
Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso em Nível Superior. Certificado, Histórico ou Certidão de 
conclusão 10 pontos.
Curso(s) na Área de Tratorista Certificado de Curso(s) na Área de Tratorista 10 pontos cada, 
limitado a 04 certificados.
2 – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL DOCUMENTOS PONTOS TOTAL
a) Experiência em atividade profissional em instituição pública ou privada (na área de tratorista) 
Contrato particular: Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Declaração idônea;
Contrato Público: Declaração, certidão, contrato ou outro documento emitido pelo setor competente.
(detalhado no item 8.2 do presente Edital). 01 ponto por ano, limitado em 10 pontos.
Total de pontos: ___________________________
NOME:_______________________________________CPF:________________
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Requisitos Mínimos: Alfabetizado; Lei Complementar Municipal nº 500/2011.
Formação: Alfabetizado.
1 – CURSOS DOCUMENTOS PONTOS TOTAL
Ensino Fundamental. Certificado, Histórico, Declaração ou Certidão de conclusão 25 pontos.
Habilitação para veículos automotores. CNH definitiva categoria B 35 pontos.
Histórico ou Declaração de Conclusão de Ensino Médio. Certificado ou Histórico ou Certidão de conclusão 
10 pontos.
Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso em Nível Superior. Certificado, Histórico ou Certidão de 
conclusão 10 pontos.
Diploma ou Certidão de Conclusão de Pós Graduação (estricto sensu/ lato sensu) Certificado, Histórico 
ou Certidão de conclusão 10 pontos.
2 – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL DOCUMENTOS PONTOS TOTAL
a) Experiência em atividade profissional em instituição pública ou privada (na área de auxiliar de serviços gerais) 
Contrato particular: Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Declaração idônea;
Contrato Público: Declaração, certidão, contrato ou outro documento emitido pelo setor competente.
(detalhado no item 8.2 do presente Edital). 01 ponto por ano, limitado em 10 pontos.
Total de pontos: ___________________________
NOME:_______________________________________CPF:________________
ANEXO IV
FICHA DE INSCRIÇÃO
Nº. da inscrição: _____/2021 Data da Inscrição: ____/________/2021
Nome completo do candidato:
Grau de escolaridade:
Data de nascimento: ____/________/________ Sexo: M (  )          F (  )
Cargo que deseja concorrer:
Endereço residencial: Nº.:
Bairro: Complemento:
Telefone: Residencial: (  ) ___________________; Celular: (  ) ___________________
E-mail:
Estado civil: Solteiro(a) (  )          Casado(a) (  )           Viúvo(a) (  )
Outro (  ) _____________________
Os documentos obrigatórios para a inscrição no presente Processo Seletivo estão descritos nos itens nº 4.2; 4.3; 4.4; 
4.5, do Edital de PSS nº 002/2021.
_______________________________________
Assinatura do candidato
Via do Município
Nº. da inscrição: _____/2021 Data da Inscrição: ____/________/2021
Nome completo do candidato:
Grau de escolaridade:
Data de nascimento: ____/________/________ Sexo: M (  )          F (  )
Cargo que deseja concorrer:
Endereço residencial: Nº.:
Bairro: Complemento:
Telefone: Residencial: (  ) ___________________; Celular: (  ) ___________________
E-mail:
Estado civil: Solteiro(a) (  )          Casado(a) (  )           Viúvo(a) (  )
Outro (  ) _____________________
Os documentos obrigatórios para a inscrição no presente Processo Seletivo estão descritos nos itens nº 4.2; 4.3; 4.4; 
4.5, do Edital de PSS nº 002/2021.
_______________________________________
Assinatura do candidato
Via do Candidato
ANEXO V
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE CONSTITUCIONAL
Eu, __________________________________, (nacionalidade)_________________, (profissão)_________________, 
(estado civil)_______________, portador da Cédula de Identidade com RG sob nº ____________________, 
inscrito no CPF nº __________________________, nascido em _________________________, filho de 
____________________ e ______________________, residente e domiciliado na ___________________________, 
nº ______, bairro ______________, CEP _____________, Cidade de _____________________, Estado do 
__________________, DECLARO estar em conformidade com o inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal 
Brasileira de 1988, não possuindo qualquer restrição relacionada ao acumulo de cargos públicos remunerados.
Declaro, ademais, serem verdadeiras todas as informações, ciente que a não veracidade poderá acarretar a 
instauração dos competentes processos judiciais, inclusive o crime de falsidade previsto no art. 209 do Código Penal, 
que prevê pena de 01 a 05 anos quando alguém, em documento público: “Omitir, em documento público ou particular, 
declaração que ele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa, ou diversa da que devia ser escrita, 
com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante”.
Local e data: ____________________________ de ____________________ de 20______.
Assinatura do Declarante

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA 
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 1.783/2021
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 046/2021.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Provável Excesso de 
Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2021, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária 
para o exercício de 2021 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), 
de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.03 DIVISÃO DOS SERV. RODOVIARIO MUNICIPAL
26.782.0006.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIOS
4.4.90.52.00.00 959 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 120.000,00
FONTE 836 CONVÊNIO 19/2021 - SEDU - AQUISIÇÃO ROLO COMPACTADOR 120.000,00
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
COD RED RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
557 1.7.2.8.10.9.1.00.00.00.00.00. - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS ESTADOS - 
PRINCIPAL 120.000,00 836
TOTAL 120.000,00
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 11 dias do mês de Novembro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA 
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 1.784/2021
SÚMULA: Dispõe sobre o programa de Recuperação de Créditos Fiscais – REFIS 2021, no Município de Icaraíma 
– PR.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 047/2021.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica estabelecido no âmbito do Município de Icaraíma, o Programa de Recuperação de Créditos Ficais - REFIS, 
destinado a promover a regularização de créditos do Município, decorrentes de débitos de contribuintes, pessoas 
físicas e jurídicas, com exigibilidade suspensas ou não, atendidos os requisitos da Lei 94/2005 e Lei Complementar 
101, de 04 de maio de 2000, de forma a não afetar as metas de resultados fiscais previstas.
§ 1º A adesão ao REFIS implica na renuncia do direito sobre créditos da Fazenda Municipal, ajuizados ou não, inscritos 
em divida ativa, em que se alicerça a ação judicial ou o pleito administrativo e implica, ainda, a inclusão da totalidade 
dos débitos do contribuinte para com a Fazenda Municipal, ou que tenha sido objeto de parcelamentos anteriores, 
não integralmente quitados, ainda que cancelados por falta de pagamento e se dará mediante termo de declaração 
espontânea.
§ 2º Não haverá aplicação de multa por infração sobre os débitos ainda não lançados, declarados espontaneamente, 
por ocasião da adesão.
CAPÍTULO I
DO INGRESSO NO REFIS MUNICIPAL
Art. 2º O REFIS alcança todos os créditos tributários ou não, definitivamente constituídos até 31 de dezembro de 2020, 
ou em fase de lançamento, inclusive o:
I - ajuizado ou não;
II - não constituído, desde que confessado espontaneamente;
III - decorrente de aplicação de multa ou pena pecuniária;
IV - constituído por meio de ação fiscal.
V – constituído por título executivo emanado do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;
§ 1º Somente os contribuintes que estiverem regularmente inscritos no Cadastro Mobiliário e Imobiliário do Município, 
com cadastro atualizado, e quando for o caso, pessoa jurídica que estiver regular com a entrega da Declaração Fisco-
Contábil (DFC), junto a Fazenda Estadual, poderão fazer jus aos benefícios do REFIS.
§ 2º Não poderá se beneficiar do REFIS, o contribuinte que está sendo objeto de Ação de Execução Fiscal por parte do 
Município de Icaraíma e, em cujo processo exista bem penhorado, garantindo a Execução, independentemente de ter 
ocorrido ou não a intimação da penhora, bem como, aquele contribuinte que tendo obtido o parcelamento em REFIs 
pretéritos e, dele seja considerado inadimplente na forma da Lei.
Art. 3º Os créditos apurados serão atualizados monetariamente e incorporados os acréscimos previstos na legislação 
vigente, até a data da opção, podendo ser liquidados em até 60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas, nos 
seguintes parâmetros:
I – Até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), máximo 24 meses;
II – Acima de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), máximo 60 meses.
Art. 4º Os créditos tributários vencidos até 31 de dezembro de 2020, consolidados, poderão ser objeto de pagamento 
à vista ou parcelamento do dia 01 de Novembro de 2021 até o dia 20 de dezembro de 2021, na forma das seguintes 
condições:
a) desconto de 100% (cem por cento) a ser realizado em relação ao valor dos juros e multas que incidirem sobre o 
valor principal, para pagamentos a vista e parcelados em até 03 (três vezes);
b) desconto de 80% (oitenta por cento) a ser realizado em relação ao valor dos juros e multas que incidirem sobre o 
valor principal, para parcelamentos em até 06 (seis) vezes;
c) desconto de 70% (setenta por cento) a ser realizado em relação ao valor dos juros e multas que incidirem sobre o 
valor principal, para parcelamentos em até 09 (nove) vezes;
d) desconto de 50% (cinquenta por cento) a ser realizado em relação ao valor dos juros e multas que incidirem sobre 
o valor principal, para parcelamentos em até 12 (doze) vezes;
e) desconto de 25% (vinte e cinco por cento) a ser realizado em relação ao valor dos juros e multas que incidirem sobre 
o valor principal, para parcelamentos em até 24 (vinte e quatro) vezes.
Art. 5º A opção pelo REFIS, considera-se formalizada com o pagamento da primeira parcela do crédito consolidado ou 
a formalização do Termo de Acordo e Confissão de Parcelamento do Crédito Tributário.
Art. 6º Sobre o valor confessado e parcelado, devidamente atualizado pelo Departamento de Tributação, incidirá juros 
à base de 0,5 % ao mês.
Art. 7º O valor das parcelas não poderá ser inferior a 20 (vinte) URMs, nos termos do art. 58, § 2º da Lei Complementar 
n.º 094/2005, Código Tributário Municipal.
Art. 8º O pagamento da primeira parcela será exigido na data da efetivação do parcelamento e as demais a cada 30 
(trinta) dias.
Art. 9º As parcelas pagas com atraso serão atualizadas pelo INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor, 
publicado pelo IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, mais juros de 1% ao mês ou fração, além do 
acréscimo de multa contratual de 5% (cinco por cento) incidente sobre o débito atualizado.
Art. 10. Na apuração e consolidação dos débitos cujos fatos geradores ocorram depois da data de 31 de dezembro 
de 2019, não serão permitidas exclusões ou reduções de nenhum acréscimo previsto na legislação vigente, 
independentemente da forma escolhida para liquidação.
Art. 11. A adesão ao REFIS sujeita o contribuinte a aceitação plena de todas as condições estabelecidas nesta Lei e 
constitui confissão irrevogável e irretratável da dívida relativa aos débitos tributários nele incluídos.
Paragrafo Único.  A adesão ao REFIS sujeita, ainda, o contribuinte:
I - ao pagamento regular das parcelas do débito consolidado;
II - ao pagamento regular dos tributos municipais, com vencimento posterior a data da opção;
III - a regularização das obrigações tributárias referentes ao exercício de 2016 e consecutivos;
IV - ao fornecimento obrigatório, dentro do prazo regulamentar, do comprovante de entrega da Declaração Fisco-
Contábil (DFC), junto a Fazenda Estadual, quando solicitado pela Fiscalização Municipal.
Art. 12. O crédito tributário recuperado, somente é liquidado:
I - em moeda corrente;
II - compensação, a critério da Administração, na forma estabelecida pelos art. 70 e 71 da Lei Complementar nº 
94/2005;
III - dação em pagamento, a critério da Administração e na forma dos arts. 80 da Lei Complementar nº 94/2005;
Parágrafo Único. É permitida a utilização dos créditos da dívida ativa do sujeito passivo optante do REFIS, como 
forma de pagamento parcial ou integral da verba indenizatória proveniente de eventual desapropriação que ocorrer 
em imóvel(is) pertencente(s) a tais contribuintes.
CAPÍTULO II
DA COMPENSAÇÃO
Art. 13. Fica o Poder Executivo autorizado a aceitar a compensação de débitos de qualquer natureza inscritos na 
dívida e seus encargos, com os créditos contra a Fazenda Pública Municipal oriunda de sentença judicial sobre a qual 
não penda qualquer defesa ou recurso.
Parágrafo Único. A compensação, quando suficiente para satisfazer o crédito do Município, acarretará a extinção 
das ações que o tinham por objeto, e, quando o satisfizer parcialmente, o valor compensado será imputado 
correspondentemente, prosseguindo-se nelas, pelo saldo, caso o devedor não o liquide, na forma deste artigo.
CAPÍTULO III
DA DAÇÃO EM PAGAMENTO
Art. 14. Fica o Poder Executivo autorizado a receber como forma de pagamento bens móveis ou imóveis, desde que 
preenchidos os seguintes requisitos:
a) O bem esteja devidamente registrado, em instrumento hábil, sob o nome do devedor/contribuinte;
b) O bem esteja desembaraçado e livre de quaisquer ônus, situação comprovada pela apresentação de certidões 
negativas estaduais e federais, certidões negativas de distribuição de feitos cíveis, criminais, trabalhistas e 
falimentares, e outras que se façam necessárias;
c) O bem objeto da dação seja avaliado por comissão previamente instituída, a qual emitirá laudo apontando o valor 
venal do bem;
d) Haja interesse público, reconhecido por Decreto do Poder Executivo;
e) Todos os custos administrativos havidos em razão da transferência serão arcadas pelo contribuinte;
§ 1º O valor do bem e o valor da dívida devem ser equivalentes. Caso o valor de avaliação do bem seja maior que o 
valor devido, não haverá, em hipótese alguma, restituição de valores pela Administração, sequer saldos a compensar.
§ 2º A dação não eximirá o contribuinte a arcar com custas judiciais e honorários havidos em razão de execução fiscal.
§ 3º Quando suficiente para satisfazer o crédito do Município, a dação acarretará em extinção das ações que o 
tinham por objeto, e, quando o satisfizer parcialmente, o valor compensado será imputado correspondentemente, 
prosseguindo-se nelas, pelo saldo, caso o devedor não o liquide de outras formas.
CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art 15. O contribuinte será excluído do REFIS, diante da ocorrência das seguintes hipóteses:
I - inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nesta Lei;
II - prática de qualquer ato ou procedimento tendente a omitir informações, a diminuir ou a subtrair receita do 
contribuinte optante.
III - inadimplência, por 03 (três) meses consecutivos relativamente a qualquer tributo abrangido pelo REFIS, inclusive 
os decorrentes de fatos geradores ocorridos posteriormente a data de opção.
§ 1º A exclusão do contribuinte do REFIS implicará a exigibilidade imediata da totalidade do débito tributário, 
confessado e não pago, restabelecendo-se, em relação ao montante não pago, os acréscimos legais na forma da 
legislação vigente a época da ocorrência dos respectivos fatos geradores, e inscrição automático do débito em dívida 
ativa e consequente cobrança judicial.
§ 2º cobrança bancária do débito, valendo o respectivo boleto de cobrança como instrumento de protesto a ser 
providenciado pela instituição bancária responsável, junto ao Cartório de Títulos e Documentos.
Art. 16. Em razão de o REFIS acarretar a confissão irrevogável e irretratável do débito tributário e, considerando que 
uma possível exclusão do contribuinte do REFIS implicará na exigibilidade imediata da totalidade do débito tributário, 
confessado e não pago, restabelecendo-se, em relação ao montante não pago, os acréscimos legais na forma da 
legislação vigente a época da ocorrência dos respectivos fatos geradores, ensejando uma nova inscrição em dívida 
ativa e, consequentemente nova cobrança judicial, o contribuinte deverá apresentar por ocasião do pedido de REFIS, 
o comprovante do pagamento de custas e honorários judiciais, quando houver ação de execução judicial ajuizada.
Art. 17. As situações pretéritas relacionadas com parcelamentos de créditos tributários em geral que careçam de 
decisão para suas definições, serão resolvidas sob a égide desta Lei.
Art. 18. É dispensada a execução judicial de débitos de qualquer natureza, cujo valor atualizado, acrescidos de todos 
os encargos legalmente previstos, não ultrapasse a R$ 400,00 (quatrocentos reais) resguardada, em todo o caso, a 
inscrição em Dívida Ativa.
Paragrafo Único. Excetuam-se das disposições do caput deste artigo os débitos em vias de prescrição.
Art. 19. O contribuinte que queira participar deste REFIS/21 e já esteja participando de outro REFIS anterior, só poderá 
efetivar sua adesão para o REFIS/21 para pagamento a vista.
Art. 20. O Poder Executivo regulamentará no que couber a presente Lei Complementar.
Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 11 dias do mês de Novembro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA 
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 1.785/2021
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Especial por Anulação de Dotação e dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 048/2021.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Especial por Anulação de Dotação no corrente 
exercício financeiro de 2021, inclusão/alteração dos anexos da Lei Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2021 
e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), mediante a seguinte ordem 
classificatória:
01 PODER LEGISLATIVO
01.01 CAMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 32.000,00
FONTE 1 RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS) 32.000,00
Art. 2º Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
01 PODER LEGISLATIVO
01.01 CAMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 20.000,00
3.3.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 10.000,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,00
FONTE 1 RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS) 32.000,00
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 11 dias do mês de Novembro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº 1051/2021
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA DANIELLE RIBEIRO PEREIRA CAMPOS, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 05 de novembro de 2021, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA o 
Servidora DANIELLE RIBEIRO PEREIRA CAMPOS, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG sob nº. 
4.101.788-0- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 020.406.849-56, residente e domiciliada nesta cidade e comarca 
de Iporã – Paraná, ocupante do Cargo de ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria nº. 276/2013 de 10 de maio 
de 2013, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de novembro de 2021.
 Registre-se,  Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 11 de novembro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 1052/2021
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA SUELY MACHADO MOREIRA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico ;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 08 de novembro de 2021 a 12 de novembro de 2021, 05 (cinco) dias de AFASTAMENTO 
POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora SUELY MACHADO MOREIRA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 5.463.121-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 685.357.249-15, residente e domiciliada nesta 
cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo 
de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – BAIRRO IPIRANGA, nomeada através da Portaria nº. 197/2015, de 16 de 
março de 2015, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 08 de novembro de 2021.
 Registre-se,  Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 11 de novembro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 1053/2021
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA JOICIELI PINHEIRO LEITE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS a JOICIELI PINHEIRO LEITE, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº. 10.448.766-1 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 048.208.239-90, residente e domiciliada nesta cidade e 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – VILA NILZA, 
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 15 (quinze) dias referente ao período aquisitivo de 06/03/2020 
à 06/03/2021, a contar de 06/12/2021 à 20/12/2021.
 Registre-se,  Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 11 de novembro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1054/2021 
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA FERNANDA APARECIDA DE ALMEIDA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a) o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº.     835/2006;
b) o atestado Médico;
RESOLVE; 
I – Conceder, no dia 10 de novembro de 2021, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora 
FERNANDA APARECIDA DE ALMEIDA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.297.963-0 
- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 074.577.979-47, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, 
Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de AGENTE DE ENDEMIAS, 
nomeada através da Portaria nº. 111/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de novembro de 2021.
Registre-se Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 11 de novembro de 2021.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 04 AO CONTRATO DE COMPRA N° 027/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: N. FACCI 
SA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.718.226/0001-83, com sede à RUA JOSE HERMINIO VISCONCINI, nº 357, 
CENTRO - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
Srª. KATIA REGINA FACCI SA, portadora do RG. nº 6.725.464-3 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 015.960.829-50, residente 
e domiciliada à Rua Antônio Bonatto, n° 27, Centro, CEP - 87.555-000, no município de São Jorge do Patrocínio, 
estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 1/2021, Processo n° 14, 
data da homologação da licitação 17/02/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
             Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens do presente 
contrato dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 
8.666/93.
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 103.944,11 R$ 18.988,88 R$ 122.932,99
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03 de novembro de 2021.
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE COMPRA N° 057/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ 
nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio 
Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, 
na qualidade de CONTRATADA a empresa: FAGO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 27.163.152/0001-61, 
com sede à CESALTINA M AFONSO, nº 02, Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. EDER DA SILVA GOTTARDI, portador do RG. nº 8.310.647-6 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 047.579.009-
02, residente e domiciliado à Rua José Paulino Duarte, nº 591, CEP nº 87555-000, centro, Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 12/2021, Processo n° 43, data da 
homologação da licitação 09/03/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
              Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens do presente contrato 
dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
ITEM QUANT. DESCRIÇÃO QUANT/
ADITIV. VL/UNIT V. TOTAL DO ADITIVO
06 750 ACHOCOLATADO EM PÓ SABOR CHOCOLATE, EMBALAGEM CONTENDO 400 GR, COM 
QUALIDADE EQUIVALENTE OU SUPERIOR A MARCA ZAELI. 187 5,47 1.022,89
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 153.351,45 R$ 1.022,89 R$ 154.374,34
          Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo 
Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no 
cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03 de  Novembro de 2021.



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, sextA-FeIRA, 12 de novembro de 2021 Umuarama Ilustradob8

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

        

---------------------------------------------------------------------------------- 
Paço Municipal – Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 – CEP 87560-000 – Iporã (PR) 

Fone: (44) 3652-8100 – Fax: (44) 3652-8101 

DECRETO Nº. 214/2021 

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 39/2021-PMEN. 

O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial nº 39/2021, objetivando 
a contratação de empresa para aquisição de materiais de expediente, tecidos e afins, destinados a suprir 
as necessidades das Secretarias e Departamentos que integram a administração pública do município 
de Iporã/Pr., tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada 
no referido processo: 

FORNECEDOR Valor Total R$ 
C ROCHA – SISTEMAS E PRODUTOSDE PAPELARIA R$ 24.796,44 

CASTELO BRANCO ARTES LTDA R$ 26.965,22 

SCHMITT & LANGARO LTDA - ME R$ 85.616,76 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário. 

 Iporã/PR, 11 de Novembro de 2021. 

SÉRGIO LUIZ BORGES 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 209/2021
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial 
pelo que determina a Lei Municipal nº 1696/2020, de 16/11/2020, publicada no Órgão Oficial do Município “Diário 
Oficial dos Municípios do Paraná”, em data de 17/11/2020, edição de nº 2139, resolve:
Art. 1º - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do atual Exercício, Crédito Adicional Suplementar, 
no valor de R$ 1.963.480,00 (Um milhão, novecentos e sessenta e três mil, quatrocentos e oitenta reais), destinado a 
tender despesa(s) da(s) seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade com o que segue discriminado:
02. PODER EXECUTIVO
02.01. GABINETE DO PREFEITO
041220002.2.002000 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$     51.000,00
13 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................R$     10.000,00
21 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
02.04. CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
041240007.2.004000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$      5.000,00
79 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$     66.000,00
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SEGURANÇA PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220003.2.005000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$     40.000,00
88 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
061820004.2.010000 MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$      5.140,00
208 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
03.03. ADMINISTRAÇÃO SERVIÇOS FUNERÁRIOS
041220005.2.011000 MANUTENÇÃO DA FUNERÁRIA MUNICIPAL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$      6.000,00
239 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................R$      2.400,00
243 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$     53.540,00
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
123610010.2.019000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$     40.000,00
405 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
123610010.2.022000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$     60.000,00
430 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................R$      7.500,00
440 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$     20.000,00
460 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
04.04. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE E LAZER
278120014.2.024000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$     20.000,00
671 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$    147.500,00
05. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E À ÁREA SOCIAL
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010015.2.030000 MANUTENÇÃO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$     90.000,00
772 FONTE: 303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15%)
103010015.2.031000 MANUTENÇÃO DA SAÚDE – ATENÇÃO BÁSICA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$    137.600,00
815 FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$    100.000,00
822 FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.........R$     50.000,00
831 FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$    100.000,00
834 FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$    500.000,00
836 FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
103020016.1.071000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA HOSPITAL MUNICIPAL
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..........................R$     60.000,00
878 FONTE: 518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde
103060015.2.034000 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.........R$     20.000,00
925 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)
05.04. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440018.2.042000 PROGRAMA DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS (LEI MUNICIPAL 1098/10)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$     10.240,00
985 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
05.05. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082430018.6.005000 MANUTENÇÃO DA CASA ABRIGO DOCE LAR
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$      6.450,00
1032 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................R$      3.550,00
1040 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
082430018.6.009000 MANUTENÇÃO SERVIÇO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA PAIF/CRAS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$      7.000,00
1176 FONTE: 934 Bloco Financiamento Proteção Social Básica - SUAS
SOMA..........................................................................R$  1.084.840,00
06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.02. FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
185420022.2.076000 MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO E LIMPEZA PÚBLICA
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$     60.000,00
1284 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$     60.000,00
07. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL
07.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220024.2.057000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$     71.700,00
1390 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................R$     10.200,00
1398 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................R$        100,00
1402 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$     11.000,00
1416 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS – DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
266060033.1.196000 CASCALHAMENTO DE ESTRADAS RURAIS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$     15.000,00
1577 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
266060033.2.047000 MANUTENÇÃO DE ESTRADAS RURAIS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$     64.000,00
1623 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$    172.000,00
10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220026.2.051000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$     15.000,00
1686 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
288430000.0.001000 PAGTO AMORTIZAÇÃO, JUROS E OUTROS ENCARGOS DA DÍVIDA PÚBLICA INTERNA
3.2.90.21.00.0000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO...........................R$     60.000,00
1703 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.6.90.91.00.0000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO....................R$    110.000,00
1707 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
10.02. DEPARTAMENTO DE CADASTRO DE TRIBUTAÇÃO
041290026.2.063000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$      9.000,00
1718 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.11.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................R$        600,00
1727 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
10.04. DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
041230026.2.050000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$     24.000,00
1740 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$    218.600,00
11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
11.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220030.2.073000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$     11.000,00
1751 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
11.02. DIVISÃO DE EMPREGO E RELAÇÃO DO TRABALHO
226610030.2.056000 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$    115.000,00
2369 FONTE: 511 Taxa – Prestação de Serviços
SOMA..........................................................................R$    126.000,00
12. SECRETARIA DE CONTROLE DE LICITAÇÃO, COMPRAS E PATRIMÕNIO
12.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220028.2.053000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$     26.000,00
1867 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................R$      6.500,00
1875 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................R$      2.500,00
1879 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$     35.000,00
TOTAL.........................................................................R$  1.963.480,00
Art. 2º - O(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que determina o Artigo 1º deste Decreto, 
decorrerá(ão), por provável Excesso de Arrecadação pelo ingresso de recursos na receita do atual exercício e 
Cancelamento de dotação parcial da despesa orçada para o atual exercício, conforme demonstrado abaixo:
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres).......................................R$    562.600,00
FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde............R$    750.000,00
FONTE: 518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde........R$     60.000,00
SOMA..........................................................................R$  1.372.600,00
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SEGURANÇA PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO
03.03. ADMINISTRAÇÃO SERVIÇOS FUNERÁRIOS
041220005.2.011000 MANUTENÇÃO DA FUNERÁRIA MUNICIPAL
3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................R$      2.400,00
246 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$      2.400,00
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
123610010.2.022000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................R$      7.500,00
436 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL
123060012.2.062000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR – ENSINO INFANTIL
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.........R$      5.140,00
503 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
04.04. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE E LAZER
278120014.2.024000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................R$      7.000,00
653 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................R$      3.000,00
656 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.14.00.0000 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL.....................................R$      5.000,00
658 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.33.00.0000 PASSAGENS E DESPESA DE LOCOMOÇÃO............................R$      5.000,00
670 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$     32.640,00
05. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E À ÁREA SOCIAL
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010015.2.038000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE MELHORIA DO ACESSO DA QUALIDADE - PMAQ
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$      3.600,00
853 FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$    134.000,00
860 FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
05.04. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440018.2.039000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA AÇÃO SOCIAL GERAL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$     10.240,00
05.05. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082430018.6.005000 MANUTENÇÃO DA CASA ABRIGO DOCE LAR
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$     10.000,00
1075 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
082430018.6.009000 MANUTENÇÃO SERVIÇO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA PAIF/CRAS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$      7.000,00
1177 FONTE: 934 Bloco Financiamento Proteção Social Básica - SUAS
SOMA..........................................................................R$    164.840,00
06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.02. FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
185420022.2.076000 MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO E LIMPEZA PÚBLICA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$     10.000,00
1265 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$     10.000,00
07. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL
07.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220024.2.008000 MANUTENÇÃO DE OFICINA E GARAGEM
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$     50.000,00
1366 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
041220024.2.057000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$     11.000,00
1406 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS – DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
154510024.2.048000 MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS, PARQUES, PRAÇAS E BOSQUES
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$    100.000,00
1504 FONTE: 511 Taxa – Prestação de Serviços
266060033.1.193000 PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$     64.000,00
1556 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
266060033.1.195000 READEQUAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$     15.000,00
1576 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
266060033.2.047000 MANUTENÇÃO DE ESTRADAS RURAIS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$     15.000,00
1613 FONTE: 511 Taxa – Prestação de Serviços
SOMA..........................................................................R$    255.000,00
10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220026.2.051000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.3.90.92.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES...........................R$     10.000,00
1696 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..........................R$      5.000,00
1701 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
999999999.9.999000 RESERVA DE CONTRINGÊNCIA
9.9.99.99.00.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA.....................................R$    100.000,00
1717 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$    115.000,00
11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
11.02. DIVISÃO DE EMPREGO E RELAÇÃO DO TRABALHO
226910030.2.058000 ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$     11.000,00
1847 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$     11.000,00
TOTAL.........................................................................R$  1.963.480,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2021 – PMI
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação na MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRÔNICA, para o 
seguinte.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES E NOTEBOOKS 
PARA ATENDER A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO ESPORTE CULTURA E LAZER, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
E QUANTIDADES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 01/12/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 01/12/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 01/12/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 85.057,17 (oitenta e cinco mil cinquenta e sete reais e dezessete centavos)
RECURSO: Os recursos financeiros para suportar a despesa do presente objeto serão atendidas por verbas oriundas 
do Salário Educação + PDDE Qualidade – EDU – CONECTADA – PDDE EDUCAÇÃO CONECTADA.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e Decreto 
Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL pelos endereços eletrônicos http://ivate.pr.gov.br/ em “Processos Licitatórios” e 
www.bll.org.br, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Ivaté, situado à Av. Rio 
de Janeiro, 2758, Sala 03.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AV. RIO DE JANEIRO, 2758, SALA 03, IVATÉ– PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3673-8000.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 11 de novembro de 2021.
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
ESTADO DO PARANÁ

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2021 

 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2021 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de fórmula infantil, dietas e suplementos alimentares para atender pacientes (crianças, adultos e idosos) que 
são portadores de necessidades nutricionais, bem como atender determinações judiciais, conforme especificações e quantidades constantes no edital e seus anexos. 
 

 BRAVONUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI - EPP 
CNPJ/CPF: 26.231.202/0001-38 

Item Descrição Marca UND Quant. Valor Unit. Valor. Total 

2 FÓRMULA HIPOALERGENICA COM 100% DE PROTEINA DO LEITE 
EXTENSAMENTE HIDROLISADA (SENDO 85% PEPTIDEOS E 15% DE 
AMINOACIDOS LIVRES), COM ACIDOS GRAXOS DE CADEIA LONGA – 
LCPUFAS (DHA E ARA) E NUCLEOTIDEOS E PREBIOTICOS ,8G/100ML. LATA 
COM NO MÍNIMO 800 GRAMAS. 

APTAMIL 
PEPTI/DANONE 

LATA 100 R$ 186,00 R$ 18.600,00 

 TOTAL: R$ 18.600,00 
 
 

 RCA MATERIAIS MÉDICOS EPP 
CNPJ/CPF: 20.740.209/0001-07 

Item Descrição Marca UND Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 FÓRMULA NUTRICIONALMENTE COMPLETA, LÍQUIDO, PARA NUTRIÇÃO 

ORAL OU ENTERAL, NORMOCALÓRICO, NORMOPROTÉICO E ORMOLIPÍDIO 
COM FIBRAS, CO DENSIDADE DE 1.2 KCAL/ML 100% CONSTITUIDO DE 
PROTEINA DE SOJA. INDICAÇÃO: PARA PACIENTES COM NECESSIDADES 
NUTRICIONAL. ISENTO DE SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN. 
APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM DE 1000 ML.   

ISOSOURCE SOYA 
FIBER 

LITROS 800 R$ 18,00 R$ 14.400,00 

 TOTAL: R$ 14.400,00 
 
 

 NUTRIPORT COMERCIO LTDA 
CNPJ/CPF: 20.740.209/0001-07 

Item Descrição Marca UND Quant. Valor Unit. Valor. Total 
3 NUTRINI PEPTI – PACK 500 ML DANONE DESCRIÇÃO: FÓRMULA 

PEDIÁTRICA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL, ESPECIALMENTE FORMULADO 
PARA CRIANÇAS, SEMI – ELEMENTAR, NORMOCALÓRICA E 
NORMOPROTEICA, À BASE DE PROTEÍNA HIDROLISADA DO SORO DO 
LEITE, COM 46% DE TCM, ENRIQUECIDA COM VITAMINAS, MINERAIS E O 
EXCLUSIVO MIX DE CAROTENOIDES. BAIXA OSMOLARIDADE. NÃO 
RECOMENDADO PARA CRIANÇAS COM GALACTOSEMIA. INDICAÇÕES: 
CRIANÇAS COM COMPROMETIMENTO DA DIGESTÃO E/OU ABSORÇÃO DE 
NUTRIENTES, TRANSIÇÃO DE NUTRIÇÃO PARENTERAL PARA ENTERAL, 
REALIMENTAÇÃO APÓS JEJUM PROLONGADO, CRIANÇAS COM 
INTOLERÂNCIA À NUTRIÇÃO ENTERAL OU RISCO DE BRONCOASPIRAÇÃO. 

NUTRINI PEPTI- 
DANONE 

FRASCO 720 R$ 158,50 R$ 114.120,00 

COMPOSIÇÃO: NÃO CONTÉM GLÚTEN. NÃO CONTÉM SACAROSE. NÃO 
CONTÉM LACTOSE + EQUIPO + BOMBA DE INFUSÃO POR COMODATO. 

 TOTAL: R$ 114.120,00 
 
 
CONDIÇÕES:  

1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
2 - O fornecimento dos produtos ocorrerá de forma parcelada conforme a necessidade/solicitação do município, sendo a entrega da seguinte forma: 
3 - Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido 

atestado de recebimento do objeto na Secretaria solicitante e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, 
a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.  

4 - O pagamento das Notas Fiscais ficará condicionado a apresentação pela contratada das respectivas AUTORIZAÇÕES emitidas pela Secretaria Municipal de 
Administração e Fazenda ou Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas/Recursos Humanos. 

5 - Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, 
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

6 Compete a contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à Prefeitura Municipal de Ivaté, no prazo de 48 horas. 
7 Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Presencial nº 069/2021 integram a presente ata, independentemente de transcrição. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2021 – PMI
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação na MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRÔNICA, para o 
seguinte.
OBJETO: Aquisição de um refrigerador comercial 4 portas grep-4p para atender as necessidades do CMEI Santa 
Terezinha do Município de Ivaté, conforme especificações e quantidade constantes no edital e seus anexos.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 30/11/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 30/11/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 30/11/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 6.813,33 (seis mil oitocentos e treze reais e trinta três centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e Decreto 
Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ– endereços eletrônicos http://ivate.pr.gov.br/ 
em “Processos Licitatórios” e www.bll.org.br, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Ivaté, situado à Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AV. RIO DE JANEIRO, 2758, SALA 03, IVATÉ– PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3673-8000.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 11 de novembro de 2021.
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
ESTADO DO PARANÁ
Lei nº 808/2021
SÚMULA: Altera a Lei Municipal nº 777/2020, que fixou os subsídios dos vereadores e do presidente da Câmara 
Municipal de Ivaté para a legislatura 2021 a 2024.
A CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte 
Lei:
Art. 1º O artigo 1º da Lei Municipal nº 777/2020, passará a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 1º Fica fixado em R$ 5.064,00 (cinco mil e sessenta e quatro reais) o subsídio mensal do Presidente da Câmara 
Municipal de Ivaté para a legislatura de 2021 a 2024”.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de outubro de 2021.
Paço Municipal de Ivaté, aos 11 dias do mês de novembro de 2021.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 270/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais previstas pelo art. 
66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
RESOLVE,
Art. 1º Nomear, a partir de 03 de novembro de 2021, ISADORA FAZOLIN BRUNELLI, portadora do RG nº 13.571.850-
5 SESP/PR, para o cargo em comissão de Assessor Especial I, símbolo CC-04, com lotação na Secretaria de 
Educação e Cultura.
Art. 2º Revogar, a partir de 02/11/2021, a portaria nº 072/2021 que a nomeou ao cargo de Assessor Especial II.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos conforme as datas supracitadas.
Maria Helena/PR, 03 de novembro de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 294/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS 
PLANEJADOS, PARA SEREM INSTALADOS NA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, E DA SALA DA INFORMÁTICA , 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA E NOS ELEMENTOS INSTRUTORES 
DO EDITAL, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATORIO PREGÃO Nº 085/2021.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeita IZABEL CRISTINA ALVES aqui denominado 
Contratante, de outro lado O SR. APARECIDO ALESSANDRO GOLÇALVES RODRIGUES, brasileiro (a), portador 
do - Rg. 8.310.369-8/SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 031.135.309-62 residente e domiciliado na cidade de 
FRANCISCO ALVES /PR. representante da empresa MOVEIS INDUSTRIAL CAMILI - EIRELI, aqui denominada 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica acrescido em 10,25% (dez virgula, vinte cinco por cento) o valor do contrato nº 294/2021, 
passando de R$ 14.633,00 (quatorze mil, seiscentos e trinta e três reais), para R$ 16.133,00 (dezesseis mil, cento e 
trinta e três reais) , em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 10 DE NOVEMBRO DE 2021
IZABEL CRISTINA ALVES
 PREFEITA MUNICIPAL
               Contratante
MOVEIS INDUSTRIAL CAMILI - EIRELI
APARECIDO ALESSANDRO GONÇALVES RODRIGUES
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 344/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: JOSÉ GILSON DE OLIVEIRA
CNPJ: 11.530.781/0001-42
BASE LEGAL: Pregão 101/2021
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de mão de obra de eletricista, para manutenção e 
reparos nas edificações públicas do município, conforme as especificações descritas no termo de referência e no 
edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 69.295,00 (sessenta e nove mil, duzentos e noventa e cinco reais)
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/
fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras.
DA ENTREGA DO PRODUTO E SERVIÇOS Os serviços deverão ser prestados nos locais estabelecidos pelas 
secretarias solicitantes, com agendamento prévio de 24 horas, ou em caso de urgência, deverá comparecer em até 02 
horas para execução do serviço, 07 dias por semana (inclusive aos sábados, domingos e feriados).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados de sua assinatura podendo ser 
prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos do art. 57 e 65, da Lei nº 8.666/93;
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Mariluz, 12 de novembro de 2021.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADA
JOSÉ GILSON DE OLIVEIRA
CNPJ: 11.530.781/0001-42

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
PREGÃO PRESENCIAL N.º 110/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com participação 
exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, com prioridade 
de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte locais e integrantes da micro região de Umuarama 
definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -IBGE até o limite de 10% (dez por cento), do melhor preço válido, 
em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis 
Complementares nº 123/06 e 147/2014
DATA DA ABERTURA: 25 de novembro de 2021. HORÁRIO: 09:00 horas - OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 
peças e prestação de serviços de mão de obra para manutenção e conserto de ar condicionados veiculares pertencentes à Frota 
Municipal de Mariluz, conforme termo de referência e elementos instrutores do edital. O presente edital poderá ser retirado no 
Portal Transparência do Município ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone 
(44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 11 de novembro de 2021.
Karina Costa Pensin
Pregoeira

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 4 ao Contrato de Empreitada global nº 27/2018.
Tomada de Preços nº01/2018-PMP
Contratante: Município de Pérola
Contratado: IGOR RENAN CONSTRUÇÕES CIVIS EIRELI-ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de execução do previsto na clausula sexta do presente com término 
previsto para 23/11/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 12/02/2021.

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 03/2021
Pregão Presencial nº 02/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: PRO-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI - ME
Cláusula Primeira: Fica aditado na presente Ata o valor unitário do item 91 do lote 01, passando de R$ 3,89 (três 
reais e oitenta e nove centavos), para R$ 8,25 (oito reais e vinte e cinco centavo), para o saldo a ser consumido, para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro contratual, conforme parecer jurídico em anexo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas desta Ata permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 11/11/2021

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 339/2021
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 36/2021, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Presencial nº 36/2021, que tem por objeto a Registro de Preços, para eventual e futura aquisição de materiais 
escolares para compor o Kit Escolar, para distribuição gratuita nas escolas da rede municipal de ensino do Município 
de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declaradas vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos da 
ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
VALDENICE M. MENEGUETI - LIVRARIA 21.970,00
MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA 8.865,00
FELIPE RUIZ LOPES - PAPELARIA 2.980,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 
54 e seguintes da Lei 8.666/93.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola, aos 11 de novembro de 2021
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná

CNPJ: 76.404.136/0001-29

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 457/2021

RELATÓRIO DE VIAGEM

DESTINO: CURITIBA/ PR

SAÍDA: 09/11/2021 ás 06:00 horas

RETORNO: 11/07/2021 ás 18:00 horas

Referente pagamento de 2 DIARIAS E 1/2,conforme Lei Municipal nº. 

1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 1156,65 (UM MIL CENTO 

E CINQUENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) como reembolso 

de despesas de viagem realizada até CURITBA/PR.

IZABEL CRISTINA ALVES
Prefeito Municipal

FERNANDO DOS SANTOS XAVIER
Recebi em ___/___/____

Av. Marília, 1920 - Centro - CEP: 87.470-000 – Mariluz/PR - Fone/Fax: 44-3534-1120

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná

CNPJ: 76.404.136/0001-29

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 457/2021

RELATÓRIO DE VIAGEM

DESTINO: CURITIBA/ PR

SAÍDA: 09/11/2021 ás 06:00 horas

RETORNO: 11/07/2021 ás 18:00 horas

Referente pagamento de 2 DIARIAS E 1/2,conforme Lei Municipal nº. 

1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 1156,65 (UM MIL CENTO 

E CINQUENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) como reembolso 

de despesas de viagem realizada até CURITBA/PR.

IZABEL CRISTINA ALVES
Prefeito Municipal

FERNANDO DOS SANTOS XAVIER
Recebi em ___/___/____

Av. Marília, 1920 - Centro - CEP: 87.470-000 – Mariluz/PR - Fone/Fax: 44-3534-1120

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná

CNPJ: 76.404.136/0001-29

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 458/2021

RELATÓRIO DE VIAGEM

DESTINO: CURITIBA/ PR

SAÍDA: 09/11/2021 ás 06:00 horas

RETORNO: 11/07/2021 ás 18:00 horas

Referente pagamento de 2 DIARIAS E 1/2,conforme Lei Municipal nº. 

1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 1.542,20 (UM MIL

QUINHENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E VINTE CENTAVOS) como reembolso 

de despesas de viagem realizada até CURITBA/PR.

IZABEL CRISTINA ALVES
Prefeito Municipal

IZABEL CRISTINA ALVES
Recebi em ___/___/____
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EDITAL n.º 006/2021 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2017, de 07.08.2017, 

 

R E S O L V E 
Convocar os candidatos adiante relacionados, aprovados e 

classificados em Concurso Público para o provimento de emprego efetivo, conforme quadro 

abaixo, a comparecer na Sede do Consórcio CIUENP - localizada na Rua Dr. Rui Ferraz de 

Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, de segunda à sexta-feira no horário 

das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para 

se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público.  

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 

12ª REGIONAL – UMUARAMA 
 

ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS – 40 HORAS SEMANAIS 
UMUARAMA - PR 

 (Provimento de 01 Vaga) 
CLASS. NOME INSCR. R.G. nº 

004 GISLAINY APARECIDA DEL MASSA 01709 12599575-6 SESP/PR 
 
 
Umuarama - PR, 11 de novembro de 2021. 

 
 

____________________________ 
Otávio Henrique Grendene Bono  

Presidente em Exercício do CIUENP  
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PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO Nº 001/2021 
PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLIcOS PARA O cIUENP – cONSÓRcIO 

INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 027/2021 

 

O Presidente em Exercício do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 

- CIEUNP, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2021, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 12/11/2021 a 
19/11/2021, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

22ª REGIONAL DE IVAIPORÃ 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

1º 206 Josnei Urbanski Junior Técnico de Enfermagem Socorrista Ivaiporã/PR* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 22ª Regional de Ivaiporã, quais sejam: Ivaiporã, 
Manoel Ribas, São João do Ivaí. 
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

c) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

d) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
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f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, da Comarca onde 

residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório 

Distribuidor; 

r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 11 de novembro de 2021. 
 
 

Otávio Henrique Grendene Bono 
Presidente em Exercício do cIUENP 
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PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO Nº 001/2021 
PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLIcOS PARA O cIUENP – cONSÓRcIO 

INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 028/2021 

 

O Presidente em Exercício do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 

- CIEUNP, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2021, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 12/11/2021 a 
19/11/2021, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

11ª REGIONAL DE cAMPO MOURÃO 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

1º 123 Claudinei Assunção Trindade Técnico de Enfermagem Socorrista Iretama/PR* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 11ª Regional de Campo Mourão, quais sejam: 
Barbosa Ferraz, Campo Mourão, Iretama, Terra Boa, Goioerê, Ubiratã. 
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

c) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

d) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 
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f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, da Comarca onde 

residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório 

Distribuidor; 

r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 11 de novembro de 2021. 
 
 

Otávio Henrique Grendene Bono 
Presidente em Exercício do cIUENP 

 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

Edital n.º 58/2021 

 

O Presidente em Exercício do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas no Edital nº 01/2020, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições 
atinentes à matéria, resolve, TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2020, conforme Edital nº 
01/2020 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 12/2020. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, 
localizada à Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama, Estado do Paraná, de 
segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, bem 
como no prazo legal apresentar os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 3 do EDITAL nº 
01/2020 e documentos indicados no anexo I deste edital e agendamento de exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO BASE DE TRABALHO 

 5º 131855 FERNANDA OLIVER SOARES MÉDICO INTERVENCIONISTA IVAIPORÃ 
1º 131527 HERIDI KARINE MOREIRA SPIGUEL ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA GOIOERÊ 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 13.1 e 13.2 do Edital 
nº 01/2020. 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será 
automaticamente desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Umuarama/PR, 11 de novembro de 2021. 

 
 
 
 

Otávio Henrique Grendene Bono 
Presidente em Exercício do CIUENP 

 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

Edital n.º 59/2021 

 

O Presidente em Exercício do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas no Edital nº 01/2020, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições 
atinentes à matéria, resolve, TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2020, conforme Edital nº 
01/2020 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 12/2020. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, 
localizada à Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama, Estado do Paraná, de 
segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, bem 
como no prazo legal apresentar os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 3 do EDITAL nº 
01/2020 e documentos indicados no anexo I deste edital e agendamento de exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO BASE DE TRABALHO 

 3º 125650 BEATRIZ IRIS DOS SANTOS MÉDICO REGULADOR UMUARAMA 
*A Candidata classificada em 3º lugar está sendo convocada novamente, em 2ª chamada, conforme item 14.3 do 
Edital do Concurso Público nº 001/2020. 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 13.1 e 13.2 do Edital 
nº 01/2020. 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será 
automaticamente desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Umuarama/PR, 11 de novembro de 2021. 

 
 
 
 

Otávio Henrique Grendene Bono 
Presidente em Exercício do CIUENP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 130/2021
LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/MEI
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do 
Pregão eletrônico nº 130/2021. O recebimento das propostas, envio dos documentos 
de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, 
no endereço www.bll.org.br e www.mariahelena.pr.gov.br
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de fogos de artifícios 
com apresentação de Shows Pirotécnicos, para serem utilizados nos eventos 
e solenidades deste município, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 26/11/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:30 as 09:00 horas do dia 
26/11/2021
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 26/11/2021.
Maria Helena – PR, 11 de novembro de 2021.
JHENNIFFER MARIANE ROMIG
Pregoeira Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA  
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 071/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.083/2021
1 - DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de empresa para prestação de serviços fotográficos aéreos da cidade de 
Nova Olímpia, incluindo dois quadros.
2 - SOLICITANTE: GABINETE DO PREFEITO.
3 - RAZÃO DA DISPENSA:
O valor a ser gasto pela aquisição está dentro do limite de dispensa, previsto no inciso 
II do Art. 75 da Lei n° 14.133/2021.
4 – FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021.
5 - CONTRATADA:
Empresa: JUNIOR CESAR MAFIOLETTI 02758978938
CNPJ: 34.362.098/0001-49
Endereço: RUA SEDINEI RIBEIRO, 104
BAIRRO: ITAIPU
CIDADE: SALTO DO LONTRA                                                                                         U.F.: PR
6 - PREÇO:
R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais).
9 – JUSTIFICATIVA DO EXECUTOR E PREÇO:
Consultando as empresas do ramo pertinente ao objeto solicitado, encontrou-se o 
menor preço por cotação efetuada, na empresa JUNIOR CESAR MAFIOLETTI 
02758978938 a qual encontra-se em dia com suas obrigações tributárias e 
previdenciárias conforme certidões apresentadas.
               Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 11 dias do mês 
de novembro de 2021.
LUIZ LAZARO SORVOS
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N. º 245/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora ANA PAULA FRAZILI DE 
GODOI ROSSI, de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora ANA PAULA FRAZILI DE GODOI ROSSI, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. 8.880.703-0 SSP/PR e C.P.F. 052.724.309-
48, sendo 10 (dez) dias de descanso de 16 a 25 de novembro de 2021, de acordo com 
o Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato pela publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 11 dias do mês de 
novembro do ano de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA 
ESTADO DO PARANÁ
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL– ME/EPP/MEI.
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
EDITAL RESUMIDO
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 039/2021
Processo n.º 1.082
Tipo Menor Preço Por Item
Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras da Secretaria Municipal 
de Administração e Planejamento, localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro 
Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme relação contida no 
ANEXO I do Edital de Pregão Presencial n.º 039/2021, objetivando a contratação de 
empresa para fornecimento de materiais hospitalares para atendimento nas Unidades 
de Saúde do Município de Nova Olímpia, para um período de 1 (um) ano, podendo 
ser prorrogado.
A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 8.666/1993, n.º 10.520 e demais 
legislação pertinente.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 09:00h. do dia 26 de novembro de 2021.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 26 de novembro de 2021.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao 
objeto licitado, observadas as condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de 
Nova Olímpia, no Depto. de Licitações, na Secretaria Geral, localizada na Avenida 
Higienópolis n.º 821, Centro,   na cidade de Nova Olímpia (PR) de segunda a sexta 
feira, em horário de expediente. Outras informações inerentes a este Pregão poderão 
ser obtidas, pelos interessados, ainda, pelo telefone (44) 3685-1313.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,11 de novembro de 2021.
LUIZ LAZÁRO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA 
ESTADO DO PARANÁ
 ERRATA
 DECRETO N.º 6025/21
 DATA – 05/11/21
 SUMULA – Aposenta por Idade, o Srº Milton Borges de Oliveira, dá 
outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
 RESOLVE:
 Art. 1º) Fica aposentado por idade, o Servidor Municipal Milton Borges 
de Oliveira, atualmente ocupante do cargo de Operador de Maquina 
Pesadas, lotado no Departamento de Man. Serv. Rodoviario, nos 
termos do Processo n.º 220/21, Fundamentado no Art. art. 40, §1º, 
inciso III, “b” da CF - Voluntária por Idade, e a Lei Municipal 1214/15 
em apenso, proventos proporcional e verbas transitórias proporcional 
ao tempo de contribuição de R$ 1.945,66 ( Um mil novecentos e 
quarenta e cinco reais e sessenta e seis centavos), a serem pagos ao 
servidor a partir de 01 de Novembro de 2021, entretanto no período 
de 01 de Novembro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021, perceberá 
seus proventos do erário Publico em conformidade com os acórdãos 
nº 1223/06 e 1491/06, após esse período (a partir de 01 de Janeiro de 
2022) percebera seus proventos do FAPI – Fundo de Aposentadorias e 
Pensões dos Servidores Municipais de Icaraíma.
 Art. 2º) Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagirão a 01/11/2021.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 11 
de Novembro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 92/2021
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 26 de novembro de 2021, às 08h00min por meio da INTERNET, 
licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço Global, através 
do Sistema de Pregão, (licitações) da Bolsa de Licitações do Brasil, para: AQUISIÇÃO 
DE 03 (três) BARRACÕES PRÉ-MOLDADOS COM COBERTURA EM ALUZINCO, 
MEDINDO: 100,00M², 530,40M² E 165,00M², PERFAZENDO UM TOTAL DE 
795,40M², PARA FINS DE INSTALAÇÃO DE INDÚSTRIA NO PARQUE INDUTRIAL 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR., valor de R$ 221.200,00 
(duzentos e vinte e um mil e duzentos reais). Informações sobre o presente edital 
poderão ser obtidas através do FONE 44 – 3634-8000, Departamento de Licitações, 
de 2ª à 6ª feira no horário de expediente, através do site http://www.sjpatrocinio.
pr.gov.br/. Ou Bolsa de Licitações do Brasil (bllcompras.com) FONE: 41-3097-4600.
São Jorge do Patrocínio-PR, 11 de novembro de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 133/2021
Abre Crédito Suplementar por anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município para Exercício de 2021.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.373, de 27 de Outubro de 2020,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito 
Suplementar por anulação de Dotação, no valor de R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos Reais), destinados a 
cobrir despesas, na seguinte dotação orçamentária:
Fonte 000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comercio
Un. Orç. 03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade0412200512.012 –Manutenção da secretaria de Desenvolvimento, industria e Comercio
El. Despesa (41)3.3.90.30 – Material de Consumo............................................................R$ 4.000,00
Un. Orç. 03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade0618200472.231 –Manutenção da Defesa Civil
El. Despesa (111)3.3.90.30 – Material de Consumo ...........................................................R$ 5.000,00
Un. Orç. 03.09 – Fundo Municipal de Habitação
Atividade1648200342.027 –Manutenção e Encargos de Programas Habitacionais
El. Despesa (181)3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita..........R$ 4.000,00
Órgão05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esporte
Un. Orç. 05.05 – Departamento de Esporte
Atividade2781200362.082 – Manutenção e Encargos do Departamento de Esporte
El. Despesa (347)3.3.90.30 – Material de Consumo ...........................................................R$ 2.000,00
El. Despesa (352)3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.......................R$ 1.000,00
Órgão08 – Secretaria de agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade2060600192.156 – Manutenção e Encargos da Extensão Rural
El. Despesa (563)3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.....................R$ 12.500,00
TOTAL GERAL....................................................................................................................R$ 28.500,00
Art. 2º Como fonte de recursos para cobertura do Crédito Adicional Suplementar constante do art. 1º deste Decreto, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e 
quinhentos reais), conforme seguem:
Fonte 000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comercio
Un. Orç. 03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade0412200512.012 –Manutenção da secretaria de Desenvolvimento, industria e Comercio
El. Despesa (45)3.3.90.32 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita...........R$ 2.000,00
El. Despesa (48)3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física..........................R$ 2.000,00
Un. Orç. 03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade0618200472.231 –Manutenção da Defesa Civil
El. Despesa (112)3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica........................R$ 5.000,00
Un. Orç. 03.09 – Fundo Municipal de Habitação
Atividade1648200342.027 –Manutenção e Encargos de Programas Habitacionais
El. Despesa (182)3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica........................R$ 4.000,00
Órgão05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esporte
Un. Orç. 05.05 – Departamento de Esporte
Atividade2781200362.082 – Manutenção e Encargos do Departamento de Esporte
El. Despesa (348)3.3.90.31 – Premiação, Cultur., Artist. Cientificas , Desport. e Outras...R$ 2.000,00
El. Despesa (351)3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física...........................R$ 1.000,00
Órgão08 – Secretaria de agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade2060600192.156 – Manutenção e Encargos da Extensão Rural
El. Despesa (559)3.3.90.30 – Material de Consumo .........................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (562)3.3.90.32 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita..........R$ 7.500,00
TOTAL GERAL....................................................................................................................R$ 28.500,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 11 de Novembro 
de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°. 334/2021, 10 de novembro de 2021.
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER benefício de AUXÍLIO DOENÇA em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, e §2º do Art. 
9º da Emenda Constitucional 103/2019, em favor da Servidora Publica Sra. TEREZINHA JOSE DE MELLO, brasileira, 
portadora do RG n°. 1.949.932/SSP-PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor 20 horas, padrão GM, 
Classe C11, constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes; Unidade: 03 – FUNDEB – F M D E B V P E; 
Atividade: 2.074 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 70%; tendo em vista atestado médico 
comprovando a necessidade da continuidade do afastamento da Servidora para tratamento de saúde por um período 
de 30 (trinta) dias, contados a partir de 08 de novembro de 2021, devendo na data de 08 de dezembro de 2021, 
apresentar-se no local de trabalho a fim de retomar as atividades laborais normais, ou apresentar novo documento 
que ampare a continuidade de seu afastamento.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 335/2021, de 10 de novembro de 2021
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público 
Sr. JOSE OSMAR VIRIATO JACINTO, brasileiro, portador do RG n°. 7.356.557-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Motorista, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de 
Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, inerentes ao 
período aquisitivo de 16/08/2019-2020, a serem concedidos no interstício temporal de 06/12/2021 a 04/01/2022, com 
direito ao abono Constitucional a Título de 1/3 de férias, a ser pago em folha da competência de novembro de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 336/2021, de 10 de novembro de 2021.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. 
DANIELE APARECIDA BEVILAQUA BOSSO KOVALSKI, brasileira, maior, portadora do RG nº. 10.256.623-8 SSP-
PR, Ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeiro, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 
07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e 
Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 11 (onze) dias regulamentares 
de férias pertinentes ao período aquisitivo de 11/03/2021-2022, a ser concedido no interstício temporal de 21 de 
novembro de 2021 a 01/12/2021, com direito ao abono constitucional a título de 1/3 de férias,  a ser pago em folha da 
competência de novembro de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga a Portaria nº 284/2021.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 337/2021 de 10 de novembro de 2021.
CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, a Servidor Público Municipal, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER nos Termos do Art. 114, da Lei Municipal nº. 1.005/2005, e Art. 2º, § 5 da Emenda Constitucional 
nº. 41, de 19/03/2003, ABONO DE PERMANÊNCIA no percentual de 11% (onze por cento) sobre as verbas que 
incidem suas contribuições previdenciárias, em favor do Servidor Público Sr. JOÃO JOSE VIEIRA FILHO, brasileiro, 
portador do RG n°. 3.744.056-6 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Tratorista, Lotado na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 3 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade 
Orçamentária: 37 – Departamento de Serviços Urbanos, Atividade: 2.030 – Manutenção dos Serviços de Limpeza 
Pública; por ter completado no dia 29 de setembro de 2021 as exigências para a obtenção de Aposentadoria Voluntária 
por Idade e Tempo de Contribuição, o qual optou pela permanência em atividade mediante requerimento datado de 
29 de setembro de 2021.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 338/2021, de 11 de novembro de 2021.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. 
JURACI ROSA BARAUNA, brasileiro, portador do RG n°. 4.031.386-9 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Servente Administrativo, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal 
de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares de férias, inerentes ao 
período aquisitivo de 16/07/2020-2021, a serem concedidos no interstício temporal de 16/11/2021 a 30/11/2021, sem 
direito ao Abono Constitucional a título de 1/3 de férias, visto seu pagamento integral em folha da competência de 
outubro de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 339/2021, de 11 de novembro de 2021.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. 
PAULO SERGIO DE SOUZA, brasileiro, portador do RG n°. 4.686.403-4 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Técnico Administrativo, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria Municipal de 
Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 04 – Departamento de Licitação; 
Atividade: 2.022 – Manutenção das Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação, correspondente 
a 10 (dez) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 01/05/2017/2018, a serem concedidas no 
período de 01/12/2021 a 10/12/2021, sem direito ao Abono Constitucional a título de 1/3 de férias, visto seu pagamento 
em data anterior.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 400/2021, de 11 de novembro de 2021
DESIGNA Servidor Público para exercer a função de GESTOR do PROGRAMA PERMANENTE DE ESTERILIZAÇÃO 
CIRÚRGICA DE CÃES E GATOS, no âmbito do Município de São Jorge do Patrocínio/PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o Servidor Público Sr. RONALDO WANDERLEI BUNZEL, brasileiro, casado, Portador do RG nº. 
5.498.750-1 SSP/PR, e do CPF nº 762.519.779-49, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Secretário 
Municipal de Meio Ambiente e Turismo; para exercer a função de GESTOR do Convênio firmado entre o Estado do 
Paraná, por Intermédio da Secretaria do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo – SEDEST, e o Município de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, para a execução do PROGRAMA PERMANENTE DE ESTERILIZAÇÃO 
CIRÚRGICA DE CÃES E GATOS, visando o fortalecimento das políticas públicas de gestão e ética de populações de 
cães e gatos no Estado do Paraná e educação para a tutela responsável.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 132/2021
Restabelece a Programação Financeira e o Cronograma de Execução mensal de desembolso de recursos 
orçamentários para o exercício de 2021, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, no uso de suas atribuições legais e em especial nas contidas nos 
artigos 8º e 13 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e no caput do 
artigo 11 da Lei Municipal nº 2.343/2020, de 23/06/2020 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício Financeiro 
de 2021).
DECRETA:
Art. 1º Fica restabelecida a programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso para o Exercício de 
2021, das Receitas e Despesas, na forma do Anexo que integra o presente Decreto.
Art. 2º As receitas previstas estão desdobradas em metas “mensais” de arrecadação, na forma do Anexo, que integra 
o presente Decreto.
Art. 3º Os efeitos deste Decreto terão vigência para o exercício de 2021, a partir do mês de outubro.
Art. 4º A Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso, bem como o desdobramento das receitas 
estabelecidas neste Decreto poderão sofrer reformulações na medida em que os equilíbrios entre Receitas e 
Despesas em função das suas execuções mensais ou bimestrais se façam necessários.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 11 dias do 
mês de novembro de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA – PR
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº. 057/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 139/2021
OBJETO: Aquisição de Equipamentos para serem alocados na Lavanderia da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 
24 horas, onde será concentrado todo serviço de lavanderia da Secretaria de Saúde, na lavagem de rouparia de 
procedimentos específicos de serviços em saúde, como campos cirúrgicos, lençóis de camas, de macas, uniformes 
em geral do pessoal de urgência e emergência, rouparia de cama, mesa e banho.
RECEBIMENTO DE PROPOSTA: das 13h30min do dia 12/11/2021 até as 08:00min do dia 25/11/2021
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: ás 08:00 do dia 25/11/2021
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ás 10:00min do dia 25/11/2021
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Site: http://www.tapejara.pr.gov.br/; e www.bll.org.br.
Tapejara/PR, 11 de novembro de 2021. Pregoeiro Oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 037/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 140/2021
                   O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o art. 24, inciso IV, da Lei nº. 8.666/93 e suas 
atualizações posteriores autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, 
resolve RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 037/2021, RELAÇÃO DE 
PLANTÕES DE MÉDICOS E ENFERMEIRAS, QUE SERÃO REALIZADOS DURANTE O MÊS DE NOVEMBRO, NO 
CENTRO DE ATENDIMENTO DO COVID-19, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE EM SENTINELA PARA OS CASOS DE 
SINTOMAS GRIPAIS, CONFORME PREVISÃO NA ESCALA EM ANEXO.
 Sendo os seguintes profissionais:
•	 MGM	SAÚDE	LTDA;
•	 L	FERNANDES	ENFERMAGEM	LTDA;
VALOR TOTAL: R$-9.720,00 (nove mil setecentos e vinte reais).
Tapejara, 11 de novembro de 2021.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº  2258/2021  DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Institui o Regime de Previdência Complementar no âmbito do Município de Tapejara/PR; fixa o limite máximo para a 
concessão de aposentadorias e pensões pelo regime de previdência de que trata o art. 40 da Constituição Federal; 
autoriza a adesão a plano de benefícios de previdência complementar; e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, I da Lei 
Orgânica nº 001, de 05 de abril de 1990, do Município de Tapejara/PR, faço saber que a Câmara Municipal decretará 
e eu sancionarei a seguinte LEI:
CAPÍTULO I
DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Tapejara/PR, o Regime de Previdência Complementar – RPC, a que 
se referem os § 14, 15 e 16 do artigo 40 da Constituição Federal.
Parágrafo único. O valor dos benefícios de aposentadoria e pensão devido pelo Regime Próprio de Previdência Social 
– RPPS aos servidores públicos titulares de cargos efetivos e membros de quaisquer dos poderes, incluídas suas 
autarquias e fundações, que ingressarem no serviço público do Município de Tapejara/PR a partir da data de início da 
vigência do RPC de que trata esta Lei, não poderá superar o limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral 
de Previdência Social – RGPS.
Art. 2º O Município de Tapejara/PR é o patrocinador do plano de benefícios do Regime de Previdência Complementar 
de que trata esta Lei, sendo representado pelo Prefeito Municipal que poderá delegar esta competência.
Parágrafo único. A representação de que trata o caput deste artigo compreende poderes para a celebração de 
convênio de adesão e suas alterações, retirada de patrocínio, transferência de gerenciamento e para manifestação 
acerca da aprovação ou da alteração de plano de benefícios de que trata esta Lei e demais atos correlatos.
Art. 3º O Regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei terá vigência e será aplicado aos servidores 
públicos titulares de cargos efetivos e membros de quaisquer dos poderes, incluídas suas autarquias e fundações, que 
ingressarem no serviço público a partir da data de:
I - publicação da autorização, pelo órgão fiscalizador de que trata a Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, 
do convênio de adesão do patrocinador ao plano de benefícios previdenciário administrado pela entidade fechada de 
previdência complementar; ou
II – início de vigência convencionada no convênio de adesão firmado com a entidade aberta de previdência 
complementar.
Art. 4º  A partir do início de vigência do Regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei, independentemente 
da inscrição do servidor como participante no plano de benefícios oferecido, aplicar-se-á o limite máximo dos 
benefícios pagos pelo RGPS, de que trata o art. 40 da Constituição Federal, às aposentadorias e pensões a serem 
concedidas pelo RPPS do Município de Tapejara/PR aos segurados definidos no parágrafo único do art. 1º.
Art. 5º Os servidores e membros definidos no parágrafo único do art. 1º desta Lei que tenham ingressado no serviço 
público até a data anterior ao início da vigência do Regime de Previdência Complementar poderão, mediante prévia e 
expressa opção, aderir ao RPC, na forma a ser regulada por lei específica, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias, contado da vigência do Regime de Previdência Complementar.
Parágrafo único. O exercício da opção a que se refere o caput deste artigo é irrevogável e irretratável, devendo 
observar o disposto no art. 4º desta Lei.
Art. 6º O Regime de Previdência Complementar de que trata o art. 1º será oferecido por meio de adesão a plano de 
benefícios já existente ou plano próprio em entidade de previdência complementar.
CAPÍTULO II
DO PLANO DE BENEFÍCIOS
Seção I
Das Linhas Gerais do Plano de Benefícios
Art. 7º O plano de benefícios previdenciário estará descrito em regulamento, observadas as disposições das 
pertinentes Leis Complementares, e dos normativos decorrentes desses diplomas legais, e deverá ser oferecido, 
obrigatoriamente, a todos os servidores e membros do Município de Tapejara/PR de que trata o art. 3º desta Lei.
Art. 8º O Município de Tapejara/PR somente poderá ser patrocinador de plano de benefícios estruturado na 
modalidade de contribuição definida, cujos benefícios programados tenham seu valor permanentemente ajustado à 
reserva constituída em favor do participante, inclusive na fase de percepção de benefícios, considerando o resultado 
líquido de sua aplicação, os valores aportados, resgatados e/ou portados e os benefícios pagos.
§ 1º O plano de que trata o caput deste artigo deverá prever benefícios não programados que:
I - assegurem pelo menos, os benefícios decorrentes dos eventos invalidez e morte do participante; e
II - sejam estruturados unicamente com base em reserva acumulada em favor do participante.
§ 2º Na gestão dos benefícios de que trata o § 1º deste artigo, o plano de benefícios previdenciários poderá prever 
a contratação de cobertura de risco adicional junto à sociedade seguradora, desde que tenha custeio específico.
§ 3º O plano de que trata o caput deste artigo poderá prever cobertura de sobrevivência do assistido, desde que 
contratada junto à sociedade seguradora.
Seção II
Do Patrocinador
Art. 9º O Município de Tapejara/PR é o responsável pelo aporte de contribuições e pelas transferências das 
contribuições descontadas dos seus servidores ao plano de benefícios previdenciário, observado o disposto nesta Lei, 
no convênio de adesão e no regulamento.
§ 1º As contribuições devidas pelo patrocinador deverão ser pagas, de forma centralizada, pelos poderes, incluídas 
suas autarquias e fundações, e em hipótese alguma poderão ser superiores às contribuições normais dos participantes.
§ 2º O Município de Tapejara/PR será considerado inadimplente em caso de descumprimento, por quaisquer dos 
poderes, incluídas suas autarquias e fundações, de qualquer obrigação prevista no convênio de adesão e no 
regulamento do plano de benefícios.
Art. 10 Deverão estar previstas, expressamente, nos instrumentos jurídicos cabíveis ao plano de benefícios 
administrado pela entidade de previdência complementar, cláusulas que estabeleçam no mínimo:
I - a não existência de solidariedade do Ente Federativo, enquanto patrocinador, em relação a outros patrocinadores; 
instituidores, averbadores; planos de benefícios e entidade de previdência complementar;
II – os prazos de cumprimento das obrigações pelo patrocinador e das sanções previstas para os casos de atraso 
no envio de informações cadastrais de participantes e assistidos, de pagamento ou do repasse das contribuições;
III – que o valor correspondente à atualização monetária e aos juros suportados pelo patrocinador por atraso de 
pagamento ou de repasse de contribuições será revertido à conta individual do participante a que se referir a 
contribuição em atraso;
IV – eventual valor de aporte financeiro, a título de adiantamento de contribuições, a ser realizado pelo Ente Federativo;
V – as diretrizes com relação às condições de retirada de patrocínio ou rescisão contratual e transferência de 
gerenciamento da administração do plano de benefícios previdenciário;
VI – o compromisso da entidade de previdência complementar de informar a todos os patrocinadores vinculados ao 
plano de benefícios sobre o inadimplemento de patrocinador em prazo superior a noventa dias no pagamento ou 
repasse de contribuições ou quaisquer obrigações, sem prejuízo das demais providências cabíveis.
Seção III
Dos Participantes
Art. 11 Podem se inscrever como participantes do Plano de Benefícios todos os servidores e membros do Município 
de Tapejara/PR.
Art. 12 Poderá permanecer inscrito no respectivo plano de benefícios o participante que:
I – esteja cedido a outro órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, inclusive suas empresas públicas e sociedades de economia mista;
II – esteja afastado ou licenciado do cargo efetivo temporariamente, com ou sem recebimento de remuneração, 
inclusive para o exercício de mandato eletivo em qualquer dos entes da federação;
III – optar pelo benefício proporcional diferido ou autopatrocínio, na forma do regulamento do plano de benefícios.
§ 1º O regulamento do plano de benefícios disciplinará as regras para a manutenção do custeio do plano de benefícios, 
observada a legislação aplicável.
§ 2º Havendo cessão com ônus para o cessionário subsiste a responsabilidade do patrocinador em recolher junto ao 
cessionário e repassar a contribuição ao plano de benefícios, nos mesmos níveis e condições que seriam devidos pelo 
patrocinador, na forma definida no regulamento do respectivo plano.
§ 3º Havendo cessão com ônus para o cedente, o patrocinador arcará com a sua contribuição ao plano de benefícios.
§ 4º O patrocinador arcará com a sua contribuição, somente, quando o afastamento ou a licença do cargo efetivo se 
der sem prejuízo do recebimento da remuneração.
Art. 13 Os servidores e membros referidos no art. 3º desta Lei, com remuneração superior ao limite máximo 
estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social, serão automaticamente inscritos no 
respectivo plano de benefícios de previdência complementar desde a data de entrada em exercício.
§ 1º É facultado aos servidores e membros referidos no caput deste artigo manifestarem a ausência de interesse em 
aderir ao plano de benefícios patrocinado pelo Município de Tapejara/PR, sendo seu silêncio ou inércia, no prazo 
de noventa dias após sua inscrição automática na forma do caput deste artigo, reconhecida como aceitação tácita 
à inscrição.
 § 2º Na hipótese de a manifestação de que trata o § 1º deste artigo ocorrer no prazo de até noventa dias da data 
da inscrição automática, fica assegurado o direito à restituição integral das contribuições vertidas, a ser paga em até 
sessenta dias do pedido de anulação atualizadas nos termos do regulamento.
 § 3º A anulação da inscrição prevista no § 1º deste artigo e a restituição prevista no §2º deste artigo não constituem 
resgate.
§ 4º No caso de anulação da inscrição prevista no § 1º deste artigo, a contribuição aportada pelo patrocinador será 
devolvida à respectiva fonte pagadora no mesmo prazo da devolução da contribuição aportada pelo participante.
§ 5º Sem prejuízo ao prazo para manifestação da ausência de interesse em aderir ao plano de benefícios, fica 
assegurado ao participante o direito de requerer, a qualquer tempo, o cancelamento de sua inscrição, nos termos do 
regulamento do plano de benefícios.
Seção IV
Das Contribuições
Art. 14 As contribuições do patrocinador e do participante incidirão sobre a base de cálculo das contribuições ao RPPS 
estabelecidas na Lei Municipal nº 2.114 de 28 de Fevereiro de 2020 que exceder o limite máximo dos benefícios 
pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, observado o disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal.
§ 1º A alíquota da contribuição do participante será por ele definida, observado o disposto no regulamento do plano 
de benefícios.
§ 2º Os participantes poderão realizar contribuições facultativas ou adicionais, de caráter voluntário, sem contrapartida 
do Patrocinador, na forma do regulamento do plano de benefícios.
Art. 15 O patrocinador somente se responsabilizará por realizar contribuições em contrapartida às contribuições 
normais dos participantes que atendam, concomitantemente, às seguintes condições:
I - sejam segurados do RPPS, na forma prevista no art. 1º ou art. 5º desta Lei; e
II - recebam subsídios ou remuneração que exceda o limite máximo a que se refere o art. 4º desta Lei, observado o 
disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal.
§ 1º A contribuição do patrocinador será paritária à do participante sobre a parcela que exceder o limite máximo a que 
se refere o parágrafo único do art. 1º desta Lei.
 § 2º Observadas as condições previstas no § 1º deste artigo e no disposto no regulamento do plano de benefícios, a 
contribuição do patrocinador não poderá exceder ao percentual de  8,5% (oito virgula cinco)
§ 3º Os participantes que não se enquadrem nas condições previstas nos incisos I e II do caput deste artigo não terão 
direito à contrapartida do Patrocinador.
§ 4º Sem prejuízo ao disposto no caput deste artigo, o Patrocinador deverá realizar o repasse das contribuições 
descontadas diretamente da remuneração ou subsídio dos participantes a ele vinculados, inclusive daqueles que, 
embora não enquadrados no inciso II deste artigo, estejam inscritos no plano de benefícios.
§ 5º Sem prejuízo às demais penalidades e responsabilidades previstas nesta Lei e na legislação aplicável, as 
contribuições recolhidas com atraso estarão sujeitas à atualização monetária e consectários de mora estabelecidos no 
Convênio, regulamento e plano de custeio do respectivo plano de benefícios, ficando o Patrocinador desde já autorizado 
a adotar as providências necessárias para o regular adimplemento de suas obrigações junto ao plano de benefícios.
Art. 16 A entidade de previdência complementar administradora do plano de benefícios manterá controle individual das 
reservas constituídas em nome do participante e registro das contribuições deste e dos patrocinadores.
Seção V
Do Processo de Seleção da Entidade
Art. 17 A escolha da entidade de previdência responsável pela administração do Plano de Benefícios será precedida 
de processo seletivo conduzido com impessoalidade, publicidade e transparência e que contemple requisitos de 
qualificação técnica e economicidade indispensáveis à garantia da boa gestão dos planos de benefícios.
§ 1º A relação jurídica com a entidade será formalizada por convênio de adesão, com vigência por prazo indeterminado.
§ 2º O processo seletivo poderá ser realizado em cooperação com outros Municípios desde que seja demonstrado o 
efetivo cumprimento dos requisitos estabelecidos no caput deste artigo.
Seção VI
Do Acompanhamento do Regime de Previdência Complementar
Art. 18 O Poder Executivo deverá instituir um Comitê de Assessoramento de Previdência Complementar (CAPC) nos 
termos da legislação vigente e na forma regulamentada pelo Município de Tapejara/PR.
§1º Compete ao CAPC acompanhar a gestão dos planos de previdência complementar, os resultados do plano de 
benefícios, recomendar a transferência de gerenciamento, manifestar-se sobre alterações no regulamento do plano, 
além de outras atribuições e responsabilidades definidas em regulamento na forma do caput.
§2º O Poder Executivo poderá, alternativamente ao comando do caput, delegar as competências descritas no §1º 
deste artigo ao órgão ou conselho já devidamente instituído no âmbito dos regimes próprios de previdência social 
desde que assegure a representação dos participantes.
§3º O CAPC terá composição de no máximo 4 (quatro) membros e será paritária entre representantes dos 
participantes e assistidos, e do patrocinador, cabendo a este a indicação do conselheiro presidente, que terá, além 
do seu, o voto de qualidade.
§4º Os membros do CAPC deverão ter formação superior completa, e atender aos requisitos técnicos mínimos e 
experiência profissional definidos em regulamento pelo Município de Tapejara/PR na forma do caput.
CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 19 As nomeações de novos servidores de cargo efetivo e membros do Município de Tapejara/PR que possuam 
o subsídio ou a remuneração do cargo acima dos valores do limite máximo estabelecido para os benefícios de 
aposentadorias e pensões do Regime Geral de Previdência Social, ficam condicionadas ao início da vigência do 
Regime de Previdência Complementar previsto na forma do art. 3º desta Lei, ressalvadas as nomeações das áreas 
de educação, saúde e segurança.
Art. 20 Fica o Poder Executivo autorizado a promover aporte inicial para atender às despesas decorrentes da adesão 
ou da instituição do plano de benefício previdenciário de que trata esta Lei, observado:
I - O limite de até  R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), mediante créditos adicionais, para atender, exclusivamente, ao 
custeio de despesas administrativas pré-operacionais necessárias à adesão ou à implantação do plano de benefícios 
previdenciário, vedado o aporte desses recursos a entidade de previdência complementar;
II – O  limite de até  R$ 50.000,00(cinqüenta mil reais) , mediante a abertura, em caráter excepcional, de créditos 
especiais, a título de adiantamento de contribuições, cujas regras de compensação deverão estar expressas no 
convênio de adesão.
Art. 21 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara/PR, 11 de novembro de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
NORMATIVA Nº 006/2021 DE 11 DE  NOVEMBRO DE 2021 - SME
SÚMULA: “Estabelece a organização e o retorno das atividades 100 por cento presencias para os Anos Iniciais do 
Ensino Fundamental e Pré I e Pré II da Educação Infantil na Rede Municipal de Ensino.”
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável 
pelo surto de 2019;
CONSIDERANDO o Decreto nº 4.230, de 16 de março de 2020, do Governo do Estado do Paraná, que trata sobre as 
medidas de enfrentamento de emergência de saúde pública decorrente do novo Coronavírus (Covid-19);
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 027/2020, de 17 de março de 2020, que trata sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Novo Coronavírus, e dá 
outras providências;
CONSIDERANDO a Deliberação nº. 001/2020, de 31 de março de 2020, do Conselho Estadual de Educação, que 
institui o regime especial para o desenvolvimento de atividades escolares no âmbito do Sistema Estadual de Ensino 
do Paraná;
CONSIDERANDO a Resolução nº 1.016 de 03 de abril de 2020, da Secretaria da Educação e do Esporte do Paraná, 
que estabelece em regime especial as atividades escolares na forma de aulas não presenciais, em decorrência da 
pandemia causada pelo Covid-19;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual 6.637/2021 de 20 de janeiro de 2021 que altera o art. 8º do Decreto nº 4.230, 
de 16 de março de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do Coronavírus–COVID-19;
CONSIDERANDO a Resolução 0098/2021-SESA de 03 fevereiro de 2021 que Regulamenta o Decreto Estadual n.º 
6.637, de 20 de janeiro de 2021 e dispõe sobre as medidas de prevenção, monitoramento e controle da COVID19 
nas instituições de ensino públicas e privadas do Estado do Paraná para o retorno das atividades curriculares e 
extracurriculares;
CONSIDERANDO a Resolução nº 134/2021 (SESA) que altera o parágrafo 3° e acrescenta os parágrafos 4°, 5° e 6° 
ao Art. 2º da Resolução SESA nº 98/2021, que Regulamenta o Decreto Estadual n.º 6.637, de 20 de janeiro de 2021 e 
dispõe sobre as medidas de prevenção, monitoramento e controle da COVID-19 nas instituições de ensino públicas e 
privadas do Estado do Paraná para o retorno das atividades curriculares e extracurriculares;
CONSIDERANDO a Deliberação nº 01/2021 (CEE) que trata sobre as normas para a organização do ensino híbrido 
e outras providências, em vista do caráter excepcional, no ano letivo de 2021, no Sistema Estadual de Ensino do 
Estado do Paraná;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal 108/2021 de 06 de agosto de 2021 que dispõe sobre o retorno das Aulas 
Presenciais das Escolas Municipais do Município de Tapejara-PR.
CONSIDERANDO a Resolução nº 860/2021 que altera a Resolução da SESA nº 0735/2021 que dispõe sobre as 
medidas de prevenção, monitoramento e controle da COVID-19 nas instituições de ensino públicas e privadas do 
Estado do Paraná.
RESOLVE:
Art. 1º. Atualizar a Normativa 02/2021 – SME que estabelece em regime especial as atividades escolares na forma 
de aula com atividades não presenciais, e norteia a maneira do retorno das aulas presenciais em decorrência da 
pandemia causada pelo COVID-19.
Parágrafo único – Estas atividades presenciais seguirão as determinações da Vigilância Sanitária por meio do 
Protocolo de Biossegurança e serão organizadas por meio de cronograma pré-estabelecidos.
Art. 2º. O retorno presencial às atividades de ensino deve ser priorizado para os estudantes dos Anos Iniciais do 
Ensino Fundamental, Pré I e Pré II da Educação Infantil na Rede Municipal de Ensino.
Parágrafo único – Deve ser garantido o ensino de forma remota para os estudantes que estiverem em isolamento ou 
quarentena para COVID-19, bem como para aqueles com comorbidade, ou a critério médico, sem prejuízo no seu 
aprendizado.
Art. 3º. As medidas presentes nesta Normativa devem ser implementadas por todas as Instituições de Ensino 
Municipais deste Município que ofertam Anos Iniciais do Ensino Fundamental, Pré I e Pré II da Educação Infantil.
Art. 4º. Está autorizado o retorno presencial de 100% dos estudantes nas turmas dos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental, Pré I e Pré II da Educação Infantil sem revezamento semanal, desde que sejam organizados da 
seguinte forma:
§1º As turmas deverão ter a capacidade máxima de 30 estudantes desde que cumpram o distanciamento previsto 
na legislação;
$2º O retorno presencial de 100% das turmas deve ser realizado de forma gradativa seguindo a ordem descrita abaixo:
1º Turmas da EJA
2º Turmas de Sala de Apoio, Sala de Recursos e Classe Especial
3º Turmas de 5º ano
4º Turmas de 4º ano e 3º ano
5º Turmas de 2º e 1º ano
6° Turmas do Pré I e Pré II
Art. 5º. Este retorno das atividades presencias será avaliado sistematicamente considerando o cenário epidemiológico 
local podendo ser suspenso ou ampliado a qualquer momento.
Art. 6º. As turmas de Educação Infantil dos Centros Municipais de Educação Infantil continuam seguindo a Normativa 
02/2021 com o atendimento de 50 por cento das turmas de forma escalonada.
Art. 6º. Os casos omissos e os recursos referentes a esta Normativa deverão ser protocolados na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes de Tapejara.
Art. 7º. A presente Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.
Tapejara-PR, 11 de novembro de 2021.
ANA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA
Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 259/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA ATENDER O SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 051/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA.- EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-42.990,00 (quarenta e dois mil, novecentos e noventa reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 11 de novembro de 2021
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 260/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA ATENDER O SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 051/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: PAPIROS - MOVEIS E ELETRO EIRELI - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-26.792,00 (vinte e seis mil, setecentos e noventa e dois reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 11 de novembro de 2021
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 02054 /2021
O PREFEITO DE TAPIRA ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe conferem 
o art. 67, II da Lei Orgânica do Município de Tapira.
CONSIDERANDO, a conclusão do processo administrativo levado a cabo com a devida 
observância do contraditório e da ampla defesa, no qual ficou estabelecido que a desvinculação do 
Sr. HELIO BELTER do sistema previdenciário próprio do Município ocorreu sem o devido processo 
administrativo;
CONSIDERANDO, que no presente momento não é possível desvincular o Sr. HELIO BELTER 
do regime próprio da previdência, por força de decisão liminar proferida nos autos de nº 1042-
18.2021.8.16.0070;
Art. 1º Ficam revogados os Decretos Municipais de nº 1971/2021 e 1996/2021.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 12 (doze) dias do mês de 
Novembro de 2021.
Claudio Sidney de Lima
Prefeito Municipal
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 2052/2021 de 10/11/2021

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 105.699,60 (cento e 
cinco mil seiscentos e noventa e nove reais e sessenta centavos), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 940/2020 de 27/10/2020.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.001.00.000.0000.0.000. Divisão de Cultura
10.001.13.392.0033.2.043. Manutenção  da Divisão de Cultura

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  37,08 522 - 3.3.90.93.00.00 11031

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
VIAÇÃO

12.025.00.000.0000.0.000. Divisão de Obras
12.025.15.451.0045.2.051. Manutenção  da Divisão de Obras

OBRAS E INSTALAÇÕES  105.662,52 516 - 4.4.90.51.00.00 31836

Total Suplementação:  105.699,60

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 37,08Receita:1.3.2.1.00.11.00.00000000 Fonte: 11031
 105.662,52Receita:2.4.2.8.10.91.12.00000000 Fonte: 31836
 105.699,60Total da Receita:
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  10 de novembro de 2021.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 2053/2021 de 10/11/2021

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 2.122,04 (dois mil 
cento e vinte e dois reais e quatro centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 940/2020 de 27/10/2020.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.001.00.000.0000.0.000. Divisão de Cultura
10.001.13.392.0033.2.043. Manutenção  da Divisão de Cultura

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  2.122,04 523 - 3.3.90.93.00.00 31031

Total Suplementação:  2.122,04

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  10 de novembro de 2021.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 277/2021
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º Por Aposentadoria por Invalidez (32), o servidor ALOISIO BORBA, portador do CPF nº 974.980.929-72, 
ocupante do cargo efetivo de VIGIA, pelo Regime Jurídico Estatutário,  nos termos do artigo 34, V e 115 da Lei nº 
060/2010 de 27 de outubro de 2010, a partir de 01 de novembro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos, a partir de 01 de 
novembro de 2021.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 11 de Novembro de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
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Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)

Janeiro a Novembro/2021

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL

DESPESAS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada Total

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Cronograma Fixação

Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Desembolso Atualizada

Despesas Correntes
  2.830.941,49   4.921.866,92   2.985.363,08   2.810.608,73   2.883.607,06   2.644.611,88 

  2.907.007,06   2.688.807,06   2.686.945,44   3.507.002,92   2.604.226,96   2.568.607,06   36.039.595,66   36.039.595,66 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
  1.310.194,19   1.437.802,44   1.872.932,62   1.305.432,62   1.613.932,62   1.327.268,55 

  1.548.432,62   1.510.332,62   1.169.232,62   1.338.532,62   1.303.932,62   1.303.932,62   17.041.958,76   17.041.958,76 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
  10.713,60   10.662,40   10.662,40   -24.337,60   -9.337,60   662,40 

  10.662,40   10.662,40   5.662,40   -27.337,60   10.662,40   10.662,40   20.000,00   20.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
  1.510.033,70   3.473.402,08   1.101.768,06   1.529.513,71   1.279.012,04   1.316.680,93 

  1.347.912,04   1.167.812,04   1.512.050,42   2.195.807,90   1.289.631,94   1.254.012,04   18.977.636,90   18.977.636,90 

Despesas de Capital
  284.574,20   2.299.759,81   -133.527,87   41.214,07   -31.785,93   661.073,53 

  -55.185,93   936.289,07   506.014,07   160.285,50   283.347,55   283.214,07   5.235.272,14   5.235.272,14 

INVESTIMENTOS
  270.943,60   2.286.194,41   -147.093,27   62.648,67   -25.351,33   657.508,13 

  -68.751,33   947.723,67   502.448,67   171.720,10   269.782,15   269.648,67   5.197.422,14   5.197.422,14 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
  13.630,60   13.565,40   13.565,40   -21.434,60   -6.434,60   3.565,40 

  13.565,40   -11.434,60   3.565,40   -11.434,60   13.565,40   13.565,40   37.850,00   37.850,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
  13.071,71   13.009,19   13.009,19   13.009,19   13.009,19   13.009,19 

  13.009,19   13.009,19   13.009,19   -66.490,81   13.009,19   13.009,19   76.672,80   76.672,80 

TOTAL GERAL   3.128.587,40   7.234.635,92   2.864.844,40   2.864.831,99   2.864.830,32   3.318.694,60 

  2.864.830,32   3.638.105,32   3.205.968,70   3.600.797,61   2.900.583,70   2.864.830,32   41.351.540,60   41.351.540,60 
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Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR

Programação Financeira da Receita Bimestral

6º Bimestre/2021

R$ 1,00

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA BIMESTRAL - ATUALIZADA Total Previsão

1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Atualizada

Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2021

RECEITAS CORRENTES (A)   7.251.333,08   6.984.030,04   7.437.880,24   6.984.015,96   7.761.121,63   7.019.769,34 

  7.251.333,08   14.235.363,12   21.673.243,36   28.657.259,32   36.418.380,95   43.438.150,29   43.438.150,29   43.438.150,29 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria   422.832,56   421.820,18   421.820,18   421.820,18   471.763,47   437.327,51 

  422.832,56   844.652,74   1.266.472,92   1.688.293,10   2.160.056,57   2.597.384,08   2.597.384,08   2.597.384,08 

Impostos   345.030,01   344.203,90   344.203,90   344.203,90   344.203,90   344.203,90 

  345.030,01   689.233,91   1.033.437,81   1.377.641,71   1.721.845,61   2.066.049,51   2.066.049,51   2.066.049,51 

Taxas   70.025,75   69.858,14   69.858,14   69.858,14   119.801,43   85.365,47 

  70.025,75   139.883,89   209.742,03   279.600,17   399.401,60   484.767,07   484.767,07   484.767,07 

Contribuição de Melhoria   7.776,80   7.758,14   7.758,14   7.758,14   7.758,14   7.758,14 

  7.776,80   15.534,94   23.293,08   31.051,22   38.809,36   46.567,50   46.567,50   46.567,50 

Contribuições   89.428,50   89.214,30   89.214,30   89.214,30   89.214,30   89.214,30 

  89.428,50   178.642,80   267.857,10   357.071,40   446.285,70   535.500,00   535.500,00   535.500,00 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública   89.428,50   89.214,30   89.214,30   89.214,30   89.214,30   89.214,30 

  89.428,50   178.642,80   267.857,10   357.071,40   446.285,70   535.500,00   535.500,00   535.500,00 

Receita Patrimonial   45.487,64   44.844,36   498.694,56   44.830,28   44.830,28   45.404,06 

  45.487,64   90.332,00   589.026,56   633.856,84   678.687,12   724.091,18   724.091,18   724.091,18 

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado   1.519,06   1.515,30   1.515,30   1.515,30   1.515,30   1.515,30 

  1.519,06   3.034,36   4.549,66   6.064,96   7.580,26   9.095,56   9.095,56   9.095,56 

Valores Mobiliários   43.968,58   43.329,06   497.179,26   43.314,98   43.314,98   43.888,76 

  43.968,58   87.297,64   584.476,90   627.791,88   671.106,86   714.995,62   714.995,62   714.995,62 

Receita Agropecuária   1.688,70   1.684,56   1.684,56   1.684,56   1.684,56   1.684,56 

  1.688,70   3.373,26   5.057,82   6.742,38   8.426,94   10.111,50   10.111,50   10.111,50 

Receita Industrial   938,10   935,88   935,88   935,88   935,88   935,88 

  938,10   1.873,98   2.809,86   3.745,74   4.681,62   5.617,50   5.617,50   5.617,50 

Receita de Serviços   11.943,27   11.914,74   11.914,74   11.914,74   11.914,74   11.914,74 

  11.943,27   23.858,01   35.772,75   47.687,49   59.602,23   71.516,97   71.516,97   71.516,97 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais   10.930,07   10.904,00   10.904,00   10.904,00   10.904,00   10.904,00 

  10.930,07   21.834,07   32.738,07   43.642,07   54.546,07   65.450,07   65.450,07   65.450,07 

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte   1.013,20   1.010,74   1.010,74   1.010,74   1.010,74   1.010,74 

  1.013,20   2.023,94   3.034,68   4.045,42   5.056,16   6.066,90   6.066,90   6.066,90 

Transferências Correntes   6.671.753,03   6.406.371,84   6.406.371,84   6.406.371,84   7.133.534,22   6.426.044,11 
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Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR

Programação Financeira da Receita Bimestral

6º Bimestre/2021

R$ 1,00

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA BIMESTRAL - ATUALIZADA Total Previsão

1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Atualizada

Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2021

  6.671.753,03   13.078.124,87   19.484.496,71   25.890.868,55   33.024.402,77   39.450.446,88   39.450.446,88   39.450.446,88 

Transferências da União e de suas Entidades   2.659.105,83   2.652.736,82   2.652.736,82   2.652.736,82   3.370.236,82   2.672.409,09 

  2.659.105,83   5.311.842,65   7.964.579,47   10.617.316,29   13.987.553,11   16.659.962,20   16.659.962,20   16.659.962,20 

Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades   3.445.123,50   3.187.470,56   3.187.470,56   3.187.470,56   3.197.132,94   3.187.470,56 

  3.445.123,50   6.632.594,06   9.820.064,62   13.007.535,18   16.204.668,12   19.392.138,68   19.392.138,68   19.392.138,68 

Transferências dos Municípios e de suas Entidades   51.106,10   50.983,70   50.983,70   50.983,70   50.983,70   50.983,70 

  51.106,10   102.089,80   153.073,50   204.057,20   255.040,90   306.024,60   306.024,60   306.024,60 

Transferências de Outras Instituições Públicas   516.417,60   515.180,76   515.180,76   515.180,76   515.180,76   515.180,76 

  516.417,60   1.031.598,36   1.546.779,12   2.061.959,88   2.577.140,64   3.092.321,40   3.092.321,40   3.092.321,40 

Outras Receitas Correntes   7.261,28   7.244,18   7.244,18   7.244,18   7.244,18   7.244,18 

  7.261,28   14.505,46   21.749,64   28.993,82   36.238,00   43.482,18   43.482,18   43.482,18 

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais   506,55   505,38   505,38   505,38   505,38   505,38 

  506,55   1.011,93   1.517,31   2.022,69   2.528,07   3.033,45   3.033,45   3.033,45 

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos   5.538,85   5.525,92   5.525,92   5.525,92   5.525,92   5.525,92 

  5.538,85   11.064,77   16.590,69   22.116,61   27.642,53   33.168,45   33.168,45   33.168,45 

Demais Receitas Correntes   1.215,88   1.212,88   1.212,88   1.212,88   1.212,88   1.212,88 

  1.215,88   2.428,76   3.641,64   4.854,52   6.067,40   7.280,28   7.280,28   7.280,28 

DEDUÇÕES (B)   -1.030.844,00   -1.028.375,00   -1.028.375,00   -1.028.375,00   -1.028.375,00   -1.028.375,00 

  -1.030.844,00   -2.059.219,00   -3.087.594,00   -4.115.969,00   -5.144.344,00   -6.172.719,00   -6.172.719,00   -6.172.719,00 

RECEITAS CAPITAL (D)   456.882,70   24.169,74   24.169,74   24.169,74   324.169,74   24.169,74 

  456.882,70   481.052,44   505.222,18   529.391,92   853.561,66   877.731,40   877.731,40   877.731,40 

RECEITA TOTAL (A-B+D)   6.677.371,78   5.979.824,78   6.433.674,98   5.979.810,70   7.056.916,37   6.015.564,08 

  6.677.371,78   12.657.196,56   19.090.871,54   25.070.682,24   32.127.598,61   38.143.162,69   38.143.162,69   38.143.162,69 
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RECEITAS CORRENTES (A)   3.758.775,74   3.492.557,34   3.492.022,06   3.492.007,98   3.492.007,98   3.945.872,26 

  3.492.007,98   3.492.007,98   3.533.146,36   4.227.975,27   3.527.761,36   3.492.007,98   43.438.150,29   43.438.150,29 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria   211.922,47   210.910,09   210.910,09   210.910,09   210.910,09   210.910,09 

  210.910,09   210.910,09   242.386,09   229.377,38   226.417,42   210.910,09   2.597.384,08   2.597.384,08 

Impostos   172.928,06   172.101,95   172.101,95   172.101,95   172.101,95   172.101,95 

  172.101,95   172.101,95   172.101,95   172.101,95   172.101,95   172.101,95   2.066.049,51   2.066.049,51 

Taxas   35.096,68   34.929,07   34.929,07   34.929,07   34.929,07   34.929,07 

  34.929,07   34.929,07   66.405,07   53.396,36   50.436,40   34.929,07   484.767,07   484.767,07 

Contribuição de Melhoria   3.897,73   3.879,07   3.879,07   3.879,07   3.879,07   3.879,07 

  3.879,07   3.879,07   3.879,07   3.879,07   3.879,07   3.879,07   46.567,50   46.567,50 

Contribuições   44.821,35   44.607,15   44.607,15   44.607,15   44.607,15   44.607,15 

  44.607,15   44.607,15   44.607,15   44.607,15   44.607,15   44.607,15   535.500,00   535.500,00 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública   44.821,35   44.607,15   44.607,15   44.607,15   44.607,15   44.607,15 

  44.607,15   44.607,15   44.607,15   44.607,15   44.607,15   44.607,15   535.500,00   535.500,00 

Receita Patrimonial   22.523,14   22.964,50   22.429,22   22.415,14   22.415,14   476.279,42 

  22.415,14   22.415,14   22.415,14   22.415,14   22.988,92   22.415,14   724.091,18   724.091,18 

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado   761,41   757,65   757,65   757,65   757,65   757,65 

  757,65   757,65   757,65   757,65   757,65   757,65   9.095,56   9.095,56 

Valores Mobiliários   21.761,73   22.206,85   21.671,57   21.657,49   21.657,49   475.521,77 

  21.657,49   21.657,49   21.657,49   21.657,49   22.231,27   21.657,49   714.995,62   714.995,62 

Receita Agropecuária   846,42   842,28   842,28   842,28   842,28   842,28 

  842,28   842,28   842,28   842,28   842,28   842,28   10.111,50   10.111,50 

Receita Industrial   470,16   467,94   467,94   467,94   467,94   467,94 

  467,94   467,94   467,94   467,94   467,94   467,94   5.617,50   5.617,50 

Receita de Serviços   5.985,90   5.957,37   5.957,37   5.957,37   5.957,37   5.957,37 

  5.957,37   5.957,37   5.957,37   5.957,37   5.957,37   5.957,37   71.516,97   71.516,97 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais   5.478,07   5.452,00   5.452,00   5.452,00   5.452,00   5.452,00 

  5.452,00   5.452,00   5.452,00   5.452,00   5.452,00   5.452,00   65.450,07   65.450,07 

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte   507,83   505,37   505,37   505,37   505,37   505,37 

  505,37   505,37   505,37   505,37   505,37   505,37   6.066,90   6.066,90 

Transferências Correntes   3.468.567,11   3.203.185,92   3.203.185,92   3.203.185,92   3.203.185,92   3.203.185,92 

  3.203.185,92   3.203.185,92   3.212.848,30   3.920.685,92   3.222.858,19   3.203.185,92   39.450.446,88   39.450.446,88 
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Transferências da União e de suas Entidades   1.332.737,42   1.326.368,41   1.326.368,41   1.326.368,41   1.326.368,41   1.326.368,41 

  1.326.368,41   1.326.368,41   1.326.368,41   2.043.868,41   1.346.040,68   1.326.368,41   16.659.962,20   16.659.962,20 

Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades   1.851.388,22   1.593.735,28   1.593.735,28   1.593.735,28   1.593.735,28   1.593.735,28 

  1.593.735,28   1.593.735,28   1.603.397,66   1.593.735,28   1.593.735,28   1.593.735,28   19.392.138,68   19.392.138,68 

Transferências dos Municípios e de suas Entidades   25.614,25   25.491,85   25.491,85   25.491,85   25.491,85   25.491,85 

  25.491,85   25.491,85   25.491,85   25.491,85   25.491,85   25.491,85   306.024,60   306.024,60 

Transferências de Outras Instituições Públicas   258.827,22   257.590,38   257.590,38   257.590,38   257.590,38   257.590,38 

  257.590,38   257.590,38   257.590,38   257.590,38   257.590,38   257.590,38   3.092.321,40   3.092.321,40 

Outras Receitas Correntes   3.639,19   3.622,09   3.622,09   3.622,09   3.622,09   3.622,09 

  3.622,09   3.622,09   3.622,09   3.622,09   3.622,09   3.622,09   43.482,18   43.482,18 

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais   253,86   252,69   252,69   252,69   252,69   252,69 

  252,69   252,69   252,69   252,69   252,69   252,69   3.033,45   3.033,45 

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos   2.775,89   2.762,96   2.762,96   2.762,96   2.762,96   2.762,96 

  2.762,96   2.762,96   2.762,96   2.762,96   2.762,96   2.762,96   33.168,45   33.168,45 

Demais Receitas Correntes   609,44   606,44   606,44   606,44   606,44   606,44 

  606,44   606,44   606,44   606,44   606,44   606,44   7.280,28   7.280,28 

DEDUÇÕES (B)   -516.656,50   -514.187,50   -514.187,50   -514.187,50   -514.187,50   -514.187,50 

  -514.187,50   -514.187,50   -514.187,50   -514.187,50   -514.187,50   -514.187,50   -6.172.719,00   -6.172.719,00 

RECEITAS CAPITAL (D)   12.142,83   444.739,87   12.084,87   12.084,87   12.084,87   12.084,87 

  12.084,87   12.084,87   312.084,87   12.084,87   12.084,87   12.084,87   877.731,40   877.731,40 

RECEITA TOTAL (A-B+D)   3.254.262,07   3.423.109,71   2.989.919,43   2.989.905,35   2.989.905,35   3.443.769,63 

  2.989.905,35   2.989.905,35   3.331.043,73   3.725.872,64   3.025.658,73   2.989.905,35   38.143.162,69   38.143.162,69 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
PORTÁRIA   387 /2021   DE  31 DE  OUTUBRO   DE  2021
Torna Público as diárias concedidas aos servidores do Município de Tapejara no período de 01/10/2021 a 31/10/2021,  conforme preconiza o art. 6.º parágrafo  3.º  do Decreto n.º  085  
de 13 de outubro de 2014, e parágrafo 3.º do art. 5.º da Lei Municipal n.º 1.771, de 26 de março de 2015
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes confere o art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do 
Município de Tapejara,
CONSIDERANDO  o disposto no parágrafo 3º do art. 6º  do Decreto Municipal nº 085, de 13 de outubro de 2014, que regulamenta a concessão de diária de viagem aos servidores 
do Município de Tapejara:
CONSIDERANDO  o disposto no parágrafo 3º do art. 5º  da Lei Municipal nº  1.771 de 26 de março de 2015, que regulamenta a concessão de diária de viagem ao Prefeito e Vice-
Prefeito do Município de Tapejara
CONSIDERANDO  o disposto no art. 12 da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos 
técnicos básicos com vistas a padronização de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º - Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tapejara durante o mês de outubro,   no período de 01/10/2021 até  31/09/2021,  conforme 
relatório ANEXO I a esta portaria  expedido  pelo   PORTAL DE TRANSPARÊNCIA DO  MUNICÍPIO, no site www.tapejara.pr.gov.br
Art. 2º - Os servidores beneficiários das  diárias de viagem concedidas e as respectivas quantidades estão relacionadas no Relatório anexo.
Art. 3º - A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o art. 1º de Portaria, é a constante no relatório anexo expedido pelo PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA DO  MUNICÍPIO  no site do Município, e conforme justificado no Requerimento de  diária de viagem anexo ao empenho arquivado junto a Divisão de Tesouraria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara,  30 de  outubro   de  2.021
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

A N E X O   I
Portaria 367/2021
MUNICÍPIO  DE TAPEJARA
RELATÓRIO  DE  DIÁRIAS  NO   PERIODO  01/10/2021  A  31/10/2021
Empenho Nome Cargo/Matricula Data Saída Data Retorno Destino Qtde Unitário V a l o r 
Total
5858/2021 FATIMA APARECIDA BOLOGNESE SECRETARIA 28/10/2021 28/10/2021 Maringá / PR 1,00 97,00 97,00
6063/2021 MARCOS ANTONIO PIVETTA MOTORISTA 26/10/2021 27/10/2021 PIRAQUARA / PR 2,00 159,00 318,00
5570/2021 VALDEMIRO FELICIANO DA SILVA SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 25/10/2021 26/10/2021 CURITIBA / PR 2,00 520,00 1040,00
5576/2021 RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE PREFEITO 25/10/2021 27/10/2021 CURITIBA / PR 3,00 810,00 2430,00
5575/2021 ROGÉRIO FRANCISCHINI VICE-PREFEITO 25/10/2021 27/10/2021 CURITIBA / PR 3,00 810,00 2430,00
6061/2021 WALDO CORREIA DA SILVA JUNIOR MOTORISTA 23/10/2021 24/10/2021 CURITIBA / PR 2,00 159,00 318,00
5593/2021 JOAO CANEVER CHEFE DE GABINETE 22/10/2021 22/10/2021 CIANORTE / PR 1,00 97,00 97,00
5541/2021 RUBENS MESSIAS DE ARAGÃO DIRETOR DE DIVISÃO 21/10/2021 22/10/2021 FAZENDA RIO GRANDE / PR 2,00 520,00 
1040,00
6062/2021 FABIANO ANDRÉ SPRICIDO MOTORISTA 19/10/2021 20/10/2021 PIRAQUARA / PR 2,00 159,00 318,00
5079/2021 MARCOS ANTONIO PIVETTA MOTORISTA 05/10/2021 06/10/2021 PIRAQUARA / PR 2,00 159,00 318,00
5006/2021 RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE PREFEITO 04/10/2021 06/10/2021 BRASILIA / DF 3,00 810,00 2430,00
5467/2021 HELIO ALVES DO NASCIMENTO MOTORISTA 01/10/2021 30/10/2021 Maringá / PR 30,00 18,00 525,00
5468/2021 CARLOS FERNANDES FERREIRA MOTORISTA 01/10/2021 30/10/2021 CIANORTE / PR 30,00 14,00 416,00
5469/2021 MILTON BELLIDO HERNANDES JUNIOR MOTORISTA 01/10/2021 30/10/2021 CIANORTE / PR 30,00 14,00 416,00
5470/2021 VANIA ALINE BRATI MOTORISTA 01/10/2021 30/10/2021 CIANORTE / PR 30,00 14,00 416,00
5471/2021 CARLOS ALBERTO CELIN MOTORISTA 01/10/2021 30/10/2021 CIANORTE / PR 30,00 14,00 416,00
5472/2021 PEDRO VIEIRA DOS SANTOS MOTORISTA 01/10/2021 30/10/2021 CIANORTE / PR 30,00 14,00 416,00
5473/2021 RENAN VINICIUS CARVALHO DE OLIVEIRA MOTORISTA 01/10/2021 30/10/2021 CIANORTE / PR 30,00 14,00 416,00
5474/2021 CARLOS ROBERTO ALMEIDA MOTORISTA 01/10/2021 30/10/2021 CIANORTE / PR 30,00 14,00 416,00
5475/2021 NIVERNAI SEPULVEDA GIMENEZ MOTORISTA 01/10/2021 30/10/2021 CIANORTE / PR 30,00 14,00 416,00
5466/2021 FABIANO ANDRÉ SPRICIDO MOTORISTA 01/10/2021 30/10/2021 LONDRINA / PR 30,00 18,00 525,00
5465/2021 RENATO RODRIGUES DE OLIVEIRA MOTORISTA 01/10/2021 30/10/2021 CASCAVEL / PR 30,00 18,00 525,00
5464/2021 WALDO CORREIA DA SILVA JUNIOR MOTORISTA 01/10/2021 30/10/2021 Maringá / PR 30,00 18,00 525,00
5463/2021 MARCOS ANTONIO PIVETTA MOTORISTA 01/10/2021 30/10/2021 Maringá / PR 30,00 18,00 525,00
5462/2021 VINICIUS APARECIDO RODRIGUES FERREIRA MOTORISTA 01/10/2021 30/10/2021 Maringá / PR 30,00 
18,00 525,00
5461/2021 JERUSA MARIO MARTINS MOTORISTA 01/10/2021 30/10/2021 CURITIBA / PR 30,00 18,00 525,00
5460/2021 RONEI APARECIDO LOPES CASTILHO MOTORISTA 01/10/2021 30/10/2021 CURITIBA / PR 30,00 18,00 525,00
5456/2021 WALDO CORREIA DA SILVA JUNIOR MOTORISTA 01/10/2021 02/10/2021 CURITIBA / PR 2,00 159,00 318,00
5455/2021 PAULO SERGIO VILAS BOAS MOTORISTA 01/10/2021 30/10/2021 CIANORTE / PR 30,00 14,00 416,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PORTARIA N.º 384, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021
Concede gratificação a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora ZENAIDE GIACOMETTI PEREZ, matrícula n.º 6823, 
portadora da CI/RG n.º 6.454.434-9 – SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
de Enfermagem, gratificação de função de 55% (cinqüenta e cinco por cento), sobre o 
seu vencimento básico, nos termos do § 1º, do art. 71 da Lei Municipal n.º 755 de 09 
de dezembro de 1998, c/c o art. 37 da Lei Complementar n.º 042 de 26 de março de 
2012, a contar do dia 01 de novembro de 2021.
 Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 08 de novembro de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 385, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021
Concede Licença Prêmio fracionada a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora municipal APARECIDA DALVA TECILA DOS SANTOS, 
matrícula n.º 9288, portadora da CI/RG n.º 4.164.874-0 – SSP-PR, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria de Saúde, 
02 (dois) meses de Licença Prêmio fracionada, referente o qüinqüênio 2010/2015, 
de acordo com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 do dia 09 de dezembro 
de 1998, regulamentado pelo Decreto n.º 069 do dia 11 de setembro de 2003, que 
aprovou o Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá inicio no dia 15 de novembro de 2021 e 
término em 14 de janeiro de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 05 de novembro de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 386, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021
Concede gratificação a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor EDUARDO RODRIGUES DA SILVA, matrícula n.º 
92442, portador da CI/RG n.º 6.821.581-1 – SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de 
Médico Plantonista, gratificação de função de 23% (vinte e três por cento), sobre o 
seu vencimento básico, nos termos do § 1º, do art. 71 da Lei Municipal n.º 755 de 09 
de dezembro de 1998, c/c o art. 37 da Lei Complementar n.º 042 de 26 de março de 
2012, a contar do dia 01 de novembro de 2021.
 Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 11 de novembro de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº. 266/2021
Torna públicas as diárias concedidas aos servidores (a) do Município de Tuneiras 
do Oeste no mês de OUTUBRO de 2021, conforme preconiza A Lei Ordinária nº 
002/2013;
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 75, incisos XXI e XXV da 
Lei Orgânica do Município de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto nos parágrafos 1 ao 5º do art. 1º da Lei Municipal 
nº 002/2013, de 14 de março de 2013, que regulamenta a concessão de diária de 
viagem ao Prefeito, Vice-Prefeito, e Servidores Municipais do Município de Tuneiras 
do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Instrução Normativa nº 089, de 28 de 
fevereiro de 2013 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que indica definições 
e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização de critérios para o 
adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades 
Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município 
de Tuneiras do Oeste, durante o período de 01/10/2021 até 30/10/2021, conforme 
relatório anexo a esta Portaria expedido pela Divisão de Contabilidade.
Art.2º Os servidores beneficiários das diárias de viagem concedidas e as respectivas 
quantidades foram às seguintes:
Nº NOME DIÁRIAS
001 RAFAEL VINICIUS GIMENES 09
002 JUCELINO OLIVIERI 06
003 PAULO RENATO AMARO JUNIOR 02
004 TAKETOSHI SAKURADA 03
005 JOSÉ VINICIUS CUARELI ALÉCIO 05
006 ISABELA LOIOLA POMPOLO 05
007 JULIANA CLAUDIA DOS SANTOS TAMURA BISPO 05
Art. 3º A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a 
que se refere o art. 1º desta Portaria, é a constante no relatório anexo expedido 
pela Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de Diária de 
Viagem anexo ao Empenho arquivado junto a Divisão de Tesouraria.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste, PR, 28 de outubro de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: CLARO S/A  
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
Telefonia Móvel (Serviço Móvel Pessoal - SMP), para fornecimento 2 (dois) chips de 
tráfego de voz ilimitado e 5 GB em dobro e 4 (quatro) chips somente com tráfego de 
voz ilimitado em comodato comprazo de 12 (doze) meses.
VIGÊNCIA: 28/11/2021 à 27/11/2022. 
VALOR TOTAL: R$2.398,80
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br

6° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 058/2021

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal,
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa V H AUTO POSTO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
08.992.446/0001-51, com estabelecimento na Rodovia Pr 479 Km 0,5 s/nº, na cidade de 
Tuneiras do Oeste/PR, representada neste ato por Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da CI/RG nº 9.780.436-2 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 076.999.879-
85, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO
ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 058/2021, oriundo da
INEXIGIBILIDADE Nº 005/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2021), com 
as seguintes condições:

1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor dos itens constantes desta 
licitação, quais sejam item 1 (Óleo Diesel) e item 2 (Gasolina Comum), constantes do
Contrato nº 058/2021, em decorrência do aumento dos preços de custos comprovados através 
das Notas Fiscais anexas a este Processo Administrativo.

2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a vigorar 
a partir do dia 12/11/2021 é conforme a tabela abaixo:

Item Produto Preço Unitário 
Anterior 
(R$/Lt)

Preço Unitário 
Atual (R$/Lt)

Aumento (%)

1 Óleo Diesel S500 4,79 5,20 8,6%

2 Gasolina Comum 6,26 6,51 4%

3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no 
permissivo da Cláusula Quarta, §2º do Contrato nº 058/2021, e do art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 
8.666/93, no Requerimento de Reajuste de Preço pela contratada datado de 04/11/21 bem 
como a pesquisa de Preços junto ao site da Agência Nacional do Petróleo (ANP) do período de 
24/10/2021 a 30/10/2021.

4.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas.

Tuneiras do Oeste, 11 de novembro de 2021.

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

V H AUTO POSTO LTDA - EPP
Ritcheli Seiti do Prado
Representante Legal

Contratante Contratada
Testemunhas:

1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950,034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br

6° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 059/2021

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal,
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 07.853.755/0001-88, com estabelecimento à Av. Rio de Janeiro, 205, centro na cidade 
de Tuneiras do Oeste/PR, representada neste ato por Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da CI/RG nº 9.780.436-2 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 076.999.879-
85, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO
ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 059/2021, oriundo da
INEXIGIBILIDADE Nº 006/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2021), com 
as seguintes condições:

1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor dos itens constantes desta 
licitação, quais sejam item 1 (Óleo Diesel), item 2 (Gasolina Aditivada) e item 3 (Etanol 
Hidratado), constantes do Contrato nº 059/2021, em decorrência do aumento dos preços de 
custos comprovados através das Notas Fiscais anexas a este Processo Administrativo.

2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a vigorar 
a partir do dia 12/11/2021 é conforme a tabela abaixo:

Item Produto Preço Unitário 
Anterior 
(R$/Lt)

Preço Unitário 
Atual (R$/Lt)

Aumento (%)

1 Óleo Diesel S10 4,88 5,35 9,65%

2 Gasolina Aditivada 6,32 6,62 4,8%

3 Etanol Hidratado 4,99 5,49 10,1%

3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no 
permissivo da Cláusula Quarta, §2º do Contrato nº 059/2021, e do art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 
8.666/93, no Requerimento de Reajuste de Preço pela contratada datado de 04/11/21 bem 
como a pesquisa de Preços junto ao site da Agência Nacional do Petróleo (ANP) do período de 
24/10/2021 a 30/10/2021.

4.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas.

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br

Tuneiras do Oeste, 11 de novembro de 2021.

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA - EPP
Ritcheli Seiti do Prado
Representante Legal

Contratante Contratada
Testemunhas:

1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950,034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br

5º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 056/2021

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal,
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 07.853.755/0001-88, com estabelecimento à Av. Rio de Janeiro, 205, centro na cidade 
de Tuneiras do Oeste/PR, representada neste ato por Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da CI/RG nº 9.780.436-2 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 076.999.879-
85, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO
ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 056/2021, oriundo da
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2021), com 
as seguintes condições:

1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor dos itens constantes desta 
licitação, quais sejam item 1 (Óleo Diesel S10) constantes do Contrato nº 056/2021, em 
decorrência do aumento dos preços de custos comprovados através das Notas Fiscais anexas a 
este Processo Administrativo.

2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a vigorar 
a partir do dia 12/11/2021 é conforme a tabela abaixo:

Item Produto Preço Unitário 
Anterior 
(R$/Lt)

Preço Unitário 
Atual (R$/Lt)

Aumento (%)

1 ÓLEO DIESEL S10 4,88 5,35 9,65%

3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no 
permissivo da Cláusula Quarta, §2º do Contrato nº 056/2021, e do art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 
8.666/93, no Requerimento de Reajuste de Preço pela contratada datado de 04/11/21 bem 
como a pesquisa de Preços junto ao site da Agência Nacional do Petróleo (ANP) do período de 
24/10/2021 a 30/10/2021.

4.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas.

Tuneiras do Oeste, 11 de novembro de 2021.

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA - EPP
Ritcheli Seiti do Prado
Representante Legal

Contratante Contratada
Testemunhas:

1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950,034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br

6º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 057/2021

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal,
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa V. H. AUTO POSTO LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ/MF
08.992.446/0001-51 sob o nº, com estabelecimento à Rodovia PR 479, KM 0,5, na cidade de 
Tuneiras do Oeste/PR, representada neste ato por Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da CI/RG nº 9.780.436-2 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 076.999.879-
85, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO
ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 057/2021, oriundo da
INEXIGIBILIDADE Nº 004/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2021), com 
as seguintes condições:

1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor dos itens constantes desta 
licitação, qual seja item 1 Gasolina Comum., constantes do Contrato nº 057/2021, em 
decorrência do aumento dos preços de custos comprovados através das Notas Fiscais anexas a 
este Processo Administrativo.

2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a vigorar 
a partir do dia 12/11/2021 é conforme a tabela abaixo:

Item Produto Preço Unitário 
Anterior 
(R$/Lt)

Preço Unitário 
Atual (R$/Lt)

Aumento (%)

1 GASOLINA 
COMUM

6,26 6,51 4%

3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no 
permissivo da Cláusula Quarta, §2º do Contrato nº 057/2021, e do art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 
8.666/93, no Requerimento de Reajuste de Preço pela contratada datado de 04/11/21 bem 
como a pesquisa de Preços junto ao site da Agência Nacional do Petróleo (ANP) do período de 
24/10/2021 a 30/10/2021.

4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas.

Tuneiras do Oeste, 11 de novembro de 2021.

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

V. H. AUTO POSTO LTDA. EPP
Ritcheli Seiti do Prado
Representante Legal

Contratante Contratada
Testemunhas:

1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950,034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2021
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL 082/2021
DATA DE ASSINATURA: 11 DE NOVEMBRO DE 2021.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: UMUARAMINHA ESPORTES LTDA
CNPJ: 36.932.106/0001-70
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
UNIFORMES ESCOLAR DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DE ACORDO COM O 
TERMO DE REFERENCIA ANEXO I DO EDITAL. POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
VALOR: R$ 256.000,00 (duzentos e cinquenta e seis mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO 5º ADITIVO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO nº 043/2021
PREGÃO ELETRONICO Nº 008/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: VENITTE & REINA LTDA
CNPJ: 26.525.597/0001-81
OBJETO: 1.1. O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n° 8.666/93 e 10.520/02, é Aquisição de 
materiais de consumo do gênero alimentícios, destinadas a todas as Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto 
Paraíso, conforme especificado no Anexo I deste edital. Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade 
onde deverão ser entregues nos locais especificados pelas Secretarias Solicitantes, de acordo com as condições 
particulares do edital acima em epígrafe, de acordo com as condições particulares do edital acima em epígrafe. 
A CONTRATADA se declara em condições de entregar os produtos em estrita observância com o indicado nas 
Especificações e na Documentação levada a efeito pelo pregão n. º 008/2021, devidamente homologada pela 
CONTRATANTE, em 05/03/2021.
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a Cláusula Quarta do contrato 043/2021, passando seu valor contratual para R$ 91.838,75 (noventa e 
um mil, oitocentos e trinta e oito reais e setenta e cinco centavos), baseado no parecer jurídico do diretor do Município 
autorizando o Reequilíbrio Financeiro, devidamente especificado na tabela abaixo, recaindo o aumento percentual 
somente a partir da data deste aditivo e nos produtos que ainda será retirado, sendo que o aumento real do presente 
contrato é de R$ 4.419,10 (quatro mil quatrocentos e dezenove reais e dez centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do contrato 043/2021, o reajuste 
terá validade a partir do dia 10 de novembro de 2021.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO 4º ADITIVO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO nº 026/2021
PREGÃO ELETRONICO Nº 005/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: VENITTE & REINA LTDA
CNPJ: 26.525.597/0001-81
OBJETO: 1.1. O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n° 8.666/93 e 10.520/02, é Aquisição 
de materiais de consumo do gênero de limpeza, utensílios domésticos, artigos para bebê, e afins, para todas as 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme materiais descritos no anexo I deste edital, onde deverão 
ser entregues nos locais especificados pelas Secretarias Solicitantes, de acordo com as condições particulares do 
edital acima em epígrafe. A CONTRATADA se declara em condições de entregar os produtos em estrita observância 
com o indicado nas Especificações e na Documentação levada a efeito pelo pregão n. º 005/2021, devidamente 
homologada pela CONTRATANTE, em 02/03/2021.
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a Cláusula Quarta do contrato 026/2021, passando seu valor contratual para R$ 54.407,00 (cinquenta 
e quatro mil quatrocentos e sete reais), baseado no parecer jurídico do diretor jurídico do município autorizando o 
reequilíbrio financeiro, devidamente especificado na tabela abaixo, recaindo o aumento percentual somente a partir 
da data deste aditivo e nos produtos que ainda será retirado, sendo que o aumento real do presente contrato é de R$ 
2.295,00 (dois mil duzentos e noventa e cinco reais).
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do contrato 026/2021, o reajuste 
terá validade a partir do dia 10 de novembro de 2021.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 075/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0207/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
objetivando à Formalização de Ata de Registro de Preços para eventual fornecimento de artefatos de cimento para 
complementação de futuras obras realizadas pela Prefeitura Municipal de Altônia..
VALOR MÁXIMO: R$ 72.600,00  (setenta e dois mil e seiscentos reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.11/11/2021
ABERTURA: 25/11/2021 ÀS 08:30 HORAS
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, 
até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, ou através Site https://www.
altonia.pr.gov.br,  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 11/11/21
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 076/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0208/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
objetivando à formalização de Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de vidros e divisórias, a fim de 
executar reparos, ad equações e melhorias em prédios públicos do Município Público de Altonia..
VALOR MÁXIMO: R$ 90.040,00  (noventa mil e quarenta reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.11/11/2021
ABERTURA: 25/11/21 ÀS 09:00
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, 
até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, ou através Site https://www.
altonia.pr.gov.br,  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 11/11/21
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 284/2021
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera PPA e LDO, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.456 de 17 de dezembro de 2020;
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 077/2021 da Secretaria Municipal de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.456, de 17 de dezembro de 2020, no valor de R$ 223.684,56 (duzentos e vinte e três mil seiscentos e oitenta e 
quatro reais e cinquenta e seis centavos), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º  Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2020, da   Fonte  360055 -  Aquisição de 
Equipamentos para o Centro de Eventos - Conv. 800829/2014 - exercício anterior, no valor de R$  216.684,56 
(duzentos e dezesseis mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), conforme indicado no 
Anexo II.
II - provável excesso de arrecadação da Fonte 60055 -  Aquisição de Equipamentos para o Centro de Eventos - Conv. 
800829/2014, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais),  considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, 
§ 3º da Lei Federal nº 4320/64.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das Leis Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.436/2020- 
LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) - Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) - Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) - Programas, Ações e Metas.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 284 DE 08/11/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
UNIDADE:  23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
28.846.0000.3127 Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de Convênios e Congêneres 
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 360055  R$    216.684,56
28.846.0000.3127 Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de Convênios e Congêneres 
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 60055  R$        7.000,00
TOTAL GERAL  R$    223.684,56
 TOTAL GERAL                              223.684,56

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 284 DE 08/11/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2020
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
Aquisição de Equipamentos para o Centro de Eventos - Conv. 800829/2014 - exercício anterior           
219.336,56  2.652,00 360055          216.684,56
Valor utilizado pelo Decreto nº 284/2021 360055          216.684,56
Saldo atual .360055                       -

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 286/2021
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera PPA e LDO, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.456 de 17 de dezembro de 2020;
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 078/2021 da Secretaria Municipal de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral da Fundação Cultural de Umuarama, 
aprovado pela Lei Municipal n° 4.456, de 17 de dezembro de 2020, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), para 
atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º  Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2020, da Fonte 300001 - Recursos do Tesouro 
(Descentralizados) - exercício anterior,  conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das Leis Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.436/2020- 
LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) - Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) - Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) - Programas, Ações e Metas.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 286 DE 10/11/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 50. - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA
UNIDADE:  50.001. - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
13.392.0022.1166 F.C.U - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 300001  R$      18.000,00
TOTAL GERAL  R$      18.000,00
 TOTAL GERAL                                18.000,00

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 286 DE 10/11/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2020
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
Recursos do Tesouro (Descentralizados) - exercício anterior           272.232,87  22.439,69 
.300001          249.793,18
Valor utilizado pelo Decreto nº 241/2021 300001            15.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 286/2021 300001            18.000,00
Saldo atual .300001          216.793,18

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 287/2021
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera PPA e LDO, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.456 de 17 de dezembro de 2020;
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 078/2021 da Secretaria Municipal de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.456, de 17 de dezembro de 2020, no valor de R$ 1.318,00 (um mil trezentos e dezoito reais),  para atender à 
programação constante do Anexo I.
Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das Leis Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.436/2020- 
LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) - Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) - Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) - Programas, Ações e Metas.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 287  DE  10/11/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO, PROJETOS TÉCNICOS E 
HABITAÇÃO
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
08.244.0012.1302 Construção do Centro Pop 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
301015  R$        1.318,00
TOTAL GERAL  R$        1.318,00
 TOTAL GERAL                                 1.318,00

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 287  DE  10/11/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO, PROJETOS TÉCNICOS E 
HABITAÇÃO
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
10.301.0024.1348 Construção, Reforma e Ampliação de Estruturas Físicas da Saúde 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 301015  R$        1.318,00
TOTAL GERAL  R$        1.318,00
 TOTAL GERAL                                 1.318,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 90/2021
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 60/2021
Objeto do Edital nº 98 de 15 de outubro de 2021 – 5ª Chamada
Item Class. Nome Lotação Admissão CPF Salário
1 9° CLAUDINEIA APARECIDA GRANDE DA SILVA Secretaria Municipal de Saúde 18/11/2021 031.417.859-70 R$1.833,59
TÉCNICO EM ENFERMAGEM - 40 HORAS SEMANAIS
FARMACÊUTICO - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão CPF Salário
1 6° TALITA LARA DOS SANTOS SOUZA Secretaria Municipal de Saúde 18/11/2021 085.812.149-24 R$3.784,10
2 7° SILVANA VICENTIN FERREIRA Secretaria Municipal de Saúde 18/11/2021 035.298.889-40 R$3.784,10
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 11 de Setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços nº 004/2021
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: ANTONIO CODATO
Objeto: Contratação de pessoa física para prestação de serviços de representação do personagem do “Papai Noel”, 
nas datas de 11 a 23 de dezembro de 2021, das 19:00 às 23:00 horas na “Casinha do Papai Noel”, localizada na 
Praça Hênio Romagnolli, na cidade de Umuarama-Pr, totalizando 13 (treze) apresentações, durante as festividades 
natalinas 2021.
Valor Total: R$ 9.450,00 (nove mil e quatrocentos e cinquenta reais).
Vigência: 03/11/2021 a 31/01/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/10/1327 
e com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação 
dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.
Umuarama, 11 de novembro de 2021.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JUNIOR
Diretor de Licitações e Contratos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato 310/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: DESTRO AGROPECUÁRIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até o dia 07 de outubro de 2022.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do presente contrato, passando de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) 
mensais, para R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais) mensais, sendo o valor de R$ 5.376,08 (cinco mil 
trezentos e setenta e seis reais e oito centavos) mensais para a Divisão de Merenda Escolar e o valor de R$ 11.123,92 
(onze mil cento e vinte e três reais e noventa e dois centavos) mensais para a Diretoria de Compras e Almoxarifado, 
perfazendo o valor deste termo em R$ 198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais). Passando e atualizando o 
valor total deste contrato de R$ 333.272,64 (trezentos e trinta e três mil duzentos e setenta e dois reais e sessenta 
e quatro centavos), para R$ 531.272,64 (quinhentos e trinta e um mil duzentos e setenta e dois reais e sessenta e 
quatro centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
06.001.04.122.0002.2.012. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 85 – F: 1000
19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 871 – F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/10/2021
Umuarama, 11 de novembro de 2021
CARLOS SIMÕES GARRIDO JUNIOR
Diretor de Licitações e Contratos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 030/2021
Designa gestor (a) da parceria celebrada entre a Secretaria Municipal de Saúde com a ASSOCIAÇÃO DESAFIO 
JOVEM CANAÃ – ADEJOC Nº003/2018.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 91, II, “d”, c/c 
parágrafo único da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO o artigo 76 do Decreto Municipal nº108 de 8 de junho de 2017;
RESOLVE
Art. 1º Designar Dirlene Pereira de Lima, portadora da cédula de identidade RG nº 8.641.982-3 SSP/PR, ocupante do 
cargo de carreira de Nutricionista pela Portaria nº 2377/2014 e Coordenadora do Setor de Assistência em Saúde pela 
Portaria nº1284/2021, admitida em 07 de julho de 2014, lotada na Secretaria Municipal de Administração e cedida para 
prestar serviço no Fundo Municipal de Saúde pela Portaria nº 2190/2019, para exercer a função de gestora da parceria 
celebrada com a ASSOCIAÇÃO DESAFIO JOVEM CANAÃ – ADEJOC, referente ao termo de fomento nº 003/2018.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos, 11 de novembro 2021.
Maria Harue Takaki
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 028/2021
Designa gestor (a) da parceria celebrada entre a Secretaria Municipal de Saúde com a ASSOCIAÇÃO CLUBE DE 
MÃES Nº006/2018.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 91, II, “d”, c/c 
parágrafo único da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO o artigo 76 do Decreto Municipal nº108 de 8 de junho de 2017;
RESOLVE
Art. 1º Designar Dirlene Pereira de Lima, portadora da cédula de identidade RG nº 8.641.982-3 SSP/PR, ocupante do 
cargo de carreira de Nutricionista pela Portaria nº 2377/2014 e Coordenadora do Setor de Assistência em Saúde pela 
Portaria nº1284/2021, admitida em 07 de julho de 2014, lotada na Secretaria Municipal de Administração e cedida para 
prestar serviço no Fundo Municipal de Saúde pela Portaria nº 2190/2019, para exercer a função de gestora da parceria 
celebrada com a ASSOCIAÇÃO CLUBE DE MÃES, referente ao termo de fomento nº 001/2018.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos, 11 de novembro 2021.
Maria Harue Takaki
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 029/2021
Designa gestor (a) da parceria celebrada entre a Secretaria Municipal de Saúde com o CENTRO DE RECUPERAÇÃO 
VIVA COM DEUS – CREVD Nº 002/2018.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 91, II, “d”, c/c 
parágrafo único da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO o artigo 76 do Decreto Municipal nº108 de 8 de junho de 2017;
RESOLVE
Art. 1º Designar Dirlene Pereira de Lima, portadora da cédula de identidade RG nº 8.641.982-3 SSP/PR, ocupante do 
cargo de carreira de Nutricionista pela Portaria nº 2377/2014 e Coordenadora do Setor de Assistência em Saúde pela 
Portaria nº1284/2021, admitida em 07 de julho de 2014, lotada na Secretaria Municipal de Administração e cedida 
para prestar serviço no Fundo Municipal de Saúde pela Portaria nº 2190/2019, para exercer a função de gestora da 
parceria celebrada com o CENTRO DE RECUPERAÇÃO VIVA COM DEUS – CREVD, referente ao termo de fomento 
nº 002/2018.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos, 11 de novembro 2021.
Maria Harue Takaki
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 031/2021
Designa gestor (a) da parceria celebrada entre a Secretaria Municipal de Saúde com o GRUPO UNIÃO PELA VIDA 
Nº 004/2018.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 91, II, “d”, c/c 
parágrafo único da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO o artigo 76 do Decreto Municipal nº108 de 8 de junho de 2017;
RESOLVE
Art. 1º Designar Dirlene Pereira de Lima, portadora da cédula de identidade RG nº 8.641.982-3 SSP/PR, ocupante do 
cargo de carreira de Nutricionista pela Portaria nº 2377/2014 e Coordenadora do Setor de Assistência em Saúde pela 
Portaria nº1284/2021, admitida em 07 de julho de 2014, lotada na Secretaria Municipal de Administração e cedida para 
prestar serviço no Fundo Municipal de Saúde pela Portaria nº 2190/2019, para exercer a função de gestora da parceria 
celebrada com o GRUPO UNIÃO PELA VIDA, referente ao termo de fomento nº 004/2018.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos, 11 de novembro 2021.
Maria Harue Takaki
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 032/2021
Designa gestor (a) da parceria celebrada entre a Secretaria Municipal de Saúde com o GRUPO UNIÃO PELA VIDA 
Nº 005/2018.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 91, II, “d”, c/c 
parágrafo único da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO o artigo 76 do Decreto Municipal nº108 de 8 de junho de 2017;
RESOLVE
Art. 1º Designar Dirlene Pereira de Lima, portadora da cédula de identidade RG nº 8.641.982-3 SSP/PR, ocupante do 
cargo de carreira de Nutricionista pela Portaria nº 2377/2014 e Coordenadora do Setor de Assistência em Saúde pela 
Portaria nº1284/2021, admitida em 07 de julho de 2014, lotada na Secretaria Municipal de Administração e cedida para 
prestar serviço no Fundo Municipal de Saúde pela Portaria nº 2190/2019, para exercer a função de gestora da parceria 
celebrada com o GRUPO UNIÃO PELA VIDA, referente ao termo de fomento nº 005/2018.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos, 11 de novembro 2021.
Maria Harue Takaki
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 033/2021
Designa gestor (a) da parceria celebrada entre a Secretaria Municipal de Saúde com o PROJETO RESTAURAÇÃO 
Nº 001/2018.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 91, II, “d”, c/c 
parágrafo único da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO o artigo 76 do Decreto Municipal nº108 de 8 de junho de 2017;
RESOLVE
Art. 1º Designar Dirlene Pereira de Lima, portadora da cédula de identidade RG nº 8.641.982-3 SSP/PR, ocupante do 
cargo de carreira de Nutricionista pela Portaria nº 2377/2014 e Coordenadora do Setor de Assistência em Saúde pela 
Portaria nº1284/2021, admitida em 07 de julho de 2014, lotada na Secretaria Municipal de Administração e cedida para 
prestar serviço no Fundo Municipal de Saúde pela Portaria nº 2190/2019, para exercer a função de gestora da parceria 
celebrada com o PROJETO RESTAURAÇÃO, referente ao termo de fomento nº 001/2018.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos, 11 de novembro 2021.
Maria Harue Takaki
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 1.641/2021
Nomeia FRANCIELLY FOIANI RAMIREZ KRAMER e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear FRANCIELLY FOIANI RAMIREZ KRAMER, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 8.478.057-0-SSP-PR, inscrita no CPF nº 067.373.439-02, 
para ocupar o cargo em comissão de Assessor Jurídico, símbolo CC-02, lotada na 
Secretaria Municipal da Procuradoria-Geral, com ônus para a mesma, a partir de 16 
de novembro de 2021.
Art. 2º Conceder a ora nomeado, o percentual de 100% (cem por cento) sobre o 
símbolo CC-02, a contar de 16 de novembro de 2021, a título de Representação.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                      PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração
Designada

PORTARIA Nº 1.645/2021
Designar Gestor da parceria celebrada com a COOPERU – Cooperativa dos 
Produtores Rurais de Umuarama nos termos da Lei Federal 1319/2014 e do Decreto 
Municipal nº 108/2017.
O PREFEITO MUNICIPAL INTERINO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas e, em especial a Lei Federal 
nº 13019/2014 e o Decreto Municipal nº 108/2017;
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar RUBENS SAMPAIO, CPF nº 763.816.689-20, servidor público, 
Diretor de Meio Ambiente e Aterro Sanitário, residente neste município, para a função 
de Gestor da Parceria da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 
celebrada com a COOPERU – Cooperativa dos Produtores Rurais de Umuarama.
Art. 2º. São atribuições do Gestor:
I – Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II – Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometem 
ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de 
irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que 
serão adotadas para sanar os problemas detectados;
III – Emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação;
IV – Emitir parecer técnico de análise de prestação de contas final, levando em 
consideração o conteúdo do relatório de monitoramento e avaliação de que se trata 
o art. 59, da Lei nº 13.019/2014;
V – Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades 
de monitoramento e avaliação.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,  ficando revogada a 
Portaria nº 1995, de 23 de setembro de 2019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração
Designada

PORTARIA Nº 1.646/2021
Designar Gestor da parceria celebrada com a Organização Social da Sociedade 
Civil nos termos da Lei Federal 1319/2014 e do Decreto Municipal nº 108/2017.
O PREFEITO MUNICIPAL INTERINO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas e, em especial a Lei Federal 
nº 13019/2014 e o Decreto Municipal nº 108/2017;
R E S O L V E:
Art. 1º Designar RUBENS SAMPAIO, CPF nº 763.816.689-20, servidor público, 
Diretor de Meio Ambiente e Aterro Sanitário, residente neste município, para a função 
de Gestor da Parceria da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 
celebrada com a Organização Social da Sociedade Civil (SAAU).
Art. 2º São atribuições do Gestor:
I - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II - Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometem 
ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de 
irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que 
serão adotadas para sanar os problemas detectados;
III - Emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação;
IV - Emitir parecer técnico de análise de prestação de contas final, levando em 
consideração o conteúdo do relatório de monitoramento e avaliação de que se trata 
o art. 59, da Lei nº 13.019/2014;
V - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades 
de monitoramento e avaliação.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a 
Portaria nº 058, de 11 de janeiro de 2019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração
Designada

PORTARIA Nº 1.647/2021
Designar Gestor da parceria celebrada com a COOPERUMA - Cooperativa dos 
Catadores de Materiais Recicláveis de Umuarama, nos termos da Lei Federal 
1319/2014 e do Decreto Municipal nº 108/2017.
O PREFEITO MUNICIPAL INTERINO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas e, em especial a Lei Federal 
nº 13019/2014 e o Decreto Municipal nº 108/2017;
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar RUBENS SAMPAIO, CPF nº 763.816.689-20, servidor público, 
Diretor de Meio Ambiente e Aterro Sanitário, residente neste município, para 
a função de Gestor da Parceria da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, celebrada com a COOPERUMA - Cooperativa dos Catadores de Materiais 
Recicláveis de Umuarama.
Art. 2º. São atribuições do Gestor:
I - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II - Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometem 
ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de 
irregularidades na gestão do Acordo de Cooperação, bem como as providências 
adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
III - Emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação;
IV - Emitir parecer técnico de análise de prestação de contas final, levando em 
consideração o conteúdo do relatório de monitoramento e avaliação de que se trata 
o art. 59, da Lei nº 13.019/2014;
V - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades 
de monitoramento e avaliação.
Art. 3º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a 
Portaria nº 2.664, de 28 de agosto de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração
Designada
PORTARIA Nº 1.648/2021

Exonera JOHNNIE RODRIGUES.
O PREFEITO MUNICIPAL INTERINO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar JOHNNIE RODRIGUES, portador da Cédula de Identidade RG nº 
12.464.293-0 SESP-PR, inscrito no CPF nº 094.007.919-41, nomeado em 11 de 
Janeiro de 2021, ocupante do cargo em comissão Assessor Jurídico - CC-02, lotado 
na Secretaria Municipal da Procuradoria Geral, a partir de 16 de novembro de 2021, 
ficando revogada a Portaria nº 34 de 05 de Janeiro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração
Designada

PORTARIA Nº 1.649/2021
Nomeia JOHNNIE RODRIGUES e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL INTERINO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear JOHNNIE RODRIGUES, portador da Cédula de Identidade RG sob 
nº 12.464.293-0-SESP-PR, inscrito no CPF sob nº 094.007.919-41, para ocupar 
o cargo em comissão de Diretor da Procuradoria Geral, símbolo CC-01, lotado 
na Secretaria da Procuradoria-Geral, com ônus para a mesma, a partir de 16 de 
novembro de 2021.
Art. 2º Conceder ao ora nomeado, o percentual de 100% (cem por cento) sobre o 
símbolo CC-01, a contar de 16 de novembro de 2021, à título de Representação.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                      PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração
Designada
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 03/01/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
BDR8C27 116100E008630776 25/10/2021 70561
ODP2828 116100E008546486 20/10/2021 54521
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 20/12/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
APO9B36 279350S000102036 08/06/2021 56732 01050571158
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 20/12/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AFO8257 279350S000102334 10/06/2021 56732
AKE0B09 279350S000102381 10/06/2021 56732
AMB8G98 279350T000045143 09/06/2021 54100
ARE0519 279350S000102367 10/06/2021 56732
ARG2764 279350S000102308 10/06/2021 56732
ARN4H57 279350S000102258 09/06/2021 56732
ASO0F23 279350S000102284 09/06/2021 56732
AUM9460 279350S000102447 10/06/2021 56732
AVE0693 279350S000102338 10/06/2021 56732
AVQ3871 279350S000102303 09/06/2021 56732
AWK4594 279350S000102270 10/06/2021 56732
AXD1J38 279350S000102200 09/06/2021 56732
AYF3J10 279350S000102310 10/06/2021 56732
AYK5F88 279350S000102315 10/06/2021 56732 03593297458
BBV8G93 279350S000102225 09/06/2021 56732 06408079019
BDC2F29 279350S000102468 10/06/2021 56732 05671359649
BDO2E74 279350S000102354 10/06/2021 56732 00504989018
BEU8B73 279350S000097245 11/05/2021 56732
BLX4296 279350S000102143 08/06/2021 56732
CPR5892 279350S000102365 10/06/2021 56732
DQB2613 279350S000097329 11/05/2021 56732 00740589362
FAZ9084 279350S000097531 11/05/2021 56732 01666039110
NDU4E41 279350S000102355 10/06/2021 56732
OBD7A40 279350S000102384 10/06/2021 56732
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 20/12/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
ANH6086 279350S000102858 11/06/2021 56732
AOX6494 279350S000102545 11/06/2021 56732
APF5E14 279350S000102844 11/06/2021 56732
APS8860 279350S000102747 11/06/2021 56732
ARQ3313 279350S000102784 11/06/2021 56732
ARW2213 279350S000102589 12/06/2021 56732 00378296180
ARY8669 279350S000102783 11/06/2021 56732
AWF3179 279350S000102677 11/06/2021 56732
AWH5G46 279350S000102870 11/06/2021 56732
AXD1239 279350S000102519 11/06/2021 56732
AXE8256 279350S000102788 11/06/2021 56732
AXW8D75 279350S000102776 12/06/2021 56732
AYC3I07 279350S000102826 12/06/2021 56732
BAO2921 279350S000102682 11/06/2021 56732
BBK6266 279350S000102800 11/06/2021 56732 03564585595
BCT5I83 279350S000102658 11/06/2021 56732
BCV1630 279350S000102768 11/06/2021 56732
BDU4E20 279350S000102611 12/06/2021 56732 05472179315
BEJ4I42 279350S000102887 11/06/2021 56732
EGD2288 279350S000102851 11/06/2021 56732 00642130015
FCI9G83 279350S000102753 12/06/2021 56732
MMH1B26 279350S000102601 12/06/2021 56732 03617420523
QAA1376 279350S000102502 10/06/2021 56732
QAF5I23 279350S000102513 11/06/2021 56732
QAF9757 279350S000102637 12/06/2021 56732
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 03/01/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
ABS7201 279350S000103206 14/06/2021 56732
AER7B11 279350S000102939 14/06/2021 56732
AOE5661 279350S000102883 12/06/2021 56732
AOQ5563 279350S000103145 14/06/2021 56732
APB6841 279350S000103218 14/06/2021 56732
AQH3B51 279350S000103219 14/06/2021 56732
ARE5H11 279350S000103004 13/06/2021 56732
ARH2B96 279350S000102991 13/06/2021 56732
ATP2929 279350S000102947 13/06/2021 56732 04381089380
AVG6J52 279350S000103153 15/06/2021 56732
AVH2G53 279350S000103207 14/06/2021 56732
AVQ9127 279350S000102945 13/06/2021 56732
AXD6G17 279350S000103196 14/06/2021 56732
AXH4877 279350S000102985 13/06/2021 56732 00638416320
AXW3400 279350S000102967 14/06/2021 56732 02005353852
AYP0E54 279350S000102929 14/06/2021 56732
BAC5G84 279350S000103209 14/06/2021 56732
BAK3702 279350S000102878 12/06/2021 56732
BAS9B64 279350S000103155 15/06/2021 56732
BAX8C48 279350S000103090 13/06/2021 56732 00372655349
BBT4507 279350S000103093 13/06/2021 56732
BEO8H44 279350S000102877 12/06/2021 56732 02257503550
BOG7374 279350S000102986 13/06/2021 56732
BQQ4294 279350S000103086 13/06/2021 56732
DFW0535 279350S000102876 12/06/2021 56732
DRD4875 279350S000103122 14/06/2021 56732
DWT7894 279350S000103101 13/06/2021 56732
EGP8B28 279350S000102886 12/06/2021 56732 07360964008
ETT4870 279350S000103027 14/06/2021 56732
EUC4509 279350S000102932 14/06/2021 56732 06530809742
HTT4646 279350S000103055 14/06/2021 56732
KAM5514 279350S000102941 14/06/2021 56732
MCN8632 279350S000103235 14/06/2021 56732
NPD9824 279350S000103098 13/06/2021 56732
NSC2G77 279350S000102951 13/06/2021 56732
OAQ6F84 279350S000103222 14/06/2021 56732
OJU2140 279350S000103087 13/06/2021 56732
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OOK8316 279350S000103097 13/06/2021 56732
RFB7H25 279350S000103138 13/06/2021 56732 03702569516
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 04/01/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
ADD9A03 279350S000103358 15/06/2021 56732 04675492016
ADY1B36 279350S000103417 16/06/2021 56732
AGL1255 279350S000103729 16/06/2021 56732
AJD0351 279350S000103376 15/06/2021 56732
AJY4578 279350S000103279 17/06/2021 56732
AKA2A16 279350S000103375 15/06/2021 56732
AKC6001 279350S000103635 16/06/2021 56732
AMZ8299 279350S000103237 15/06/2021 56732
AOP6A26 279350S000103224 15/06/2021 56732
AOU1D76 279350S000103374 15/06/2021 56732
AOV6673 279350S000103437 17/06/2021 56732
AVY1779 279350S000103384 15/06/2021 56732 04119532350
AWZ8806 279350S000103322 15/06/2021 56732
AXY8201 279350S000103313 15/06/2021 56732
AYR1558 279350S000103545 16/06/2021 56732
AZR4389 279350S000103640 16/06/2021 56732 04037714250
AZT9386 279350S000103642 16/06/2021 56732 00349194960
AZU2805 279350S000103357 15/06/2021 56732
BBW8H14 279350S000103291 15/06/2021 56732
CHZ4009 279350S000103253 16/06/2021 56732
DMH0492 279350S000103274 17/06/2021 56732 05847144697
FBA5261 279350S000103230 16/06/2021 56732
FKL8F58 279350S000103201 16/06/2021 56732 04753760308
FTS3A42 279350S000103158 16/06/2021 56732
JKE8761 279350S000103276 17/06/2021 56732 04439449043
MDL0569 279350S000103186 16/06/2021 56732
MKQ9B36 279350S000103248 16/06/2021 56732
OOG6A49 279350S000103546 16/06/2021 56732
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 04/01/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
ADD9A03 279350S000103358 15/06/2021 56732 04675492016
ADY1B36 279350S000103417 16/06/2021 56732
AGL1255 279350S000103729 16/06/2021 56732
AJD0351 279350S000103376 15/06/2021 56732
AJY4578 279350S000103279 17/06/2021 56732
AKA2A16 279350S000103375 15/06/2021 56732
AKC6001 279350S000103635 16/06/2021 56732
AMZ8299 279350S000103237 15/06/2021 56732
AOP6A26 279350S000103224 15/06/2021 56732
AOU1D76 279350S000103374 15/06/2021 56732
AOV6673 279350S000103437 17/06/2021 56732
AVY1779 279350S000103384 15/06/2021 56732 04119532350
AWZ8806 279350S000103322 15/06/2021 56732
AXY8201 279350S000103313 15/06/2021 56732
AYR1558 279350S000103545 16/06/2021 56732
AZR4389 279350S000103640 16/06/2021 56732 04037714250
AZT9386 279350S000103642 16/06/2021 56732 00349194960
AZU2805 279350S000103357 15/06/2021 56732
BBW8H14 279350S000103291 15/06/2021 56732
CHZ4009 279350S000103253 16/06/2021 56732
DMH0492 279350S000103274 17/06/2021 56732 05847144697
FBA5261 279350S000103230 16/06/2021 56732
FKL8F58 279350S000103201 16/06/2021 56732 04753760308
FTS3A42 279350S000103158 16/06/2021 56732
JKE8761 279350S000103276 17/06/2021 56732 04439449043
MDL0569 279350S000103186 16/06/2021 56732
MKQ9B36 279350S000103248 16/06/2021 56732
OOG6A49 279350S000103546 16/06/2021 56732
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 04/01/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
ADD9A03 279350S000103358 15/06/2021 56732 04675492016
ADY1B36 279350S000103417 16/06/2021 56732
AGL1255 279350S000103729 16/06/2021 56732
AJD0351 279350S000103376 15/06/2021 56732
AJY4578 279350S000103279 17/06/2021 56732
AKA2A16 279350S000103375 15/06/2021 56732
AKC6001 279350S000103635 16/06/2021 56732
AMZ8299 279350S000103237 15/06/2021 56732
AOP6A26 279350S000103224 15/06/2021 56732
AOU1D76 279350S000103374 15/06/2021 56732
AOV6673 279350S000103437 17/06/2021 56732
AVY1779 279350S000103384 15/06/2021 56732 04119532350
AWZ8806 279350S000103322 15/06/2021 56732
AXY8201 279350S000103313 15/06/2021 56732
AYR1558 279350S000103545 16/06/2021 56732
AZR4389 279350S000103640 16/06/2021 56732 04037714250
AZT9386 279350S000103642 16/06/2021 56732 00349194960
AZU2805 279350S000103357 15/06/2021 56732
BBW8H14 279350S000103291 15/06/2021 56732
CHZ4009 279350S000103253 16/06/2021 56732
DMH0492 279350S000103274 17/06/2021 56732 05847144697
FBA5261 279350S000103230 16/06/2021 56732
FKL8F58 279350S000103201 16/06/2021 56732 04753760308
FTS3A42 279350S000103158 16/06/2021 56732
JKE8761 279350S000103276 17/06/2021 56732 04439449043
MDL0569 279350S000103186 16/06/2021 56732
MKQ9B36 279350S000103248 16/06/2021 56732
OOG6A49 279350S000103546 16/06/2021 56732

Emitido por: Talita Luna Silva em: 11/11/2021 09:06 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 20/12/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAA5I52 279350S000102364 10/06/2021 60503 R$ 293,47
ABG4396 279350S000102130 08/06/2021 60503 R$ 293,47
ABL2751 279350S000102395 10/06/2021 60503 R$ 293,47
ACU2063 279350S000102419 10/06/2021 60503 R$ 293,47
ACZ8E13 279350S000102402 10/06/2021 56732 R$ 130,16
AEE3586 279350S000102272 10/06/2021 60503 R$ 293,47
AEV4D49 279350S000102474 10/06/2021 60503 R$ 293,47
AFA9948 279350S000102430 10/06/2021 60503 R$ 293,47
AFM4424 279350S000102211 09/06/2021 60503 R$ 293,47
AFR3477 279350S000102234 09/06/2021 60503 R$ 293,47
AFT5961 279350S000102405 10/06/2021 60503 R$ 293,47
AFW0704 279350S000102196 09/06/2021 60503 R$ 293,47
AGD7145 279350S000102232 09/06/2021 60503 R$ 293,47
AGM3238 279350S000102277 09/06/2021 60503 R$ 293,47
AGY4845 279350S000102350 09/06/2021 60503 R$ 293,47
AHR8377 279350S000102133 08/06/2021 60503 R$ 293,47
AIA7206 279350S000102476 10/06/2021 60503 R$ 293,47
AIG1914 279350S000102149 08/06/2021 60503 R$ 293,47
AIG1914 279350S000102343 10/06/2021 60503 R$ 293,47
AII7767 279350S000102176 09/06/2021 60503 R$ 293,47
AIU1314 279350S000102240 09/06/2021 60503 R$ 293,47
AIV7985 279350S000102271 10/06/2021 60503 R$ 293,47
AIX9261 279350S000102279 09/06/2021 60503 R$ 293,47
AJG7981 279350S000102128 08/06/2021 60503 R$ 293,47
AJH3985 279350S000102292 10/06/2021 60503 R$ 293,47
AJL1262 279350S000102322 10/06/2021 60503 R$ 293,47
AJQ8108 279350S000102465 10/06/2021 60503 R$ 293,47
AJS0785 279350S000102263 09/06/2021 60503 R$ 293,47
AJS0785 279350S000102262 09/06/2021 60503 R$ 293,47
AJS0785 279350S000102268 10/06/2021 60503 R$ 293,47
AJS0785 279350S000102453 10/06/2021 60503 R$ 293,47
AJT7709 279350S000102242 09/06/2021 60503 R$ 293,47
AJX6318 279350S000102349 09/06/2021 60503 R$ 293,47
AKD8335 279350S000102356 10/06/2021 60503 R$ 293,47
AKJ8449 279350S000102188 09/06/2021 60503 R$ 293,47
AKN6782 279350S000102241 09/06/2021 60503 R$ 293,47
AKQ2485 279350S000102228 09/06/2021 60503 R$ 293,47
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AKS8854 279350S000102335 10/06/2021 60503 R$ 293,47
AKV0725 279350S000102092 09/06/2021 60503 R$ 293,47
ALA3415 279350S000102377 10/06/2021 60503 R$ 293,47
ALB8312 279350S000102295 10/06/2021 60503 R$ 293,47
ALC0852 279350S000102283 09/06/2021 60503 R$ 293,47
ALR6I14 279350S000102401 10/06/2021 60503 R$ 293,47
ALV0C12 279350S000102422 10/06/2021 60503 R$ 293,47
ALV3241 279350S000102470 10/06/2021 60503 R$ 293,47
ALW1H56 279350S000102368 10/06/2021 60503 R$ 293,47
ALX4729 279350S000102276 09/06/2021 60503 R$ 293,47
AMH5583 279350S000102129 08/06/2021 60503 R$ 293,47
AML5621 279350S000102440 10/06/2021 60503 R$ 293,47
AMP9722 279350S000102278 09/06/2021 60503 R$ 293,47
AMQ0997 279350S000102431 10/06/2021 60503 R$ 293,47
AND8A45 279350S000102231 09/06/2021 60503 R$ 293,47
ANE6307 279350S000102290 10/06/2021 60503 R$ 293,47
ANF0266 279350S000102286 09/06/2021 60503 R$ 293,47
ANH0866 279350S000102359 09/06/2021 60503 R$ 293,47
ANI1374 279350S000102246 09/06/2021 60503 R$ 293,47
ANN5I70 279350S000102301 09/06/2021 60503 R$ 293,47
ANO2349 279350S000102409 10/06/2021 60503 R$ 293,47
ANO4D86 279350S000102410 10/06/2021 60503 R$ 293,47
ANU0032 279350S000102432 10/06/2021 60503 R$ 293,47
ANU8421 279350S000102376 09/06/2021 60503 R$ 293,47
ANV2296 279350S000102297 10/06/2021 60503 R$ 293,47
AOB6655 279350S000102265 10/06/2021 60503 R$ 293,47
AOB9736 279350S000102477 10/06/2021 60503 R$ 293,47
AOH1A82 279350T000045144 09/06/2021 55417 R$ 195,23
AOH2219 279350S000102300 09/06/2021 60503 R$ 293,47
AOH3829 279350S000102329 10/06/2021 60503 R$ 293,47
AOK8003 279350S000102131 08/06/2021 60503 R$ 293,47
AOK8003 279350S000102459 10/06/2021 60503 R$ 293,47
AOL4I37 279350S000102305 09/06/2021 60503 R$ 293,47
AOR5536 279350S000102299 09/06/2021 60503 R$ 293,47
AOT9718 279350S000102471 10/06/2021 60503 R$ 293,47
AOW3C08 279350S000102372 09/06/2021 60503 R$ 293,47
AOX7996 279350S000102374 09/06/2021 60503 R$ 293,47
AOZ6450 279350S000102249 09/06/2021 60503 R$ 293,47
APA0494 279350S000102098 09/06/2021 60503 R$ 293,47
APB8923 279350S000102373 09/06/2021 60503 R$ 293,47
APD1518 279350S000102341 10/06/2021 60503 R$ 293,47
APG2849 279350S000102194 09/06/2021 60503 R$ 293,47
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APH1D33 279350S000102396 10/06/2021 60503 R$ 293,47
APH7443 279350S000102307 10/06/2021 60503 R$ 293,47
APJ4D09 279350S000102097 09/06/2021 60503 R$ 293,47
APM6571 279350S000102296 10/06/2021 60503 R$ 293,47
APN9687 279350S000102423 10/06/2021 60503 R$ 293,47
APQ7319 279350S000102226 09/06/2021 60503 R$ 293,47
APX3044 279350T000045142 09/06/2021 55414 R$ 195,23
AQA7061 279350S000102093 09/06/2021 60503 R$ 293,47
AQB1893 279350S000102132 08/06/2021 60503 R$ 293,47
AQD3677 279350S000102145 08/06/2021 60503 R$ 293,47
AQE7636 279350S000102285 09/06/2021 60503 R$ 293,47
AQE7636 279350S000102253 09/06/2021 60503 R$ 293,47
AQG4473 279350S000102181 09/06/2021 60503 R$ 293,47
AQH8211 279350S000102150 08/06/2021 60503 R$ 293,47
AQJ5J94 279350T000042404 09/06/2021 57380 R$ 293,47
AQT2A75 279350S000102090 08/06/2021 60503 R$ 293,47
AQW1484 279350S000102363 10/06/2021 60503 R$ 293,47
ARE5G80 279350S000102166 09/06/2021 60503 R$ 293,47
ARI8409 279350S000102404 10/06/2021 60503 R$ 293,47
ARJ1B98 279350S000102158 08/06/2021 60503 R$ 293,47
ARL4469 279350S000102243 09/06/2021 60503 R$ 293,47
ARN9H91 279350S000102314 10/06/2021 56732 R$ 130,16
ARO0351 279350S000102213 09/06/2021 60503 R$ 293,47
ARO3F80 279350S000102261 09/06/2021 60503 R$ 293,47
ARP6452 279350S000102442 10/06/2021 60503 R$ 293,47
ARP9B07 279350S000102448 10/06/2021 60503 R$ 293,47
ARZ1306 279350S000102417 10/06/2021 60503 R$ 293,47
ARZ2814 279350S000102173 09/06/2021 60503 R$ 293,47
ASI8G81 279350S000102101 09/06/2021 60503 R$ 293,47
ASL6474 279350S000102281 09/06/2021 60503 R$ 293,47
ASM0499 279350S000102214 09/06/2021 60503 R$ 293,47
ASM5790 279350S000102264 10/06/2021 60503 R$ 293,47
ASM5C07 279350S000102398 10/06/2021 60503 R$ 293,47
ASM6821 279350S000102441 10/06/2021 60503 R$ 293,47
ASM6934 279350S000102147 08/06/2021 60503 R$ 293,47
ASP5A90 279350S000102439 10/06/2021 56732 R$ 130,16
ASQ6A30 279350S000102318 10/06/2021 60503 R$ 293,47
ATD0C71 279350S000102247 09/06/2021 60503 R$ 293,47
ATJ7080 279350S000102175 09/06/2021 60503 R$ 293,47
ATK2202 279350S000102378 08/06/2021 60503 R$ 293,47
ATL8833 279350S000102171 09/06/2021 60503 R$ 293,47
ATQ8114 279350S000102379 10/06/2021 60503 R$ 293,47
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ATS1178 279350S000102136 08/06/2021 60503 R$ 293,47
ATV6762 279350S000102269 10/06/2021 56732 R$ 130,16
ATW9J40 279350S000102327 09/06/2021 60503 R$ 293,47
ATX4134 279350S000102443 10/06/2021 60503 R$ 293,47
ATZ1724 279350S000102331 10/06/2021 60503 R$ 293,47
ATZ4343 279350S000102387 10/06/2021 60503 R$ 293,47
AUE7463 279350S000102148 08/06/2021 60503 R$ 293,47
AUG9160 279350S000102197 09/06/2021 60503 R$ 293,47
AUI1601 279350S000102317 10/06/2021 60503 R$ 293,47
AUI1601 279350S000102227 09/06/2021 60503 R$ 293,47
AUK0F80 279350S000102319 10/06/2021 60503 R$ 293,47
AUP0568 279350S000102463 10/06/2021 60503 R$ 293,47
AVD5F56 279350S000102203 09/06/2021 60503 R$ 293,47
AVD8H50 279350S000102165 09/06/2021 60503 R$ 293,47
AVG6925 279350S000102369 10/06/2021 60503 R$ 293,47
AVG8081 279350S000102189 09/06/2021 60503 R$ 293,47
AVX1C08 279350S000102172 09/06/2021 60503 R$ 293,47
AVY2I70 279350S000102294 10/06/2021 60503 R$ 293,47
AWE5473 279350S000102411 10/06/2021 60503 R$ 293,47
AWG2807 279350S000102348 09/06/2021 56732 R$ 130,16
AWI9010 279350S000102210 09/06/2021 60503 R$ 293,47
AWK4594 279350S000102291 10/06/2021 60503 R$ 293,47
AWO8809 279350S000102352 10/06/2021 56732 R$ 130,16
AWP8328 279350S000102237 09/06/2021 60503 R$ 293,47
AWT9D64 279350S000102326 09/06/2021 60503 R$ 293,47
AWX8859 279350S000102325 09/06/2021 60503 R$ 293,47
AXE2656 279350S000102412 10/06/2021 60503 R$ 293,47
AXE6599 279350S000102096 09/06/2021 60503 R$ 293,47
AXH6985 279350T000042403 09/06/2021 59910 R$ 293,47
AXI4B85 279350S000102455 10/06/2021 60503 R$ 293,47
AXI9057 279350T000042399 09/06/2021 76332 R$ 293,47
AXL2E88 279350S000102302 09/06/2021 56732 R$ 130,16
AXR7J03 279350S000102424 10/06/2021 60503 R$ 293,47
AXS9241 279350S000102330 10/06/2021 60503 R$ 293,47
AXU3015 279350S000102250 09/06/2021 60503 R$ 293,47
AXW5G54 279350S000102397 10/06/2021 60503 R$ 293,47
AXW9083 279350S000102361 09/06/2021 60503 R$ 293,47
AXY5B42 279350S000102480 10/06/2021 60503 R$ 293,47
AYB6E85 279350S000102394 10/06/2021 60503 R$ 293,47
AYB7G51 279350S000102140 08/06/2021 60503 R$ 293,47
AYB7G51 279350S000102137 08/06/2021 60503 R$ 293,47
AYB8G98 279350S000102191 09/06/2021 60503 R$ 293,47
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AYF8912 279350S000102178 09/06/2021 60503 R$ 293,47
AYG0E94 279350S000102311 10/06/2021 60503 R$ 293,47
AYH9311 279350S000102436 10/06/2021 60503 R$ 293,47
AYR0702 279350T000042400 09/06/2021 76331 R$ 293,47
AYS8811 279350S000102393 10/06/2021 60503 R$ 293,47
AZB9067 279350S000102433 10/06/2021 60503 R$ 293,47
AZC1410 279350S000102473 10/06/2021 56732 R$ 130,16
AZC4F59 279350S000102182 09/06/2021 60503 R$ 293,47
AZF7B72 279350S000102095 09/06/2021 56732 R$ 130,16
AZK9E70 279350S000102209 09/06/2021 60503 R$ 293,47
AZP1063 279350S000102215 09/06/2021 60503 R$ 293,47
AZP1B06 279350S000102139 08/06/2021 60503 R$ 293,47
AZX4I05 279350S000102418 10/06/2021 60503 R$ 293,47
AZY8614 279350S000102460 10/06/2021 60503 R$ 293,47
AZZ2J28 279350S000102435 10/06/2021 60503 R$ 293,47
AZZ9F56 279350S000102193 09/06/2021 60503 R$ 293,47
BAB5902 279350S000102275 09/06/2021 60503 R$ 293,47
BAC2289 279350S000102371 10/06/2021 60503 R$ 293,47
BAD6425 279350S000102380 10/06/2021 60503 R$ 293,47
BAI3H18 279350S000102383 10/06/2021 60503 R$ 293,47
BAL5747 279350S000102229 09/06/2021 60503 R$ 293,47
BAN2E88 279350S000102256 10/06/2021 60503 R$ 293,47
BAO2809 279350S000102190 09/06/2021 60503 R$ 293,47
BAP7236 279350S000102288 10/06/2021 60503 R$ 293,47
BAP9785 279350S000102184 09/06/2021 60503 R$ 293,47
BAR2B13 279350S000102403 10/06/2021 60503 R$ 293,47
BAV7141 279350S000102100 09/06/2021 60503 R$ 293,47
BAZ0F56 279350S000102146 08/06/2021 60503 R$ 293,47
BBB7917 279350S000102353 10/06/2021 60503 R$ 293,47
BBI0433 279350S000102360 09/06/2021 60503 R$ 293,47
BBI6690 279350S000102185 09/06/2021 56732 R$ 130,16
BBJ3726 279350S000102162 08/06/2021 60503 R$ 293,47
BBM7573 279350S000102141 08/06/2021 60503 R$ 293,47
BBO4F30 279350S000102164 09/06/2021 60503 R$ 293,47
BBP1A99 279350S000102462 10/06/2021 60503 R$ 293,47
BBP6000 279350S000102160 08/06/2021 60503 R$ 293,47
BBP9D55 279350S000102216 09/06/2021 60503 R$ 293,47
BBW9I82 279350S000102205 09/06/2021 60503 R$ 293,47
BCC6F32 279350S000102451 10/06/2021 60503 R$ 293,47
BCH4J32 279350S000102456 10/06/2021 60503 R$ 293,47
BCJ2766 279350S000102390 10/06/2021 60503 R$ 293,47
BCK8093 279350S000102309 10/06/2021 56732 R$ 130,16
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BCO2231 279350T000045145 09/06/2021 76332 R$ 293,47
BCQ5086 279350S000102467 10/06/2021 60503 R$ 293,47
BCR1591 279350S000102236 09/06/2021 60503 R$ 293,47
BCT9F65 279350S000102324 09/06/2021 60503 R$ 293,47
BCV7E64 279350T000042401 09/06/2021 76331 R$ 293,47
BCX8H05 279350S000102438 10/06/2021 60503 R$ 293,47
BCY3D14 279350S000102312 10/06/2021 60503 R$ 293,47
BCZ7G01 279350S000102472 10/06/2021 60503 R$ 293,47
BDF1101 279350S000102266 10/06/2021 56732 R$ 130,16
BDF2I82 279350S000102426 10/06/2021 60503 R$ 293,47
BDH1H92 279350S000102328 10/06/2021 60503 R$ 293,47
BDH1H92 279350S000102287 10/06/2021 60503 R$ 293,47
BDL2C90 279350S000102217 09/06/2021 60503 R$ 293,47
BDL4F06 279350S000102293 10/06/2021 60503 R$ 293,47
BDM3E38 279350S000102254 10/06/2021 60503 R$ 293,47
BDP1E56 279350S000102230 09/06/2021 60503 R$ 293,47
BDR3H52 279350S000102220 09/06/2021 60503 R$ 293,47
BDR9A81 279350S000102413 10/06/2021 60503 R$ 293,47
BDV1H47 279350S000102479 10/06/2021 60503 R$ 293,47
BDV7D84 279350S000102339 10/06/2021 60503 R$ 293,47
BDX0330 279350S000102280 09/06/2021 60503 R$ 293,47
BDX5H89 279350S000102429 10/06/2021 60503 R$ 293,47
BEA8D09 279350S000102407 10/06/2021 60503 R$ 293,47
BEJ8E83 279350S000102251 09/06/2021 60503 R$ 293,47
BEL8211 279350S000102420 10/06/2021 60503 R$ 293,47
BEW9C83 279350S000102336 10/06/2021 60503 R$ 293,47
BOJ9001 279350S000102289 10/06/2021 60503 R$ 293,47
BTI5140 279350S000102415 10/06/2021 60503 R$ 293,47
BVJ8736 279350S000102351 10/06/2021 60503 R$ 293,47
CBI7257 279350S000102233 09/06/2021 60503 R$ 293,47
CKJ0J86 279350S000102366 10/06/2021 60503 R$ 293,47
CKV0450 279350S000102174 09/06/2021 60503 R$ 293,47
CME8067 279350S000102469 10/06/2021 60503 R$ 293,47
CRY6H05 279350S000102306 09/06/2021 60503 R$ 293,47
CSQ2992 279350S000102260 09/06/2021 60503 R$ 293,47
CUQ1920 279350S000102446 10/06/2021 60503 R$ 293,47
CWH8451 279350S000102445 10/06/2021 56732 R$ 130,16
CZJ8895 279350S000102457 10/06/2021 60503 R$ 293,47
CZS8409 279350S000102169 09/06/2021 60503 R$ 293,47
CZX5386 279350S000102344 10/06/2021 60503 R$ 293,47
CZZ8055 279350S000102389 10/06/2021 60503 R$ 293,47
DBL5360 279350S000102094 09/06/2021 60503 R$ 293,47
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DBM2C88 116100E008612782 09/06/2021 54600 R$ 130,16
DGF0904 279350S000102458 10/06/2021 60503 R$ 293,47
DGF0904 279350S000102357 10/06/2021 60503 R$ 293,47
DJN7C39 279350S000102157 08/06/2021 60503 R$ 293,47
DKY1480 279350S000102255 10/06/2021 60503 R$ 293,47
DMO1J36 279350S000102434 10/06/2021 60503 R$ 293,47
DNK2794 279350S000102340 10/06/2021 56732 R$ 130,16
DPB3B00 279350S000102362 09/06/2021 60503 R$ 293,47
DQH3025 279350S000102222 09/06/2021 60503 R$ 293,47
DQN2806 279350S000102346 09/06/2021 60503 R$ 293,47
DSB8H86 279350S000102099 09/06/2021 60503 R$ 293,47
DTN9878 279350S000102202 09/06/2021 60503 R$ 293,47
DTX0550 279350S000102259 09/06/2021 60503 R$ 293,47
DVQ7541 279350S000102179 09/06/2021 60503 R$ 293,47
EDZ2752 279350S000102282 09/06/2021 60503 R$ 293,47
EGI2B15 279350S000102192 09/06/2021 60503 R$ 293,47
ENA3287 279350S000102201 09/06/2021 60503 R$ 293,47
ENN1945 279350S000102333 09/06/2021 60503 R$ 293,47
ERD5743 279350S000102198 09/06/2021 60503 R$ 293,47
ETB0B51 279350S000102180 09/06/2021 60503 R$ 293,47
EUQ4C12 279350S000102245 09/06/2021 60503 R$ 293,47
EYB7036 279350S000102464 10/06/2021 60503 R$ 293,47
EYE3F43 279350S000102461 10/06/2021 60503 R$ 293,47
EZL8H40 279350S000102156 08/06/2021 60503 R$ 293,47
FBA5F66 279350S000102195 09/06/2021 60503 R$ 293,47
FIK8J95 279350S000102183 09/06/2021 60503 R$ 293,47
FKR2J20 279350S000102244 09/06/2021 60503 R$ 293,47
FMB3D35 279350S000102273 10/06/2021 60503 R$ 293,47
FQW9225 279350S000102186 09/06/2021 60503 R$ 293,47
GBJ4415 279350S000102400 10/06/2021 60503 R$ 293,47
GBP8088 279350S000102466 10/06/2021 56732 R$ 130,16
GFS4645 279350S000102199 09/06/2021 60503 R$ 293,47
GIP7I46 279350S000102170 09/06/2021 60503 R$ 293,47
HAR4384 279350S000102212 09/06/2021 60503 R$ 293,47
HER9017 279350S000102239 09/06/2021 60503 R$ 293,47
HKN0658 279350S000102427 10/06/2021 60503 R$ 293,47
HKW9I91 279350S000102321 10/06/2021 60503 R$ 293,47
HPG1764 279350S000102304 09/06/2021 60503 R$ 293,47
HRO0279 279350S000102345 09/06/2021 56732 R$ 130,16
HRP5946 279350S000102391 10/06/2021 60503 R$ 293,47
HRR6811 279350S000102298 09/06/2021 60503 R$ 293,47
HSB5444 279350S000102161 08/06/2021 60503 R$ 293,47
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HZZ7671 279350T000042402 09/06/2021 76332 R$ 293,47
IKT9626 279350S000102428 10/06/2021 60503 R$ 293,47
IPW5D04 279350S000102091 09/06/2021 60503 R$ 293,47
IXA6526 279350S000102437 10/06/2021 60503 R$ 293,47
IYR8B30 279350S000102163 09/06/2021 60503 R$ 293,47
JHT7597 279350S000102134 08/06/2021 60503 R$ 293,47
JIQ6F80 279350S000102332 09/06/2021 60503 R$ 293,47
JLN6089 279350S000102452 10/06/2021 60503 R$ 293,47
JOV1516 279350S000102399 10/06/2021 60503 R$ 293,47
JWX8900 279350T000045141 09/06/2021 55414 R$ 195,23
JZN2387 279350S000102347 09/06/2021 60503 R$ 293,47
KRB7A89 279350S000102449 10/06/2021 60503 R$ 293,47
KXK4B83 279350S000102187 09/06/2021 60503 R$ 293,47
KYH5993 279350S000102416 10/06/2021 60503 R$ 293,47
LXE4217 279350S000102159 08/06/2021 60503 R$ 293,47
MAA1037 279350S000102168 09/06/2021 60503 R$ 293,47
MBS9I44 279350S000102382 10/06/2021 60503 R$ 293,47
MDS1E31 279350S000102177 09/06/2021 60503 R$ 293,47
MFJ6550 279350S000102392 10/06/2021 60503 R$ 293,47
MGJ6816 279350S000102138 08/06/2021 60503 R$ 293,47
MKK6A20 279350S000102238 09/06/2021 60503 R$ 293,47
MKM5G38 279350S000102323 09/06/2021 56732 R$ 130,16
MLC3832 279350S000102375 09/06/2021 60503 R$ 293,47
MLD9C27 279350S000102248 09/06/2021 60503 R$ 293,47
MYT9H40 279350S000102386 10/06/2021 60503 R$ 293,47
NFR8G14 279350S000102450 10/06/2021 60503 R$ 293,47
NGN6I90 279350S000102274 09/06/2021 60503 R$ 293,47
NJC5F05 279350S000102144 08/06/2021 60503 R$ 293,47
NPF7745 279350S000102385 10/06/2021 60503 R$ 293,47
NRF9077 279350S000102224 09/06/2021 60503 R$ 293,47
NRW0H13 279350S000102135 08/06/2021 60503 R$ 293,47
NTK1I25 279350S000102267 10/06/2021 56732 R$ 130,16
NYU6057 279350S000102414 10/06/2021 60503 R$ 293,47
OGI9140 279350S000102142 08/06/2021 60503 R$ 293,47
OOJ5G16 279350S000102421 10/06/2021 60503 R$ 293,47
PAI5297 279350S000102235 09/06/2021 60503 R$ 293,47
PEO1D58 279350S000102342 10/06/2021 60503 R$ 293,47
PFZ1721 279350S000102454 10/06/2021 60503 R$ 293,47
PQJ9817 279350S000102207 09/06/2021 60503 R$ 293,47
QAR0627 279350S000102208 09/06/2021 60503 R$ 293,47
QMD7J30 279350S000102370 10/06/2021 60503 R$ 293,47
QMD7J30 279350S000102478 10/06/2021 60503 R$ 293,47
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QXE7173 279350S000102204 09/06/2021 60503 R$ 293,47
QXR6A98 279350S000102218 09/06/2021 60503 R$ 293,47
RFP0F02 279350S000102320 10/06/2021 56732 R$ 130,16
RFQ1J64 279350S000102252 09/06/2021 56732 R$ 130,16
RFU2G63 279350S000102408 10/06/2021 60503 R$ 293,47
RGC1F56 279350S000102388 10/06/2021 60503 R$ 293,47
RGC1F56 279350S000102337 10/06/2021 60503 R$ 293,47
RHA1C05 279350S000102167 09/06/2021 60503 R$ 293,47
RHA4E98 279350S000102223 09/06/2021 60503 R$ 293,47
RHC7F33 279350S000102475 10/06/2021 60503 R$ 293,47
RHD2C10 279350S000102406 10/06/2021 56732 R$ 130,16
RME1A83 279350S000102358 10/06/2021 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 20/12/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAZ9477 279350S000102719 12/06/2021 60503 R$ 293,47
ABK5840 279350S000102689 12/06/2021 60503 R$ 293,47
ABL7607 279350S000102726 12/06/2021 56732 R$ 130,16
ACZ0685 279350S000102576 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AEI9024 279350S000102707 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AFR2D91 279350S000102541 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AFX6419 279350S000102854 11/06/2021 56732 R$ 130,16
AFZ4405 279350S000102750 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AFZ6767 279350S000102517 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AHE3623 279350S000102622 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AHQ5129 279350S000102535 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AHR8377 279350S000102488 10/06/2021 60503 R$ 293,47
AIB2D77 279350S000102542 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AID9015 279350S000102667 12/06/2021 56732 R$ 130,16
AIG1914 279350S000102723 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AIX6H67 279350S000102492 10/06/2021 60503 R$ 293,47
AJA7288 279350S000102813 11/06/2021 56732 R$ 130,16
AJD1416 279350S000102822 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AJO4253 279350S000102827 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AJX2F55 279350S000102662 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AJY9975 279350S000102596 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AKC3D07 279350S000102528 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AKE8770 279350S000102805 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AKE8770 279350S000102634 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AKE8963 279350S000102777 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AKF3214 279350S000102538 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AKJ6227 279350S000102710 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AKK2362 279350S000102758 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AKS8654 279350S000102849 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AKT8668 279350S000102539 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AKU1G94 279350S000102522 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AKW5491 279350S000102782 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AKW5593 279350S000102715 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AKW5593 279350S000102711 11/06/2021 60503 R$ 293,47
ALA3415 279350S000102754 12/06/2021 60503 R$ 293,47
ALE4987 279350S000102491 10/06/2021 60503 R$ 293,47
ALG0972 279350S000102675 11/06/2021 56732 R$ 130,16
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ALG2256 279350S000102592 12/06/2021 60503 R$ 293,47
ALG2256 279350S000102530 11/06/2021 60503 R$ 293,47
ALG7659 279350S000102775 12/06/2021 60503 R$ 293,47
ALH6912 279350S000102718 12/06/2021 60503 R$ 293,47
ALK5039 279350S000102656 11/06/2021 60503 R$ 293,47
ALL9997 279350S000102703 11/06/2021 60503 R$ 293,47
ALO2724 279350S000102706 11/06/2021 60503 R$ 293,47
ALO2724 279350S000102712 11/06/2021 60503 R$ 293,47
ALO9A46 279350S000102556 11/06/2021 60503 R$ 293,47
ALS3395 279350S000102770 12/06/2021 60503 R$ 293,47
ALV4389 279350S000102524 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AMA0B53 279350S000102493 10/06/2021 60503 R$ 293,47
AMA7983 279350S000102873 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AMB8945 279350S000102812 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AME4619 279350S000102663 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AMF1728 279350S000102532 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AMH5583 279350S000102713 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AMK5461 279350S000102808 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AMM3738 279350S000102811 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AMQ9275 279350S000102838 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AMU7700 279350S000102869 11/06/2021 60503 R$ 293,47
ANE4250 279350S000102629 12/06/2021 60503 R$ 293,47
ANL7282 279350S000102767 11/06/2021 60503 R$ 293,47
ANP5825 279350S000102716 12/06/2021 60503 R$ 293,47
ANS5878 279350S000102789 11/06/2021 60503 R$ 293,47
ANV1G81 279350S000102857 11/06/2021 60503 R$ 293,47
ANX1309 279350S000102584 12/06/2021 60503 R$ 293,47
ANX2648 279350S000102635 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AOQ3004 279350S000102527 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AOQ3004 279350S000102573 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AOQ3004 279350S000102608 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AOQ7C82 279350S000102794 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AOU5883 279350S000102642 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AOU5883 279350S000102790 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AOU8719 279350S000102489 10/06/2021 60503 R$ 293,47
APA8637 279350S000102787 11/06/2021 60503 R$ 293,47
APB3I85 279350S000102806 12/06/2021 60503 R$ 293,47
APD8314 279350S000102598 12/06/2021 60503 R$ 293,47
APS4530 279350T000042407 12/06/2021 76332 R$ 293,47
APT6170 279350S000102494 10/06/2021 60503 R$ 293,47
APX8429 279350S000102708 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AQB7928 279350S000102779 11/06/2021 60503 R$ 293,47
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AQB7928 279350S000102579 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AQB7928 279350S000102793 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AQE1274 279350S000102580 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AQF4F12 279350S000102626 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AQL9893 279350S000102699 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AQM4607 279350S000102588 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AQM4607 279350S000102765 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AQN2936 279350S000102818 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AQQ3320 279350S000102749 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AQQ7B14 279350S000102643 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AQT0591 279350S000102709 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AQU7371 279350S000102665 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AQV1635 279350S000102529 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AQX1825 279350S000102766 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AQY7B53 279350S000102688 12/06/2021 60503 R$ 293,47
ARA4217 279350T000044098 11/06/2021 76331 R$ 293,47
ARC5067 279350S000102842 11/06/2021 60503 R$ 293,47
ARD2766 279350S000102751 11/06/2021 60503 R$ 293,47
ARD2766 279350S000102553 11/06/2021 60503 R$ 293,47
ARD8960 279350S000102581 12/06/2021 60503 R$ 293,47
ARF5139 279350S000102673 11/06/2021 60503 R$ 293,47
ARI6829 279350S000102645 12/06/2021 60503 R$ 293,47
ARI8409 279350S000102819 11/06/2021 60503 R$ 293,47
ARJ3650 279350S000102619 12/06/2021 60503 R$ 293,47
ARO1629 279350S000102558 11/06/2021 60503 R$ 293,47
ARP4805 279350S000102582 12/06/2021 60503 R$ 293,47
ARP7363 279350S000102828 12/06/2021 60503 R$ 293,47
ARR1C92 279350S000102772 12/06/2021 60503 R$ 293,47
ARS1I67 279350S000102820 11/06/2021 60503 R$ 293,47
ARX2G53 279350S000102681 11/06/2021 60503 R$ 293,47
ARZ1306 279350S000102507 11/06/2021 60503 R$ 293,47
ASA1153 279350S000102830 12/06/2021 60503 R$ 293,47
ASC3435 279350S000102781 11/06/2021 60503 R$ 293,47
ASF1726 279350S000102771 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AST4354 279350S000102722 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AST4354 279350S000102694 11/06/2021 60503 R$ 293,47
ASW5285 279350T000042406 12/06/2021 57200 R$ 195,23
ASY2276 279350S000101835 07/06/2021 60503 R$ 293,47
ASZ9660 279350S000102510 11/06/2021 60503 R$ 293,47
ATA1609 279350S000102617 12/06/2021 60503 R$ 293,47
ATA3963 279350S000102647 12/06/2021 60503 R$ 293,47
ATH4551 279350S000102520 11/06/2021 60503 R$ 293,47
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ATH6377 279350T000042408 12/06/2021 54525 R$ 195,23
ATM7495 279350S000102531 11/06/2021 60503 R$ 293,47
ATQ2247 279350S000102664 12/06/2021 60503 R$ 293,47
ATS1178 279350S000102695 11/06/2021 60503 R$ 293,47
ATT3110 279350S000102609 12/06/2021 60503 R$ 293,47
ATV2173 279350T000042405 11/06/2021 60502 R$ 293,47
ATW7524 279350S000102516 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AUD1225 279350S000102526 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AUD3075 279350S000102566 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AUH4090 279350S000102106 07/06/2021 60503 R$ 293,47
AUM0287 279350S000102607 12/06/2021 56732 R$ 130,16
AUO8J22 279350S000102572 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AUR3J71 279350S000102219 09/06/2021 60503 R$ 293,47
AUT9396 279350S000102623 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AUY4835 279350S000102646 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AVF3523 279350S000102824 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AVF6828 279350S000102536 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AVJ3E84 279350S000102515 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AVK4D72 279350S000102769 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AVN7C28 279350S000102523 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AVT7E46 279350S000102593 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AVU5I77 279350S000102533 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AVY1901 279350S000102503 10/06/2021 60503 R$ 293,47
AVZ8085 279350S000102684 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AWB0H39 279350S000102628 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AWB9889 279350S000102614 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AWE0034 279350S000102690 12/06/2021 56732 R$ 130,16
AWQ6894 279350S000102795 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AWR6533 279350S000102640 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AWV5B59 279350S000102569 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AWW9381 279350S000102599 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AWX3580 279350S000102606 12/06/2021 56732 R$ 130,16
AWX3719 279350S000102605 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AXC9081 279350T000044095 10/06/2021 76251 R$ 293,47
AXD1751 279350S000102696 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AXL8B88 279350S000102630 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AXM0G55 279350S000101781 06/06/2021 60503 R$ 293,47
AXP5H70 279350S000102814 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AXV5849 279350S000102641 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AXX4F85 279350S000102679 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AXZ6675 279350S000102674 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AYD0797 279350S000102485 10/06/2021 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 11/11/2021 09:04 Desenvolvido pela Celepar Página: 4 de 9

TRIAL M
O

DE − Click here for m
ore inform

ation

AYE6422 279350T000044094 10/06/2021 54600 R$ 130,16
AYE8690 279350S000102774 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AYF3C99 279350S000102604 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AYI4070 279350S000102590 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AYP2C91 279350S000102585 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AZB7433 279350S000102557 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AZB9067 279350S000102498 10/06/2021 60503 R$ 293,47
AZE0952 279350S000102514 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AZJ0027 279350S000102698 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AZL6457 279350S000102610 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AZM2B12 279350S000102543 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AZP6110 279350S000102810 11/06/2021 56732 R$ 130,16
AZT1F73 279350S000102697 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AZT1F73 279350S000102652 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AZW4613 279350S000102544 11/06/2021 60503 R$ 293,47
AZY2J40 279350S000102615 12/06/2021 60503 R$ 293,47
BAD8374 279350S000102551 11/06/2021 60503 R$ 293,47
BAI6375 279350S000102764 11/06/2021 60503 R$ 293,47
BAJ1114 279350S000102594 12/06/2021 60503 R$ 293,47
BAJ8408 279350S000102624 12/06/2021 60503 R$ 293,47
BAL5747 279350S000102841 11/06/2021 60503 R$ 293,47
BAL6567 279350S000102574 11/06/2021 60503 R$ 293,47
BAM5968 279350S000102720 12/06/2021 60503 R$ 293,47
BAM5A30 279350S000102650 11/06/2021 60503 R$ 293,47
BAP0640 279350S000102618 12/06/2021 60503 R$ 293,47
BAP6A13 279350S000102670 12/06/2021 60503 R$ 293,47
BAU0315 279350S000102691 12/06/2021 60503 R$ 293,47
BAW4E50 279350S000102518 11/06/2021 60503 R$ 293,47
BAZ0744 279350S000102785 11/06/2021 56732 R$ 130,16
BAZ0E09 279350S000102561 11/06/2021 60503 R$ 293,47
BBB9J58 279350S000102693 11/06/2021 60503 R$ 293,47
BBD8266 279350S000102797 12/06/2021 60503 R$ 293,47
BBF7884 279350S000102852 11/06/2021 60503 R$ 293,47
BBG2364 279350S000102680 11/06/2021 60503 R$ 293,47
BBH1726 279350S000102700 11/06/2021 60503 R$ 293,47
BBH3895 279350S000102649 11/06/2021 60503 R$ 293,47
BBH7561 279350S000102724 12/06/2021 60503 R$ 293,47
BBJ1F41 279350S000102780 11/06/2021 56732 R$ 130,16
BBK5383 279350S000102613 12/06/2021 60503 R$ 293,47
BBQ5F77 279350S000102506 11/06/2021 60503 R$ 293,47
BBR1G71 279350S000102636 12/06/2021 60503 R$ 293,47
BBU8124 279350S000102548 11/06/2021 60503 R$ 293,47
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BBV0721 279350S000102501 10/06/2021 60503 R$ 293,47
BBW5731 279350S000102840 11/06/2021 60503 R$ 293,47
BBX9799 279350S000102486 10/06/2021 60503 R$ 293,47
BBY3J94 279350S000102809 12/06/2021 60503 R$ 293,47
BBY3J94 279350S000102577 11/06/2021 60503 R$ 293,47
BBZ6452 279350S000102705 11/06/2021 60503 R$ 293,47
BCF5123 279350T000044096 10/06/2021 54600 R$ 130,16
BCG5H63 279350S000102839 11/06/2021 56732 R$ 130,16
BCH3J83 279350T000044097 11/06/2021 76331 R$ 293,47
BCH9I95 279350S000102484 10/06/2021 60503 R$ 293,47
BCI7299 279350S000102803 12/06/2021 60503 R$ 293,47
BCL5688 279350S000102632 12/06/2021 60503 R$ 293,47
BCP1851 279350S000102625 12/06/2021 60503 R$ 293,47
BCT5G74 279350S000102692 12/06/2021 60503 R$ 293,47
BCT5J69 279350S000102616 12/06/2021 60503 R$ 293,47
BCZ1G35 279350S000102655 11/06/2021 60503 R$ 293,47
BDB0729 279350S000102602 12/06/2021 60503 R$ 293,47
BDE9G71 279350S000102821 12/06/2021 60503 R$ 293,47
BDH1H92 279350S000102791 12/06/2021 60503 R$ 293,47
BDM3G86 279350S000102702 11/06/2021 60503 R$ 293,47
BDN0E73 279350S000102786 11/06/2021 60503 R$ 293,47
BDN1C92 279350S000102578 12/06/2021 60503 R$ 293,47
BDO4G02 279350S000102495 10/06/2021 60503 R$ 293,47
BDT3J98 279350S000102525 11/06/2021 60503 R$ 293,47
BDV3F72 279350S000102638 12/06/2021 60503 R$ 293,47
BDX0I04 279350S000102555 11/06/2021 60503 R$ 293,47
BED0C97 279350S000102521 11/06/2021 60503 R$ 293,47
BED8G73 279350S000102661 11/06/2021 60503 R$ 293,47
BEH5D03 279350T000041172 11/06/2021 54870 R$ 195,23
BEL4992 279350S000102799 11/06/2021 60503 R$ 293,47
BEL8J39 279350S000102773 12/06/2021 60503 R$ 293,47
BEP4C25 279350S000102685 12/06/2021 60503 R$ 293,47
BEP6D72 279350S000102509 11/06/2021 60503 R$ 293,47
BEQ5D44 279350S000102683 11/06/2021 60503 R$ 293,47
BER3A86 279350S000102600 12/06/2021 60503 R$ 293,47
BER9H30 279350S000102620 12/06/2021 60503 R$ 293,47
BES7D69 279350S000102499 10/06/2021 60503 R$ 293,47
BEU0F63 279350S000102816 11/06/2021 56732 R$ 130,16
BEU4C12 279350S000102717 12/06/2021 60503 R$ 293,47
BEV2E94 279350S000102657 11/06/2021 60503 R$ 293,47
BGO1355 279350S000102570 11/06/2021 60503 R$ 293,47
BQI9G82 279350S000102725 12/06/2021 60503 R$ 293,47
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BRP1336 279350S000102654 11/06/2021 60503 R$ 293,47
BVH0807 279350S000102888 11/06/2021 60503 R$ 293,47
CCC6353 279350S000102534 11/06/2021 60503 R$ 293,47
CHN7580 279350S000102804 12/06/2021 60503 R$ 293,47
CLB8148 279350S000102859 11/06/2021 56732 R$ 130,16
CML2218 279350S000102701 11/06/2021 60503 R$ 293,47
CML2218 279350S000102648 11/06/2021 60503 R$ 293,47
CPD3H45 279350S000102562 11/06/2021 60503 R$ 293,47
CWC5B61 279350S000102483 10/06/2021 60503 R$ 293,47
CYB5189 279350S000102597 12/06/2021 60503 R$ 293,47
CZX9501 279350S000102829 12/06/2021 60503 R$ 293,47
DAO4H82 279350S000102505 10/06/2021 60503 R$ 293,47
DAY0282 279350S000102587 12/06/2021 60503 R$ 293,47
DBB5C00 279350S000102721 12/06/2021 60503 R$ 293,47
DBB5C00 279350T000044101 12/06/2021 51930 R$ 293,47
DBL5360 279350S000102676 11/06/2021 60503 R$ 293,47
DCQ7176 279350S000102571 11/06/2021 60503 R$ 293,47
DCR2C90 279350S000102575 11/06/2021 60503 R$ 293,47
DDI0A69 279350S000102497 10/06/2021 60503 R$ 293,47
DGF0904 279350S000102653 11/06/2021 60503 R$ 293,47
DGN3157 279350S000102546 11/06/2021 60503 R$ 293,47
DIY4405 279350S000102792 12/06/2021 60503 R$ 293,47
DLO6324 279350S000102481 10/06/2021 60503 R$ 293,47
DMO1J36 279350S000102504 10/06/2021 60503 R$ 293,47
DVA9E01 279350S000102550 11/06/2021 60503 R$ 293,47
DXK4824 279350S000102686 12/06/2021 60503 R$ 293,47
DXR4173 279350S000102817 11/06/2021 60503 R$ 293,47
EGX6E48 279350S000102549 11/06/2021 60503 R$ 293,47
EJN2905 279350S000102853 11/06/2021 60503 R$ 293,47
EKK5I09 279350S000102482 10/06/2021 60503 R$ 293,47
ELP8490 279350S000102756 12/06/2021 60503 R$ 293,47
ELZ9E57 279350S000102554 11/06/2021 60503 R$ 293,47
ERD9I55 279350S000102855 11/06/2021 60503 R$ 293,47
EUL9217 279350S000102796 12/06/2021 56732 R$ 130,16
EZN5I08 279350S000102565 11/06/2021 60503 R$ 293,47
FBX4H94 279350S000102860 11/06/2021 56732 R$ 130,16
FDJ5624 279350S000102560 11/06/2021 60503 R$ 293,47
FDL9I31 279350S000102487 10/06/2021 60503 R$ 293,47
FDX8640 279350S000102825 12/06/2021 60503 R$ 293,47
FIH4C37 279350S000102856 11/06/2021 60503 R$ 293,47
FLW3278 279350S000102559 11/06/2021 60503 R$ 293,47
FML7J47 279350S000102672 12/06/2021 60503 R$ 293,47
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FNH9J34 279350S000102687 12/06/2021 60503 R$ 293,47
FNJ2138 279350S000102752 12/06/2021 60503 R$ 293,47
FPT4H85 279350S000102639 12/06/2021 60503 R$ 293,47
FQB2E33 279350S000102512 11/06/2021 60503 R$ 293,47
FTD9089 279350S000102500 10/06/2021 60503 R$ 293,47
GRM8185 279350S000102815 11/06/2021 60503 R$ 293,47
HBN0919 279350S000102714 12/06/2021 60503 R$ 293,47
HMB3557 279350S000102568 11/06/2021 60503 R$ 293,47
HRE1953 279350S000102508 11/06/2021 60503 R$ 293,47
HRE1953 279350S000102563 11/06/2021 60503 R$ 293,47
HRG9I24 279350S000102595 12/06/2021 60503 R$ 293,47
HRQ2158 279350S000102668 12/06/2021 60503 R$ 293,47
HRR4708 279350S000102757 12/06/2021 60503 R$ 293,47
HTV1577 279350S000102802 12/06/2021 60503 R$ 293,47
HTV5966 279350S000102612 12/06/2021 60503 R$ 293,47
ICD4503 279350S000102651 11/06/2021 60503 R$ 293,47
IKQ3497 279350S000102671 12/06/2021 60503 R$ 293,47
ILL9776 279350S000102660 11/06/2021 60503 R$ 293,47
IMD0I21 279350S000102627 12/06/2021 60503 R$ 293,47
IMP4J40 279350S000102748 11/06/2021 60503 R$ 293,47
IOQ9D75 279350T000044099 12/06/2021 51930 R$ 293,47
IYN8J57 279350S000102872 11/06/2021 60503 R$ 293,47
JGT5J96 279350S000102755 12/06/2021 60503 R$ 293,47
JTY7442 279350S000102843 11/06/2021 56732 R$ 130,16
JVA1141 279350S000102837 11/06/2021 60503 R$ 293,47
JYS3040 279350S000102537 11/06/2021 60503 R$ 293,47
KHS4091 279350T000044102 12/06/2021 51930 R$ 293,47
KMG7583 279350S000102659 11/06/2021 56732 R$ 130,16
KUY4116 279350S000102850 11/06/2021 60503 R$ 293,47
LFE9009 279350S000102871 11/06/2021 60503 R$ 293,47
LOC1J70 279350T000044100 12/06/2021 76331 R$ 293,47
LTT6I77 279350S000102798 11/06/2021 60503 R$ 293,47
MED0555 279350S000102496 10/06/2021 60503 R$ 293,47
MFJ6550 279350S000102631 12/06/2021 60503 R$ 293,47
MJW8437 279350S000102633 12/06/2021 56732 R$ 130,16
MKN4F97 279350S000102823 12/06/2021 60503 R$ 293,47
MZV6J42 279350S000102564 11/06/2021 60503 R$ 293,47
MZW1352 279350S000102666 12/06/2021 60503 R$ 293,47
NDD7588 279350S000102567 11/06/2021 60503 R$ 293,47
NKE9428 279350S000102490 10/06/2021 60503 R$ 293,47
NKK4J22 279350S000102621 12/06/2021 60503 R$ 293,47
NKK4J22 279350S000102801 12/06/2021 60503 R$ 293,47
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NRO8838 279350S000102807 12/06/2021 60503 R$ 293,47
NSB0D17 279350S000102547 11/06/2021 60503 R$ 293,47
OOH9953 279350S000102704 11/06/2021 60503 R$ 293,47
OPW7D61 279350S000102591 12/06/2021 60503 R$ 293,47
PPI8221 279350S000102644 12/06/2021 60503 R$ 293,47
PQZ9J69 279350S000102586 12/06/2021 60503 R$ 293,47
QAL1786 279350S000102669 12/06/2021 60503 R$ 293,47
QMV9A27 279350S000102583 12/06/2021 60503 R$ 293,47
RHB8E03 279350S000102603 12/06/2021 60503 R$ 293,47
RHD2I56 279350S000102678 11/06/2021 60503 R$ 293,47
RMH7H19 279350S000102778 11/06/2021 56732 R$ 130,16
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 03/01/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAK6580 279350S000102863 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AAM9J21 279350S000103113 13/06/2021 60503 R$ 293,47
AAU6541 279350S000102948 13/06/2021 56732 R$ 130,16
AAX7600 279350S000102998 13/06/2021 60503 R$ 293,47
ABJ7120 279350S000102931 14/06/2021 56732 R$ 130,16
ABY7I84 279350S000102885 12/06/2021 60503 R$ 293,47
ABY9B08 279350S000103041 14/06/2021 60503 R$ 293,47
ACJ3117 279350S000102938 14/06/2021 60503 R$ 293,47
ACS4I82 279350S000102920 13/06/2021 56732 R$ 130,16
ADG0405 279350S000102731 13/06/2021 60503 R$ 293,47
AEF1349 279350T000042409 15/06/2021 55414 R$ 195,23
AEW3F36 279350S000102897 14/06/2021 60503 R$ 293,47
AEZ6150 279350S000102893 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AFA9948 279350S000103069 14/06/2021 60503 R$ 293,47
AFU0114 279350S000103026 14/06/2021 60503 R$ 293,47
AGE5921 279350S000103053 14/06/2021 60503 R$ 293,47
AGH0082 279350S000102993 13/06/2021 60503 R$ 293,47
AGO8813 279350S000103077 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AGX1817 279350S000102865 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AGZ7100 279350S000103108 13/06/2021 60503 R$ 293,47
AHE5734 279350S000102934 14/06/2021 60503 R$ 293,47
AHM3G32 279350S000102836 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AHN5G57 279350S000103172 14/06/2021 60503 R$ 293,47
AHS9I92 279350S000103100 13/06/2021 56732 R$ 130,16
AIK3D37 279350S000103029 14/06/2021 60503 R$ 293,47
AIN2999 279350S000103079 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AIQ1I11 279350S000103030 14/06/2021 60503 R$ 293,47
AIS5284 279350S000103106 13/06/2021 60503 R$ 293,47
AIX5603 279350S000103205 14/06/2021 60503 R$ 293,47
AJN9889 279350S000103134 13/06/2021 56732 R$ 130,16
AJS0785 279350S000103046 14/06/2021 60503 R$ 293,47
AJV3364 279350S000102958 13/06/2021 60503 R$ 293,47
AJX6318 279350S000103075 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AKE8350 279350S000103036 14/06/2021 60503 R$ 293,47
AKI1712 279350S000102911 14/06/2021 60503 R$ 293,47
AKK2362 279350S000103261 14/06/2021 60503 R$ 293,47
AKO8895 279350S000103035 14/06/2021 60503 R$ 293,47
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AKT2996 279350S000103118 13/06/2021 60503 R$ 293,47
AKT2996 279350S000103151 15/06/2021 60503 R$ 293,47
AKV0725 279350S000102926 13/06/2021 60503 R$ 293,47
AKW5593 279350S000102913 14/06/2021 60503 R$ 293,47
ALC0852 279350S000103085 13/06/2021 60503 R$ 293,47
ALG4A07 279350S000103033 14/06/2021 60503 R$ 293,47
AMB1258 279350S000102894 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AMB5238 279350S000103143 13/06/2021 60503 R$ 293,47
AMB5238 279350S000103262 14/06/2021 60503 R$ 293,47
AMI1145 279350S000102909 14/06/2021 60503 R$ 293,47
AMP9722 279350S000102910 14/06/2021 60503 R$ 293,47
AMQ9275 279350S000103208 14/06/2021 60503 R$ 293,47
AMR6761 279350S000102995 13/06/2021 60503 R$ 293,47
AMS7667 279350S000103169 14/06/2021 60503 R$ 293,47
ANC5582 279350S000103007 13/06/2021 60503 R$ 293,47
AND9491 279350S000102969 14/06/2021 60503 R$ 293,47
ANL8677 279350S000103204 14/06/2021 60503 R$ 293,47
ANO4562 279350S000103089 13/06/2021 56732 R$ 130,16
ANO7575 279350S000102974 13/06/2021 56732 R$ 130,16
ANS5F82 279350S000102940 14/06/2021 60503 R$ 293,47
ANU4907 279350S000103263 14/06/2021 60503 R$ 293,47
ANV8G87 279350S000103119 13/06/2021 60503 R$ 293,47
ANZ3075 279350S000103048 14/06/2021 60503 R$ 293,47
AOC9417 279350S000102880 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AOD1432 279350S000103125 15/06/2021 56732 R$ 130,16
AOF0115 279350S000102968 14/06/2021 60503 R$ 293,47
AOH3829 279350S000102923 13/06/2021 60503 R$ 293,47
AOJ4567 279350S000103001 13/06/2021 60503 R$ 293,47
AOJ6G92 279350S000103107 13/06/2021 56732 R$ 130,16
AOM6D65 279350S000103264 14/06/2021 60503 R$ 293,47
AOO1D49 279350S000102946 13/06/2021 60503 R$ 293,47
AOQ3004 279350S000103066 14/06/2021 60503 R$ 293,47
AOR7297 279350S000103099 13/06/2021 60503 R$ 293,47
AOT9942 279350S000103092 13/06/2021 56732 R$ 130,16
APD3794 279350S000103078 12/06/2021 60503 R$ 293,47
APH2C19 279350S000102935 14/06/2021 60503 R$ 293,47
APN1H68 279350S000103091 13/06/2021 60503 R$ 293,47
APN7J24 279350S000102999 13/06/2021 60503 R$ 293,47
APO4256 279350S000103140 13/06/2021 60503 R$ 293,47
APO7724 279350S000103081 14/06/2021 60503 R$ 293,47
APZ9408 279350S000102882 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AQF7328 279350S000102984 13/06/2021 60503 R$ 293,47
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AQH1025 279350S000102937 14/06/2021 60503 R$ 293,47
AQL6B40 279350S000103060 14/06/2021 60503 R$ 293,47
AQL9893 279350S000102914 14/06/2021 60503 R$ 293,47
AQN5C52 279350S000103109 13/06/2021 60503 R$ 293,47
AQP7489 279350T000043202 14/06/2021 76331 R$ 293,47
AQT5258 279350S000102866 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AQT9F15 279350S000103110 13/06/2021 56732 R$ 130,16
ARD2766 279350S000102905 14/06/2021 60503 R$ 293,47
ARD2766 279350S000103021 14/06/2021 60503 R$ 293,47
ARH2B96 279350S000102953 13/06/2021 60503 R$ 293,47
ARH8F57 279350S000103114 13/06/2021 56732 R$ 130,16
ARI8409 279350S000103047 14/06/2021 60503 R$ 293,47
ARK2468 279350S000102933 14/06/2021 60503 R$ 293,47
ARN4H57 279350S000103132 13/06/2021 60503 R$ 293,47
ARN4H57 279350S000102892 12/06/2021 60503 R$ 293,47
ARN8323 279350S000103154 15/06/2021 56732 R$ 130,16
ARP2146 279350S000103236 14/06/2021 60503 R$ 293,47
ARQ9E30 279350S000102954 13/06/2021 60503 R$ 293,47
ARS1I67 279350S000102956 13/06/2021 60503 R$ 293,47
ARV9379 279350S000103220 14/06/2021 56732 R$ 130,16
ASD4178 279350S000102895 12/06/2021 60503 R$ 293,47
ASK4C84 279350S000102996 13/06/2021 60503 R$ 293,47
ASM0962 279350S000103167 14/06/2021 60503 R$ 293,47
ASM6G73 279350S000102889 12/06/2021 60503 R$ 293,47
ASN7C21 279350S000102994 13/06/2021 60503 R$ 293,47
ASO3721 279350S000103144 14/06/2021 60503 R$ 293,47
ASX2718 279350S000102846 12/06/2021 60503 R$ 293,47
ASY0066 279350S000102746 13/06/2021 60503 R$ 293,47
ASZ0I11 279350S000103057 14/06/2021 60503 R$ 293,47
ATK2202 279350S000102927 13/06/2021 60503 R$ 293,47
ATK2202 279350S000103102 13/06/2021 60503 R$ 293,47
ATK2202 279350S000102928 13/06/2021 60503 R$ 293,47
ATL8833 279350S000103022 14/06/2021 60503 R$ 293,47
ATM3F91 279350S000103064 14/06/2021 60503 R$ 293,47
ATV6762 279350S000102917 13/06/2021 56732 R$ 130,16
ATW6168 279350S000102975 13/06/2021 60503 R$ 293,47
AUC9376 279350T000043201 14/06/2021 76331 R$ 293,47
AUE9E40 279350S000102762 13/06/2021 60503 R$ 293,47
AUK9059 279350S000102964 14/06/2021 60503 R$ 293,47
AUO1210 279350S000103034 14/06/2021 60503 R$ 293,47
AUU3H52 279350S000102862 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AUX4579 279350S000103103 13/06/2021 60503 R$ 293,47
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AUX4579 279350S000102959 14/06/2021 60503 R$ 293,47
AVA6521 279350S000103166 14/06/2021 60503 R$ 293,47
AVB6D86 279350S000102864 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AVE5E19 279350S000102988 13/06/2021 60503 R$ 293,47
AVV3659 279350S000103062 14/06/2021 60503 R$ 293,47
AWI2335 279350S000102881 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AWJ4488 279350S000103038 14/06/2021 60503 R$ 293,47
AWN7J28 279350S000102992 13/06/2021 60503 R$ 293,47
AWN8174 279350T000043215 15/06/2021 76331 R$ 293,47
AWO5600 279350S000103040 14/06/2021 60503 R$ 293,47
AWO7568 279350S000103010 13/06/2021 60503 R$ 293,47
AWO9280 279350S000103135 13/06/2021 60503 R$ 293,47
AWP6569 279350S000103165 14/06/2021 60503 R$ 293,47
AWZ3422 279350S000103025 14/06/2021 60503 R$ 293,47
AXE0543 279350T000043209 15/06/2021 76331 R$ 293,47
AXG4B11 279350S000102972 13/06/2021 60503 R$ 293,47
AXM4287 279350S000103042 14/06/2021 60503 R$ 293,47
AXN6715 279350S000103164 13/06/2021 60503 R$ 293,47
AXP5724 279350S000102879 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AXV8140 279350S000103005 13/06/2021 60503 R$ 293,47
AXW8D75 279350S000102950 13/06/2021 60503 R$ 293,47
AXY3964 279350S000102912 14/06/2021 60503 R$ 293,47
AXY4C87 279350S000102831 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AYN1113 279350S000102875 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AYV1C01 279350S000102976 13/06/2021 60503 R$ 293,47
AYV4653 279350S000103112 13/06/2021 60503 R$ 293,47
AZB3A81 279350S000103045 14/06/2021 60503 R$ 293,47
AZH9D64 279350S000102832 12/06/2021 60503 R$ 293,47
AZM1G56 279350S000103193 14/06/2021 60503 R$ 293,47
AZN9754 279350S000103117 13/06/2021 60503 R$ 293,47
AZW3810 279350S000103052 14/06/2021 60503 R$ 293,47
BAA1062 279350S000103234 14/06/2021 60503 R$ 293,47
BAG0815 279350S000103016 13/06/2021 60503 R$ 293,47
BAG5606 279350S000103197 14/06/2021 60503 R$ 293,47
BAH8I44 279350S000102743 13/06/2021 60503 R$ 293,47
BAI0F49 279350S000103133 13/06/2021 60503 R$ 293,47
BAI6375 279350S000103124 15/06/2021 60503 R$ 293,47
BAZ5E84 279350S000103260 14/06/2021 60503 R$ 293,47
BBB5I31 279350S000103083 13/06/2021 60503 R$ 293,47
BBC5912 279350S000103049 14/06/2021 60503 R$ 293,47
BBD3B16 279350S000102965 14/06/2021 60503 R$ 293,47
BBD8266 279350S000103137 13/06/2021 60503 R$ 293,47
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BBD8266 279350S000102924 13/06/2021 60503 R$ 293,47
BBE3827 279350S000103115 13/06/2021 60503 R$ 293,47
BBG1518 279350T000043213 15/06/2021 76332 R$ 293,47
BBK6709 279350S000102908 14/06/2021 60503 R$ 293,47
BBQ4598 279350T000043206 15/06/2021 76332 R$ 293,47
BBR8579 279350S000103043 14/06/2021 60503 R$ 293,47
BBS5323 279350S000103000 13/06/2021 56732 R$ 130,16
BBW2101 279350S000102971 14/06/2021 60503 R$ 293,47
BBY2B88 279350S000102728 13/06/2021 60503 R$ 293,47
BBY3J94 279350S000102738 13/06/2021 60503 R$ 293,47
BBZ4658 279350S000103141 13/06/2021 60503 R$ 293,47
BCA0677 279350S000103148 14/06/2021 60503 R$ 293,47
BCD2530 279350S000102884 12/06/2021 60503 R$ 293,47
BCG9876 279350S000103076 12/06/2021 60503 R$ 293,47
BCG9A76 279350S000102890 12/06/2021 60503 R$ 293,47
BCJ1H65 279350S000102899 14/06/2021 60503 R$ 293,47
BCJ3E70 279350S000103011 13/06/2021 60503 R$ 293,47
BCJ6935 279350T000043208 15/06/2021 76332 R$ 293,47
BCO0C40 279350S000103080 13/06/2021 60503 R$ 293,47
BCO2231 279350S000102868 12/06/2021 60503 R$ 293,47
BCQ3735 279350S000102901 14/06/2021 60503 R$ 293,47
BCU3F24 279350S000103017 13/06/2021 60503 R$ 293,47
BDA3F46 279350S000102963 14/06/2021 60503 R$ 293,47
BDC5F43 279350S000103171 14/06/2021 60503 R$ 293,47
BDE6F87 279350S000103050 14/06/2021 60503 R$ 293,47
BDG1B78 279350S000102957 13/06/2021 60503 R$ 293,47
BDM4G27 279350S000103002 13/06/2021 60503 R$ 293,47
BDN3C18 279350T000043214 15/06/2021 76332 R$ 293,47
BDO3C76 279350S000102944 13/06/2021 60503 R$ 293,47
BDW5D11 279350S000103126 15/06/2021 60503 R$ 293,47
BDY8E92 279350S000103065 14/06/2021 60503 R$ 293,47
BEB4A55 279350T000043211 15/06/2021 76331 R$ 293,47
BEC0G86 279350S000103195 14/06/2021 56732 R$ 130,16
BEG6D08 279350S000103013 13/06/2021 60503 R$ 293,47
BEH2A09 279350S000102761 13/06/2021 60503 R$ 293,47
BEL8211 279350S000103019 14/06/2021 60503 R$ 293,47
BER8I92 279350S000102763 13/06/2021 60503 R$ 293,47
BEW4G63 279350S000103094 13/06/2021 60503 R$ 293,47
BEW8J26 279350S000103072 14/06/2021 60503 R$ 293,47
BEY0C05 279350S000102922 13/06/2021 60503 R$ 293,47
BOU5563 279350S000102900 14/06/2021 60503 R$ 293,47
BPJ5304 279350S000102834 12/06/2021 60503 R$ 293,47
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BQP2576 279350S000103024 14/06/2021 60503 R$ 293,47
BXD9A58 279350S000102867 12/06/2021 56732 R$ 130,16
BXP8G42 279350S000102925 13/06/2021 60503 R$ 293,47
BZV5047 279350S000102919 13/06/2021 60503 R$ 293,47
CAI8158 279350S000102760 13/06/2021 60503 R$ 293,47
CKM6891 279350S000103082 13/06/2021 60503 R$ 293,47
CKN1835 279350S000103105 13/06/2021 60503 R$ 293,47
CME9473 279350S000103028 14/06/2021 60503 R$ 293,47
CMX0642 279350S000102744 13/06/2021 60503 R$ 293,47
CPW2825 279350S000102966 14/06/2021 60503 R$ 293,47
CTA9252 279350S000103061 14/06/2021 60503 R$ 293,47
CZS2158 279350S000103068 14/06/2021 60503 R$ 293,47
DBC3456 279350S000103059 14/06/2021 60503 R$ 293,47
DBL5360 279350S000102960 14/06/2021 60503 R$ 293,47
DEY0C46 279350S000103054 14/06/2021 60503 R$ 293,47
DFH0662 279350S000103044 14/06/2021 60503 R$ 293,47
DGF0904 279350S000103088 13/06/2021 60503 R$ 293,47
DHF7640 279350S000103020 14/06/2021 60503 R$ 293,47
DHI3072 279350S000102732 13/06/2021 60503 R$ 293,47
DKV4786 279350S000103008 13/06/2021 60503 R$ 293,47
DMG7551 279350T000043200 14/06/2021 57380 R$ 293,47
DOO4397 279350S000102745 13/06/2021 60503 R$ 293,47
DQB2G52 116100E008546458 13/06/2021 54521 R$ 195,23
DQJ7115 279350S000103142 13/06/2021 60503 R$ 293,47
DQR0069 279350S000103012 13/06/2021 60503 R$ 293,47
DRB9E28 279350S000103023 14/06/2021 60503 R$ 293,47
DSF2I79 279350S000102961 14/06/2021 56732 R$ 130,16
DWB8461 279350S000102987 13/06/2021 60503 R$ 293,47
DWH9G09 279350S000103123 14/06/2021 60503 R$ 293,47
EAR3700 279350S000102740 13/06/2021 60503 R$ 293,47
EAU2H59 279350S000103259 14/06/2021 60503 R$ 293,47
EBZ6A76 279350S000103149 14/06/2021 60503 R$ 293,47
EDM2500 279350S000102902 14/06/2021 60503 R$ 293,47
EIP3604 279350S000103168 14/06/2021 60503 R$ 293,47
EKO7655 279350S000103018 13/06/2021 60503 R$ 293,47
EPV0304 279350S000103120 13/06/2021 60503 R$ 293,47
ETB0B51 279350S000103073 14/06/2021 60503 R$ 293,47
ETV0H94 279350S000103173 14/06/2021 60503 R$ 293,47
ETY7F47 279350S000102930 14/06/2021 60503 R$ 293,47
EWV9553 279350S000102989 13/06/2021 60503 R$ 293,47
EYC3628 279350S000103194 14/06/2021 60503 R$ 293,47
EZF9922 279350S000103152 15/06/2021 60503 R$ 293,47
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FFC5C77 279350S000102848 12/06/2021 60503 R$ 293,47
FIZ3I91 279350S000102921 13/06/2021 60503 R$ 293,47
FKA8C56 279350S000103039 14/06/2021 60503 R$ 293,47
FME7C73 279350S000102955 13/06/2021 60503 R$ 293,47
FPW2590 279350T000043217 15/06/2021 55411 R$ 195,23
FYQ0C98 279350S000103056 14/06/2021 60503 R$ 293,47
FYX0J10 279350S000103104 13/06/2021 56732 R$ 130,16
GBF9C58 279350S000102737 13/06/2021 60503 R$ 293,47
GBZ0A92 279350T000043210 15/06/2021 76332 R$ 293,47
GEU7440 279350S000103063 14/06/2021 60503 R$ 293,47
GVF6922 279350S000102936 14/06/2021 60503 R$ 293,47
HFH3G47 279350S000102898 14/06/2021 60503 R$ 293,47
HHT7115 279350S000103031 14/06/2021 60503 R$ 293,47
HJB4D34 279350S000103146 14/06/2021 56732 R$ 130,16
HQM8817 279350S000102735 13/06/2021 60503 R$ 293,47
HRC6332 279350S000102903 14/06/2021 60503 R$ 293,47
HRI7B22 279350S000102907 14/06/2021 60503 R$ 293,47
HRR4708 279350S000102741 13/06/2021 60503 R$ 293,47
HSM5037 279350S000102979 13/06/2021 60503 R$ 293,47
HSQ5319 279350S000103150 15/06/2021 60503 R$ 293,47
HSR2050 279350S000102982 13/06/2021 60503 R$ 293,47
HSY6738 279350S000102896 14/06/2021 60503 R$ 293,47
HTD5199 279350S000102891 12/06/2021 56732 R$ 130,16
HTJ1572 279350S000103170 14/06/2021 60503 R$ 293,47
HTR2957 279350S000103233 14/06/2021 56732 R$ 130,16
IQK0806 279350S000102861 12/06/2021 60503 R$ 293,47
ISP1I24 279350S000103139 13/06/2021 60503 R$ 293,47
IXF0A09 279350S000103003 13/06/2021 60503 R$ 293,47
IXZ4A45 279350S000102915 14/06/2021 60503 R$ 293,47
JAI7000 279350S000103147 14/06/2021 60503 R$ 293,47
JZS4135 279350S000103051 14/06/2021 60503 R$ 293,47
KAK4008 279350S000102973 13/06/2021 60503 R$ 293,47
KXX3H13 279350S000103015 13/06/2021 60503 R$ 293,47
LBN5300 279350S000102847 12/06/2021 60503 R$ 293,47
LBN5300 279350S000102835 12/06/2021 60503 R$ 293,47
LPB8353 279350S000103058 14/06/2021 56732 R$ 130,16
LPU5H12 279350S000102970 14/06/2021 60503 R$ 293,47
MBI2D96 279350S000103009 13/06/2021 60503 R$ 293,47
MCG7311 279350S000103116 13/06/2021 60503 R$ 293,47
MFS0270 279350S000102918 13/06/2021 60503 R$ 293,47
MIH3B11 279350S000102727 13/06/2021 60503 R$ 293,47
MKY1683 279350S000102739 13/06/2021 60503 R$ 293,47
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MTE5702 279350S000102759 13/06/2021 60503 R$ 293,47
MVG8E11 279350S000103221 14/06/2021 56732 R$ 130,16
NBY9908 279350S000102978 13/06/2021 60503 R$ 293,47
NFO7969 279350S000102904 14/06/2021 60503 R$ 293,47
NFV5338 279350S000103037 14/06/2021 60503 R$ 293,47
NHY7C09 279350S000103071 14/06/2021 60503 R$ 293,47
NJF1377 279350S000102733 13/06/2021 56732 R$ 130,16
NLL7C55 279350S000102729 13/06/2021 60503 R$ 293,47
NOQ8527 279350S000103095 13/06/2021 56732 R$ 130,16
NRH0834 279350S000102734 13/06/2021 60503 R$ 293,47
NRW4H60 279350S000103067 14/06/2021 60503 R$ 293,47
NRY3I56 279350S000103096 13/06/2021 60503 R$ 293,47
OBI3429 279350S000102952 13/06/2021 60503 R$ 293,47
OJO7933 279350T000043216 15/06/2021 76331 R$ 293,47
OOJ2843 279350S000103111 13/06/2021 60503 R$ 293,47
OPA0209 279350S000103121 13/06/2021 60503 R$ 293,47
OPA0209 279350S000103084 13/06/2021 60503 R$ 293,47
OPA0209 279350S000103136 13/06/2021 60503 R$ 293,47
OQT8941 279350S000102981 13/06/2021 60503 R$ 293,47
PGA0J40 279350S000102983 13/06/2021 60503 R$ 293,47
PIP0I17 279350S000102962 14/06/2021 60503 R$ 293,47
PKE6B63 279350S000102943 13/06/2021 60503 R$ 293,47
PRL5F16 279350S000102942 13/06/2021 60503 R$ 293,47
PSR2C22 279350S000102977 13/06/2021 60503 R$ 293,47
PXI8A65 279350S000102833 12/06/2021 60503 R$ 293,47
PYX9A78 279350T000043207 15/06/2021 76332 R$ 293,47
QAD2524 279350S000102730 13/06/2021 60503 R$ 293,47
QAK9202 279350S000102742 13/06/2021 60503 R$ 293,47
QAQ0H02 279350S000102949 13/06/2021 60503 R$ 293,47
QBB9A15 279350S000102736 13/06/2021 60503 R$ 293,47
QIM4616 279350T000043204 14/06/2021 76331 R$ 293,47
QJB9293 279350T000043218 15/06/2021 76332 R$ 293,47
QQB4F76 279350S000103006 13/06/2021 60503 R$ 293,47
QQC6609 279350S000102980 13/06/2021 60503 R$ 293,47
RBK5H44 279350S000102874 12/06/2021 56732 R$ 130,16
RHA8F62 279350S000102906 14/06/2021 60503 R$ 293,47
RHB1H91 279350S000103070 14/06/2021 60503 R$ 293,47
RHE1D06 279350S000102916 13/06/2021 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 04/01/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAW3659 279350S000103293 15/06/2021 60503 R$ 293,47
ABJ9A35 279350S000103399 16/06/2021 60503 R$ 293,47
ABP5599 279350S000103430 17/06/2021 60503 R$ 293,47
ACQ0A32 279350NIC0024687 02/11/2021 50020 R$ 293,47
ACS6829 279350S000103176 15/06/2021 60503 R$ 293,47
AEV5920 279350S000103394 15/06/2021 60503 R$ 293,47
AFA9948 279350S000103410 16/06/2021 60503 R$ 293,47
AFG5553 279350S000103409 16/06/2021 60503 R$ 293,47
AFI3C04 279350S000103271 16/06/2021 60503 R$ 293,47
AFL6E12 279350S000103647 16/06/2021 60503 R$ 293,47
AFU0114 279350NIC0024676 02/11/2021 50020 R$ 6.162,87
AGE2440 279350S000103180 15/06/2021 60503 R$ 293,47
AGV5745 279350S000103432 17/06/2021 60503 R$ 293,47
AGW2249 279350S000103350 15/06/2021 60503 R$ 293,47
AHL2E27 279350NIC0024691 02/11/2021 50020 R$ 293,47
AHM6230 279350S000103300 15/06/2021 60503 R$ 293,47
AHN7F57 279350T000042410 17/06/2021 59910 R$ 293,47
AHQ0071 279350S000103391 15/06/2021 60503 R$ 293,47
AIC1826 279350S000103325 15/06/2021 60503 R$ 293,47
AIG1914 279350S000103388 15/06/2021 60503 R$ 293,47
AIH8101 279350S000103403 16/06/2021 60503 R$ 293,47
AII4372 279350S000103284 17/06/2021 60503 R$ 293,47
AIK0A96 279350S000103487 16/06/2021 60503 R$ 293,47
AIM8778 279350S000103203 16/06/2021 60503 R$ 293,47
AIV1C48 279350S000103462 16/06/2021 60503 R$ 293,47
AJD9135 279350S000103382 15/06/2021 60503 R$ 293,47
AJF3792 279350S000103187 16/06/2021 60503 R$ 293,47
AJQ5611 279350S000103471 16/06/2021 60503 R$ 293,47
AJU6444 279350S000103356 15/06/2021 60503 R$ 293,47
AJV0705 279350S000103392 15/06/2021 60503 R$ 293,47
AJW5418 279350NIC0024679 02/11/2021 50020 R$ 586,94
AJW7790 279350S000103641 16/06/2021 60503 R$ 293,47
AJW7790 279350S000103646 16/06/2021 60503 R$ 293,47
AJX8C57 279350S000103278 17/06/2021 60503 R$ 293,47
AJZ0753 279350S000103633 16/06/2021 60503 R$ 293,47
AKH7821 279350S000103241 15/06/2021 60503 R$ 293,47
AKI1F90 279350S000103493 16/06/2021 60503 R$ 293,47
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AKK2362 279350S000103349 15/06/2021 60503 R$ 293,47
AKN4975 279350S000103267 15/06/2021 60503 R$ 293,47
AKQ8521 279350S000103480 16/06/2021 60503 R$ 293,47
AKV0660 279350S000103229 16/06/2021 60503 R$ 293,47
AKY4325 279350S000103174 15/06/2021 60503 R$ 293,47
AKY4325 279350S000103181 16/06/2021 60503 R$ 293,47
ALA3415 279350S000103474 16/06/2021 60503 R$ 293,47
ALA3415 279350S000103188 16/06/2021 60503 R$ 293,47
ALC0675 279350S000103649 16/06/2021 60503 R$ 293,47
ALC0852 279350S000103192 16/06/2021 60503 R$ 293,47
ALD9664 279350S000103130 16/06/2021 60503 R$ 293,47
ALF2E77 279350S000103408 16/06/2021 60503 R$ 293,47
ALF9956 279350S000103318 15/06/2021 56732 R$ 130,16
ALH9314 279350S000103476 16/06/2021 60503 R$ 293,47
ALM0841 279350S000103254 16/06/2021 60503 R$ 293,47
ALQ5484 279350S000103247 16/06/2021 60503 R$ 293,47
ALR4010 279350S000103680 16/06/2021 60503 R$ 293,47
ALT8H68 279350S000103402 16/06/2021 60503 R$ 293,47
AMA6757 279350S000103283 17/06/2021 60503 R$ 293,47
AMB5238 279350S000103272 16/06/2021 60503 R$ 293,47
AMD1304 279350S000103228 15/06/2021 60503 R$ 293,47
AMD6630 279350S000103179 15/06/2021 60503 R$ 293,47
AMD6630 279350S000103251 16/06/2021 60503 R$ 293,47
AMF5769 279350S000103386 15/06/2021 60503 R$ 293,47
AMK8313 279350S000103242 15/06/2021 60503 R$ 293,47
AMP9722 279350S000103387 15/06/2021 60503 R$ 293,47
AMS9C44 279350S000103280 17/06/2021 60503 R$ 293,47
AMV7448 279350S000103182 16/06/2021 56732 R$ 130,16
AMW9C70 279350S000103378 15/06/2021 60503 R$ 293,47
AMY4741 279350S000103385 15/06/2021 60503 R$ 293,47
ANA2F45 279350S000103232 16/06/2021 60503 R$ 293,47
ANC2F29 279350S000103400 16/06/2021 60503 R$ 293,47
ANC5795 279350S000103631 16/06/2021 60503 R$ 293,47
AND7438 279350S000103369 15/06/2021 60503 R$ 293,47
ANF9732 279350S000103428 17/06/2021 60503 R$ 293,47
ANK8B90 279350S000103397 15/06/2021 60503 R$ 293,47
ANU4855 279350S000103214 16/06/2021 60503 R$ 293,47
AOC3B22 279350S000103183 16/06/2021 60503 R$ 293,47
AOH3829 279350S000103648 16/06/2021 60503 R$ 293,47
AOJ6451 279350S000103200 16/06/2021 60503 R$ 293,47
AOJ9662 279350S000103352 15/06/2021 60503 R$ 293,47
AON5H96 279350S000103319 15/06/2021 60503 R$ 293,47
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AOO6546 279350S000103270 16/06/2021 60503 R$ 293,47
AOP1763 279350S000103215 16/06/2021 60503 R$ 293,47
AOP9367 279350S000103328 15/06/2021 60503 R$ 293,47
AOR7297 279350S000103412 16/06/2021 60503 R$ 293,47
AOT5321 279350S000103486 16/06/2021 60503 R$ 293,47
APA7227 279350S000103632 16/06/2021 60503 R$ 293,47
APE5404 279350S000103226 15/06/2021 60503 R$ 293,47
APF2534 279350S000103534 16/06/2021 60503 R$ 293,47
APG9714 279350S000103470 16/06/2021 60503 R$ 293,47
API3730 279350S000103435 17/06/2021 60503 R$ 293,47
APK1A15 279350S000103685 16/06/2021 60503 R$ 293,47
APO1886 279350S000103548 16/06/2021 60503 R$ 293,47
APP8J70 279350S000103342 15/06/2021 60503 R$ 293,47
APV1989 279350S000103405 16/06/2021 60503 R$ 293,47
APV3613 279350NIC0024681 02/11/2021 50020 R$ 586,94
APX4375 279350S000103265 15/06/2021 60503 R$ 293,47
APX4959 279350S000103439 17/06/2021 60503 R$ 293,47
APX6648 279350S000103289 15/06/2021 60503 R$ 293,47
AQB3100 279350S000103310 15/06/2021 60503 R$ 293,47
AQE1274 279350S000103292 15/06/2021 60503 R$ 293,47
AQE7636 279350S000103484 16/06/2021 60503 R$ 293,47
AQE7636 279350S000103191 16/06/2021 60503 R$ 293,47
AQJ1177 279350NIC0024682 02/11/2021 50020 R$ 10.564,92
AQJ1177 279350NIC0024673 02/11/2021 50020 R$ 10.271,45
AQL5E38 279350S000103636 16/06/2021 60503 R$ 293,47
AQO4895 279350S000103337 15/06/2021 60503 R$ 293,47
AQV6568 279350S000103290 15/06/2021 60503 R$ 293,47
AQV8279 279350S000103537 16/06/2021 60503 R$ 293,47
AQW9344 279350S000103538 16/06/2021 60503 R$ 293,47
ARC5604 279350S000103258 16/06/2021 60503 R$ 293,47
ARH7173 279350S000103407 16/06/2021 60503 R$ 293,47
ARI8409 279350S000103210 15/06/2021 60503 R$ 293,47
ARI8409 279350S000103354 15/06/2021 60503 R$ 293,47
ARI8409 279350S000103361 15/06/2021 60503 R$ 293,47
ARM1028 279350S000103542 16/06/2021 60503 R$ 293,47
ARP5240 279350S000103383 15/06/2021 60503 R$ 293,47
ARP9B07 279350S000103539 16/06/2021 60503 R$ 293,47
ARR1C12 279350S000103415 16/06/2021 56732 R$ 130,16
ARR2G33 279350S000103463 16/06/2021 60503 R$ 293,47
ART5706 279350S000103688 16/06/2021 60503 R$ 293,47
ARW9146 279350S000103370 15/06/2021 60503 R$ 293,47
ARX3817 279350NIC0024686 02/11/2021 50020 R$ 4.402,05
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ASP5954 279350S000103423 17/06/2021 60503 R$ 293,47
AST4354 279350S000103683 16/06/2021 60503 R$ 293,47
ASU4249 279350S000103431 17/06/2021 60503 R$ 293,47
ASV5B94 279350S000103309 15/06/2021 60503 R$ 293,47
ASX5176 279350S000103184 16/06/2021 60503 R$ 293,47
ASY1069 279350S000103162 16/06/2021 60503 R$ 293,47
ASY8B11 279350S000103365 15/06/2021 60503 R$ 293,47
ATD3010 279350S000103273 16/06/2021 56732 R$ 130,16
ATD7473 279350NIC0024690 02/11/2021 50020 R$ 293,47
ATE2342 279350S000103643 16/06/2021 60503 R$ 293,47
ATX1828 279350S000103381 15/06/2021 60503 R$ 293,47
ATZ1422 279350S000103411 16/06/2021 56732 R$ 130,16
AUK7498 279350S000103277 17/06/2021 60503 R$ 293,47
AUL9853 279350NIC0024675 02/11/2021 50020 R$ 293,47
AUN1109 279350S000103243 15/06/2021 56732 R$ 130,16
AVA4820 279350S000103404 16/06/2021 60503 R$ 293,47
AVE1D45 279350S000103420 16/06/2021 60503 R$ 293,47
AVG5E98 279350S000103160 16/06/2021 56732 R$ 130,16
AVG8081 279350S000103638 16/06/2021 56732 R$ 130,16
AVH9936 279350S000103346 15/06/2021 60503 R$ 293,47
AVK3G17 279350T000042411 17/06/2021 55414 R$ 195,23
AVL8044 279350S000103317 15/06/2021 60503 R$ 293,47
AVN9458 279350S000103373 15/06/2021 56732 R$ 130,16
AVN9I13 279350S000103434 17/06/2021 56732 R$ 130,16
AVQ5706 279350S000103324 15/06/2021 60503 R$ 293,47
AVZ7308 279350S000103681 16/06/2021 60503 R$ 293,47
AWB0F94 279350S000103475 16/06/2021 60503 R$ 293,47
AWB0H39 279350S000103341 15/06/2021 60503 R$ 293,47
AWB0H39 279350S000103329 15/06/2021 60503 R$ 293,47
AWF3300 279350S000103477 16/06/2021 60503 R$ 293,47
AWG3C23 279350S000103360 15/06/2021 60503 R$ 293,47
AWS3813 279350S000103295 15/06/2021 60503 R$ 293,47
AWS9767 279350S000103268 15/06/2021 60503 R$ 293,47
AWW0417 279350S000103157 16/06/2021 60503 R$ 293,47
AWW4A55 279350S000103175 15/06/2021 60503 R$ 293,47
AWW9381 279350S000103316 15/06/2021 60503 R$ 293,47
AWZ4877 279350S000103438 17/06/2021 60503 R$ 293,47
AWZ9899 279350S000103406 16/06/2021 60503 R$ 293,47
AXE6802 279350S000103679 16/06/2021 60503 R$ 293,47
AXH6384 279350NIC0024689 02/11/2021 50020 R$ 293,47
AXJ4762 279350S000103314 15/06/2021 56732 R$ 130,16
AXN4423 279350S000103299 15/06/2021 60503 R$ 293,47
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AXN5852 279350S000103389 15/06/2021 60503 R$ 293,47
AXN6A12 279350S000103372 15/06/2021 60503 R$ 293,47
AXV5849 279350S000103687 16/06/2021 60503 R$ 293,47
AXZ3599 279350S000103217 16/06/2021 56732 R$ 130,16
AYM5F11 279350S000103198 15/06/2021 60503 R$ 293,47
AYM7760 279350S000103343 15/06/2021 60503 R$ 293,47
AYM9708 279350NIC0024671 02/11/2021 50020 R$ 293,47
AYQ2121 279350S000103481 16/06/2021 60503 R$ 293,47
AYS7E55 279350S000103339 15/06/2021 60503 R$ 293,47
AYT7D07 279350NIC0024683 02/11/2021 50020 R$ 1.173,88
AYW8F00 279350NIC0024684 02/11/2021 50020 R$ 293,47
AZD4I18 279350S000103281 15/06/2021 60503 R$ 293,47
AZI2G83 279350S000103492 16/06/2021 60503 R$ 293,47
AZI3856 279350S000103478 16/06/2021 60503 R$ 293,47
AZI4A96 279350S000103285 17/06/2021 60503 R$ 293,47
AZK2513 279350NIC0024674 02/11/2021 50020 R$ 293,47
AZK6722 279350S000103335 15/06/2021 60503 R$ 293,47
AZU4717 279350S000103541 16/06/2021 60503 R$ 293,47
AZX9736 279350S000103550 16/06/2021 60503 R$ 293,47
AZY7501 279350S000103380 15/06/2021 60503 R$ 293,47
AZZ7814 279350S000103414 16/06/2021 60503 R$ 293,47
BAE9H18 279350S000103645 16/06/2021 60503 R$ 293,47
BAF6267 279350S000103429 17/06/2021 60503 R$ 293,47
BAG5C35 279350S000103223 15/06/2021 60503 R$ 293,47
BAI4028 279350S000103288 16/06/2021 60503 R$ 293,47
BAR8636 279350S000103543 16/06/2021 60503 R$ 293,47
BAU0214 279350NIC0024670 02/11/2021 50020 R$ 130,16
BAX8C48 279350S000103227 15/06/2021 60503 R$ 293,47
BBD3B16 279350S000103129 16/06/2021 60503 R$ 293,47
BBG5540 279350S000103433 17/06/2021 60503 R$ 293,47
BBH9425 279350S000103490 16/06/2021 60503 R$ 293,47
BBI5E21 279350NIC0024678 02/11/2021 50020 R$ 586,94
BBI8942 279350S000103419 16/06/2021 60503 R$ 293,47
BBK7C38 279350S000103178 15/06/2021 60503 R$ 293,47
BBN9528 279350S000103674 16/06/2021 60503 R$ 293,47
BBR6575 279350S000103340 15/06/2021 60503 R$ 293,47
BBR8591 279350S000103177 15/06/2021 60503 R$ 293,47
BBS5461 279350S000103128 16/06/2021 60503 R$ 293,47
BBV9441 279350S000103256 16/06/2021 60503 R$ 293,47
BBX5475 279350S000103338 15/06/2021 60503 R$ 293,47
BCA7941 279350S000103303 15/06/2021 60503 R$ 293,47
BCC5D54 279350NIC0024688 02/11/2021 50020 R$ 293,47
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BCF5912 279350NIC0024695 02/11/2021 50020 R$ 130,16
BCF8049 279350S000103296 15/06/2021 60503 R$ 293,47
BCG9830 279350S000103421 17/06/2021 60503 R$ 293,47
BCL0548 279350S000103190 16/06/2021 60503 R$ 293,47
BCL1776 279350NIC0024677 02/11/2021 50020 R$ 880,41
BCP8H27 279350S000103472 16/06/2021 60503 R$ 293,47
BCW5G24 279350S000103393 15/06/2021 60503 R$ 293,47
BCY8G51 279350S000103359 15/06/2021 60503 R$ 293,47
BDB4F31 279350S000103371 15/06/2021 56732 R$ 130,16
BDC1F65 279350S000103395 15/06/2021 60503 R$ 293,47
BDC1F65 279350S000103689 16/06/2021 60503 R$ 293,47
BDJ9D09 279350S000103644 16/06/2021 60503 R$ 293,47
BDM4H43 279350S000103321 15/06/2021 60503 R$ 293,47
BDS5A85 279350S000103159 16/06/2021 60503 R$ 293,47
BDU3E09 279350S000103257 16/06/2021 56732 R$ 130,16
BDU5I07 279350S000103131 16/06/2021 60503 R$ 293,47
BDU9C41 279350NIC0024672 02/11/2021 50020 R$ 293,47
BDV0E85 279350S000103353 15/06/2021 60503 R$ 293,47
BEK2A71 279350S000103225 15/06/2021 56732 R$ 130,16
BEK7H19 279350S000103488 16/06/2021 60503 R$ 293,47
BEU9F80 279350S000103440 17/06/2021 60503 R$ 293,47
BEZ4A41 279350S000103483 16/06/2021 56732 R$ 130,16
BFN1630 279350S000103535 16/06/2021 60503 R$ 293,47
BFT9H01 279350S000103425 17/06/2021 60503 R$ 293,47
BGG2967 279350S000103464 16/06/2021 60503 R$ 293,47
BMJ7656 279350S000103547 16/06/2021 60503 R$ 293,47
BOV4774 279350S000103347 15/06/2021 60503 R$ 293,47
BQD8997 279350S000103544 16/06/2021 60503 R$ 293,47
BVC8949 279350S000103634 16/06/2021 60503 R$ 293,47
CKA9A67 279350S000103297 15/06/2021 60503 R$ 293,47
CNW8965 279350S000103275 17/06/2021 56732 R$ 130,16
CVZ6417 279350S000103466 16/06/2021 60503 R$ 293,47
CZB2027 279350NIC0024692 02/11/2021 50020 R$ 293,47
DAU4208 279350S000103330 15/06/2021 60503 R$ 293,47
DBL5360 279350S000103366 15/06/2021 60503 R$ 293,47
DCQ7176 279350S000103212 15/06/2021 60503 R$ 293,47
DDX8F72 279350S000103301 15/06/2021 60503 R$ 293,47
DMQ0C40 279350S000103368 15/06/2021 60503 R$ 293,47
DNS2E42 279350S000103163 16/06/2021 60503 R$ 293,47
DPP9J71 279350S000103467 16/06/2021 60503 R$ 293,47
DSN7853 279350S000103363 15/06/2021 60503 R$ 293,47
DVR1B12 279350S000103416 16/06/2021 60503 R$ 293,47
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DXR4173 279350S000103348 15/06/2021 60503 R$ 293,47
DYC0F67 279350S000103312 15/06/2021 60503 R$ 293,47
EBM8933 279350S000103442 17/06/2021 60503 R$ 293,47
EBX4740 279350S000103489 16/06/2021 60503 R$ 293,47
EDX9C96 279350S000103362 15/06/2021 60503 R$ 293,47
EEL6H90 279350S000103238 15/06/2021 56732 R$ 130,16
EEL6H90 279350S000103156 16/06/2021 56732 R$ 130,16
EEU9A03 279350S000103311 15/06/2021 60503 R$ 293,47
EIS5G72 279350S000103351 15/06/2021 60503 R$ 293,47
ETH0117 279350S000103213 15/06/2021 60503 R$ 293,47
EZL2I37 279350S000103639 16/06/2021 60503 R$ 293,47
FDF7H88 279350S000103255 16/06/2021 60503 R$ 293,47
FGR6J55 279350S000103637 16/06/2021 60503 R$ 293,47
FIH4C37 279350S000103287 16/06/2021 60503 R$ 293,47
FKV9A55 279350S000103443 17/06/2021 60503 R$ 293,47
FLF4B13 279350S000103686 16/06/2021 60503 R$ 293,47
FMO8H84 279350S000103345 15/06/2021 60503 R$ 293,47
FNZ2J54 279350S000103286 17/06/2021 60503 R$ 293,47
FRJ4E99 279350S000103334 15/06/2021 60503 R$ 293,47
FVX6H67 279350S000103185 16/06/2021 60503 R$ 293,47
GFZ0A75 279350S000103675 16/06/2021 60503 R$ 293,47
GJT3332 279350S000103418 16/06/2021 60503 R$ 293,47
GSZ3214 279350S000103479 16/06/2021 60503 R$ 293,47
HMW7028 279350S000103305 15/06/2021 60503 R$ 293,47
HMW7028 279350S000103413 16/06/2021 60503 R$ 293,47
HOP8278 279350S000103315 15/06/2021 60503 R$ 293,47
HQZ0530 279350S000103367 15/06/2021 60503 R$ 293,47
HSO8211 279350S000103396 15/06/2021 60503 R$ 293,47
HXJ3D22 279350S000103730 16/06/2021 60503 R$ 293,47
ISR7093 279350S000103307 15/06/2021 60503 R$ 293,47
IVL4195 279350S000103436 17/06/2021 56732 R$ 130,16
JAD6G86 279350S000103465 16/06/2021 60503 R$ 293,47
JHC1A78 279350S000103331 15/06/2021 56732 R$ 130,16
JHZ1717 279350S000103266 15/06/2021 56732 R$ 130,16
JVO2G16 279350S000103426 17/06/2021 60503 R$ 293,47
JZU4007 279350S000103344 15/06/2021 56732 R$ 130,16
KDI0C59 279350S000103682 16/06/2021 60503 R$ 293,47
KIW8267 279350S000103199 16/06/2021 60503 R$ 293,47
KZS5155 279350S000103127 16/06/2021 60503 R$ 293,47
LNC2942 279350S000103231 16/06/2021 60503 R$ 293,47
LUY6278 279350S000103327 15/06/2021 60503 R$ 293,47
LXH3510 279350S000103549 16/06/2021 60503 R$ 293,47
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LYO1G77 279350S000103678 16/06/2021 60503 R$ 293,47
MAY8H29 279350S000103424 17/06/2021 60503 R$ 293,47
MCJ8672 279350S000103245 15/06/2021 60503 R$ 293,47
MDC9703 279350S000103540 16/06/2021 56732 R$ 130,16
MDC9703 279350S000103252 16/06/2021 56732 R$ 130,16
MHT7558 279350NIC0024694 02/11/2021 50020 R$ 130,16
MJS4244 279350S000103189 16/06/2021 60503 R$ 293,47
MKM1E03 279350S000103355 15/06/2021 60503 R$ 293,47
MVA5590 279350S000103304 15/06/2021 60503 R$ 293,47
NBQ6559 279350S000103536 16/06/2021 60503 R$ 293,47
NBW3907 279350S000103320 15/06/2021 60503 R$ 293,47
NCL1265 279350S000103282 17/06/2021 60503 R$ 293,47
NII9C83 279350S000103398 15/06/2021 60503 R$ 293,47
NKZ1897 279350S000103161 16/06/2021 60503 R$ 293,47
NRL9097 279350S000103298 15/06/2021 60503 R$ 293,47
NRU1B48 279350S000103684 16/06/2021 60503 R$ 293,47
NRY8853 279350S000103364 15/06/2021 56732 R$ 130,16
NSZ9515 279350S000103491 16/06/2021 60503 R$ 293,47
OAL2400 279350S000103677 16/06/2021 60503 R$ 293,47
OOM9207 279350S000103390 15/06/2021 60503 R$ 293,47
OOO9E54 279350S000103250 16/06/2021 60503 R$ 293,47
PAJ5F99 279350S000103332 15/06/2021 60503 R$ 293,47
PMP5890 279350S000103377 15/06/2021 56732 R$ 130,16
PWC5G66 279350NIC0024685 02/11/2021 50020 R$ 293,47
PWE4J95 279350S000103473 16/06/2021 60503 R$ 293,47
QAE3H98 279350S000103676 16/06/2021 56732 R$ 130,16
QAL1787 279350S000103441 17/06/2021 60503 R$ 293,47
QAQ6446 279350S000103333 15/06/2021 60503 R$ 293,47
QAQ9479 279350S000103728 16/06/2021 60503 R$ 293,47
QCR3290 279350S000103246 16/06/2021 60503 R$ 293,47
QIK6I71 279350S000103401 16/06/2021 60503 R$ 293,47
QLE1641 279350S000103249 16/06/2021 60503 R$ 293,47
QPL1C63 279350S000103294 15/06/2021 60503 R$ 293,47
QUP2090 279350S000103306 15/06/2021 60503 R$ 293,47
QXD8072 279350S000103326 15/06/2021 60503 R$ 293,47
QXP1E52 279350S000103202 16/06/2021 60503 R$ 293,47
RAE7C91 279350S000103211 15/06/2021 60503 R$ 293,47
RAM2C64 279350S000103379 15/06/2021 60503 R$ 293,47
RFJ9I00 279350S000103427 17/06/2021 56732 R$ 130,16
RHA1E25 279350S000103482 16/06/2021 60503 R$ 293,47
RHD9E43 279350S000103216 16/06/2021 60503 R$ 293,47
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